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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MANOEL FRANCISCO DORNELES E 
OUTROS
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E GRATIFI
CAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. É inviável o pro
cessamento do recurso de revista quando as teses retratadas nos ares- 
tos paradigmas encontram-se superadas pela iterativa, notória e atual 
jurisprudência do TST. (OJ n° 231/SBDI1/TST). Óbice no artigo 896, 
§ 4o, da CLT e no Enunciado n° 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AG RAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-720.089/2000.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DE LOURDES PINHEIRO BO
NIFÁCIO

: DR. FÁBIO COLONETTI
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Regio
nal condenou o Reclamado a responder subsidiariameníe pelos cré
ditos trabalhistas devidos à Reclamante. Incidência do Enunciado n° 
331, item IV, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-720.455/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS 
: ANTÔNIO CORREIA SANTOS E OU
TROS

: DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO

NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento quando nao tras
ladada peça essencial (não há cópia da certidão de publicação do 
acórdão Regional, peça essencial para verificação da tempestividade 
da Revista), expressamente exigida pelo art. 897, § 5°, I, da CLT 
(conforme redação dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 
18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRR-721 J26/2001.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO -

: MARIA IRENE DO NASCIMENTO 
WANDERLÈY E OUTROS 

: DRA. ANA PAULA DA SILVA
AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
PROCURADORA : DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. COISA JULGADA. DECLARAÇÃO EX OF- 
FICIO. Decisão em consonância com enunciado desta Corte. Vio
lações e contrariedade a enunciado desta Corte não demonstradas. 
Nego provimento. 2. IPC DE ABRIL, MAIO, JUNHO E JU- 
LHO/90 - SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL. LEI DIS
TRITAL N“ 38/89, REVOGADA PELA LEI Na 117/90. Decisão 
em consonância com a jurisprudência da SBDI.l desta Corte. Nego 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-721-365/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA 
SANTA LTDA. - DILASA 
DR. MARCUS ANTONIUS STORINO 
ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO 
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE. Não cabe Recurso de Revista quando 
o recorrente pretende o reexame do fato controvertido e da prova 
produzida, a teor do Enunciado n° 126 do TST, e quando o Regional 
tenha imprimido razoável interpretação ao dispositivo legal tido como 
violado. Óbice ao Enunciado n 221 desta Corte. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

: AIRR-721.530/20« 1.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LUÍS AFONSO TORRES NICOLINI
AGRAVADO(S) : ARMINDA CAVALHEIRO WINTER E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE M O 
RA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. Em não se demonstrando 
no recurso de revista, interposto em processo de execução, ofensa 
direta e literal à Constituição Federal, incensurável r. decisão agra
vada que denega seguimento a recurso com fulcro no art. 896, § 2°, 
da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-721.672/200U - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES
GOTO DE PIRACICABA 
DR. WINSTON SEBE 
JOSÉ EURIDES CANETTO 
DR. RUBENS LONGO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. LITISPENDÊNCIA. Recurso de Revista des- 
fundamentado. 2. REAJUSTE DE SERVIDOR PÚBLICO CELE
TISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA 
TRANSFORMAÇÃO DO SALÁRIO EM URV. Ausência de pre- 
questionamento. Violações não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-721.685/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS

: DR. TÉMI COSTA CORRÊA 
: WALDERY TEIXEIRA 
: DR. JOÃO LÚCIO TEIXEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A eventual reforma do julgado, 
implica o revolvimento das provas constantes dos autos e a su
plantação da razoabilidade conferida pela tese regional ao art. 62, II, 
da CLT. (Ens. 126 e 221 do TST).

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.149/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL
TA REDONDA - FEVRE 

: DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA
VES

: GLÓRIA LÚCIA PORTES DA SILVA 
: DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. APLICAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS. Vio
lações e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que 
se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.406/2001.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: RORILDO BATISTA MASCARENHAS 
: DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

AGRAVADO(S) : PROCTER & GAMBLE QUÍMICA S.A. 
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. JUSTIÇA GRATUITA. Decisão em consonância 
com enunciado desta Corte. 2. ADICIONAL DE PERICULOSI- 
DADE E/OU INSALUBRIDADE. Divergência jurisprudencial não 
demonstrada. 3. HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES. Violação 
e divergência jurisprudencial não demonstradas. 4. DOENÇA OCU- 
PACIONAL ADQUIRIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO. 
Violação e divergência jurisprudencial não demonstradas. 5. DIFE
RENÇA SALARIAL. Recurso desfundamentado. Agravo a que se 
nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.415/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
IZAEL JORGE DE JESUS
DRA. SUELI APARECIDA MORALES
FELIPPE
MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTRA
TAÇÃO SEM NOVO CONCURDO. AVISO PRÉVIO E MULTA 
DO FGTS. Decisão em consonância com a jurisprudência da SDI 
desta Corte. Violações e divergência jurisprudencial não demons
tradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-722.4I6/200I.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ADILSON JOAQUIM LEITE DE CAM
POS E OUTRO 
DRA. ROSE EMI MATSUI 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE AMERICANA 
DR. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Inexistência.
2. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. Violação 
não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.418/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO LUIZ VIEIRA NETO E OUTROS 
DR. ITAMAR DE GODOY 
ODAIR WARNER PEREIRA 
FABIANA DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ MACEDO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violações não 
demonstradas. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Violações não demons
tradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.520/200L4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ELIZABETH DE AZEVEDO CAIAFFA 
: DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANERJ SEGUROS S.A.
DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR
QUES
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. 1. RETIFICAÇÃO DA DATA DE ADMISSÃO. O
Recurso de Revista encontra-se desfundamentado, em face da ine
xistência de indicação de violação de lei e/ou divergência jurispru
dencial. 2. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Divergência jurispruden
cial não configurada ante os termos do Enunciado n° 296. 3. ABONO 
ASSIDUIDADE, ANUÊNIOS E COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. À luz do Enunciado n° 297 do TST, indis
pensável que a decisão atacada tenha adotado tese explícita sobre o 
tema veiculado nas razões do Recurso de Revista. 4. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. A matéria não foi analisada sób a‘6tièã dos
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dispositivos de leis c lexto constitucional invocados. Incidência do vcrgcncia jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que sc nega 
Enunciado n° 297 do TST. Agravo a que se nega provimento. provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.522/2001.1 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - COMLURB 
DR. ANDRÉ PORTO ROMERO 
JORGE LUIZ DA SILVA LEMOS 
DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. DESVIO DE) E'UNÇÃO. Ausência dc prequestio- 
namento. Violação não demonstrada. Agravo a que sc nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.991/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - 
BCN
DR. RINALDO FONTES 
CARMEN HIROMI KAWAGUTI TOLE
DO
DR. ROBINSON ROMANCINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Tratando-sc de matéria cuja apreciação remete ao reexame 
do contexto fático-probatório, não sc admite o recurso de revista. 
Inteligência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo a que sc nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIR R-724.391/2001.1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BF.RNAR- 
DES
ATTÍLIO LAMONICA FILHO 
DRA. MARCELA CARNEIRO DA CU
NHA VARONEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes 
os requisitos a que alude o art. 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos 
de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-724.451/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CARLOS BENEDITO CARLINI 
DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Ausência de prequestionamento. 2. ADICIONAI. POR TEMPO DE 
SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta Corte e di
vergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que sc nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-724.453/2001.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TEREZ1NHA ONGARO MONTEIRO DE 
BARROS

: DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO

: MUNICÍPIO DE SUMARÉ
: DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO. ADMINISTRATIVO.
Ausèncra'de pfĉ ucMionamchto: 2. ADICIONAI. POR TEMPO DE’ 
SÇpyjCĵ ... VJ$uçpçp,,.qqp!rqrjpdî  *j<yynpiadoydj*ureurte'*r dU

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AlRR-724.454/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO 

: SANTO LEITE
: DR. RÍZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO

: MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
: DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. I. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Ausência de prequestionamento. 2. ADICIONAI. POR TEMPO DE 
SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta Corte e di
vergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que sc nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-724.456/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO RODOMILLI
DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU F. SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Violação constitucional não demonstrada. 2. ADICIONAI. POR 
TEMPO DE SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta 
Corte c divergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que 
sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-724.457/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
VILMAR FERREIRA SOARES 
DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Violação constitucional não demonstrada. 2. ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta 
Corte e divergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que 
se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-724.460/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
WALTER MANZATO 
DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

RECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Violação constitucional não> demonstrada. 2. ADICIONAI, POR 
TEMPO DE SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta 
Corte c divergência jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que 
sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1 RR-724.756/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
FRANCO WALLACE CARNEIRO 
RAYOL
DR. MARIA DAS DORES C. COSTA

PECISÃO:Unanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.} '

EMENTAI: I AG RAMO DEI INSTRUMENTO.) RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-AIRR-725.220/2001.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ADÃO ANTUNES VIEIRA
DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REJEITADOS. Se o Embargante 
não demonstra tenha havido omissão, contrariedade ou obscuridade, 
rejeitam-sc os Embargos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-726.294/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ERMÍNIA HELENA FELTRIN VER- 
GUETTI
DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO
DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE SUMARÉ
DR. PAULO ROBERTO DA SII.VA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Ausência de prequestionamento. 2. ADICIONAI. POR TEMPO DE 
SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta Corte e di
vergência jurisprudèncial não demonstradas.

Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-727.827/2001.8 - TR T DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DR. ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA 
: FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE 
LUCENA

: DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos dc admissibilidade do Recurso de 
Revista, tornando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-727.884/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA CECÍLIA F1NUCCI BARREI
ROS

: DRA. WANDERLINA PACHECO DE 
OLIVEIRA

: O ESP GRÁFICA S.A.
: DR. EDNO BENTO MARTINS 
: OS MESMOS

DECISÃOtUnanimemcntc, negar provimento aos agravos dc
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECUR
SOS DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS. 
IMPOSTO DE RENDA. Decisão cm consonância com a orientação 
jurisprudcncial ((n°s. 32, 141 c 228). Enunciado 333. Art. 896/§ 
47CLT. Divergência jurisprudcncial e violação literal dc disposição 
de lei federal ou afronta direta c literal â Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” c "c", da CLT. Agravos a que sc nega 
provimento.

PROCESSO : AJRR-728.267/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) 1 ERÉNI PAULA DF. JESUS 
ADVOGADO : DR. RÍZZO COELHO DE ALMEIDA FI

LHO 9t ‘ 11
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AGRAVADO(S) . DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGO

TOS DE SUMARÉ
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Ausência de prequestionamento. 2. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta Corte e di
vergência jurisprudência! não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-728.303/2001.3 - TRT DA 3' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARCELO MARQUES DA FONSECA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. I. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTE
CEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. 
ENUNCIADO N" 333/TST. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA.
Quando a decisão regional está em harmonia com notória, iterativa e 
atua! jurisprudência do egrégio TST, o Recurso de Revista encontra 
obstáculo na diretriz traçada pela Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
SBDI. 2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Não cabe Recurso de 
Revista quando o Recorrente pretende o reexame dos fatos e da prova 
produzida, a teor do Enunciado n° 126 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.318/2001.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: RESTAURANTE OVIEDO LTDA.
: DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN 
: FRANCISCO F1RMINO RIBEIRO 
: DR. WALTER RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO 

INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. In
cumbe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhecendo de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 
16/99, ambos do TST, c/c o art. 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR -728.570/2001.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
: CIOMARA MACHADO DE FREITAS 
OUTROS

: DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou aos autos as 
cópias dos embargos à execução, da sentença que julgou os embargos 
declaratórios, da certidão de publicação do acórdão regional que jul
gou o agravo de petição e do recurso de revista, peças necessárias e 
essenciais à formação do instrumento. Agravo de Instrumento não 
conhecido.
PROCESSO : AÍRR-728.575/2001.3 - TRT DA 10a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR
AGRAVANTE) S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO IBC 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ELIUDE CARLOS GUIMARÃES E OU
TRO
DRA. MARIA TEREZINHA DE ALMEI
DA LARA

DEÇISÃOPoriunaqin)idadè,.tião conhecer (lo agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN
CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicia! com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos as 
cópias do acórdão regional que julgou o agravo de petição e sua 
respectiva certidão de publicação, sem a qual não há como se aferir a 
tempestividade do recurso de revista. Ágravo de instrumento não 
conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-729.002/2001.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL - HOSPITAL JOÃO DE 
BARROS BARRETO 
DR. JOSÉ MAURO DE LIMA O. DE AL
MEIDA
IRENILDA DO SOCORRO BARRA DE 
SOUZA E OUTROS
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicia! com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como, de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou aos autos as 
cópias dos embargos à execução, da sentença que julgou os embargos 
declaratórios, do acórdão regional que julgou o agravo de petição e da 
sua respectiva certidão de publicação, sem a qual não há como se 
aferir a tempestividade do recurso de revista. Agravo de instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.020/2001.1 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GERCIRENE CLÁUDIA BANDEIRA 
DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
certidão de publicação do acórdão regional que julgou o agravo de 
petição, sem a qual não há como se aferir a tempestividade do recurso 
de revista. Agravo de Instrumento não conhecido.
- PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-729.073/2001.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: MOVETERRAS DO BRASIL S.A.
: DR. IVAN MACIEL DE FREITAS 
: CECÍLIO SEBASTIAO DO NASCIMEN
TO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admis-
sibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal (Enun
ciado 266/TST). Agravo de Instrumento que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
tr.

: ED-AIRR-729.075/2001.2 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA‘ ' . > 'i ' ■( I Ol IO-, O - t

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

EMBARGADO)A) : JOSEFA MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE
EMBARGADO(A) : ENGENHO FERVEDOURO (CARLOS DE

O. RIBEIRO)
DECISÁO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS -.REQUISITOS - CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NAO CONFIGURADAS, ART. 535, I E II DO CPC - A pretensão do Embargante afasta-se da finalidade dos Embargos Declaratórios, porque o decisum embargado não padece de nenhum vício sanável por intermédio dos Embargos Declaratórios. Vê-se pela leitura atenta dos Embargos Declaratórios que o Reclamado pretende a alteração do julgado, valendo-se de remédio impróprio, que se limita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.323/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA NE
TO
JOÃO DE CASTRO ANDRADE COUTO 
E OUTROS
DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE 
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DE SUMULADO TST. Não se viabiliza recurso de revista quando a decisão im-Íugnada foi prolatada em consonância com Enunciado e Orientação unsprudencial do TST (óbice no artigo 896, § 4°,. da CLT). Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-AIRR-729.595/2001.9 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 
3a TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
GENÉSIO ZAMBONI 
DR. ALCIDINO DE SOUZA FRANCO

DECISÃOtUnanimemente, acolher os presentes embargos para sanar a omissão apontadas, sem imprimir-lhes efeito moaifi- cativo. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão. Os embargos de declaração são acolhidos, sem efeito modificativo, para complementação da prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.613/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU
TRO
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
VALDIR EDVINO SCHNEIDER 
DR. ROBERTO RIGONDECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instmmento à que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.721/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.
DR. JESUS DA SILVA COSTA 
SANDRA RODRIGUES ALBERNAZ 
BARBOSA DA SILVA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instmmento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA DE PROVA É in
viável o Agravo de Instmmento quando no Recurso de Revista a 
parte pretende reabrir discussão acerca de valoração de provas. Óbice 
do Enunciado n° 126 do TST. Agravo a que se nega proyimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.757/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
DRA. EUNICE DE MELO SILVA 
GILBERTO BERNARDI 
DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A Divergência jurisprudcncial e violação de literal 
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e e, da CLT. Férias acrescidas do terço. Art. 
77XVI1/CF. Ao considerar que o terço está abrangido também pelo 
pedido dc diferenças de férias resultantes da integração do adicional 
de tempo dc serviço, o v. acórdão revisando não dcscumpriu o dis
posto nos arts. 128/460/CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGR AVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-729.768/2001.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MARIA DA BETÂNIA MOREIRA LO
PES
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
SHELL BRASIL S.A.
DR. JOSÉ AÉBERTO COUTÒ MACIEL

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. ADICIONAI, DE PERICULOS1DADE. CON
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. O art 7° da Carta Magna 
impõe, como regra geral, a observância de condiçTtcs mínimas dc 
trabalho, ao mesmo tempo, consagra a proteção às Convenções c 
Acordos Coletivos dc Trabalho (inciso XXVI), pelo que a negociação 
coletiva constitui o melhor caminho para a solução dos conditos entre 
o capital c o trabalho, suprindo as deficiências do contrato individual 
dc trabalho, fixando condições dc trabalho c regulando as relações 
entre empregados c empregadores. O art. 8°, inciso III, da Carta 
Constitucional, apenas outorga aos Sindicatos a defesa dos direitos c 
interesses coletivos ou individuais da categoria, o que foi respeitado 
in casu. Quanto aos modelos trazidos ao confronto, desservem à 
finalidade pretendida, uma vez que a Corte Regional cmhasou sua 
tese nas provas testemunhais, inclusive da própria autora, o que afasta 
os paradigmas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agravo dc Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.952/2001.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
VALDECI ALVES
DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI 
LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da contestação, peça necessária à formação do instrumento. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-AIRR-729.993/200IJ - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DEUSALENE LOPES FRANKLIN E OU
TROS

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: DR. JOSILENE LOPES FRANKLIN 
: SOLEMAR HOTÉIS CAMPING CLUB 
: DR. RQMEINE CAMERINI 
;• VERA LÚCIA IIEIDRICH (ESPÓLIO 
DE)

: DR. JOSÉ HENRIQUE TARTARELLI
DEC!SÃO:Unanimemenle, negar provimento aos embargos 

declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. inexistin- 

do omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que 
exija manifestação -explícita, impõe-se rejeitar os embargos dc de
claração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-730.006/2001.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
MARINI TERESINMA DOMINGOS 
DR. EMIR BARANIIUK CONCEIÇÃO

DECISÀO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. 
DESCONHECIMENTO DO EMPREGADOR. Decisão cm con
sonância com a jurisprudência da SBDI.I desta Corte. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-730.091/2001.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE BLU
MENAU -SETERB 
DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

AGRAVADO(S) : CLEUSA APARECIDA FARIAS E OU
TROS

ADVOGADA : DRA. ALBANEZA ALVES TONET
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. VÍNCULO EMPRECATÍCIO. CONTRATAÇÃO 
ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. Violações c contra
riedade a orientação jurisprudcncial da SBDI.I do TST não demons
tradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-730.119/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL
TA REDONDA

: DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA
VES

: ÁUREA COELHO DE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ ERNESTO MARTINS FILHO

DEClSÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ADICIONAI, POR TEMPO DE SERVIÇO. NOR
MA COLETIVA. Á luz do artigo 896, alínea b, da CLT, a matéria 
que ora se pretende discutir (Redução dc Intervalo Intrajornada) foi 
decidida com base na interpretação de norma coletiva dc observação 
obrigatória cm área territorial, que não ultrapassa a jurisdição do 
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, encontrando, assim, 
o recurso óbice na alínea b do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-730.180/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANA ALICE BILHALVA SCHREINERT 
DR. HAMILTON REY ALENCASTRO 
FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO- 
PLAN
DRA. YASSODARA CAMOZZATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. I. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. 2. INCORPORAÇÃO DE

FUNÇÃO G RATIFICA DA. Violações c divergência jurisprudcncial 
não demonstrada. Ausência dc prcquestionamcnlo explícito quanto à 
confissão: Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-730.226/2001.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NELSON CATALANI 
DR. JOSÉ GERALDO SIMIONI 
MUNICÍPIO DE ITATIBA 
DR. WILLIANS BOTER GRILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTRA
TAÇÃO SEM NOVO CONCURDO. AVISO PRÉVIO E MULTA 
DO FGTS. Violações e divergência jurisprudcncial não demonstra
das. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-730.300/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CIRLEI APARECIDA DE CARVALHO 
DIAS E OUTROS
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR
QUES

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGA
DA. LIMITAÇÃO À MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO. Vio
lação constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AI RR-730.700/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ANÍBAL RODRIGUES CID
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE 
USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTI
VOS
DR. HÉLIO FANCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. REDUÇÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA. 
ACORDO COLETIVO. À luz do artigo 896, alínea "b”, da CLT, a 
matéria que ora se pretende discutir (redução de intervalo intrajor.- 
nada) foi decidida com base na interpretação de norma coletiva dc 
observação obrigatória em área territorial, que não ultrapassa a ju
risdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, encon
trando, assim, o recurso óbice na alínea "b” do artigo 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGA DO( A ) 
ADVOGADA

ED-AIRR-730.779/2001.5 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
ORLANDO DOS SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam 
se os Embargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do 
artigo 535 c incisos do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A1 RR-730.825/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
APARECIDA CORAGEM MARTINEZ
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ADVOGADO . DR. R1ZZO COELHO DE ALMEIDA FI

LHO
AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.
Ausência de prequestionamento. 2. ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO. Violações, contrariedade a enunciados desta Corte e di
vergência jurispmdencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.334/20013 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

. LOGOS PRÓ-SAÚDE S.A.
: DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM 
SOUZA

: ROSANA DO SOCORRO DA SILVA 
PORFÍRIO

: DR. JOÃO DAIBES DE CAMPOS JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SOBREAVISO.
Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame 

do contexto fático-probatório, não se admite o Recurso de Revista. 
Inteligência do Enunciado n° 126 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.335/2001.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.
: DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 
COELHO DE SOUZA 

: DELSON ALVES NOGUEIRA 
: DR. MILDRED LIMA PITMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA.
1. QUITAÇÃO. Contrariedade a enunciado desta Corte e 

divergência jurisprudencial não demonstradas.
2. HORAS EXTRAS. Ausência de prequestionamento quan

to à matéria "limitação da condenação a duas horas extras diárias". 
Violação e divergência jurisprudencial não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731366/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CÍCERO FREIRE DA SILVA 
: DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA 
FONSECA 

: ETERNIT S.A.
: DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE PROVA. DEFUNDAMEN- 
TADO. Não se apontando violação de dispositivos de leis e/ou di
vergência jurisprudencial, o recurso encontra-se desfundamentado. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-731.575/2001.6 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
OSMAR RAIMUNDO RAMOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO
SO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não exis
tindo omissão, 'cóntrãriedãde ou, obscuridáde na fiecisão recorrida,

impõe-se a manutenção do julgado, negando provimento aos em
bargos declaratórios, tudo nos termos da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-731.765/2001.2 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NASA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIOS S/C LTDA.
DR. JOSIAS MACEDO XAVIER

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DARCI VAZ TOSTA
DR. AÍRTON FERNANDES DE CAM
POS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. 2. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. Violação e divergência jurisprudencial não demonstradas. 3. 
REMUNERAÇÃO. Recurso desfundamentado. 4. QUITAÇÃO. De
cisão em consonância com enunciado desta Corte. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-731.922/2001.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. ALINE ALVES DE MELO MIRAN
DA

: JOSÉ HENRIQUE PARADA 
: DRA. MARIA JOSE LIMA ABICAIR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Em não se demons
trando, no Recurso de Revista interposto em processo de execução, 
ofensa direta e literal ao princípio da legalidade, previsto na Cons
tituição da República, incensurável é a respeitável decisão agravada 
que denega seguimento a recurso, com fulcro no artigo 896, § 2°, da 
CLT e na orientação compendiada na Súmula n° 266 do T$T.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-732.104/20013 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANA MARIA BARROS MONTEIRO 
DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA CAEEB 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ALÇADA. LEI 5.584/70.

ENUNCIADO 356/TST: "ALÇADA RECURSAL. VINCU- 
IAÇÃO AO SAIÁRIO MÍNIMO. O arl. 2a, § 4°, da Lei n° 5584/70 
foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo 
lícita a fixação do valor da alçada com base no salário mínimo". 
Incabível o processamento do Recurso de Revista quando a matéria 
ora em debate foi decidida de acordo como a iterativa, notória e atual 
jurisprudência do TST. Óbice no artigo 896, § 4°, da CLT e no 
Enunciado n° 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-732.146/2001.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ZOLDITE APARECIDA BF.LOSO 
: DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI
LHO

: MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
: DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL
VA

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RECURSO DA RECLAMANTE. 1. NULIDADE 
DO ATO ADMINISTRATIVO; ô.usêncja de prequestiapamqnto.,?.
TTTTTT 77 7 TVTÚI17"Tfn_.7T

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Ausência de interesse 
processual. Agravo a que se nega provimento.

RECURSO DO RECLAMADO. ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-732.422/2001.3 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: ERÍLIO VIEIRA DANTAS 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA- 
GÃO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIOS. 
ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. ARTIGO 
100, § 1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. Não afronta o 
artigo 100, § T, da Constituição Federal/88, a decisão que determina 
a atualização de precatório de créditos remanescentes. Sem a de
monstração inequívoca de violação direta e literal à Constituição 
Federai, é incabível o processamento do recurso de revista em pro
cesso de execução (inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova 
redação dada pela Lei n° 9.756/98 e consubstanciado no Enunciado n° 
266 do TST). Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.460/2001.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS - UNICAMP

: DRA. MARIA CHRISTINA SEABRA DU
TRA

: AUREA MONTEIRO DE SOUZA 
: DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. LEGALIDADE. Recurso de Revista não provido, em 
face de a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.461/2001.8 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
: DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT- 
TO

: OLGA CELSO CAMILO 
: DR. JOÃO ALBERTO TERRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, o Agravante não juntou aos autos as 
cópias atinentes ao Recurso de Revista e à certidão dc publicação do 
acórdão regional, sem a qual não há como se aferir a tempestividade 
do Recurso de Revista interposto.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
- -  J  I -1 ' "I j .

AIRR-732.462/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT-
TO
ANTONIA DE SPIR1TO RODRIGUES 
DR: JÓÃO ALBERTO TERRA
■i-i-11-..| '■ — ~-f-
--Í47-M-V-/— M ---------------3s;'4C(
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, o agravante não trasladou aos autos as 
cópias atinentes ao recurso de revista, ao acórdão regional que julgou 
o agravo de petição e sua respectiva certidão de publicação, sem a 
qual não há como se aferir a tempestividade do recurso de revista 
interposto. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.463/2001.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA

: MARIA APARECIDA AMARO DOS 
SANTOS

: DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES 
OLIVEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. LEGALIDADE. Recurso de Revista não provido, em 
face dc a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.647/2001.1 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 

: DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ
NIOR

: ADEMILDE ESTEVAM DE LIMA 
: DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. "Nos termos do § 2° do ar
tigo 71 da Lei n° 8.666/93, a Administração Pública responde so
lidariamente com o contratado pelos encargos prcvidenciários re
sultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 
8.112, de 24 de julho de 1991." Trata-se de interpretação razoável 
sobre a legislação referida, que não enseja a violação legal. Inte
ligência do Enunciado n° 221 do TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-732.860/2001.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES
TANA

: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
: DRA. ANÉSIA MARIA GODINHO GIA- 
CÓIA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA RURAL. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Violações c divergência 
jurisprudcncial não demonstradas. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.923/2001.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ELAINE ELIZABETE PESSOA E OU
TRA

: DR. JANE FÁTIMA PINTO DE OLIVEI
RA ANDRADE

AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL

VA
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL PEDIDA PELA 
PRIMEIRA RECLAMANTE. Ausência de prequestionamento. 
Contrariedade a enunciados desta Corte não demonstradas. 2. AU
XILIAR DE LABORATÓRIO. APLICAÇÃO DA LEI N° 
3.999/61. Decisão consoante a jurisprudência da SBDI. 1 desta Corte. 
Contrariedade a enunciado do TST não demonstrada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.137/2001.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BRADESCOR S.A. - CORRETORA DE 
SEGUROS
DR. MICHEL HOFFMAN
MARCOS CÉSAR DE SOUZA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JUR1SIDICIONAL. Não demonstrada.

2. DESCONTOS FISCAIS. Em não se demonstrando no 
recurso de revista interposto em processo de execução, ofensa direta 
e literal à Constituição Federal, incensurável a r. decisão agravada 
que denega seguimento a recurso, com fulcro no art. 896, § 2“, da 
CLT c na orientação compendiada na Súmula n° 266 do TST.

3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Matéria prcclusa. 
(Enunciado n° 297 do TST.)

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-733.167/2001.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP

: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA E 
OUTROS

: DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR
DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 

declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não exis

tindo omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide 
que exija manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos em
bargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-733.652/2001.4 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA
LORES MOBILIÁRIOS MINAS GERAIS 
S.A. - DIMINAS 
DR. MARCELO PIMENTEL 
ANTÔNIO CARLOS REIS 
DR. JOÃO CAETANO MUZZI

DECISÃO.Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma 
Sra. Ministra-Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACO
LHIMENTO

Verificando-se que a decisão embargada necessita dc es
clarecimentos, acolhem-se os embargos de declaração tão-somente 
para entregar de fornia completa a prestação jurisdicional.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.783/2001.7 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CÍCERO CAVALCANTE DOS SANTOS 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS

AGRAVADO(S) : TULIPAS BEER HOUSE-ROSINETE DA 
ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
MENDONÇA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PRO
VIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem 
por finalidade a subida do recurso de revista, quando inexiste vio
lação literal de dispositivo dc lei c da Constituição Federal e não há 
demonstração de divergência jurisprudencial. Com efeito, não está 
fundamentado o presente agravo dc instrumento cm nenhum dos 
permissivos de que trata o art. 896 da CLT, carecendo de funda
mentação o agravo

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-733.991/2001.5 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚ
NIOR

: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

: GLÁUCIA VITORINO DE OLIVEIRA
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. Não pode se provido Agravo de Instrumento que 
tem por finalidade a subida de Recurso de Revista que tenta reabrir 
discussão acerca dos fatos e provas dos autos. Entendimento con
sagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta Corte. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-733.995/2001.0 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ADRIANO SANTANA PEDRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES

TAÇÃO JURISDICIONAL. Não configurada negativa de prestação 
jurisdicional, tendo em vista que as questões objeto dos Embargos 
Declaratórios foram efetivamente apreciadas.

2. NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
Não configura julgamento extra petita, se o Juiz, ao examinar o 
pedido de horas extras, verificar por meio das provas dos autos, a 
existência dc o regime de compensação das mesmas, ainda, que 
referida compensação não conste da contestação. Inteligência do art. 
131 do CPC.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A parcela não foi objeto de pedido do Reclamante na exor-

dial.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-734.002/2001.5 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA 
AMAZÔNIA - CNA

: DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE 
KOURY

: JOAQUIM LUIZ FARIAS CALDAS
: DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES 
LOPES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 118 DA LEI 
8.213/91 - É inviável o processamento do recurso dc revista quando 
a decisão recorrida encontra-se superadas pela iterativa, notória e 
atual jurisprudência do TST. Óbice no artigo 896, § 4°, da CLT e no 
Enunciado n° 333 do TST.

REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. ART. 118 da LEI 
8.213/91 - Incabível recurso dc revista, calcado cm divergência ju
risprudencial, quando a decisão recorrida foi decidida cm consonância 
com a jurisprudência notória, atual e atual do TST. Óbice no artigo 
896, § 4°, da CLT.
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DO DEPÓSITO DO FGTS - A admissibilidade do recurso, 

.encontra óbice no Enunciado 296 do TST, urna o único aresto trazido 
a cotejo, é inespecífico, porque não aborda os fundamentos fáticos 
adotados pela decisão recorrida.

DA COMPENSAÇÃO DO « “SALÁRIO - Recurso des-
lundamentado, visto não lerem sido apontados expressamente quais 
os dispositivos de lei e de textos constitucionais que teriam sido 
violados, tampouco foi apresentado arestos para demonstrar conflito 
jurisprudência!. Óbice, pois. no artigo 896 da CLT.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtSi
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-734.003/2001.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PETRÓLEO SABBÁ S.A.
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
PEDRO MOURA DA SILVA FILHO 
DRA. MARIA DOLOURES CAJADO 
BRASIL

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. QUITAÇÃO. Decisão em consonância com Enun
ciado desta Corte. 2. AUXÍLIO-MORADIA. Ausência de preques- 
tionamento.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-734.569/200L5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: PAULO REGINALDO MACHADO 
: DR. ANDERSON NATAL PIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2° da Lei n“ 9.756, dc 17-12-1998). Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n" 272 do TST. Agravo a que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-734.715/2001.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA RENASCENÇA INDUS
TRIAL
DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS 
NÉLIO GOULART MOREIRA 
DR. CLÓVIS LUIZ FRANCISCO DA SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
certidão de publicação tanto do acórdão regional que julgou o recurso 
ordinário, quanto os embargos dcclaratórios, sem as quais não há 
como sc aferir a tempestividade do recurso de revista. Agravo de 
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-734.818/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: VINE TÊXTIL S.A.
: DRA. CRISTINA KARSOKAS 
. MARIA SOCORRO DA SILVA PEREIRA 
: DR. FABIANE EDLEINE PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei 9.756/98 aumentou significativamente o número dc 
peças necessárias à formação do Agravo de Instrumento. Desde sua 
promulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não se conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5" do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.272/2001.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COINBRA FR UTES P S.A.
DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA- 
NHOELA
MARCOS ANTÔNIO ALVES E OU
TROS
DR. FRANCISCO DE ASSIS MARCOS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA.
1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL. Inexistência.
2. CERCEAMENTO DE DEFESA. Violações e divergên

cia jurisprudcncial não demonstradas.
3. COOPERATIVISMO RURAL. Violações, contrariedade 

a enunciado do TST e divergência jurisprudcncial não demonstra
das.

4. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Violações não demons 
tradas. Agravo a que se nega'provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

A1RR-735.445/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
DR. SÉRGIO PARENTI
MARIA CECÍLIA FRANCISCO URBINI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-735.709/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
: DR. SELMA A. FRESSATTO MARTINS 
DE MELO

: CLEUZA MARIA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRASEA

DO DEFICIENTE - LEI N" 9.756/98
A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 

do Agravo dc Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos 
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí porque não se conhece 
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 
5° do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-735.715/2001.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: MARCOS ANTÔNIO BOTELHO E OU
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI N° 9.756/98

A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos 
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não sc conhece 
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 
5° do art. 897 da CLT, as indispensáveis â compreensão da con
trovérsia c/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei 9.756/98 aumentou significativamente o número dc 
peças necessárias à formação do Agravo de Instrumento. Desde sua 
promulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não se conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-735.446/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
DR. SELMA A. FRESSATTO MARTINS
DE MELO
ANA CLÁUDIA DAVOLI MELO

DHCISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei 9.756/98 aumentou significativamente o número de 
peças necessárias à formação do Agravo de Instrumento. Desde sua 
promulgação, qs Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não se conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-735.729/2001.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (ÃC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FRANCISCO CASTRO CASSERE 
: DR. FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREI
RA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de ntodo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela, o Agravante não juntou aos autos as 
cópias do acórdão regional que julgou o recurso ordinário c a certidão 
de publicação do acórdão que julgou os Embargos Dcclaratórios, sem 
a qual não há como sc aferir a tempestividade do Recurso dc Re
vista.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-735.737/2001.1 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ ÍRIO DE ARAÚJO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO PAJEÚ



N° 217, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588 413 V »•O*

DECISÂOiUnanimemcntc, rejeitar os Embargos Dcclarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUI
SITOS - CONTRADIÇÃO,'OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADAS, ART. 535, I E II DO CPC - A pretensão do 
Embarganle afasta-sc da finalidade dos Embargos Declaratórios, por
que o derisum embargado não padece de nenhum vício sanável por 
intermédio dos Embargos Declaratórios. Vê-se pela leitura atenta dos 
Embargos Declaratórios que o Reclamado pretende a alteração do 
julgado, valendo-se de remédio impróprio, que se limita às hipóteses 
previstas no art. 535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-735.740/2001.0 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRO 
DR. JORCELINO MENDES DA SILVA 
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
EDLEUZA MARIA DA SILVA

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, 
tomando-sc inviável o processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.780/2001.9 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT-
TO
MARIA NAZARÉ GLINGANI MIGUEL • 
DR. JOÃO ALBERTO TERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei n° 9.756/98 aumentou signi o número de peças ne
cessárias à formação do Agravo de Instrumento. Desde sua pro
mulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão possibilitar 
o imediato julgamento do Recurso denegado, nos próprios autos. Daí 
porque não se conhece do Agravo quando faltem ao traslado as peças 
citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as indispensáveis à 
compreensão da controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satis
fação dos requisitos extrínsecos do Recurso denegado.

Agravo não conhecido.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO 
DEFICIENTE. LEI 9.756/98. A Lei 9.756/98 aumentou signifi- 
cativamcntc o número de peças necessárias à formação do Agravo de 
Instrumento. Desde sua promulgação, os Agravos interpostos, caso 
providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do agravo 
quando faltem ao traslado as peças citadas no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia c/ou 
aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do 
recurso denegado.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-736.289/2001.0 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ENGE URB LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ LUIZ BARBOSA
DRA. MARIA HELENA PLAZZI CAR-
RARETTO
STA - SISTEMAS E TECNOLOGIAS AM
BIENTAIS LTDA.

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não exis
tindo a omissão apontada, impõe-se negar provimento aos embargos 
de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.295/2001.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ELISABETH DA ROCHA GIFONE E OU
TRO
DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO DE ATO ÚNICO. Matéria fática. 
Decisão cm consonância com enunciado desta Corte. 2. COMPLE- 
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Matéria fática. Decisão cm 
consonância com enunciados desta Corte. Divergência jurisprudencial 
não demonstrada. 3. ISONOMIA. Ausência de prcqucstionamcnlo. 
Divergência jurisprudencial não demonstrada. 4. COMPENSAÇÃO. 
Violação legal não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.020/200I.O - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
: DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE 
FILHO

: MARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA 
: DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGU
LARIDADE DE TRASLADO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência 
de traslado, quando deixa o Agravante de juntar as peças necessárias 
à sua formação, ou não cuida de conferir-lhes autenticidade, con
trariando o disposto nos itens III, IX e X da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST. Aplicação do Enunciado n° 272 da Súmula do Tribunal 
Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-736.197/2001.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
: DR. SÉRGIO PARENTI 
: LOREDÂNIA MARIA PICHATELLE 
TETZ.NER

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.826/2001.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) : NELSON MARQUES
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI
ÇÃO DO FGTS. Não cabe Recurso de Revista quando a decisão 
recorrida encontra-se em consonância com iterativa, notória e atual 
jurisprudência da SBDI1, consubstanciada no Enunciado n° 333 desta 
Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.851/2001.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
CIA. HER1NG
DR. EDEMIR DA ROCHA
IRIA LUNELLI
DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI- 
VA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA DOS 
SERVIÇOS. LEGALIDADE. Recurso de Revista não provido, cm 
face de a decisão regional encontrar-se cm sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.853/2001.8 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PLANEL ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.

: DRA. EVELISE HADLICH 
: PAULO JOSÉtMARQUES 
: DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR- 
LIN

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Recurso de Revista não conhecido, 
em face de a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enun
ciado n° 331, item IV, do TST e com a Orientação Jurisprudencial n° 
191 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.854/2001.1 - TRT DA 12“ RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MÁRIO JOSÉ DE FRANÇA
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
DR. MANOEL HERMANDO BARRETO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN
TADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DO FGTS. A decisão re
gional apresenta-se cm conformidade com a jurisprudência desta Cor
te Superior, como demonstram os seguintes precedentes: E-RR 
343207/97, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 25.09.00, Decisão unâ
nime; E-RR 330111/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.05.00, Decisão 
unânime; E-RR 266472/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 25.02.00, De
cisão unânime; e E-RR 316452/96, Min. José L. Vasconccllos, DJ 
26.11.99, Decisão unânime. Dessa forma, afastada a possibilidade de 
violação legal, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes (Incidência do Enunciado n° 333 do TST). Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-736.855/2001.5 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: ALVARO RIBEIRO MIRANDA 
: DRA. VANESSA NAVARRO BARROS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não cabe Recurso dc Revista 
contra decisão regional prolatada cm Agravo de Instrumento, a teor 
do Enunciado n° 218 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-736.856/2001.9 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MULTICANAL FLORIANÓPOLIS S.A. 
DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI
MARÃES
MARCELO SOBIERAJSKI DOS SAN
TOS
DR. JOÃO BATISTA BABY

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão, 
nos termos em que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, 
nos termos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de ins
trumento não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IR R -736.857/2001.2 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE
NAUX SA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

GILBERTO APPEL
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER
ÇÃO. PRECEDENTE N” 139 DA C. SDI. DESPROVIMENTO. A
decisão regional está em consonância com o Precedente n° 139/SDI e 
com a Instrução Normativa n° 03/93, alínea b, quando denegado 
seguimento a Recurso de Revista, por deserção, em decorrência da 
ausência do depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento do 
teto limite, apenas e tão-somente quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação. Do contrário, é exigido o depósito, na integralidade, a cada 
recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.859/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SHELL BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILBERTO SEBASTIÃO MASSA 
: DR. WALTER APARECIDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX
TRAS E REFLEXOS. ART. 62,1, DA CLT. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o Agravo dc Instrumento que tem por fi
nalidade a subida dc Recurso de Revista, quando tenha por fim rever 
o fato controvertido c a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 
da Súmula desta Corte.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCHS)
ADVOGADO

AIRR-736.860/2001.1 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA TRANSPORTE COLETIVO 
- CTC
DR. ISABEL VIEIRA VARELA 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
DR. LUIS MONTEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DF, INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como dc outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso cm tela, a Agravante não juntou aos autos as 
cópias da petição inicial, da contestação, da decisão originária c da 
certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não há como 
se aferir a tempestividade do Recurso de Revista interposto.

Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-737.142/2001.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ELOI PEREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. CLÁUDIO LOURENÇO FRANCO 
: MUNICÍPIO DE LIMEIRA 
: DRA. SILVANA CONTI DE ALMEIDA 
GUIMARÃES

DECISÃO: Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Reversão ao cargo ocupado anteriormente à vigência 
da Constituição da República. Decisão proferida com esteio no art. 
37, II/CF. Promoção efetivada sem concurso público. Afronta literal c 
direta aos arts. 37, II c 39/CF, não demonstradas. Art. 896, c, da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-737.787/2001.7 - TRT DA 3a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI'

Diário da Justiça - Seção 1
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOÃO BATISTA DOURADO 
DRA. MARIA NILZA PIRES DE OLIVEI
RA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - REJEI
ÇÃO Rejcitam-sc os Embargos de Declaração, quando não verificada 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos ter-
mos do art. 535 e incisos do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-737.869/2001.0 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: ZUNILDA BENITES ALÇARA 
: DR. AQUILES PAULUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. LEGALIDADE. Recurso dc Revista não provido, cm 
face de a decisão regional encontrar-se cm sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-737.870/2001.2 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA VARGAS E BERNAR- 
DES

: ILDOMAR KASPER
: DR. ÉS IO MELLO MONTEIRO
: CURTUME CAMPO GRANDE INDÚS
TRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LT- 
DA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. CÉ
DULA HIPOTECÁRIA. Em não se demonstrando no recurso de 
revista interposto em processo de execução, ofensa direta c literal à 
Constituição Federal, incensurável a r. decisão agravada que denega 
seguimento a recurso, com fulcro no art. 896, § 2°, da CLT e na 
orientação compendiada na Súmula n” 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.080/2001.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HAMILTON MANUEL DOS SANTOS 
: DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN
TOS CALDAS

: MEGATON ENGENHARIA LTDA.
: DR. MARCUS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não pode ser provido o agravo de 
instrumento que tem por finalidade subida de recurso de revista, cujas 
razões não preenchem os requisitos de admissibilidade previstos no 
art. 896 consolidado. Incidência do 126/TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-740.082/20013 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 740081/2001.0
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ER.ONILDO CORREIA DOS SANTOS 
DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS
TRO
BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS 
LTDA.
DR. PAULO KLEBER MORAIS DA COS
TA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. 2. TEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO ADESIVO E DAS CONTRA-RAZÕES AO RECUR
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Matéria fática. Violações e 
divergência jurisprudencíal não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.
PROCESSO : AIRR-740.272/2001.0 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO CITIBANK S.A.
DR. ROBSON FREITAS MELO 
JESSÉ SANTOS DE AGUIAR 
DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES 
QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX
TRAS E REFLEXOS. Não pode ser provido o Agravo de Ins
trumento que tem por finalidade subida de Recurso dc Revista, quan
do pretende o reexame dc matéria fático-probatória, à luz do Enun
ciado n° 126 do TST. DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. Não há como ser provido o Agravo de Instrumento que 
•tenha por finalidade a subida do Recurso de Revista para contrariar 
decisão consonante com iterativa, notória e atual jurisprudência da 
SBDI do TST, e quando a interpretação dada pelo Regional à matéria 
for razoável, ainda que não seja a melhor sob a ótica do Recorrente. 
Entendimento consagrado nos Enunciados n°s 221 e 333 desta Cor
te.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.478/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MARIA APARECIDA CIOLA 
: DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI 
: LABORATÓRIOS WYETH - WHI
TEHALL LTDA.

: DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 
LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei 9.756/98 aumentou significativamente o número de 
peças necessárias à formação do Agravo dc Instrumento. Desde sua 
promulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não se conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-740.081/2001.0 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 740082/2001-3
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS 
LTDA.
DR. ALBERTO DA SILVA MATOS

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ERONILDO CORREIA DOS SANTOS 
DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO BIENAL. UNICIDADE CON
TRATUAL. INEXISTÊNCIA. Violação c divergência jurispruden- 
cial não demonstradas. 2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON
FIANÇA. Divergência jurisprudencíal não demonstrada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-740.48I/2001.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : IVSON AUGUSTO DE OLIVEIRA PAS
SOS

ADVOGADA : DRA. SILVANA CAMILO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA

DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 

do Agravo dc Instrumento. A partir de sua vigência,, os Agravos 
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece
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do agravo quando não trasladadas as peças relacionadas no inciso I 
do ■§ 5o do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da 
controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: AIRR-740.992/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

: DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO
BATO

: HAMILTON DOS SANTOS SIQUEIRA 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO
BATO

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DFXTSÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE 
TERCEIRO. Sucessão. Arts. I0 c 448 da CLT. Ofensa direta e literal
à Constituição Federal não demonstrada. Art. 896. § 2“. parte Final, 
CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO :

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) :

ED-AIRR-741.168/2001.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON
SECA
PAULO ROBERTO CARVALHO PIMEN
TEL

ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-

tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 

Dcclaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGKAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-741.326/2001.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: KÁTIA REGINA BIASON 
: DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COS
TA

: R. A. ALIMENTAÇÃO LTDA.
: DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-
ZZA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. AUSÊN
CIA DE INTERVALO DE UMA HORA. Violação e divergência 
jurisprudcncial não demonstradas. 2. HORAS EXTRAS. Violação e 
divergência jurisprudcncial não demonstradas. 3. HONORÁRIOS 
ADVOCATIGIOS. Ausência de prequestionamento. Violação, con
trariedade a enunciado desta Corte e divergência jurisprudcncial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-741.328/2001.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOAQUIM GOMES DE SOUSA 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se co

nhece de agravo, quando peça Icgalmenle obrigatória que forma o 
instrumento não está autenticada.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-741.330/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i _ _ _ _ _ :-- :—

ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON
SECA

AGRAVADO(S) : EDSON SOUZA BORGES
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX
TRAS E REFLEXOS. TURNOS IN 1NTERRUMOS DE REVE
ZAMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem 
por finalidade a subida de recurso de revista, quando a decisão re
corrida acha-se fundamentada nos fatos apresentados e na prova pro
duzida. c quando estiver em consonância com enunciado de Súmula 
desta Corte. Óbice dos Enunciados 126 c 333 desta Corte (art. 896, § 
5°. da CLT).
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-741.360/200LO - T RT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
E C - ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA.
DR. PERÍCLES NERY DA FONSECA 
EDILSON FERREIRA COMES 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não pode ser 
provido o Agravo de Instrumento que tem por finalidade a subida de 
Recurso de Revista, quando a parte alega divergência jurisprudcncial, 
mas não atende às exigências do art. 896, a, da CLT c dos Enun
ciados n°s. 23 c 296 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-741.780/200LO - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO
: ADÉLIA EDITH DOS SANTOS Ê OU
TROS

: DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHE- 
SI RAMACCIOTTI

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN

CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso em tela. o Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional que julgou o 
recurso ordinário, sem a qual não há como se aferir a tempestividade 
do recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R-741.840/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. MARCELO GOUGEON VARES 
PAULO DE SOUZA NUNES 
DRA. LUCI GARCEZ CARVALHO

DECISÃOiPor unanimidade, negar prov imento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de
Revista que não atende aos pressupostos do artigo 896 da CLT. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-742.003/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MANAH S.A.
DR. BENEDITO ALVES PINHEIRO

AGRAVADO(S) : EDNALDO BATISTA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOURENÇO 

GOMES
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTEN

TICAÇÃO -TRASLADO DEFICIENTE - LEI 9.756/98
Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas 

das peças formadoras do instrumento não estejam autenticadas e não 
haja. nos autos, certidão que confira-sua pública-forma (artigo 830 da

Consolidação das Leis do Trabalho c item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST).

A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 
do Agravo de Instrumento. A parlir.de sua vigência, os Agravos 
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece 
do agravo quando não trasladadas as peças clencadas no inciso I do § 
5" do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-742.074/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ADRIANA WALDEMARIN DA ROCHA 
DR. ALEXANDRE SANTOS BONILHA 
STELLA FERRAZ CERÂMICA LTDA 
DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

1. ARGUIÇÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - Matéria predusa. En. 297/TST.

2. DESCONTOS FISCAIS SOBRE VERBAS DE NA
TUREZA INDENIZATÓRIA - Em não se demonstrando no recurso 
de revista, interposto em processo de execução, ofensa direta e literal 
à Constituição Federal, inccnsurável a r. decisão agravada que denega 
seguimento a recurso com fulcro no art. 896, § 2“, da CLT c na 
orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.109/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MED1PLAN ASS1STENCIAL LTDA.
: ILZILDA MATSUOKA 
: DR. MARIA REGINA MATSUOKA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER
ÇÃO. PRECEDENTE N° 139 DA C. SDBI1 DO TST. DESPRO- 
VIMENTO. A decisão regional está cm consonância com o Pre
cedente n° 139 da SBDII do TST, quando denegado seguimento a 
Recurso de Revista, por deserção, em decorrência da ausência do 
depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento do teto limite 
apenas quando as quantias de depósito referente aos recursos in
terpostos atingirem o valor total da condenação. Agravo de Ins
trumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.111/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CHOPERIA NAÇÕES DE BAURU LT
DA.

: DR. ORLANDO SILVEIRA MARTINS 
JÚNIOR

: JAIR FRANCISCO GARCIA 
: DR. EMÍLIO RUIZ MARTINS JÚNIOR

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Para cada interposição de recurso são exigidos pres
supostos recursais tais que devem ser atendidos in totum, quando 
assim exigidos pelo dispositivo legal. Na falta de instrumento pro- 
curatório que esteja a habilitar o patrono da causa, o recurso não 
poderia mesmo ter sido conhecido. No despacho que impediu o pro
cessamento do recurso de revista, o Relator não se manifestou sobre 
o não-conhecimento disposto no acórdão regional. Por sua vez, o 
agravo de instrumento também não cuidou da matéria. A reunião de 
todos estes fatores converge para o não-provimento deste recurso.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-742.112/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
JOSÉ CLÁUDIO ORTOLAN 
DR. JAMIL ABBUD JÚNIOR

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
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1. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto 

em processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição Fe
deral, incensurável a r. decisão agravada que denega seguimento a 
recurso com fulcro no art. 896,. § 2°, da CLT e na orientação com
pendiada na Súmula 266 do TST.

2. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 304 DO TST
Inaplicável ao caso dos autos o Enunciado 304 do TST, em

face das seguintes condições: a inexistência de comprovação de que o 
Banco encontrava-se em regime de liquidação extrajudicial; a ocor
rência do fato em comento foi superveniente aos embargos à exe
cução; e a ocorrência da sucessão trabalhista, nos termos dos artigos 
10 e 448 da CLT.

Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.540/2001.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HOSPITAL MAIA FILHO LTDA.
: DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA 
: MARIA JUÇARA DA SILVA 
: DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR
THA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.

EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2° da Lei n” 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n° 272 do TST. Agravo de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADO

: AIRR-743.007/2001.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TARCÍSIO TERCEIRO MUNIZ 
; DR. FÁBIO HENRIQUE B. PORTELA 
: CAMED - ADMINISTRADORA E COR
RETORA DE SEGUROS LTDA.

: DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER
RA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: GRAVO DE INSTRUMENTO. Ausente peça 
pssenciai, não se conhece do agravo.

Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-743.075/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.

; DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: SEVERINO ALVES DE SOUSA 
: DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO M O 
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O recurso de revista interposto em 
processo de execução somente se viabiliza caso demonstrada violação 
direta e literal à Constituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT 
e Súmula n° 266 do TST). Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-743.076/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA GERAL DE COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES - COGEC 
DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO 
SEBASTIÃO JOÃO DE ALMEIDA 
DR. ROBERTO REIF

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Incabível recurso de revista quando a decisão re
corrida se encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 
896, alínea a, da CLT).

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-743.079/20013 - TRT DA 2a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
PAULO CÉSAR ALVES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 
PERICIAIS

Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto 
em processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição Fe
deral, incensurável a r. decisão agravada que denega seguimento a 
recurso com fulcro no art. 896, § 2°, da CLT e na orientação com
pendiada na Súmula 266 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-743.080/2001.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DR. JAIR TAVARES DA SILVA
JOSÉ GONÇALVES PINTO
DR. PAULO ALVIM DE OLIVEIRA

DECISÃOtSem divergência, negar provimento aos embargos 
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistin- 
do omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que 
exija manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de de
claração.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-744.448/2001.4 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MÔNICA DE CÁSSIA DOS SANTOS 
DR. ANANIAS LUCENA DE ARAÚJO 
NETO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA
DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO
RODRIGUES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO Se o Agravante deixa de juntar as peças obriga
tórias, no caso a certidão de publicação do acórdão revisando, não se 
conhece do agravo, a teor do que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT 
(com a redação dada pela Lei 9.756/98) e a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-744.542/2001.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

. MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: GILMAR LOPES 
: DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO.Unanimemente, acolher os embargos declarató- 
ríos para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
de declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modíficativo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-744.547/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
GILSON SÉRGIO BISSI
DRA. JOSÉ MARIA FERREIRA

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N° 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO § 6° DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN
TERTEMPORAL - A inovação introduzida pela Lei n° 9.957 de 
2000, alterando o procedimento vigente com a criação do suma- 
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vi
gência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). O elemento que 
define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, 
acrescido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente 
na data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A e B). 
Assim, a liquidez do pedido e o valor atribuído à causa, ambos 
mencionados na inicial, é que definem o momento processual para se

estabelecer o procedimento sumaríssimo. Se a ação tramitou pelo 
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interposição 
do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes ao pro
cedimento sumaríssimo, sob pena de se ferir os direitos processuais 
adquiridos. Ademais, sem que o pedido tenha se revelado líquido, não 
se pode imprimir o rito sumaríssimo do processo do trabalho, apenas 
baseado no valor da causa. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento, pòr não atendidos os pressupostos do art. 896 e alíneas 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR :
AGRAVANTE(S) :
ADVOGADO :
AGRAVADO(S) ;
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) :

DECISÃOtPor 
Instrumento.

AIRR-744.780/2001.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
JUSCELINO DOMINGOS ANDRADE 
DR. VITAL DA COSTA GUIMARÃES 
NETO
PIER 21 CULTURA E LAZER LTDA.
DR. JOELSON COSTA DIAS 
NISDY LTDA.
unanimidade, não conhecer do Agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI N° 9.756/98

A Lei n° 9.756/98 aumentou signi o número de peças ne
cessárias à formação do Agravo de Instrumento. Desde sua pro
mulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão possibilitar 
o imediato julgamento do Recurso denegado, nos próprios autos. Daí 
porque não se conhece do Agravo quando faltem ao traslado as peças 
citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as indispensáveis à 
compreensão da controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satis
fação dos requisitos extrínsecos do Recurso denegado.

Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-745.427/2001.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
GERALDO VOGT 
DR. LUIZ SALVADOR 
UNIÃO FEDERAL
DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI
VEIRA
ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 
S.A. - FEEROESTE
DRA. SUZANA BELÇEGARD DANIE- 
LEWICZ

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Improspera o inconformismo do Recla
mante quanto à nulidade da decisão que apreciou os Embargos de 
Declaração, por não se vislumbrar a violação invocada, uma vez que 
o Regional apreciou totalmente a matéria posta em juízo, não in
correndo em omissão por estar devidamente fundamentado, aplicando 
corretamente os artigos 93, inciso IX, e 173, § 1°, da atual Carta 
Política; 443, § 2°, 455 e 832 da CLT; 458 do CPC; 2° da Lei 
6.019/74; 158, 159, 896, parágrafo único, e 1.518 do Código Civil. 
Em conseqüência, a jurisprudência trazida a confronto não se aplica à 
espécie sub examen.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. A des
peito do inconformismo, correto o despacho recorrido, mesmo porque 
a tese regional veio fundamentada em harmonia com o item IV do 
Enunciado n° 331 e a Orientação Jurisprudencial n° 85 desta Corte, o 
que toma inadmissível o Recurso de Revista, a teor da alínea a, in 
fine, do art. 896 da CLT. Assim, não vislumbro violação aos textos 
constitucionais e dispositivos legais invocados. Agravo de Instru
mento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-745.502/2001.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO FERREIRA BISPO
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS
CONSTRUTORA CELI LTDA.
DR. ART TOURINHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX
TRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS. Não pode ser provido o agravo de 
instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, 
cujas razões não preenchem os requisitos de admissibilidade previstos 
no art. 896 consolidado. Incidência dos Enunciados 126 e 296 do
TST.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-745.507/2001.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BECO DO ALEMÃO BAR E LANCHO
NETE LTDA.

: DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA MATTOS 
. JOSÉ CIPRIANO DA SILVA 
: DR. ANA PAULA DE ALMEIDA BIAN- 
CHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEIO 
DE DEFESA. NÃO-PROVIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUI
SITOS LEGAIS. Insubsistente o agravo dc instrumento que tem por 
Ttnalidadc subida dc recurso dc revista, cujas razões não preenchem 
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 896 consolidado. 
Incidência dos Enunciados n°s 126 c 297 do TST. Incólume o prin
cípio constitucional da ampla dclcsa. previsto no inciso LV do art. 5o 
da Carta Magna. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-746.193/2001.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROMA VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. 
DR. PAULO ROBERTO CAVALCANTI 
VALTAIR PINTO LIMA 
DR. ALLAN CARLOS MONTES MAR
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INS TRUMENTO. SUCESSÃO. 
DESPROVIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida dc recurso de revista, cujas razões não preenchem os re
quisitos dc admissibilidade previstos no art. 896 consolidado. In
cidência dos Enunciados 221, 296 c 126/TST.

PROCESSO

Relator:
E m B A R G A N T E
A dvogado
Embargado(a)
Advogado

: ED-AIRR-746.085/2001.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: M in. Carlos Francisco Bhrardo 
: Banco ABN Amro S.A 
: Dr. M arcus de O liveira Kaufmann 
: N atalício Pereira da Silva 
: Dr. José da Silva Caldas

DECISÃO:Unanimementc, rejeitar os presentes embargos 
dcclaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS
SÃO E CONTRADIÇÃO. Art. 897-A/CLT. Os embargos são re
jeitados em face da inexistência da apontada omissão.

PROCESSO

RELATOR:
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(A)
ADVOGADO

AIRR-746.I00/200I.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
DR. ALEXANDRE MAGNO MAGA
LHÃES VIEIRA
GRAÇA MF.RLY DE OLIVEIRA PATRÍ
CIO
DR. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA LI
MA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO- 
NIIECIMENTO Sc o Agravante deixa dc juntar as peças obriga
tórias para a compreensão da controvérsia, certidão de intimação do 
acórdão recorrido, não se conhece do Agravo, em harmonia com o 
art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

Relator:
AGRAVANTE(S)
A dvogado
AGRAVADO(a)
A dvogado

AIRR-746.141/2001.5 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
M in. Eneida M elo Correia de A raújo 
Banco Bradesco S.A.
D r. José Antônio da Silva Filho 
A bel Pereira da Silva 
D ra. Kátia M oraes Campos

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX
TRAS. USO DO BIP. Não pode se provido agravo de instrumento 
que tem por finalidade a subida de recurso de revista para discutir 
matéria não prequestionada. Entendimento consagrado no Enunciado 
n° 297 da Súmuía desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-746.179/2001.8 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALUÍSIO ALVES DE MOURA GUEDES 
E OUTROS
DR. JOSEILTON ESTEVÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Se o Agravante deixa dc juntar as peças obri
gatórias para a compreensão da controvérsia, certidão dc intimação do 
acórdão recorrido não se conhece do Agravo, em consonância com o 
art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução Normativa if 16/99 do TST. 
Agra vo-delnstra mento não~conhecido~

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-746.202/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MÁRCIA DOS SANTOS PEREIRA VIEI
RA
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO. ANUÊNIOS. 
GARANTIA DE CÔMPUTO NO TEMPO DE SERVIÇO. Vio
lações, contrariedade a enunciado desta Corte e divergência juris- 
prudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-746.206/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR
QUES

: MARIA TERESA PEREIRA SANTOS 
: DR. JÚLIO CÉSAR CORDEIRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. SUCES
SÃO. A interpretação razoável de preceito de lei não dá ensejo à 
admissibilidade e prosseguimento do Recurso de Revista. Entendi
mento consagrado no Enunciado n° 221 desta Corte.

2. REAJUSTE SALARIAL. O apelo encontra-se desfun- 
damento, pois o Recorrente não apontou violação de lei, nem co
lacionou arestos para o pretendido confronto preloriano, estando em 
desconformidade com as exigências do art. 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-746.224/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MÁRIO ROBERTO BERTOLDO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
: DRA. SANDRA ABATE MURCIA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. APRECIAÇÃO LIMI
TADA À MATÉRIA ARGÜIDA NA PEÇA RECURSAL. Vio
lações c divergência jurisprudência! não demonstradas. Agravo a que 
se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-747.25I/2001.I - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NILSON COSTA
: DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se pro
vimento ao Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO •

AIRR-747.278/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
MÁRCIA GUEDES DOS SANTOS TREN- 
TIM
DR. VANDERLEI GIACOMELLI JÚ
NIOR

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N" 9.957/2(8)0. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO § 6" DO ARI. 896 DA CLT. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Á inovação introduzida pela Lei n° 9.957 dc 
2000, alterando o procedimento vigente com a criação do suma- 
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vi
gência, que seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). O elemento que 
define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, 
acrescido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente 
na data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A e B). 
Assim, a liquidez do pedido com o valor atribuído ü causa, ambos 
mencionados na inicial, é que definem o momento processual para se 
estabelecer o procedi mento sumaríssimo. Tendo a ação tramitado no 
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interposição 
do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes ao pro
cedimento sumaríssimo, sob pena de ferir os direitos processuais 
adquiridos. Ademais, sem que o pedido tenha se revelado líquido, não 
se pode imprimir o rito sumaríssimo do processo do trabalho, apenas 
baseado no valor da causa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-747.315/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
TOP MEAL'S ALIMENTAÇÃO E SERVI
ÇOS LTDA. E OUTRO 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
LUZIA DE CARVALHO BARRETO E 
OUTRA
DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - 
DESPACHO DENEGATÓRIO EM CONSONÂNCIA COM A 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIA!, N” 139 da SIM DO TST - 
"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA - 
APLICAÇÃO DA IN 03/93, II - Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmcnte, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-747.488/2001.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
SÉRGIO ROBERTO DO ESPÍRITO SAN
TO
DR. RUDIMAR DE S. KUHN 
WALDEMAR HENRIQUE KRUG 
DRA. GUACIRA BILHAR DA SILVA

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM 
OBJETO DE HIPOTECA CONSTITUÍDA POR CÉDULA DE 
CRÉDITO RURAL. Decisão em consonância com orientação ju- 
risprudcncial da SBDI.I desta Corte. Violação constitucional não de
monstrada. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-747.961/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES 
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO LIMA E 
OUTROS
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ADVOGADO : DR. VITTO MONTINt JÚNIOR
AGRAVADO(S) : AMAPÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS LTDA.
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA

DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 

do Agravo dc Instrumento. A partir dc sua vigência, os Agravos 
interpostos, sc providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece 
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 
5o do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não conhecido.
PROCESSO : AlRR-748.020/2001.0 - TRT DA 1* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Corre Junto: 748021/2001.3
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO- 
MIÁRIOS FEDERAIS

: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR- 
ROS

: ALBERTO LOMAZZI GOMEZ MEDINA 
: DR. WILSON QUEIROGA BRAGA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN
CIA DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a for
mação do instrumento do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição 
inicial com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravaido, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, 
da comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, 
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da 
controvérsia. No caso cm tela, a agravante não juntou aos autos as 
peças obrigatórias c essenciais ao deslinde da controvérsia, quais 
sejam, as cópias do recurso dc revista, do acórdão regional e do 
despacho denegatório do recurso de revista e suas respectivas cer
tidões, sem as quais não há como se aferir a tempestividade tanto do 
recurso de revista, quanto do agravo de instrumento interpostos.

Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-748.021/2001.3 - TRT DA 1* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

Corre Junto: 748020/2001.0
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SANDRA VANIA JURADO 
: ALBERTO LOMAZZI GOMEZ MEDINA 
: DR. WILSON QUEIROGA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO- 
ALIMENTAÇÃO. CEF. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro
vido o agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de 
recurso de revista, quando alega divergência jurisprudencial mas não 
atende às exigências do art. 896, a, da CLT dos Ens. 23 e 296 do col.
TST.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-748.068/2001.7 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXAO COR
TES
MARIA CÉLIA ZINSLY DE MATTOS 
DR. WINSTON SEBE

DECISÃOiUnanimcmcnte, acolher os Embargos de Decla
ração para acrescer à fundamentação da decisão embargada que, 
quanto ao tema integração dos DSR's nas verbas do contrato, o 
recurso não ultrapassaria a barreira do conhecimento, pela orientação 
consagrada no Enunciado n” 297 do TST.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Quando 
necessário, acolham-sc os Embargos de Declaração para sanar omis
são.

PROCESSO : AIRR-748332/2001.8 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
PATRÍCIA DIAS MENDONÇA 
DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUI
MARÃES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-sc pro
vimento ao Agravo dc Instrumento que não atende ao disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.335/200I.9 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ELANE SANTOS MESQUITA 
: JOSÉ BRAZ PEIXOTO 
: DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.700/2001.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: LÍDIA JOLANDEK NEVES 
: DR. PAULO VALTA1R RIBAS DA CRUZ 
: LORENZETTI PORCELANA INDUS
TRIAL PARANÁ S.A.

: DR. ALCEU DE CAMPOS NATAL NE
TO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGU
LARIDADE DE TRASLADO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

A Lei 9.756/98 aumentou significativamente o número dc 
peças necessárias à formação do Agravo dc Instrumento. Desde sua 
promulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não sc conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5“ do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis à compreensão da controvérsia c/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado. 
Verifica-se, in casu, a ausência da certidão dc publicação do acórdão 
regional, motivo ensejador do não-conhecimento do apelo.

Agravo não conhecido.

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO- 
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INS TRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento, quando não tras
ladada peça essencial (não há procuração da subscritora do Recurso 
de Revista c não se verifica mandato tácito, nos termos dos arts. 37 
do CPC e 5° da Lei 8.906/94 c do Enunciado 164 do TST), peça 
expressamente exigida pelo art. 897, § 5o, I, da CLT (conforme 
redação dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.550/2001.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA 
DR. EDUARDO CORRÊA SAMPAIO 
ADALBERTO FORTUNA GRILLO 
DR. ALCINDO LUIZ PESSE

DECISÃOlUnanimemcntc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ENUNCIADO 337. A não observância das forma
lidades insertas no Enunciado 337/TST inviabiliza o processamento 
de Revista fundamentada em dissenso jurisprudencial. Os paradigmas 
transcritos carecem de indicação da fonte em que foram publicados. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-748.685/2001.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA VARGAS E BERNAR- 
DES

: WANDÉRLEY JOSÉ PEREIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

3
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-748.761/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERTANÓPOLIS E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZINHA NAVARRO
AGRAVADO(S) : TAKESHI SAKUNO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Serviço Municipal de Scrtanópolis (PR). A alegação 
de infringência de dispositivo dc Lei Municipal não faculta o pro
cessamento do recurso de revista. Na forma do art. 896/c/CLT so
mente violação de dispositivo dc lei federal autoriza o trânsito do 
referido apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRR-748.811/2001.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOSÉ CARLOS MORENO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

AGRAVADO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O presente 

Recurso de Revista encontra óbice nos Enunciados de n°s 126, 221 e 
296 do TST. Agravo a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.813/2001.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LUIZ ANTONfO DE CARVALHO 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIRIGEN

TE SINDICAL. REINTEGRAÇÃO. Não cabe Recurso de Revista 
que visa ao reexame dos fatos e prova dos autos, a teor do Enunciado 
n° 126 do TST. Agravo a que sc nega provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGA
DA. À luz do Enunciado n° 266 do TST e do § 2° do art. 896 da CLT, 
a admissibilidade de recurso interposto contra decisão proferida na 
execução exige demonstração dc violação direta c literal de norma da 
Constituição Federal, sendo inservívcl a indicação dc garantia cons
titucional cuja violação dar-se-ía apenas dc forma reflexa. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AlRR-748.818/2001.8 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNITINTAS COMÉRCIO DE TINTAS LT
DA.
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
DIVINO ARAÚJO LIMA
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ADVOGADO : DR. MARCELO JACOB BORGES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGA
DA. Sem a demonstração inequívoca dc violação direta e literal à 
Constituição Federal, é incabível o processamento do recurso dc re
vista em processo dc execução (inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, 
com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, c consubstanciado no 
Enunciado n° 266 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-749.035/2001.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL - 
CIERGS

: DR. WANDERLEY MARCELINO 
: GETÚLIO GONÇALVES TAROUCO 
: DRA. MARIA JOSÉ TEIXEIRA KNEIPP

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1 RR-748.8 19/2001.1 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FRANCISCO YUKIO UMEZAKI 
DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. I. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. 2. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. Violação c divergência jurisprudcncial não demonstradas. 3. 
HORAS EXTRAS. Violação c divergência jurisprudcncial não de
monstradas. 4. SALÃRIO IN NATURA. Violação, contrariedade ã 
orientação jurisprudcncial da SBDI.I desta Corte c divergência ju- 
risprudencial não demonstradas. 5. QUITAÇÃO. Decisão em con
sonância com enunciado desta Corte. 6. JUROS E CORREÇÃO 
MONETÃRIA. Ausência dc prequestionamento. Violações não de
monstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTB(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-748.978/200I.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
DR. MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
IVAN CARLO DE SOUZA 
DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROCHA 
MARCHEZIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. LEGALIDADE. Recurso dc Revista não conhecido, em 
face dc a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-748.980/2001.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. N1LTON CORREIA 
LOURIVAL RIBEIRO DA COSTA 
DRA. ANA ROSA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. I. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU
RISPRUDÊNCIA. Violações não demonstradas. 2. RESPONSABI
LIDADE SUBSIDIÁRIÁ. Violações c divergência jurisprudcncial 
não demonstradas. 3. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Violações 
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-748.983/200I.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
LUIZ HENRIQUE ADAMI LATUF
DR. MARCOS ALEXANDRE MARTINS
VIEIRA

Agravado(s):Indústrias Têxteis Barbcro S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA

DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei 9.756/98 aumentou significativamentc o número dc 

peças necessárias à formação do Agravo dc Instrumento. Desde sua 
promulgação, os Agravos interpostos, caso providos, deverão pos
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos. Daí por que não se conhece do agravo quando faltem ao 
traslado as peças citadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, as 
indispensáveis â compreensão da controvérsia c/ou aquelas que com
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Agravo não.conhecido.

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató- 
rios para corrigir erro material e sanar a omissão apontada, nos 
termos da fundamentação do voto do Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. Os embargos 
dc declaração são acolhidos para complementar a prestação juris- 
dicional, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-749.820/2001.0 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR

: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
: SINDICATO TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
SALVADOR

: DRA. MARTA MARIA PATO LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 

instrumento.
EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALTA DE 

DELIMITAÇÃO DOS CÁLCULOS IMPUGNADOS
Sem a demonstração inequívoca dc violação direta c literal à 

Constituição Federal, é incabível o processamento do recurso de re
vista em processo de execução (inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, 
com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, c consubstanciado no 
Enunciado n° 266 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-749.826/2001.1 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SUPRAVE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE RAÇÕES LTD A.
DR. ANTÔNIO FERNANDO DANTAS 
MONTALVÃO
CARLOS EDUARDO MONTEIRO OLI
VEIRA
DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESPROVI.MENTO. Não cabe recurso de revista 
contra decisão regional prolatada cm agravo dc instrumento, a teor do 
Enunciado n° 218 do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A1RR-750.261/200L9 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MAÍRA FERNANDA MINOSSO 
DR. FAROUK NAUFAL 
RENÉ ALVES CORRÊA 
DR. STELLA APARECIDA DA FONSE
CA ZEFERINO DA SILVA 
DIESEL NORTE LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FRAUDE DE 
EXECUÇÃO

Ém não se demonstrando no recurso de revista, interposto 
em processo de execução, ofensa direta c literal à Constituição Fe
deral, incensurávcl a r. decisão agravada que denega seguimento a 
recurso com fulcro no art. 896, § 2°, da CLT e na orientação com
pendiada na Súmula 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.381/2001.3 - TRT DA I“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA CON
SERVAÇÃO DA NATUREZA 
DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
IVAN ROSA LAGOS E OUTRA 
DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento quando não tras
ladada peça essencial (não há procuração do subscritor do Agravo dc 
Petição e do Recurso de Revista c não se verifica mandato tácito, nos 
termos dos arts. 37 e 525, I, do CPC e 5° da Lei 8.906/94 e do 
Enunciado 164 do TST), peça expressamente exigida pelo art. 897, § 
5°, I, da CLT (conforme redação dada pela Lei 9.756. de 17/12/98 - 
DOU 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-750.384/2001.4 - TRT DA 15‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: OSCAR TODERO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2° da Lei n" 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n° 272 do TST. Agravo dc que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1 RR-750.412/2001.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: UNIÃO FEDERAI. - (EXTINTO 
INAMPS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA HELENA ALVES E OUTROS 
: DR. CLAYTON MONTEBELLO CARREI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admis
sibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos dc terceiro, depende dc demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal (Enun
ciado n° 266/TST). Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-750.680/2001.6 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: POMAGRI FRUTAS LTDA.
: DR. MÁRIO CESAR PENTEADO 
: LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 
: DR. WALTER HENTZ

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO- 
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo dc Instrumento q •'do não tras
ladada peça essencial (não há procuração do subscritor do Recurso de 
Revista e não se verifica mandato tácito, como se pode observar nas 
cópias das audiências realizadas (fls.192 e 242) e do acórdão Re
gional (fl.297), nos termos dos arts. 37 e 525 do CPC e 5° da Lei 
8.906/94 e do Enunciado 164 do TST), peça expressamente exigida 
pelo art. 897, § 5°, I, da CLT (conforme redação dada pela Lei 9.756, 
de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-750.708/2001.4 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ANTONIO PEREIRA NETO
DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA
SOBRINHO
EMPASA - EMPRESA PARAIBANA DE 
ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍ
COLAS

ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA L. DA
FRANCA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer c negar provimento 
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDA
DE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.



420 ISSN 1415-1588 N° 217, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001Diário da Justiça - Seção 1
Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 

TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Agravo conhecido c não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.715/2001.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA '
HILDA MENDONÇA 
DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENC1A- 
NO

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. I. QUITAÇÃO DAS HORAS EXTRAS COM 
FOLGAS. Violação não demonstrada. 2. DIVISOR 200. Violação 
não demonstrada. 3. GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEM
PO DE SERVIÇO. QUINQUÊNIOS E ANUÊNIOS. Violação, 
contrariedade a enunciado desta Corte c divergência jurisprudcncial 
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-751.074/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA
LORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ALEXANDRE PAZ DE SOUZA 
DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI
VEIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.168/2001.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LUCIANA FREITAS SOARES 
DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HA
BITAÇÃO -DEMHAB 
DR. NELSON NUNES BUENO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Prevalece a decisão que nega seguimento ao recurso 
de revista quando este, além de remeter ao reexame da prova, invoca, 
como divergente, jurisprudência que não guarda especificidade com a 
tese adotada no acórdão recorrido, Enunciados 126 e 296 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N” 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO § 6" DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL - A inovação introduzida pela lei n” 9.957 de 
2000, alterando o procedimento vigente com a criação do suma- 
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vi
gência, qual seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). O elemento 
que define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do 
pedido, acrescido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo 
vigente na data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A 
e B). Assim, a liquidez do pedido com o valor atribuído à causa, 
ambos mencionados na inicial, é que definem o momento processual 
para se estabelecer o procedimento sumaríssimo. Tendo a ação tra
mitado no procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da 
interposição do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes 
ao procedimento sumaríssimo, sob pena de ferir os direitos pro
cessuais adquiridos. Ademais, sem que o pedido tenha se revelado 
líquido, não se pode imprimir o rito sumaríssimo do processo do 
trabalho, apenas baseado no valor da causa. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-750.801/2001.4 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
MANOEL FREIRE DE ANDRADE 
DR. EDY COUTINHO

DECISÃO.Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Limitação temporal. Preclusão. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-750.809/200U - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 
PINTO

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- SISEADES

: DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Antecipação de tutela. Violação de literal dispositivo 
de lei federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 
896, c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-750.985/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS
MILTON ROGÉRIO RODRIGUES GOU
LART
DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO 
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - ”Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n° 
210. A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende dc demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal”. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.081/2001.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
: ADRIANA ROCHA DE SOUZA 
: DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista.
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n° 
210 - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende dc demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal”. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-751.160/2001.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JUAREZ TADEU GEIGER GAIESKI 
DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FI
LHO
FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO- 
PLAN
DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudência! c violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Decisão em consonância com a 
OJ-SDI-1 n° 81. Enunciado 333. Art. 896/§ 4YCLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-751.161/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

ROMEU ROQUE BIASI 
DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FI
LHO
FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO- 
PLAN
DR.SÉRGIO SEVERO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!-. A diver
gência jurisprudência! invocada como fundamento para a admissi
bilidade do recurso dc revista carece dc especificidade, a teor do 
Enunciado 296. Norma coletiva de observância em área territorial que 
não excede a jurisdição do Tribunal prolator da decisão. Art. 896, b, 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR :
AGRAVANTE(S) :
ADVOGADA :
AGRAVADO(S) :
AGRAVADO(S) :
ADVOGADO :

DECISÃO.Por
Instrumento.

AIRR-751.185/2001.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS
ANTONIO JOSÉ PEREIRA FILHO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
unanimidade, não conhecer do Agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA
DO DEFICIENTE - LEI 9.756/98

A Lei n° 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação 
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos 
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento 
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece 
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 
5° do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos 
extrínsecos do recurso denegado. Na hipótese, a Parte não trouxe aos 
autos a procuração outorgada ao advogado do Reclamante.

Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.425/2001.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRFiTARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: VIAÇÃO PONTE COBERTA LTDA.
: DRA. KÁTIA BARBOSA DA CUNHA 
: JONAS DO AMARAL MONTEIRO 
: DR. NILTON FARIA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NÃO-JUNTADA DOS CONTROLES DE FRE- 
QÜÊNCIA. PENALIDADE. Inexistência. 2. REPOUSO SEMA
NAL REMUNERADO. Matéria fática. Violações não demonstradas.
3. INTERVALO PARA DESCANSO E ALIMENTAÇÃO. INE
XISTÊNCIA. Ausência de prequestionamento. Violação e divergên
cia jurisprudcncial não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-751.474/2001.1 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: FRANCISCO KLEBER MARTINS DE 
AZEVEDO

: DRA. MARIA BEATRIZ CASTILHO
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA
SÍLIA - FUB

: DR. JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA FI
GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - Com relação à 
preliminar de nulidade da decisão que apreciou os Embargos de 
Declaração, não se vislumbra a violação invocada, mas, antes, in
terpretação e aplicação das normas legais que disciplinam a matéria, 
artigo 832 Consolidado, ao concluir a Turma Julgadora que inexiste 
omissão a sanar. Ademais, o que pretende a parte é a reforma do 
julgado, inviável através da via escolhida.

PRESCRIÇÃO - A decisão recorrida encontra-se em per
feita harmonia com a jurisprudência pacificada desta Corte, na Orien
tação Jurisprudencial n° 128, incidência do Enunciado n° 333 do TST. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.489/2001.4 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIÃO FEDERAL
DK. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ ALAN CARVALHO XENOFONTE 
DR. MARIA SOCORRO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo dc 
Instrumento a que se nega provimento por ser impossível o pro
cessamento do Recurso dc Revista que pretenda rediscutir matéria 
eminentemente fálica, pelo disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.505/2001.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: LÉA MARIA PEREIRA HEIMBERG 
: DR. LÚCIO SÉRGIO MASCARENHAS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência 2. HORAS EXTRAS. RE
CONHECIMENTO DAS FIPS. REFLEXOS. Violações, contra
riedade a enunciados desta Corte c divergência jurisprudência! não 
demonstradas.

Agravo a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.509/20013 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

t MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BOMPREÇO BAHIA S.A 
: DR. MARCOS EDUARDO PINTO BOM- 
ITM

: ELINALDO OLIVEIRA 
: DR. CRECÊNCIO SANTANA FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA Incabível Recurso de Revista quando a decisão re
corrida encontrar-se em consonância com enunciado do TST (art. 
896, alínea a . da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.510/2001.5 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
Banco Bancb S.A.
Dr. José Pinheiro Alves Neto 
Zcnóbio Monteiro dos Santos 
Dr. Adilson José Santos Ribeiro

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violações c 
divergência jurisprudcncial não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTH(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-752.186/2001.3 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T UR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARINA SILVA BOCK E OUTROS 
DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Recurso des 
fundamentado. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRR-752-362/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

. JANILTON CORREA DA SILVA 
: DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

AGRAVADO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. JORGE SANTANNA BOPP
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
1)0 CONTRATO DE TRABALHO. Nos termos da jurisprudência 
majoritária do TST, firmado na Orientação Jurisprudência! n" 177
da SBDI1. a aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa 
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indev ida 
a multa de 40% do FGTS cm relação ao período anterior à apo
sentadoria.

O contrato de trabalho firmado após a aposentadoria dos 
Reclamantes, sem o prévio concurso público, é nulo, tendo os autores 
apenas o direito ao pcrccbimento dos salários relativos aos dias tra
balhados, consoante a Orientação Jurispruilenciul n" 85 da SBDII 
do TST. (Enunciado 333 do TST).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AI RR-752.983/2001.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. BRUNO DE MELO RIBEIRO 
NELSON THEOPHILO HARTMANN 
DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Nega-se provimento a agravo regimental que não consegue 

infirmar a fundamentação consignada no despacho impugnado. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-753.341/2001.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES
TANA

: VALDECIDES CAMPOS VIEIRA 
: DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N" 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO § 6" DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN
TERTEMPORAL. A inovação introduzida pela Lei n° 9.957. dc 
2000, alterando o procedimento vigente com a criação do suma- 
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vi
gência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). O elemento que 
define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, 
acrescido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente 
na data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A e B). 
Assim, a liquidez do pedido com o valor atribuído à causa, ambos 
mencionados na inicial, é que definem o momento processual para sc 
estabelecer o procedimento sumaríssimo. Tendo a ação tramitado no 
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interposição 
do Recurso dc Revista, a observância de regras atinentes ao pro
cedimento sumaríssimo, sob pena de sc ferir os direitos processuais 
adquiridos. Ademais, sem que o pedido tenha sc revelado líquido, não 
se pode imprimir o rito sumaríssimo apenas baseado no valor da 
causa. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-753.374/2001.9 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
DR. VALTER DE MELO

AGRAVADO(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S:A. 
ADVOGADO : DR. BETÂNIA M. M. RODRIGUES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. COISA JULGADA. CONFIGURAÇÃO. Ma
téria fálica. Divergência jurisprudência! não demonstrada. 2. ESTA
BILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE ACIDENTE DE 
TRABALHO. Matéria fática. Violações c divergência jurisprudcncial 
não demonstradas. 3. LIT1GÂNCIA DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO PATRONO 
DA CAUSA. Violações não demonstradas. 4. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. DANOS MORAIS. Ausência dc pre- 
questionamento.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.376/2001.6 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: DR. BRUNO BRENNAND 
: GENILSON MARTINS DE VASCONCE
LOS

: DR. JOAQUIM ANSELMO DE VASCON
CELOS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) HORAS 
EXTRAS. Não (iode ser provido o agravo de instrumento que tem 
por finalidade a subida dc recurso de revista, quando a decisão re
corrida se deu com base nos fatos apresentados e na prova produzida.
Óbice do Enunciado 126 do TST. 2) DEVOLUÇÃO DOS DES
CONTOS. Tendo o eg. TRT conferido razoável exegese ao caso 
concreto ã luz do ordenamento jurídico vigente (art. 477, § 5°, da 
CLT) e amparado no conjunto fálico-probatório dos autos, a alegação 
dc ofensa a dispositivo legal não dá ensejo a admissibilidade do 
recurso de revista, conforme diretriz, traçada pelo Enunciado n” 221 
do c. TST.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-753.379/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: LUÍS CARLOS APARECIDO FRANCO 
: DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA- 
NI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXCESSO DE PE
NHORA. ART. 685 DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Violações 
constitucionais não demonstradas. Agravo a que se nega provimen
to.
PROCESSO : AIRR-753.397/2001.9 - TRT DA 3a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Eneida Melo Correia dc Araújo 
Agravante(s):Mauro dos Santos Fernandes c Outros 
Advogado:Dr. Marcos Luís Borges dc Resende 
Agravado(s):Companhia Siderúrgica Bclgo Mineira 
AdvogadotDr. João Bráulio Faria dc Vilhena

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DK INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RESCISÓRIA 
PROCEDENTE.. Ausência dc prequestionamento quanto â violação 
constitucional. Violações legais c divergência jurisprudcncial não de
monstradas.

Agravo a que sc nega provimento.
PROCESSO : AIRR-753.398/2001.2 - TRT DA 3a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Eneida Melo Correia de Araújo 
Agravante(s):Sebastião da Glória Andrade c Outros 
AdvogadotDr. Marcos Luís Borges de Resende 
Agravado(s):Companhia Siderúrgica Bclgo Mineira 
AdvogadotDr. João Bráulio Faria dc Vilhena

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RESCISÓRIA 
PROCEDENTE. Ausência dc prequestionamento quanto â violação 
constitucional. Violações legais c divergência jurisprudcncial não de
monstradas. Agravo a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-753.400/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO SANTANDER NOROESTE S.A. 
DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA 
SILVA
JOÃO ROBERTO DE BARROS AGUIAR

ADVOGADO DR. CARLOS ALBERTO PEDRONI
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. Recurso de Revista Jcsíun- 
damentado. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 
O egrégio Regional, ao afirmar que a época própria para a correção 
monetária dos salários é o mês da prestação do labor, aparentemente 
feriu o princípio da legalidade, porque esta Còrte, interpretando o 
artigo 459 da CLT, definiu que a'correção monetária relativa aos
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salários é devida a partir do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. Destarte, impõe-se o provimento do agravo. Violação cons
titucional não demonstrada. 3. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. 
CARGO DE CONFIANÇA. Contrariedade à jurisprudência desta 
Corte não demonstrada.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-7S3.401/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
ODILON GIROTTO
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N° 9.957/2000. RITO SUMARÍSS1MO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO § 6° DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN
TERTEMPORAL. A inovação introduzida pela Lei n° 9.957, de 
2000, alterando o procedimento vigente com a criação do suma- 
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vi
gência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). O elemento que 
define a adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, 
acrescido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente 
na data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A e B). 
Assim, a liquidez do pedido com o valor atribuído à causa, ambos 
mencionados na inicial, é que definem o momento processual para se 
estabelecer o procedimento sumaríssimo. Tendo a ação tramitado no 
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interposição 
do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes ao pro
cedimento sumaríssimo, sob pena de se ferir os direitos processuais 
adquiridos. Ademais, sem que o pedido tenha se revelado líquido, não 
se pode imprimir o rito sumaríssimo apenas baseado no valor da 
causa.

COOPERATIVA RURAL - VÍNCULO EMPREGATÍ- 
CIO. O parágrafo único do art. 442 é aplicável no âmbito rural. 
Desatendida a Lei 5.764/7! o vínculo empregatício é reconhecido 
pois que configurada a conduta fraudulenta do réu. Agravo de Ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-753.442/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CENTRO MÉDICO DE FRANCA 
DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE
VITORINO BISPO DA ROCHA 
DR. ADÃO NOGUEIRA PAIM

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Inexistência.

Não está o juízo obrigado a retrucar todos os argumentos 
expendidos pela parte, ou analisar individualmente todos os elemen
tos probatórios, inexisíindo nulidade a macular a decisão se esta 
contém as razões de decidir, atendendo ao princípio do livre con
vencimento motivado, a teor do art. 131 do CPC.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-753.930/2001.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ABN AMRO BANK S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ALMIR SILVA MARQUES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n* 
210. A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-754.123/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

REI ATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, 
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZAR1AS, 
BARES, LANCHONETES, SORVETE
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, 
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - 
SINTHORESP
DR. JOSÉ DE ALMEIDA RODAS 
AMOR AOS PEDAÇOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento do Agravo 
de Instrumento do Sindicato.

EMENTA: CONTRATO DE FRANQUIA - RESPONSA
BILIDADE SOLIDÃRIA DO KRANQUEADOR - IMPOSSIBI
LIDADE. Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não 
preencher o.disposto nas alíneas do art. 896 da CLT. Aresto ines- 
pecífico (Enunciado 296 do TST).

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-AI RR-755.599/2001.0 - TRT DA 
5a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
NONATO CARVALHO LEITE E OU
TROS
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
EMPRESA DE TURISMO S.A. - EMTUR- 
SA
DR. EVÂNIO ANTUNES COELHO JÚ
NIOR

DECISÃO:Unanímemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O reexame de 
acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição 
(art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AIRR-755.661/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

IVANA PEREIRA BRAZ
DR. ALFREDO TADASHI M1YAZAWA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. 1. NULIDADE. DESFUNDAMENTADO. Não
apontados dispositivos de lei ou de textos constitucionais pertinentes 
que teriam sido afrontados. 2. HORAS EXTRAS. MATÉRIA DE 
PROVA. Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame 
do contexto fático-probatório, não se admite o Recurso de Revista. 
Inteligência do Enunciado n° 126/TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

face de a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enunciado 
n° 331, item IV, do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-755.946/200 L8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAETANO FERNANDES 
: DR. CRISTINA ALICE SPARANO 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO NACIONAL - SESI 

: DRA. ELIZABETH HOMSI 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA.

RECURSO DA RECLAMADA.
1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU

RISDICIONAL. Inexistência. 2. FGTS SOBRE O PRÊMIO DE
CENAL. Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 
Agravo a que se nega provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE.
1. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO EXTRA. Violação, 

contrariedade a enunciado do TST e divergência jurisprudencial nao 
demonstradas. 2. INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. Violação, 
contrariedade a enunciado do TST e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. 3. HORAS EXTRAS SOBRE O INTERVALO IN- 
TRAJORNADA. Violações e divergência jurisprudencial não de
monstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-755.956/2001.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO 
: ANA NOÉLIA CORREIA DOS SANTOS 
FILHA

: DR. RICARDO MEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nulidade não carac
terizada, visto que o eg. Regional manifestou-se sobre os pontos 
articulados nos Émbargos Declaratórios, não restando feridos os dis
positivos de lei e de texto constitucional invocados. 2. MULTA DE 
1% - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Divergência 
jurisprudencial não configurada, (art. 896, alínea a, da CLT). Agravo 
a que se nega provimento. 3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO. À luz do artigo 896, alínea b, da CLT, a matéria 
que ora se pretende discutir (Redução de Intervalo Intrajomada) foi 
decidida com base na interpretação de norma coletiva de observação 
obrigatória em área territorial, que não ultrapassa a jurisdição do 
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, encontrando, assim, 
o recurso, óbice na alínea b do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-755.662/200L6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. ANDRÉ LUÍS FELONI
JÚLIO BISPO DA SILVA
DR. EDVALDO BOTELHO MUNIZ

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO EM 
SEDE RECURSAL. Recurso de revista desfundamentado. 2. CO
OPERATIVISMO RURAL. Violações constitucionais não demons
tradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-755.665/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AMAURI MOREIRA DOS SANTOS 
DR. MAURO TAVARES CERDEIRA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. LEGALIDADE. Recurso de revista não conhecido, em

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-757.192/2001.5 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: RAMIRO MARTINEZ FILHO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR. THADEU DE JESUS E SILVA
DECISÃOlUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. O pagamento do adicional de produtividade de 
4%, deferido pelo dissídio coletivo 6/79, tem seu período de vigência 
limitado ao da respectiva sentença normativa (Enunciado 277). Agra
vo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-757.260/2001.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
AYTON BORDONAL
DR. ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ

DECISÃOlUnanimemente, acolher os embargos para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Embargos de
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declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito 
modificativo.

PROCESSO : AG-A1RR-758.368/2001.0 - TRT DA 3*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILO DE CASTRO
AGRAVANTE(S) : DIVINO SILVIO DE ANDRADE 
ADVOGADO _ : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISAO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mantém-se o despacho agravado eis que incabível recurso dc revista contra decisão interlocutória não terminativa do feito (Enunciado 214). Agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

Al RR-758.468/2001.6 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VILMA ALVES SANTOS E OUTRAS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
ESTADO DA BAHIA
DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA
TELLES DE VASCONCELOSDECISÃOtUnanimcmcntc, não conhecer do agravo.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NAO CONHECIMENTO. Nao somente as peças mencionadas no item I do § 5o do art. 897 da CLT. mas todas as que sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena dc não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AI RR-758.526/2001.6 - TRT DA 23" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA 
FADLO DUALIBI NETO 
DR. ISRAEL ANÍBAL SILVA

DECISÃOtUnanimemcntc, negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DEINSTRUMENTO. Mantém-se o despacho agravado cis que o agravo de instrumento não mcrccc ser conhecido face à ausência dc peças essenciais à sua formação. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-760.634/2001.5 - TRT' DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTÍANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ROSEMEIRE CRISTINA DA SILVA 
DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão; 
nos termos cm que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado. a interpretação nela expressa é razoável, 
nos termos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de ins
trumento não provido.
PROCESSO : AG-AIRR-760.657/2001.5 - TRT DA 5*

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

Corre Junto: 6644S2/2000.6

PROCESSO : AIRR-760.692/200I.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVAIXKS)
ADVOGADA

AMAUREL MENDONÇA PASSOS 
DRA. MARIA AUXILIADORA MEN
DONÇA PASSOS
MINAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA.
DRA. LECI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO 
DE EMPREGO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não pode ser provido o 
Agravo dc Instrumento que tem por finalidade subida de Recurso de 
Revista, quando pretende o reexame dc matéria fático-probatória, à
luz. do Enunciado n° 126 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: AI RR-760.693/2001.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN
DRADE

: LEONARDO DA SILVA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU
ZA FONTES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. 1. INÉPCIA DA INICIAL. Violações não demons
tradas. 2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Decisão cm consonân
cia com a orientação jurisprudencial da SBDI. 1 desta Corte. Vio
lações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 3. HONO
RÁRIOS ADVOCATICIOS. Decisão cm consonância com os Enun
ciados n"s 219 e 329 desta Corte. Violações e divergência juris- 
prudcncial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-760.819/2001.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA
LORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADONAI BATISTA DA SILVA 
DR. IVES PONÉSTKE •

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista.
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n° 
210 - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido cm agravo dc petição, na liquidação de sentença ou cm pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende dc demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal”. Agravo dc Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-760.826/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR- 

' MA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CÍCERO PORFÍRIO DA SILVA 
: DR. ELCIO ARIEDNER G. DA SILVA 
: ERCÍLIO ROCHA PAIS LANDIM 
: DR. JOSÉ REIS DA SILVA

DECISÃO:Unanimcmcntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso dc

Revista. Impugnação à decisão proferida em Agravo dc Instrumento. 
Não cabimento. Aplicação do Enunciado 218/TST.

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
GILBERTO ROSA DE JESUS 
DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA
LHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtUnanimcmcntc, negar provimento ao agravo re
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Agravo Regimental 
ao qual se nega provimento, eis que a instrumentação do agravo de 
instrumento está em desalinho com o disposto no art. 897, da CLT. A 
responsabilidade pela correta formação de agravo dc instrumento é da 
parte. (Art. 897/I/II/CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

AIRR-760.830/2001.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. TPILESP
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
OSVALDO DE MORAES
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de
Revista. Admissibilidade. Execução dc sentença Revisão do Enun
ciado n° 210. A admissibilidade do Recurso dc Revista contra acór

dão proferido cm agravo dc petição, na liquidação de sentença ou em 
processo incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca dc violação direta à Constituição 
Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA . 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

AIRR-760.836/2001.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NANCI FERREIRA PINTO 
DRA. MEIRE DE FÁTIMA FERREIRA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. TERESA DESTRO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ncga-sc pro
vimento a Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-760.866/2001.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MARIA AUGUSTA DE SOUSA VENÂN- 
CIO
DR. RAMDN MARIN

AGRAVADO(S) : BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDADES 
DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUTAIF
DECISÃOtUnanimemcntc, negar provimento ao Agravo dc 

Instrumento da Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX

TRAS - INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO - VA
LIDADE DO ACORDO COLETIVO. Nega-se provimento ao 
Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas alíneas do
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AC.RAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-761.393/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. DALILA GALDEANO LOPES 
: MÁRIO AUGUSTO VITAL1NO SILVA 
: DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n"
210 - A admissibilidade do Recurso dc Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou cm pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos dc terceiro, de
pende de demonstração inequívoca dc violência direta à Constituição 
Federal”. Agravo dc Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-761.512/2001.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ 

: IRENE BARBOSA
ADVOGADO DR. EDSON MASSARO POSTALLI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo dc 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso dc 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-761.674/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MARIA BALBINO RIZARDI E OUTROS 
DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU
RA
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ - CPFL
DR. LYCURGO LEITE NETO'
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DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI N" 

9.957/2000 - RITO SUMARÍSSIMO - AÇÃO AJUIZADA ANTES 
DO ADVENTO DA LEI NOVA - APLICAÇÃO DO § 6o DO 
ART. 896 DA CLT - DIREITO INTERTEMPORAL. A lei nova 
não tem o condão de atingir situações processuais já constituídas sob 
o império da lei antiga, sob pena de ferir direitos processuais ad
quiridos. A inovação introduzida pela Lei n° 9.957/00, que alterou o 
procedimento vigente, com a criação do rito sumaríssimo, somente 
pode incidir sobre as ações propostas após a sua vigência, qual seja, 
sessenta dias da publicação (artigo 2o).

TRANSAÇÃO - PDV. Não se conhece do Recurso de Re
vista quando a decisão revisanda encontra amparo nos termos do 
Enunciado n° 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-761.747/2001.2 - TRT DA 24“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
MARIA HELENA DUARTE SOARES 
DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Unanímemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que 
não preenche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando 
almeja a admissão de Recurso de Revista que desatende aos re
quisitos do art. 896 da CLT. Na hipótese, tratando-se de comple- 
mentação de aposentadoria derivada da relação de trabalho, é com
petente a Justiça do Trabalho para o julgamento do feito.

Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-762.571/2001.0 - TRT DA 4* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 762572/2001.3
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZ1
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ALICE SCHWAMBACH 
LUIZ CLEBER TURI DE MORAES 
DR. LUCIANO HOSSEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA INADMISSÍVEL

Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando 
almeja a admissão de Recurso de Revista que desatende aos re
quisitos do art. 896 da CLT. Na hipótese, tratando-se de comple- 
mentação de aposentadoria derivada da relação de trabalho, é com
petente a Justiça do Trabalho para o julgamento do feito.

Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-762.572/2001.3 - TRT DA 4a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 762571/2001.0
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-761.855/2001.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CLÁUDIO ZUMACH

AdvogadorDr. Luiz Carlos do Nascimento Duarte
AGRAVADO(S) : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento quando não tras
ladada peça essencial (não há cópia do acórdão Regional), expres
samente exigida pelo art. 897, § 5o, I, da CLT (conforme redação 
dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO : AIRR-762.569/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 762570/2001.6
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ
NIOR

: BRUNO TAPAJÓS GUERREIRO 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA INADMISSÍVEL

Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando 
almeja a admissão de Recurso de Revista que desatende aos re
quisitos do art. 896 da CLT. Na hipótese, tratando-se de comple- 
mentação de aposentadoria derivada da relação de trabalho, é com
petente a Justiça do Trabalho para o julgamento do feito.

Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-762.570/2001.6 - TRT DA 4a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 762569/2001.4
RELATOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE
DERAIS -FUNCEF 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
: BRUNO TAPAJÓS GUERREIRO 
: DR. LUCIANO HOSSEN

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE JREVISTA INADMISSÍVEL

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE
DERAIS -FUNCEF 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
LUIZ CLEBER TURI DE MORAES 
DR. LUCIANO HOSSEN

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA INADMISSÍVEL

Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando 
almeja a admissão de Recurso de Revista que desatende aos re
quisitos do art. 896 da CLT. Na hipótese, tratando-se de comple- 
mentação de aposentadoria derivada da relação de trabalho, é com
petente a Justiça do Trabalho para o julgamento do feito.

Agravo-de Instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-762.650/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ MANOEL DE SOUZA (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS
DRA. CLÁUDIA CARLA PEREIRA BOR
GES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PRO
VIMENTO. Não pode ser provido o Agravo de Instrumento que tem 
por finalidade a subida do Recurso de Revista, quando inexiste vio
lação literal de dispositivo de lei e da Constituição Federal e não há 
demonstração de divergência jurisprudencial.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-763.684/2001.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FLORIPES APARECIDA DENADAI TES- 
CH
DR. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

DECISÃOiPor urianimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO : AIRR-763.708/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 763715/2001.4
RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - 
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ADRIANA PRATA DE FREITAS 
: ALOÍSIO CARLOS COSTA E OUTROS 
: DR. JOEL LIMA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO : AIRR-763.715/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 763708/2001.0
RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ADRIANA PRATA DE FREITAS 
ALOÍSIO CARLOS COSTA E OUTROS 
DR. JOEL LIMA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-763.887/2001.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO 

: EBERLE S.A.
: DR. LEONARDO RUEDIGER DE BRIT
TO VELHO

: LEONILDES DE ALMEIDA 
: DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA Incabível Recurso de Revista quando a decisão re
corrida encontrar-se em consonância com enunciado do TST (art. 
896, alínea a, da CLT). Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-764.031/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA).

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: DÉCIO GUIMARÃES PENTEADO DE 
CASTRO

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de 
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2o, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-764.062/2001.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA 
PAPÉIS S. A.

: DRA. III LIANA MARIA CERUTI LASS 
: MARIA RITA FUTERKO 
: DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUN- 
DAMENTADO. O Agravo de Instrumento é o remédio recursal des-
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tinado a submeter o despacho indeferitório ao 2° grau de jurisdição. 
Não atacando a Agravante os fundamentos do despacho agravado, 
não alcança, o agravo de instrumento, seu objetivo legal. Agravo ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-764.084/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO RÉIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
MÁRCIA SIMONE CARVALHO 
DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH 
LEDA EMILIA FURMAN KNAPIK

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n°
210 - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AI RR-764.085/2001.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
LEONETE DE LIMA NUNES DOS AN
JOS
DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH 
LEDA EMÍLIA FURMAN KNAPIK

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO N° 266/TST - "Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n° 
210 - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido cm agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal”. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-764.087/2001.1 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
IDEIR DIAS COELHO
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento quando a matéria devolvida no 
Recurso de Revista envolve reexame de fatos e provas. Aplicação do 
Enunciado n° 126 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-764.211/2001.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA 
PAPÉIS S.A.
DRA. LILLIANA MARIA CERUTI LASS
CÉLIA BORGES
DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O entendimen
to dessa Turma é no sentido de que se a penhora foi realizada antes 
da decretação da falência da empresa, a competência para continuar a 
execução é da Justiça do Trabalho. Não se demonstrando, no recurso 
de revista interposto em processo de execução, ofensa direta e literal 
à Constituição Federal, incensuráve! é respeitável decisão agravada 
que denega seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 896, § 2o, da 
CLT e na orientação compendiada na Súmula n° 266 do TST. Agravo 
a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-764.654/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JORNAL DO BRASIL S.A.
DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RUBENS LUIZ ZENÓBIO ALVES DE
VASCONCELOS
DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA- 
MENTADO. O Agravo de Instrumento é o remédio recursal des
tinado a submeter o despacho indeferitório ao 2° grau de jurisdição. 
Não atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, 
não alcança, o agravo de instrumento, seu objetivo legal. Agravo ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-764.671/2001.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: GERALDO BORGES DAS FLORES 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-764.699/2001.6 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

i MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

i BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES 
i ZENILDES RODRIGUES DE MIRANDA 
i DRA. DILMA DO ROSÁRIO SOUZA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INAPLICABILIDADE. ACORDO DE COMPEN
SAÇÃO DE HORAS EXTRAS. O Regional baseou nas provas, e é 
vedado o seu reexame nesta esfera recursal, pelo disposto no Enun
ciado n° 126 do TST. Os arestos trazidos a confronto são ines- 
pecíficos, por força do Enunciado n° 296 do TST. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR :
EMBARGANTE :
ADVOGADO :
EMBARGADO(A) :
ADVOGADO :

ED-AIRR-764.940/2001.7 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN
ANTÔNIO DIONÍZIO 
DR. MÁRIO ANDRÉ IZEPPE

DECISÃO.Unanimcmcntc, acolher os embargos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
de declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-764.973/2001.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

i WEG AUTOMAÇÃO LTDA. 
i DRA. KARIN MARLISE SCHLÜNZEN 
MENDES

: ELIANE SCHAPPO SCHEFFER 
: DR. DENI DEFREYN

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Na Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias, 
não terminativas do feito, são irrecorríveis de imediato, podendo ser 
impugnadas quando da interposição do recurso contra decisão de
finitiva. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-764.998/2001.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT
DA.
DR. HEITOR LUIZ B1GLIARDI 
CLARICE ARAÚJO DOS SANTOS 
DR. DOROTI NATH
MASSA FALIDA DE HAAS S.A. - IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento do Agravo 
de Instrumento da Reclamada.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA X 
SOLIDARIEDADE. De acordo com a orientação consagrada no 
Enunciado n° 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93). Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-765.563/2001.1 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA 
: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA 
: DR. VALTER DE MELO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-765.565/2001.9 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

i COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE 
MINAS - COTEMINAS 

: DR. FERNANDO GONDIM R. JÚNIOR 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA OLIVEI
RA

: DR. LUIZ JOSÉ FERNANDES
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. "O inadim
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto 
àquelas obrigações, desde que este tenha participado da relação pro
cessual e conste também do título executivo judicial" (En 331, IV, 
TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

.RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-765.572/2001.2 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
: EPITÁCIO DE SOUZA MELO 
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admis
sibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal (Enun
ciado 266/TST). Agravo de Instrumento que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-765.852/2001.0 - TRT DA 2“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON
ÇALVES
LUIZ CARLOS LOPES 
DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORI
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO- 

NHEC1MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98. TRASLADO 
DEFICIENTE. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-766.219/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DOS SISTEMAS EMBRAPA E 
EMBRATER
DRA. MARIA CRISTINA NUNES PAS
SOS
BENJAMIN SALLES DUARTE 
DRA. MAÍSE GARCÊS FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Decisão em consonância com enunciado desta Corte. Violações não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-766.225/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
. DR. RONALDO BATISTA DE CARVA
LHO

: MARIA LUCIA SILVEIRA BORGES RO
SA

: DR. FREDERICO LOIOLA
DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão, 

nos termos em que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, 
nos termos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de ins
trumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AIRR-766.227/2001.8 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA VICENTINA COSTA VELOSO 
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA
VANDELI PEIXOTO DO NASCIMENTO 
EDITORA LEME S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. BENS 
DA MULHER. Sem a demonstração inequívoca de violação direta e 
literal à Constituição Federal, é incabível o processamento do Re
curso de Revista em processo de execução (inteligência do art. 896, § 
2o, da CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, e con
substanciado no Enunciado n° 266 do TST). Agravo a que sc nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-766.311/2001.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES- 
SA

: SIRDIGLEI DE SOUZA FERREIRA 
: DR. BEROALDO ALVES SANTANA

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Agravo de Instrumento desfundamentado porque não 
impugna lodos os fundamentos do despacho que denegou proces
samento ao Recurso de Revista. Incabível Recurso de Revista quando 
a decisão recorrida encontrar-se cm consonância com enunciado do

TST (art. 896. alínea a, da CLT). Agravo a que sc nega provi- que disciplinam a matéria. Incidência do Enunciado 221 do TST. 
mento. Àgravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-766J12/200I.O - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO MARTINELL! S. A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
JORGE EDUARDO TEIXEIRA FERREI 
RA
DR. ANTÔNIO CARLOS ALVES XAVIER

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2“ da Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n° 272 do TST. Agravo de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-766.612/2001.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.
DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR 
ROS
CIERLENE DAMASCENO DE OLIVEI 
RA

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2o da Lei n° 9.756. de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n° 272 do TST. Agravo dc que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO! S)
ADVOGADO

AIR R-766.673/2001 .8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 
STARLING
HANDERSON RODRIGUES DE GOU 
VEIA
DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI- 
MENTO. RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE. Não pros 
pera Agravo de Instrumento que objetiva o processamento do Recurso 
de Revista subscrito por advogado sem procuração, porque inexis
tente aquele recurso, não sendo o caso de mandato tácito. Aplicação 
do artigo 37 do CPC c do Enunciado n° 164 do TST. Agravo a que 
sc nega provimento.

PROCESSO

Relator
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-766.853/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TF.LESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
DOROTI CONTE
DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ABONO DE ACORDO COLETIVO. O exame da
questão jurídica imprescinde da análise do conjunto probatório que 
norteou tal decisão, e tal procedimento não tem lugar cm sede de 
recurso de revista, cm face dos termos do Enunciado n° 126 desta 
Casa.

GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. É pres
suposto essencial ao recurso de revista haver prequestionamento. Sem 
a satisfação desse requisito, inadmissível o apelo, ante a preclusão. 
Incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

DIFERENÇAS DE 13° SALÁRIO. Incidência do Enun
ciado n° 221 do TST.

BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. Efetivamcntc o 
apelo não merece prosperar pela razoabilidade da decisão recorrida 
que se lastrcou no conjunto fático-probatório formado nos autos e, 
para concluir-sc diversamente, seria necessário o reexame dc fatos e 
provas, o que é vedado nesta fase recursal a teor do Enunciado n° 126 
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-766.854/2001.3 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CARLOS ALBERTO CARAMICO 
: DR. ANTÔNIO LUIZ GOMES 
: ANTÔNIO GRANJA GOMES 
: DR. EDSON JQSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - "A admis 
sibifidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal" (Enun
ciado n° 266 do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ÄIRR-766.857/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ARMCO DO BRASIL S.A.
DR. HERNANI KRONGOLD
VALODI IVANOV
DR. ANDRÉ LUÍS PONTES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-766.849/200I.7 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU 
LA
INDÚSTRIA ELETRÔNICA SANYO DO 
BRASIL LTDA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
EUCLIDES TALIANI
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN
TO. Aplicação do Enunciado n° 297 do TST. Os arestos estão ines- 
pecífícos, por força do Enunciado n° 296 desta Corte. ACORDO 
COLETIVO - COMPENSAÇÃO. Improspera o inconformismo do
Reclamado, visto que os arestos trazidos a confronto encontram óbice
no Enunciado n° 296 do TST. PAGAMENTO DAS T E 8a HORAS.
O exame da matéria, em relação ao pagamento das T e 8" horas, 
encontra-se prejudicado, visto que o Regional deferiu o pleito sub- 
judicc. PERICULOSIDADE. Incidência dos Enunciados n° 126 e 
296 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. "GATILHO" DE 
JULHO DE 1987 - A Reclamada não colacionou divergência ju
risprudência! ensejadora dc Recurso de Revista. Incidência do Enun
ciado 296 do TST.

INDENIZAÇÃO POR ANTIGUIDADE - O Regional ba
seou-se para a decisão nas provas produzidas, sendo vedado o seu 
reexame nesta esfera recursal, ante o disposto no Enunciado n° 126
do TST.

REEMBOLSO DE GRÊMIO - A decisão recorrida en
contra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 342. Desta forma, 
não há dc sc falar em divergência jurisprudencial cm face do exposto 
no Enunciado n° 333 do TST.

INCIDÊNCIA REFLEXA NOS DSR’s - A matéria foi 
razoavelmente interpretada pelo Regional, dentro dos textos legais

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-766.858/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DRA. ANA MARIA MACHIA PEREIRA 
DE SOUZA

: CARLOS ROBERTO SILVINO 
: DR. JURANDIR BERNARDINI

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumentp. , , ,, , ̂ ,,,,,,, (

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ncga-se pro-
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vimcnlo ao Agravo dc Instrumento que não preenche o disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-766.900/2001.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BANESTADO S.A. E OUTRA 
DR. ANTONIO CELESTINO TONELO- 
TO
MARIA EUNICE SALVATTI
DR. DALTRO MARCELO MARONEZ1

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo dc 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso dc 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-766.905/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: FEM - FÁBRICA DE ESTRUTURAS ME
TÁLICAS S.A.

: DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

: JOSÉ APARECIDO COUTINHO 
: DRA. IZABEL AMÁLIA GOSCINSCKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INVIABILIDADE. COMPENSAÇÃO DE JOR
NADA EXTRA - Quanto à Orientação Jurisprudencial n° 182 desta 
Corte, não há como se aplicar à questão sub judice, já que o Regional 
se baseou em que o acordo era individual c havia habitualidade do 
trabalho aos sábados, enquanto que a referida Orientação Jurispru
dencial apenas trata da validade do acordo individual para a com
pensação de jornada dc trabalho. Incidência do Enunciado n° 23 desta 
Casa. As ementas trazidas como paradigmas encontram obstáculo 
intransponível no Enunciado n° 296 do TST. Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-767.034/2001.7 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
AGENOR DOS SANTOS GALVÃO 
DR. CELSO HAGEMANN

DEClSÃO:Unanimcmcnte, acolher os embargos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
dc declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-767.153/2001.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: BENEDITO LONGO 
: DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA- 
NI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO- 
NIIECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento quando não tras
ladada peça essencial (não há procuração do subscritor do Recurso de 
Revista e não se verifica mandato tácito, como se pode observar da 
Sentença de fis. 195/200 c do acórdão de fis. 362/366, nos termos dos 
arts. 37 do CPC e 5° da Lei 8.906/94 e do Enunciado 164 do TST), 
peça expressamente exigida pelo art. 897, § 5°, I, da CLT (conforme 
redação dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR

AIRR-767.155/200I.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
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ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: ANTÔNIO LUIS DE SOUZA 
: DR. JOSÉ LUIZ VICENTIM 
: CIRANO GIM GALVES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Em processo 
de execução de sentença, a violação constitucional deverá ser ine
quívoca e direta (Enunciado 266/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-767.606/2001.3 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. ROGER CARVALHO FILHO 
TÂNIA VALÉRIA DA SILVA VIVEIROS 
DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O Regional baseou- 
se nas provas que não foram contrariadas, pelo que incide o Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-767.607/2001.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANA MARIA DE SOUZA ROCHA E OU
TRA
DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
No momento da interposição do Recurso Ordinário, os subscritores 
não possuíam procuração nos autos.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DO CPC. Este 
tem aplicação restrita ao Juiz de 1° grau, ao examinar os pressupostos 
de constituição c dc desenvolvimento válido c regular do processo 
(artigo 267 do CPC), Orientação Jurisprudencial do TST n° 149. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-767.609/2001.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SHIRLEY TEIXEIRA JOÃO 
DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-767.615/2001.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: IRINEU DE SANTIS 
: DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPA- 
NI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - EXECUÇÃO - O Enunciado 266 do TST esta
beleceu que a admissibilidade do Recurso dc Revista contra decisão 
proferida na execução depende dc demonstração inequívoca dc vio
lação direta à Constituição da República. Inexistindo demonstração de 
violação direta e literal de dispositivo da Constituiçãp da República, 
negasse provimento ao Agravo deInstrumento. - •

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-767.632/2001.2 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC SECRETARIA DA 3' TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

t FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S.A.

: DR. NILTON CORREIA 
: ODETO CARPINÉ
t DRA. CÁSSIA REGINA PEREZ DOS 
SANTOS FREITAS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - LEI N° 9.957/2000 - RITO SUMARISSIMO - 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA - 
APLICAÇÃO DO § 6” DO ART. 896 DA CLT - DIREITO IN
TERTEMPORAL. Ã lei nova não tem o condão de atingir situações 
processuais já constituídas sob o império da lei antiga, sob pena dc 
ferir direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei 
n° 9.957/00, que alterou o procedimento vigente, com a criação do 
rito sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após 
a sua vigência, qual seja, sessenta dias da publicação (artigo 2°).

ILEGITIMIDADE DE PARTE - Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento com fulcro nos Enunciados n°s 23 e 296 do 
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-767.713/2001.2 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

t MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SINDICATO NACIONAL DOS AERO
PORTUÁRIOS

t DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU
NES

: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO

: DR. HUMBERTO SALES BATISTA
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ADICIONAI, DE PERICULOSIDAÜE. Violação e 
divergência jurisprudencial não demonstrada.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-A IRR-767.993/2001.0 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDSON DA SILVA
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃOtUnanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexame 

dc acórdão embargado indica a inexistência dc omissão ou con
tradição (art. 897-Ã/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-768.010/2001.0 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
JOSÉ TRAJANO DA SILVA 
DRA. IARA DUARTE LINS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de 
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2°, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-768.013/2001.0 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
MANOEL MAURÍCIO BEZERRA 
DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA
VALCANTE

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de 
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2°, da CLT (Enunciado n° 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.
I....... ..............i-----------. U - -------------- 1. I n ,< I „ r ■ , ,--------
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-768.014/2001.4 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOSÉ GEN1LDO CORREIA 
DR. CARLOS BEZERRA CALHE1ROS 
SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES 
E PERFURAÇÕES S.A.
DRA. CLÁUDIA MAIA GOMES SAR
MENTO

DECLSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUN- 
DAMENTADO. O Agravo de Instrumento é o remédio recursal des
tinado a submeter o despacho indeferitório ao 2° grau de jurisdição. 
Não atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, 
não alcança, o agravo de instrumento, seu objetivo legal. Agravo ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-768.777/2001.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: FINÁUSTRIA ASSESSORIA ADMINIS
TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO 
S/C LTDA.

: DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
: DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
; DR. EMÍLIO EMMANUEL DEZONNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N" 9.957/200«. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO S 6” DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN
TERTEMPORAL - A inovação introduzida pela Lei n° 9.957/2000, 
alterando o procedimento vigente com a criação do sumaríssimo, 
somente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou 
seja, sessenta dias da publicação (art. 2o). Tendo a ação tramitado no 
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interposição 
do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes ao pro
cedimento sumaríssimo, sob pena de ferir os direitos processuais 
adquiridos. EQUIPARAÇÃO EMPRESA ESTABELECIMENTO 
BANCÁRIO - Aplicação do Enunciados n°s 126 e 296 desta Cor
te.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS - O Regional se baseou 
em provas produzidas na instrução processual. Aplicação do Enun
ciado n” 126 do T§T.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VALORAÇÃO DA 
PROVA -Quanto à alegada violação dos artigos 5o, capiit. da Cons
tituição Federal e 125. inciso I, do CPC, não prospera o incon- 
formismo da Reclamada, visto que sc trata dc matéria não preques- 
tionada no acórdão recorrido, pelo que aplicável Enunciado n° 297 
desta Corte. O areslo colacionado é inespectfico, invocávcl, pois. o 
Enunciado n° 296 do TST. Agravo dc Instrumento a que sc nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE( S )
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-768.783/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN
ÇÃO LTDA.
DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM
PAIO
ARALDO ARAÚJO
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO '

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso dc 
Revista, tornando-se inviável o seu processamento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-768.812/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES

: MANOEL PAZO DA COSTA 
: DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ES
SENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NECESSIDADE. O presente 
Agravo não reúne condições dc prosseguimento pela irregularidade na 
sua interposição, qual seja, falta de autenticação das peças que o 
compõe. O item IX da Instrução Normativa n° 16, de 03/09/99, que 
uniformiza a interpretação da Lei n° 9.756. de 17 de dezembro de

1998. preceitua que as peças trasladadas deverão conter informações 
que identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas 
uma a uma, no anverso ou verso. Agravo dc Instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-768.975/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA
LORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ARTUR FAGUNDES DA SILVA 
DR. ETELVINO CASSOL 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admis 
sibilídade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende dc demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal (Enun
ciado n° 266/TST). Agravo de Instrumento que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
'AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-769.127/2001.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA
RIA BRASIL S.A.
DR. TAT1ANE ANDRADE 
BANCO ECONÔMICO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA MARGARETE ALVES GUIMA
RÃES
DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos 
Agravos dc Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - ”Recurso de revista. 
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado n"
210 - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou cm pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende dc demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal". Agravo de Instrumento a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-769.299/2001.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RENATO SILVEIRA SANHUDO 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: REVESTIMENTO VARISCO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA. E OUTRO 

: DR. CRISTIANA SOUTO JARDIM BAR
BOSA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se pro
vimento a Agravo dc Instrumento que não preenche o disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-769.350/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RICARDO PEREIRA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. O Agravo dc Instrumento é o remédio recursal des
tinado a submeter o despacho indeferitório ao 2o grau de jurisdição. 
Não atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, 
não alcança, o agravo de instrumento, seu objetivo legal. Agravo ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

: A1 RR-769.859/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: NEUZA CARDOSO FERREIRA E OU
TRO

ADVOGADA * : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-
JOTTO

AGRAVADO(S) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO
JETOS - F1NEP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DEC!SÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo dc instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Divergência jurisprudência! e violação de literal dis

positivo de lei federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 896. a c c, da CLT. Agravo a que sc nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADOfA)

: ED-AI RR-769.878/2001.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: DÁRIO GOMES NETO 
: DR. EDWARD FERREIRA SOUZA 
: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL'
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.

DECISÃO:Unanimcmcntc, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reéxame 

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-770.075/2001.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
UNIBANCO SEGUROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI 
JO
ANDRÉA MOTHÉ MENEZES 
DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

DEClSÃO:Unanimcmcnte, acolher os embargos dcclarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
de declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificalivo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-770.366/2001.7 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ANTÓNIO RAMOS DE OLIVEIRA 
: DR. PAULO DE SOUZA CAETANO 
: JCV - PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S. 
A.

: DR. PAULO LAERTE DE OLIVEIRA
DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX

TRAS. CARTÕES-DE-PONTO. COMPROVAMENTE DE PA
GAMENTOS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Tratando-se de
matéria cuja apreciação remete ao reexame do contexto fático-pro- 
batório, não se admite o Recurso de Revista. Inteligência do Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-770.532/200I.O - TRT DA Ia RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Agravantc(s):Virgilio Maria de Oliveira Neto 
Advogado:Dr. Fernando M. A. Pizarro Drummond Agravado(s):Whitc Martins Gases Industriais S.A.
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. CERCEIO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. Efetivamente o apelo não merece 
prosperar pela razoabilidade da decisão recorrida que se lastreou no 
conjunto fático-probatório e, para concluir-se diversamente, seria ne
cessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase recursal, sendo desnecessária a análise da divergência apresentada. 
Agravo dc Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.844/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Agravante(s):Celso Barbosa Bastos 
Advogado:Dr. Patricia Avalone Vianna 
Agravado(s):Kik Calçados Ltda.
Advogada:Dra. Letícia Marques do Nascimento

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo dc 
Instrumento a que sc nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso dc 
Revista, tomando-se -inviável o seu processamento. -
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PROCESSO : ED-AIRR-770.858/2001.7 - TRT DA 3“

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Embargante:Fiat Automóveis S.A.
Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado(a):Carlos Alberto Silva
Advogado:Dr. William José Mendes de Souza Fontes

DECiSÃO:Unanimemcnte, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexantc 

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-Ã/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-770.869/2001.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CECILIANO ANTÔNIO FARIA COR
RÊA
DR. JOSÉ XAVIER DA SILVA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ALFREDO BENITO CECHET

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento por ser impossível o pro
cessamento do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria 
eminentemente fática, pelo disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:
Instrumento.

: AIRR-770.871/2001.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MARCUS GUIMARÃES SCHERER 
: DRA. LADY DA SILVA CALVETE 
: BOEHRINGER DE ANGELI - QUÍMICA 
E FARMACÊUTICA LTDA.

: DR. GILBERTO SOARES DA CUNHA 
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento pelos termos do Enunciado n° 
126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-770.943/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PANAMBRA SUL RIO GRANDENSE S/A 
- REVENDEDORA DE VEÍCULOS 
DRA. SANDRA ROAD COSENTINO 
ELEDIR LOPES DA SILVA 
DR. SÉRGIO LUIZ DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento por ser impossível o pro
cessamento do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria 
eminentemente fática, pelo disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S) :
ADVOGADO :
AGRAVADO(S) :
ADVOGADA :

DECISÃO:Por 
Instrumento.

AIRR-770.946/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A. 
DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS FRANÇA FRANCO 
DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES 
unanimidade, não conhecer do Agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-CO-
NHECIMENTO. Se o Agravante deixa de juntar as peças obri
gatórias para a compreensão da controvérsia (despacho denegatório 
do recurso, na íntegra) não se conhece do agravo, em harmonia com 
o art. 897, § 5o, da CLT e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-770.952/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. DANIELLA BARRETTO 
: ALCINO BARCENA DANTAS 
: DR. CELSO HÁGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. Sa
lienta-se que é responsabilidade total da parte, e não dever do jul
gador, zelar pela adequada interposição do recurso. Sc o procurador 
da causa não resguardou tecnicamente o direito que lhe incumbia 
proteger, não pode alegar cerceio de defesa. Ademais, o presente 
apelo encontra-se desfundamentado, já que a Reclamada não apontou 
violação a dispositivo constitucional ou legal, tampouco divergência 
jurisprudencial capaz de ensejar a admissibilidade da Revista. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-771.417/2001.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE 
DR. LEONARDO KACELNIK 
ONDERLANDO ANDRADE SILVA 
DR. ALEXANDRE SIMON DIAS

■ DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, 
tomando-se inviável o processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-771.481/2001.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
DILMARA CARDOSO DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. GILBERTO FERNANDO LOUBACK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-771.508/2001.4 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DEUSDEDIT RAIMUNDO PIMENTA 
DR. MÁRIO DE SOUZA CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexame 
de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-Ã/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-771.515/2001.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
RICARDO DE AZEVEDO BACHARACH 
DRA. CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento por ser impossível o pro
cessamento do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria 
eminentemente fática, pelo disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:
Instrumento.

: AIRR-771.567/2001.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: CARLOS ALEXANDRE FERREIRA FEI- 
TAL

: DR. LÚCIA HELENA VAZ E SILVA 
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre

enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-771.569/2001.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES 
DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO 
SÍLVIO ROBERTO PIOVESAN 
DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE 
MELLO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento pelos termos do Enunciado n' 
126 do TST.

PROCESSO

RELATOR,.
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-771.962/2001.1 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ LOURENÇO GONÇALVES E OU
TROS
DRA. JOSINETE RODRIGUES DA SIL
VA

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Inadmissível o recurso de revista con
tra decisões proferidas em execução de sentença, quando não de
monstrada a violação literal e direta de dispositivo da Constituição 
Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADÔ(S)
ADVOGADO

AIRR-772.060/2001.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN
ÇÃO LTDA.
DR. VALTER PALMEIRA 
GERSON DA COSTA MIRANDA 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INTE
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PARA EFEITO DE PAGA
MENTO DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ARTIGO 
896 DA CLT. A admissibilidade do Recurso de Revista sujeita-se ao 
preenchimento dos requisitos do artigo 896 da CLT. No caso dos 
autos, não tendo o recorrente alegado ofensa a dispositivo legal, nem 
indicado divergência jurisprudencial, desfundamentado sc encontra o 
recurso nesse tópico, pelo que inviável o seu processamento. 2. LI
MITAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Não po
de. se provido Agravo de Instrumento que tem por finalidade a subida de Recurso de Revista quando o dispositivo mencionado não foi 
prequestionado. Entendimento consagrado no Enunciado n° 297 da 
Súmula desta Corte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-772.062/2001.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CLOVES FERREIRA GUIMARÃES 
: DR. JOÃO CÉSAR NOVA 
: ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RO
DRIGUES

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-PRO-
VIMENTO. DESFUNDAMENTADO. Não pode ser provido o agra
vo de instrumento que tem por finalidade a subida do recurso dc 
revista, quando inexiste violação literal de dispositivo de lei e da 
Constituição Federal e não há demonstração de divergência juris
prudencial.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-772.064/2001.6 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA 
S.A. - TELPA

: DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13a REGIÃO
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PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI

LHO
DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO pE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. I. INCOMPETÊNCIA MATERIAL I),\ JUSTIÇA 
DO TRABALHO. Violação não demonstrada. 2. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 
DO PEDIDO. Violação não demonstrada. 3. LEGITIMIDADE DO 
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO. Violação não demons
trada. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-772.090/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA .V TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HARTMANN MAPOL DO BRASIL LT- 
DA.
DRA. ARIADNE R. A. SANDRONI

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ROSALINA PEREIRA SOARES 
DR. RONALDO BORGES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ESTABILIDADE ACIDENTARIA. Tratando-se de 
matéria cuja apreciação remete ao reexame do contexto fático-in- 
terpretativo, não se admite o recurso de revista, por força dos Enun
ciados n” 126 e 221 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-772.092/2001.2 - TRT DA 11“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DIS
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTD A.
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
JOAQUIM FEITOSA PEREIRA 
DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão, 
nos termos em que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, 
nos lermos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-772.093/2001.8 - TRT DA 11“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

E.D. LOPES & CIA. LTDA.
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
LÁZARO CASTRO DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA GLADES RIBEIRO DOS 
SANTOS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão.
nos termos em que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, 
nos termos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de ins
trumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-772.095/2001J - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE- 
RAis S A

: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
: EDINEIDE GONÇALVES DE LIMA 
: DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo 
art. 2° da Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado 
n° 272 do TST. Agravo de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-772.096/2001.7 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS 
: DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA 
: ALONSO BRITO PEREIRA 
: DR. SEBASTIÃO DAVID DE CARVA
LHO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIO
NAL DE PERICUI.OSIDADE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
Não pode ser provido o Agravo de Instrumento que tem por fi
nalidade subida de Recurso de Revista, quando pretende o reexame 
de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado n° 126 do TST. 

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-772.124/2001.3 - TRT DA 3» RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - 
FOSFERTIL
DR. MARCELO PIMENTEL 
FRANCISCO FLÁVIO DA SILVA 
DR. VANDERLEI JOSÉ FERREIRA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão, 
nos termos em que se encontra, está a exigir o revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice no Enunciado n° 126 
desta Corte. Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, 
nos termos, portanto, do Enunciado n° 221 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-772.587/2001.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRfGUES GONTI- 
JO
SANDRA NARA BUSS SILVA
DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-
LON

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por nao terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-772.592/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI- 
CA-POLAR S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO CARLOS ÕZORIO PINTO 
DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-773.229/2001.3 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ELIZEU DELFES FURLAN 
DR. 1RINEU VOIGT JÚNIOR 
POMELLE FRUTAS S. A.
DR. ELISEU VESCOVI 
FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LT
DA.
DR. JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO

DEClSÃOiUnanimcmcnte, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A alegada divergência jurisprudencial não está ca
racterizada, porque o paradigma que foi transcrito a II. 63 tem origem 
no mesmo Tribunal prolator do acórdão profiigado. Art. 896/a/CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-773.323/2001.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONT1- 
JO
LUCI CUNHA ALVES 
DR. JOSÉ FERNANDO GOMES DE ME
NEZES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 

DE REVISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista.
Admissibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado «" 
210. A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-773.346/2001.7 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: JOSÉ SILVA
: DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ
NIOR

DEClSÃOiUnanimcmcnte, acolher os embargos declarató- 
rios para corrigir erro material e sanar a omissão apontada, nos 
termos da fundamentação do voto do Relator, sem efeito modifi- 
cativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. EFEITO MODIFICATIVO. Embargos de declaração que são 
acolhidos para complemcntação da prestação jurisdicional, sem efeito 
modificativo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-772.745/2001.9 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALOISIO DIAS DE SOUZA E OUTROS 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃOiUnanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexame 

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-773.083/2001.8 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CONCRETON SERVIÇOS DE CONCRE
TAGEM LTDA.
DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE
TO
VALDEMIR VICENTE FERREIRA 
DR. SEBASTIÃO ALVES DE MATOS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE. Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e provas. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-773.411/2001.0 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: MÁRIO LÚCIO CAMARGO 
: DR. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA 
SILVA

DECISÃOiUnanimemente, acolher os embargos declarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes dos fundamentos do 
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
de declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-773.766/200I.8 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: EURÍPEDES DE CARVALHO E OUTRO 
: DR. RICARDO SAMARA CARBONE

DECISÃOiUnanimemente, acolher os embargos dcclarató- 
rios para prestar os esclarecimentos constantes dos fundamentos do 
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Embargos
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dc declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
AG R AVANTE( S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-773.829/2001.6 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA I)A 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
REINALDO BENEVIDES PONTES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO RURAL S.A.
DR. FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA 
CAMPOS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Em harmonia com 
a Orientação Jurisprudencial n° 82 desta Corte, tem-se que a data de 
demissão a ser considerada é 26 de setembro dc 1996, já que o 
empregado foi demitido sem justa causa em 26 de agosto de 1996, 
recebendo aviso prévio indenizado. Assim, correto o acórdão regional 
que indeferiu a indenização adicional, já que a rescisão contratual 
ocorreu vinte e cinco dias após a data-hase da categoria do obreiro, 
ou seja, Io dc setembro. Clara a inaplicabilidade do Enunciado n° 314 desta Corte Superior.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria está preclu- sa a teor do Enunciado n” 297 desta Corte. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-773.859/2001.0 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ANÍZIO ANTÔNIO PADILHA DE SOU
SA
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - 
CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos dc admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável q seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-773.893/2001.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
KLAUS PETER KARL SEIDL
DR. CLÁUDIA CRISTINA PINTO
JOSÉ BENEDITO DA SILVA
DR. MÁRCIA MARIA ZAMÓ
BREVET - MÁQUINAS DE PRECISÃO
LTDA.
DR. ANTÔNIO MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. "A admis
sibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende dc demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal" (Enun
ciado n° 266 do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-773.894/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ISABEL PINHEIRO DA SILVA 
DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COS
TA
VIBROTEX TELAS METÁLICAS LTDA. 
DRA. ISABEL C. VIANNA BASSOTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instmmento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos dc admissibilidade do Recurso dc 
Revista, tornando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO : AIRR-773.898/2001.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBÉRTO REIS DE PAU-
i (Vi LA t | , , > , i i miAGRAVANTHS). .; _ JOSIVALDO COELHO.DA SILVA______

Diário da Justiça - Seção 1 >«<•
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
AGRAVADO(S) : EXEPLAN OBRAS, ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo dc 

Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-773.904/2001.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: JOSÉ DA CUNHA LINS 
: DR. WASHINGTON COUTINHO PEREI
RA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo dcInstrumento a que se nega provimento, por não lerem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-773.905/2001.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE
ELIZ REGINA DE MORAIS
DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se pro
vimento ao Agravo dc Instrumento, já que não é cabível Recurso dc 
Revista contra acórdão Regional prolatado cm Agravo de Instru
mento, nos termos do Enunciado n° 218 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-773.907/2001.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MA URINO PEREIRA DA SILVA 
: DRA. PATRÍCIA MONTEIRO VILELA 
: AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.
: DR. LUIZ CARLOS TRAMONTE

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO-LEI N” 9.957/200«. AÇÃO 
AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. APLICA- 
ÇAO DO § 6“ DO ART. 896 DA CLT - A inovação introduzida pela 
Lei 9.957/2000, alterando o procedimento vigente com a criação do 
sumaríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua 
vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2°). Se a ação 
tramitado no procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da 
interposição do Recurso dc Revista a observância de regras atinentes ao procedimento sumaríssimo, sob pena dc se ferir os direitos pro
cessuais adquiridos. IIORA IN ITINERE - Não há como prosperar 
seu apelo, já que a decisão recorrida não merece reparo por força do 
Enunciado n° 221 do TST. A norma coletiva que limita a percepção 
de horas in itinere tem plena validade jurídica c deve prevalecer, não 
obstante seja provada a efetiva existência de horas de percurso em 
montante superior àquele acordado na norma convencional. Agravo 
dc Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-773.918/20013 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - 
BCN

: DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO 
: MAURA REGINA MASSAROTTO 
: DRA. ANA LUÍSA ARCARO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo 
de Petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos dc terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal (Enun
ciado 266/TST). Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTIKS)
ADVOGADA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-774.513/2001.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

i MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
i ALCINO MACHADO PARAGUASSU E 
OUTROS

i DRA. SÍLVIA HELENA A. D. DE ÁVI
LA

i FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL
TA REDONDA - FEVRE 

: DRA. ANNA MARIA GESUALDÍ CHA
VES

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos agravos de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO,S RE
CLAMANTES. RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA 
ITERATIVA. ENUNCIADO 333/TST. Estando o acórdão regional 
em consonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tri
buna] Superior do Trabalho, não pode ser modificada a decisão que 
negou seguimento ao recurso dc revista, por incidência do Enunciado
333.

.AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL Não se prestam para a de
monstração da divergência jurisprudencial decisões de Turmas do 
mesmo Tribunal prolator da decisão. Art.896/a/CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-774.927/2001.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BRASILIT S.A.
DR. VÂNIA CRISTINA DE HOLANDA 
CARVALHO
SEVERINO PEREIRA DA SILVA 
DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Após a 

edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acórdão dos Embargos Dcclaralórios é considerada peça essencial para o deslinde 
da controvérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-775.411/2001.3 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RONAN BEMFICA 
: DR. WONER PROTÁSIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre

enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-775.529/2001.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JURENO CONCEIÇÃO LOPES DE CAR
VALHO
DR. SANDRO RODIGHERI 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - CRM
DR. JOSÉ CLÁUDIO DE C. CHAVES

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-775.531/2001.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
SANDRO AZEVEDO DIAS
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instmmento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se pro
vimento a Agravo de Instmmento que não preenche o disposto nas 
alíneas do art. 896 da CLT.---------
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-775.595/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI 
BUIÇÂO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
JOSÉ TENÓRIO SOBRINHO
DRA. FRANCISCA EMÍLIA SANTOS
GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO
NHECIMENTO Sc o Agravante deixa de juntar as peças obriga
tórias para a compreensão da controvérsia, no caso o traslado da 
certidão de publicação da decisão proferida pelo TRT, não se conhece 
do agravo, a teor do que dispõem o art. 897, § 5°, da CLT (com a 
redação dada pela Lei 9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADA

AIR R-775.596/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
ANTÔNIO SANTOS MONTEIRO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO- 
NHEC1MENTO Se o Agravante deixa dc juntar as peças obriga
tórias para a compreensão da controvérsia, pois falta o traslado da 
certidão de publicação da decisão proferida polo TRT. não se conhece 
do agravo, ã luz do art. 897. § 5°, da CLT (com a redação dada pela 
Lei n° 9.756/98) e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-775.597/2001.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPOR
TE DE VALORES S/C. LTDA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: FRANCISCO BENTO FERREIRA
: DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

. DR. CARLOS ALBERTO DE CARVA
LHO

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRA
VO DE PETIÇÃO. A admissibilidade do Recurso dc Revista contra 
acórdão proferido em Agravo de Petição, na liquidação de sentença 
ou em processo incidente na execução, depende de demonstração 
inequívoca de violência direta à Constituição Federal, conforme a 
orientação consubstanciada no Enunciado 266 do TST. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.631/2001J - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

AGRAVANTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogada:Dra. Maria do Socorro Vaz Torres
Agravadofs ):Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban

cários do Estado de Alagoas 
Advogado:Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN
CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acórdão do 
Recurso Ordinário é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-775.633/2001.0 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NACIONAL TELECOMUNICAÇÕES LT
DA.
DR. NILO EBRAHIM RIBEIRO BOM- 
FIM
MICHELINE CORREIA BRAULT 
DR. JOSÉ CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN
CIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acórdão do 
Recurso Ordinário é considerada peça essencial para o deslinde da 
controvérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRK-775.636/2001.1 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA
DR. JORGE MEDEIROS
JOSÉ PAULO DA SILVA
DR. MIRIAN MARQUES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso dc 
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2°, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-775.637/2001.5 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: DR. JORGE MEDEIROS 
: VALDIK GOMES DA SILVA 
: DR. MILTON JORGE SOARES DA SIL
VA

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de 
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2°, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-775.638/2001.9 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
MANOEL ALVES DA SILVA 
DR. MILTON JORGE SOARES DA SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de
Revista que esbarra no óbice do art. 896, § 2°, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTF(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-776.105/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 

: LEONY DE SÁ K.IIL 
: DR. ROGÉRIO ARO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-sc pro
vimento a Agravo de Instrumento quando a matéria devolvida no 
Recurso de Revista envolve reexame de fatos e provas. Aplicação do 
Enunciado n° 126 deste Tribunal.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-776.112/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉS
TICOS LTDA.

: DR. FLÁVIO LUTAIF 
: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: DR. RAMON MARIN

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo dc 
Instrumento a que sc nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-777.028/2001.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MERLENE MOSCHINI 
DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 
DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexame 

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-Ã/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-777.629/2001.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SUPERMERCADOS PLANALTÃO S.A. 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANTONIO DE PÁDUA VERAS DA CON
CEIÇÃO
DR. RONALDO RODRIGO FERREIRA 
DA SILVA

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE - Violação 
a dispositivo legal e aos textos constitucionais não caracterizados.

2. HORAS EXTRAS - Recurso de Revista que encontra 
obstáculo nos Enunciados n°s 221 e 296 do TST. Agravo de Ins
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-777.630/200I.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO RF.1S DE PAU
LA
CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
LTDA.
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

AGRAVADO(S) : WELLINGTON FERREIRA DE CARVA
LHO

ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PRELIMINAR DE SUSPEIÇÃO DA PROVA 
TESTEMUNHAL - Efetivamente o apelo não merece prosperar ante 
a razoabilidade da decisão recorrida que lastreou-se no conjunto Tá
tico probatório formado nos autos, e para concluir-se diversamente 
seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta 
fase recursal a teor do Enunciado n° 126 do TST. HORAS EXTRAS 
E INTERVALO INTRAJORNADA - Aplicação dos Enunciados n° 
126 e 296 desta Casa . Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-778.502/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOÃO GUIRAU NETO E OUTRO
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: MASSA FALIDA DE ULLIBRÁS ES
QUADRIAS ULLIAN LTDA.

: DR. ÂNGELO AUGUSTO CORRÊA 
MONTEIRO

: PAULO DE TÁRSIO ULLÍAM
! DR. ÂNGELO AUGUSTO CORRÊA 
MONTEIRO

PEÇ^ÃQtPqr unanirçúdadç, negar provimepjp act .agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. 
ATRAÇAO UNIVERSAL DO JUÍZO FALIMENTAL. LIMITA
ÇÃO DA COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO À DECLARAÇÃO DE CREDITO E FIXAÇÃO DO 
MONTANTE. Violação constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-779.555/2001.7 - TRT DA 1* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DURVAL DE ANDRADE DUTRA 
DR. ADILSON DE PAULA MACHADO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. Improspcra o in- 
conformismo do Reclamante quanto à nulidade da decisão que apre
ciou os Embargos de Declaração, pois não se vislumbra a violação 
invocada, já que o Regional apreciou totalmente a matéria, não in
correndo em omissão, estando devidamente fundamentado, aplicando 
corretamente os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da 
CLT e 458 do Código de Processo Civil. Em conseqüência, a ju
risprudência trazida a confronto não se aplica à espécie sub examen. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-779.558/2001.8 - TRT DA D RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ROSA MARIA DE OLIVEIRA PACHE
CO
DR. SOREAN MENDES DA SILVA THO- 
MÉ
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Em harmonia com 
a Orientação Jurisprudencial n° 82 desta Corte, tem-se que a data de 
demissão a ser considerada é 19 de dezembro de 1998, já que o 
empregado foi demitido sem justa causa em 19 de novembro de 1998, 
recebendo aviso prévio indenizado. Assim, correto o acórdão regional 
que indeferiu a indenização adicional, já que a rescisão contratual 
ocorreu após à data-base da categoria do obreiro, qual seja, dezembro. 
Clara está a inaplícabilidade do Enunciado n° 314 desta Corte Su
perior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-779.560/2001.3 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CARLOS JORGE DOMINGOS MONTEI
RO
DRA. WANDILZA PEREIRA DE LE
MOS
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Em harmonia com 
a Orientação Jurisprudencial n° 82 desta Corte, tem-se que a data de 
demissão a ser considerada é 19 de dezembro de 1998, já que o 
empregado foi demitido sem justa causa em 19 de novembro de 1998, 
recebendo aviso prévio indenizado. Assim, correto o acórdão regional 
que indeferiu a indenização adicional, já que a rescisão contratual 
ocorreu após a data-base da categoria dò obreiro, qual seja, dezembro. 
Clara está a inaplícabilidade do Enunciado n° 314 desta Corte Su
perior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-779.561/2001.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ARY RANGEL RODRIGUES
DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

Diário da Justiça - seção 1
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUN- 

DAMENTADO. O Agravo de Instrumento é o remédio recursal des
tinado a submeter o despacho índeferitório ao 2o grau de jurisdição. 
Não atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, 
não alcança o Agravo de Instrumento, seu objetivo legal. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-779.570/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CLÁUDIO ALVES DOS SANTOS 
: DR. JAMIR ZANATTA 
: ADAN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT- 
DA.

: DR. CÉLIO RODRIGUES HIDALGO
DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. improspera o inconformismo 
do Reclamante quanto à nulidade da decisão que apreciou os Em
bargos de Declaração, uma vez que o Regional apreciou totalmente a 
matéria posta em juízo, não incorrendo em contradição, omissão ou 
obscuridade por estar devidamente fundamentado, aplicando corre
tamente os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT 
e 458 do Código de Processo Civil.

MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 
DO CPC. Correta a decisão regional, visto que a verdadeira pre
tensão do Reclamante nos declaratórios era procrastinar o feito, uma 
vez que a matéria já tinha sido amplamente apreciada quando do 
julgamento do Recurso Ordinário. Ademais, o Recorrente não de
monstrou qualquer violação a dispositivo de lei federal ou cons
titucional, e não colacionou arestos a confronto de teses. Apelo des- 
fundamentado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-779.965/20013 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
: EVALDO CHAVES 
: DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento pelos termos do Enunciado n° 
126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-780.347/2001.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PAZZON INDUSTRIALIZAÇÃO DE MA
DEIRAS NOBRES LTDA.
DR. LUIZ ALFREDO PAIM 
RONALDO SOARES TEIXEIRA E OU
TROS
DR. LEOPOLDO DA SILVA PACHECO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO- 
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento, quando não tras
ladada peça essencial (não há cópia da certidão de publicação do 
acórdão Regional), peça expressamente exigida pelo art. 897, § 5°, I, 
da CLT (conforme redação dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 
18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-780J51/2001.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES CONTI- 
JO
MÁRCIA HELENA TERNUS BRESOLIM 
BORÇATO
DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por ser impossível o pro
cessamento de Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria 
eminentemente fática, pelo disposto no Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AG R AVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-780352/2001.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
NORTON MESSIAS BICHINHO
DR. PAULO ROBERTO CANABARRO
DE CARVALHO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DE REVISTA - SUBSTITUIÇÃO - Decisão Regional em sintonia 
com Enunciado 159 do TST. Óbice dos §§ 4° e 5o do art. 896 da CLT. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-780.394/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ZÊNIO BATISTA DE OLIVEIRA KOCH 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF 
CALÇADOS DILLY LTDA.
DRA. ÂNGELA KJRSCHNER 
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MASSA FALIDA DE ATALAIA SEGU
RANÇA LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO BAMPI

Agravado(s):Sbardecar Comercial Sbardelotto de Carros Ltda. 
Advogada:Dra. Lourdes Eliani Sbardelotto

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXIS
TÊNCIA. "Não forma vínculo de emprego com o tomador a con
tratação de serviços de vigilância (Lei n° 7102, de 20.6.83), de con
servação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à 
atividade meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação" (Enunciado 331, III, do TST). Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780398/200I.5 - TRT DA 4" Ri:-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Alberto Reis de Paula 
Agravante(s):Osvaldo José Pelissaro 
Advogado:Dr. Rubesval Felix Trevizan 
Agravado(s):Carmelindo Bordignon

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CO- 
NHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não é pos
sível o conhecimento do Agravo de Instrumento quando não tras
ladada peça essencial (não há cópia do acórdão Regional e a res
pectiva certidão de publicação, da petição do Recurso de Revista, do 
Despacho denegatório e sua respectiva certidão de publicação c das 
procurações, depósitos e custas), peças essenciais, expressamente exi
gidas pelo art. 897, § 5°, I, da CLT (conforme redação dada pela Lei 
9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

ÍROCESSO : AIRR-780.502/20013 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Relator:Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Agravante(s):Orthoflex Indústria e Comércio de Colchões Ltda 
Advogado:Dr. Vxctor Russomano Júnior 
Agravado(s):Miguel Alexandre do Nascimento Neto 
Advogado:Dr. Ricardo de Almeida Dantas

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEA
MENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO

Recurso de Revista que almeja o reexame de matéria fática e 
a apreciação de questão suscitada extemporaneamente - prescrição 
total - não comporta admissão.

Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-781.136/2001.6 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
PETRÚCIO JOSÉ DOS SANTOS
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DECISÂO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recurso de 

Revista que esbarra no óbice do art. 896. § 2°, da CLT (Enunciado 
266/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-781.168/2001.7 - TRT DA 20" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CALÇADOS AZALÉIA S.A.
: DR. NILO A. JAGUAR DE SÁ 
: LINDINALVA DOS SANTOS 
: DRA. STELA PENALVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA X 
SOLIDARIEDADE. De acordo com a orientação consagrada no 
Enunciado n° 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o 
inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
c das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n" 8.666/93). Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-781.170/2001.2 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU 
LA
TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS 
DRA. JOSENILDE SARAIVA ARAÚJO 
CARLOS ROBERTO LIMA COSTA 
DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHE
CIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Não é possível o 
conhecimento do Agravo de Instrumento quando não trasladada peça 
essencial (não há cópia da certidão de publicação do acórdão Re
gional) peça essencial para verificação da tempestividade da Revista, 
expressamente exigida pelo art. 897, § 5°, I, da CLT (conforme 
redação dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO : AIRR-78U 71/200 L6 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SALETE DA SILVA 
: DR. ADEMIR MEIRA DOS SANTOS 
: TRANSAL - TERRAPLANAGEM E SER
VIÇOS AGROPECUÁRIOS LTDA.

: DR. JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA
DEC!SÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento por ser impossível o pro
cessamento do Recurso de Revista em que se pretenda rediscutir 
matéria eminentemente fálica, pelo disposto no Enunciado n° 126 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-781.185/2001.5 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES
TANA

: MARIA IZABEL MACHADO MORAES 
: DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM- 
PREGATÍCIO COM COOPERATIVA. Sendo o reconhecimento 
do vínculo empregatício baseado na análise de fatos e provas, a 
Revista obstaculariza-se pelos termos do Enunciado 126/TST. Agravo 
de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.764/2001.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

REL^TQR - : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

WELLINGTON FEITOSA DE CARVA
LHO
DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. 
- TELEBAHIA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro 
vimento ao Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os 
fundamentos exarados pelo despacho denegatório ao seguimento do 
recurso de revista.

Agravante(s):José Rodrigues Filho 
Advogado:Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho 
Agravado(s):Município de Sumaré 
Procurador:Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta c literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896. a e c, da CLT. Município de Sumaré. 
Cálculo de qüinqüênios. Alteração de critério em face do Art. 
37/XIV/CF. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-781.815/2001.1 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
VALS1R ALVES
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS

DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os 
fundamentos exarados pelo despacho denegatório do seguimento do 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-781.979/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: VIAÇÃO VILA REAL S.A.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: WALDIR PEREIRA FILHO 
: DR. DANIEL HILÁRIO DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
FAITA GRAVE. Efetivamente o apelo não merece prosperar pela 
razoabilidade da decisão recorrida que sc lastreou no conjunto fático- 
probatório e, para concluir-se diversamente, seria necessário o re- 
exame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase recursal a teor do 
Enunciado n° 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-782.161/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ALAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI 
R.F.P. COMÉRCIO DE AUMENTOS LT
DA
DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SIL
VA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento, por não terem sido pre
enchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, 
tornando-se inviável o processamento.

PROCESSO : AIRR-783.913/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S) : JACIRO COELHO
Advogado:Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho 
Agravado(s):Município de Sumaré 
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu c Silva

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.
PROCESSO : AIRR-784.069/2001.6 - TRT DA 15a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3aTUR-
tt'i.1 , - i '' ’ :RelatonMin. Carlos Fráncisço. BçrjjrdQ

PROCESSO : AIRR-786.354/2()01.<) - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Carlos Francisco Bcrardo
Agravantc(s):IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. 
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s):Artêmio Santos dos Santos 
Advogado:Dr. Amauri Celuppi

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Decisão em consonância com os Enunciados 219, 
329 c 331, IV. Inviabilidade do trânsito do recurso de revista por 
dissenso pretoriano. Art. 896, tj 4°/CLT. Agravo a que se nega pro 
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-786.355/2001.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADROALDO DA SILVA 
DR. SORAIA DA ROSA MENDES

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. O pronunciamento da decisão agravada sobre a tese 
da qual se extrai possível violação de lei ou da Carta da República é 
indispensável para se aferir a existência da afronta alegada. Enun
ciado 297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-786.356/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ODILON BECK
DR. ALBERTO VARRIALE

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial c violação de literal dis 
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Cabe ao juízo a adequação 
jurídica do pedido. Art. 128/CPC. O reconhecimento de responsa
bilidade subsidiária, na forma do Enunciado 331/IV. quando há pleito 
de reconhecimento de relação de emprego, não vulnera os arts. 128 c 
460/CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-786.422/2001.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: FERNANDO ANTÔNIO FIÚZA 
: DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÁOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Decisão em consonância com a OJ. 23. Inviabilidade
do trânsito do recurso de revista por divergência. Art. 896, § 47CLT. 
II) Correção monetária. A ausência de prequestionamento inviabiliza 
a constatação de afronta a texto de lei federal c de contrariedade aos 
termos da OJ 124 da SDI-1. Enunciado 297. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO : AIRR-786.424/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR- 

' ' 1 MA)REL/YTQR : MIN- CARLOS FÉANCISCO BERARDOAGRÁVANTÈÇSj 1 ' : TNFCXjLÒBÒ COMUNICAÇÕES LTDÁ.
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ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS
AGRAVADO(S) : SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

GOUVEIA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON DE ALMEIDA

DEClSÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. Art. 
93/IX/CF. Há manifestação, no r. aresto revisando, a respeito da 
questão suscitada pela agravante. Porém, o fato de ser contrária ao 
interesse da parte não caracteriza ausência de prestação jurisdicional. 
Assim, não está configurada a alegada infringência dos dispositivos 
nomeados. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: JOSIANE LOPES BRANDT 
: DR. CLÓVIS MOTTIN

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
iastrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Bancário. Cargo de confiança. Recxame de fatos e 
provas. Enunciado I26. Divergência jurisprudencial e violação de 
literal dispositivo de lei federal ou da Constituição da República não 
demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-786.426/2001.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ GOMES NUNES
DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA - Divergência jurisprudencial não configurada. Enun
ciado 296. Carência de especificidade. Violação literal de disposição 
de lei federal não confirmada. Inviabilidade de processamento do 
recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-786.692/2001.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA
ZAR
IZELDA DOS SANTOS TRUJILLO 
DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art 896, a e c, da CLT. Regime de compensação 
ineficaz, porque não foi observado o que ficou estabelecido cm norma 
coletiva para adoção do mesmo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-787.973/2001.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA CÉLIA VENTURA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. LUCIANA DA SILVA ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Complementação de aposentadoria. Verificação do 
preenchimento das condições para o benefício. Fatos e provas. Enun
ciado 126. Divergência jurisprudencial e violação de literal dispo
sitivo de lei federal ou da Constituição da República não demons
tradas. Art. 896, a c c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-788.964/2001.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS
DRA. SIMONE KOHLER
SIDNEI DE OLIVEIRA
DR. LUIZ FERNANDO ROSSI

DECISÃO.Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Recxame de fatos c provas. 
Enunciado 126. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-786.694/20015 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA).
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: LOJAS RENNER S.A.
: DR. RICARDO CLASEN LORENZET 
: CARLA CRISTIANE TEIXEIRA MO
RAIS

: DR. JESUS AUGUSTO DE MATTOS
DECISÃOtUnanimcmcnte, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Diferenças de comissões Divergência jurisprudencial 
e violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal 
à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Nega-se provimento por ser inviável o processamento do Recurso de 
Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente fática. Enun
ciado 126.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-787.464/200I.7 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TÚLIO CANÔNICO 
: DR. SIAMER KEME DE M. TOLENTI- 
NO

: POLAROID DO BRASIL LTDA.
: DR. MARCELO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Unanímemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMER
CIAL. FRAUDE. Violação literal de disposição de lei federal não 
confirmada. A prova foi considerada à luz do art. I3I/CPC pelo que 
não há fundamento para a alegação de ofensa ao art. 97CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.965/200I.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

ReIator:Min. Carlos Francisco Berardo
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS 
S.A.

: DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA 
ATHAYDE

: ANTÔNIO CASTANHO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta c literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-788.971/2001.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ PEDRO FRANCISCO 
DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Violação literal de disposição de lei' federal ou afron
ta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, 
c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

ADVOGADA : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO
AGRAVADO(S) : NEORI VICENTE KAFFER
ADVOGADO : DR. ADROALDO JOÃO DALLAGNOL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial c violação de literal dis
positivo de lei federal não demonstradas. Art. 896. a e c, da CLT. 
Horas extras. O julgado amparou-se nos elementos probatórios con
tidos nos autos para manter a r. sentença. Enunciado 126. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-789.031/2001.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CONTINENTAL TEVES DO BRASIL LT
DA.

: DRA. 1VONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
: DR. NEIDE ALVES FERREIRA

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Violação direta da Constituição da República não 
demonstrada. Art. 896, § 6o, parte final, da CLT. Revezamento. Nor
ma coletiva que não faz referência ao elastecimento da jornada. Agra
vo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-789.04(!/2001.4 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PORTOBELLO S.A.
: DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
: SÉRGIO DE SOUZA RAMOS 
: DR. CELSO LEAL DA VEIGA JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1 RR-789.041/2001.8 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE 
SOCIAL

: DR. MAURO VIEGAS 
: NILSON ROCHA 
: DR. ROBERTO STÀHELIN

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADMISSI
BILIDADE. Inadmissível o recurso de revista contra decisões pro
feridas nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, quando não 
demonstrada a violação direta de dispositivo da Constituição Federal 
(artigo 896, § 6°, da CLT). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-789.070/2001.8 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO- 
MINEIRA
DR. LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO 
PORTELA
ANTONIO SOUZA MARIO FILHO 
DR. ERNANDES GOMES PINHEIRO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MASSA FALIDA DA COMPANHIA FER
RO E AÇO DE VITÓRIA - COFAVI 
DRA. ANA MARIA FERRAZ E SOUZA 
FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo de 
iastrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE 
TERCEIRO. Inviável o processamento do recurso de revista, na 
hipótese, onde sequer foi alegada ofensa direta e literal à Constituição 
Federal. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.747/2001.5 - TRT DA 9" RE-
PROCESSO : AIRR-788.984/2001.0 - TRT DA 4" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR- PROCESSO

RELATOR
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

MA)
: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A. RELATOR

AIRR-789.195/2001.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

NICOLA TRANSPORTES LTDA. E OU
TRA
DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA
RATA
PEDRO DA SILVA AGUIAR 
DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Local de trabalho desativado quando da diligência pericial. Conclusão 
do laudo pela inexistência de periculosidade, em face do volume de 
inflamáveis armazenados (máximo de 200 litros). Prova testemunhal 
que demonstra que à época da prestação dos serviços, o volume era 
superior ao noticiado no laudo (em tomo de uma tonelada). Decisão 
proferida com apoio no art. 436/CPC e na Portaria 3214/78, Anexo 2. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-789.197/2001.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VIAÇÃO NOIVA DO MAR LTDA.
DR. LUIZ ADELAR SOUZA 
DAGOBERTO VIEIRA REIS 
DR. JORGE U. F. BARRETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA:,AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. Divergência jurispruden
cial e violação de literal dispositivo de lei federal ou da Constituição 
da República não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. No processo 
do trabalho, em face das peculiaridades, sobretudo do jus postulandi, 
a interpretação do libelo admite temperamentos. Sobretudo quando, 
como no caso, foi assegurada a amplitude do direito de defesa, de
corrente da compreensão exata dos termos do pedido e da causa de 
pedir. Ambos guardam logicidade. O rigor da regra da correlação 
entre a sentença e a causa de pedir incide apenas sobre os fatos e não 
sobre os fundamentos jurídicos da demanda. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-789.198/2001.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
INDÚSTRIAS MICHELETTO S.A.
DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN
ALDO JOSÉ VIEIRA
DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER

DECISÃO:U.nanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Arts. 832/CLT e 458,11/CPC. Negativa de prestação 
jurisdicional não caracterizada. Inexistência de violação direta à li- 
teralidade dos preceitos. O julgado traz, com minúcia, os funda
mentos que orientaram a convicção, preenchendo, assim, a exigência 
legal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-789.204/2001.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - 

BCN
: DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES 
: SANDRO MARCELO MORAES FRAGA 
: DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MO
RAES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instmmento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Bancário. Horas extraordinárias. Matéria de fatos e
provas. Enunciado 126. Inviabilidade de processamento do recurso de 
revista, ainda que à alegação de afronta a disposições constitucionais 
ou infraconstitucionais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-789.206/2001.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. SÉRGIO SCHMITT 
EDSON LUIZ ARENDA FRAGA 
DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Nega-se provimento por ser inviável o processamento do Recurso de

Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente fática. Enun
ciado 126.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-789.209/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: LIZIANE POZZOBON 
: DRA. LIA COELHO AYUB

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de instmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Exercício de cargo de confiança não configurado pelas provas produzidas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-789.243/2001.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ADRIANA DOS SANTOS VALASCO 
DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Cargo de confiança não configurado. O Banco-agravante foi con
siderado confesso. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-789.244/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SANATÓRIO BELÉM 
DR. ERNANI PROPP JÚNIOR 
LUCIA DIVA GABIATTI ZATT 
DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. índice de correção. Matéria de legislação infraconstitu- 
cional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-789.753/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO REIS DE SOUZA 
: DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instmmento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-790.524/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
ALCIR BICHIR
DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA.

ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO. ARTIGO
118 DA LEI 8.213/91 - A admissibilidade do recurso de revista 
encontra óbice nos Enunciados 126 e 221 do TST, dada a natureza 
fático-interpretativa de que se reveste a decisão recorrida.

LITIGÂNCIA DE MÀ-FÉ - Trata-se de matéria interpre- 
tativa. (En. 221/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-790.588/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: OSDINEI CARLOS PICHAR1LLO 
: DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. O Agravo de instmmento não se destina a com
plementar as razões do recurso de revista. Art. 897/b/CLT. Nesses 
termos, as alegações acerca de possível afronta a dispositivo da Carta 
da República, em face da adoção do rito sumaríssimo quando do 
julgamento do recurso ordinário, aíiguram-se extemporâneas. Assim, 
a viabilidade do processamento do recurso de revista, diante da ar
gumentação do Banco, está limitada à configuração de violação direta 
da Constituição da República, de resto, não verificada. Art. 896, § 6° 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-790.605/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: FAUSTINA RODRIGUES DE MORAIS 
: DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

: OS MESMOS
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento aos agravos de 

instmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA

MANTE. RECURSO DE REVISTA. A verificação de prejuízo com 
alteração de pagamento de triénios (que foram substituídos por adi
cional de tempo de serviço) diz respeito ao reexame de fatos c provas. 
Enunciado 126. Inviabilidade de reforma através de recurso de re
vista. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RE
CURSO DE REVISTA. Em face da rejeição, pela r. sentença de 
primeiro grau, da alegação de prescrição total, cabia à ex-empre- 
gadora, processualmente, alterar a conclusão através de recurso or
dinário. Todavia, mencionou a questão apenas em contra-razões, o 
que não obriga à manifestação da E. Instância Revisora. Logo, há 
preclusão. O Relator está obrigado a examinar apenas os pontos 
suscitados no recurso. Quanto às questões invocadas na resposta ao 
apelo, cabe-lhe decidir somente, as que foram arguidas como pre
liminares. E prescrição é prejudicial ‘de mérito. Carência de pre- 
questionamento. Enunciado 297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-790.616/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CÍCERA APARECIDA DA SILVA 
DR. ARI RIBERTO SIVIERO 
SEMPRE SERVIÇOS E EMPREITADAS 
RURAIS S/C LTDA. E OUTRA 
DR. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Rito convertido para o sumaríssimo pelo r. despacho 
agravado. Contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta 
Corte e violação direta da Constituição da República não demons
tradas. Art. 896, § 6° da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.617/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LÉLIS PEREIRA DA SILVA 
DR. ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 
CLARIANT S.A.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VII LAS 
BOAS RANGEL

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ART.852- 
A/CLT. Contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta 
Corte e violação direta da Constituição da República não demons
tradas. Art. 896, § 6°, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-790.622/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
HERMES RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. HERBERT OROFINO COSTA

DECISAO:Unanimemcntc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSJMO. Violação di
reta do urt. 5°, inciso II da Constituição da República não demons
trada. Art. 896, § 6° da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.623/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
AÇUCAREIRA CORONA S.A.
DR. EDUARDO FLÜHMANN 
ADEILDO LINS DA ROCHA 
DR. FLÁVIO DE CARVALHO ABIMUS- 
Sl

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. O Agravo de instrumento não se destina a com
plementar as razões da revista. Art, 897/b/CLT. Portanto, a irresig- 
nação quanto à adoção do rito sumaríssimo para o julgamento do 
recurso ordinário, além de desfundamentada, afigura-se extemporâ
nea. Nesses termos, a viabilidade do processamento do recurso de 
revista está limitada à configuração de contrariedade a súmula de 
jurisprudência uniforme desta Corte, c violação direta da Constituição 
da República. Art. 896, § 6° da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-790.631/2001.6 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ LUIZ FREITAS DA COSTA 
DR. ALBERICO DA SILVA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, a c c, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-790.632/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO 
DA BAHIA - CODEBA

: DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO
SA

: RAIMUNDO JORGE MOREIRA DOS 
SANTOS

: DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRAN
DÃO DE MIRANDA

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Portuário. Adicional de risco. Intermitência. Art. 14, 
§ 2”, da Lei 4.860/65. O v. acórdão revisando julgou que o ora 
agravado atuava pcrmancntemcntc em área considerada de risco, re
conhecendo, assim, o direito ao referido adicional, integral e não 
proporcionalmente. Logo, a alegada violação do dispositivo men
cionado não está caracterizada. O dissenso jurisprudencial não está 
configurado porque o paradigma é originário do mesmo E. Tribunal 
Regional prolator da decisão agravada. Logo. não é hábil à com
paração. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
AGRAVADO(S)

AIRR-790.947/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ENCI LTDA.
DR. MARCELO QUADROS SOARES 
HÉLIO RAIMUNDO RODRIGUES 
MÓDULO S.A.

ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta c literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.118/2001.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETÁRIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO BEMGE S.A.
DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO 
JOSÉ DE CALAZANS LOBATO 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO. CARGO DE CONFIANÇA. 
ART. 461/GLT. Divergência jurisprudencial c violação de literal dis
positivo de lei federal não demonstrada. Art. 896, a e c, da CLT. A 
conclusão do v. acórdão revisando foi pela identidade de função, 
mesma produtividade e perfeição técnica, tempo de serviço não su
perior a dois anos e mesma localidade. Assim, não há viabilidade no 
reexame de fatos c provas. Enunciado 126. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.124/2001.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SÔNIA FORTUNATO GUIMARÃES 
ARAGON
DR. SÉRGIO LUIZ PIVA 
COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN 
DR. ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Os modelos que têm origem no 
mesmo C. Tribunal Regional, prolator da decisão recorrida, não são 
hábeis à demonstração de dissenso pretoriano. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.130/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CONSTRUTORA OAS LTDA.
DR. ROMERO MATTOS TERRA 
DANIEL JEFERSON CASTRO 
DR. ANTÔNIO CARLOS QUADROS

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. A Decisão em consonância com o Enunciado 16. 
Inviabilidade de processamento do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial. Art. 896/§ 47CLT. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-791.136/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
: ROSA MARIA VIDAL MENDES 
. DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A pretendida divergência jurisprudencial não está 
caracterizada. Todos os paradigmas transcritos têm origem no mesmo 
E. Tribunal Regional prolator da r. decisão de que se agrava c, ainda, 
não trazem a fonte de publicação, como exige o Enunciado 337. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-791.143/21)01.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARÍLIA MIRANDA FREITAS

ADVOGADO : DR LUIZ ANTÔNIO CABRAL
AGRAVADO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. LUCIANA DA SILVA ROCHA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.144/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JORGE MOURA FERRÃO 
DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SAN
TOS PORTELLA
TRANSPREV - PROCESSAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A finalidade do agravo de instrumento é a de des- 
constituir os fundamentos do r. despacho que indeferiu o proces
samento do recurso de revista c de demonstrar a procedência das 
alegações constantes do referido recurso. Essa comprovação se faz 
por meio da demonstração de que o apelo cujo trânsito foi indeferido, 
atendia aos requisitos do art. 896 da CLT. Portanto, não é meio 
processual hábil para aditar, complementar e completar as razões do 
recurso de revista, indicando dispositivos infraconstitucionais ou 
constitucionais, anteriormente não referidos. Ocorre, assim, prcclusão. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.147/2(MI1.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
OLYMPIO DE AZEVEDO FONTES 
DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS- 
SERSTEIN
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial é afronta direta e literal à 
Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Promoção concedida cm período eleitoral. Companhia do Metropo- 
litanodo Rio dc Janeiro. Sociedade de economia mista que à época 
integrava a administração pública indireta. Ato declarado nulo. Agra
vo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-791.156/2001.2 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.
: DR. AFONSO-NEGRE1ROS DA SILVA 
: NELSON LEITE BRILHANTE 
: DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial c violação de literal dis
positivo dc lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a c c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.182/2(811.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. E OUTRO 
DR.ROBSON DORNELAS MATOS 
MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA 
DR. GUSTAVO TAVARES NASCIMEN
TO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDI
CA 1)0 PEDIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO - Por possibilidade 
jurídica do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante
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o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência da vcdaçãot no 
direito vigente, do que se postula na causa. Dessa forma, não procede 
o desiderato dos agravantes já que, em tese, há possibilidade ju
rídica.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA DE 
CORREÇÃO IX) FGTS - Em face da concordância do agravado 
com a tese dos agravantes, o recurso de revista perdeu o objeto. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.185/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - 
CEN1BRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ GERALDO DE ANDRADE 
DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Modelos que têm origem no 
mesmo C. Tribunal Regional prolator da decisão agravada. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTH(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-791.196/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO VIEIRA DOS REIS 
DRA. ALESSANDRA HELENA FERREI
RA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 8%, a e c, da CLT. Modelos que têm origem no 
mesmo C. Tribunal Regional prolator da decisão agravada. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-791.637/2001.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SEBASTIÃO IVANIR RODRIGUES 
DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. A alegada divergência jurisprudencial não está con
firmada. Os paradigmas carecem de especificidade posto que não 
fazem referência ao direito de garantia de emprego decorrente de 
norma coletiva, como ocorre, na espécie. Enunciado 296. Ademais, o 
reconhecimento do pedido alternativo (pagamento de salários e de
mais verbas trabalhistas relativas ao período de garantia de emprego) 
está em consonância com o princípio do Enunciado 244. Impos
sibilidade de reintegração em face da extinção do estabelecimento. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.657/2001.3 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
DORAC1 CRISTINA KARPINSKI BAR
RETO
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. 
Representação comercial descaracterizada. Vínculo de emprego. Ne
ga-se provimento por ser inviável o processamento do Recurso de 
Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente fática. Enun
ciado 126.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-791.663/2001.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. MARIA BERNARDETE HART
MANN
CELESTE TEIXEIRA DA ROSA 
DRA. ROMILDA TEREZINHA DE OLI
VEIRA DA SILVA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Alt. 896, a e c, da CLT. Regime de compensação 
ineficaz, porque não foi observada norma coletiva para adoção do 
mesmo. Ágravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AG RAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.669/2001.5 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FRANCISCO WILLIAM REBOUÇAS 
BARRETO
DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA 
LOJAS EXÓTICA LTDA.
DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Nega-se provimento por 
ser inviável o processamento do Recurso de Revista que pretenda 
rediscutir matéria emínentemente fática. Enunciado 126.

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-791.740/2001.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO, TECE
LAGEM E SIMILARES DE MARINGÁ 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
COOPERFIOS S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. CLEBER TADEU YAMADA
DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Decisão que conclui pela 
vigência do art. 522 da CLT. Contrariedade a súmula de jurispru
dência uniforme desta Corte e violação direta da Constituição da 
República não demonstradas. Art. 896, § 6“ da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-791.952/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
HÉLIO EUSTÁQUIO BACELETE JUN
QUEIRA E OUTROS 
DR. JAIRO EDUARDO LELIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
DR. JACKSON RESENDE SILVA

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. A alegada divergência jurisprudencial não está ca
racterizada porque o paradigma que foi transcrito a fl. 107 não traz a 
fonte de publicação, como está no Enunciado 337. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-791.965/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PEDRO MOREIRA DA SILVA 
: DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FI- 
LHÕ

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

i DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Rito sumaríssimo. Art.852-A da CLT. Contrariedade 
a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e violação direta da 
Constituição da República não demonstradas. Art. 896, § 6° da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-792.770/2001.9 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
SIMONE GONÇALVES DE LUCENA 
DR. VICENTE DE PAULA MUCARBEL 
FILHO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta è literal à Constituição 
Federal não demonstrada. Inafastabílidade do prequestionamento. Árt. 
896, § 2°, parte final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-792.772/2001.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SANDRA MAIRA SIQUEIRA NAVES 
LEITE

: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Sucessão reconhecida nos termos dos 
artigos 10 e 448 da CLT. Ofensa direta e literal à Carta da República 
não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-792.774/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
TERESINHA BARBOSA MARTINS AR- 
DUINI
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento aos agravos de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECUR
SOS DE REVISTAS. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Carta 
da República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-792.898/2001.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COSMA BONIFÁCIO DE OLIVEIRA 
DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA 
LIDO EMPREENDIMENTOS INDUS
TRIAIS E SERVIÇOS LTDA.
DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

DECISÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Nega-se provimento por ser impossível o proces
samento do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria emi
nentemente fática. Enunciado 126.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA

: AIRR-792.902/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: GLÓRIAMARIA BOCAYUVA CHIGGI- 
NO

: DRA. CARLA GOMES PRATA
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AGRAVADO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA
SILVA

DECISÃO.Unanimcmentc, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudcncial c afronta direta c literal à 
Constituição Federal não demonstradas. Art. 8%. a e c, da CLT. 
Progressão concedida sem observância do art. 37. II/CF. Agravo a 
que se nega provimento.

AGRAVADO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Horas extras. Bancário. A prova foi considerada à luz 
do art. I3I/CPC pelo que não há fundamento para a alegação de 
ofensa ao art. 818/CLT. E os paradigmas transcritos carecem da in
dispensável especificidade. Enunciado 296. Agravo a que se nega 
provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-792.908/2001.7 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MARINO OHLWEILER 
DR. NELSON PAULO SCHAEFER 
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. 
DR. JAQUELINE ZANCHIN

DECISÃOtUnanimcmcntc, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Enunciado 126. Adicional de periculosidade. Inter
mitência. Caracterização. É inviável o recurso dc revista para reexame 
dc fatos c provas. Alguns segundos, a cada 45 dias, na área de risco, 
para que o vigilante procedesse à marcação de chaves, não significa 
intermitência. Mero contato ocasional, quando muito. Agravo do re
clamante a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-792.966/2001.7 - TRT DA I“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

AGRAVANTE(S) PAULO UNO FILHO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL- 
FONSO
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL
DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO

DECISÃOtUnanimcmcnte. negar provimento- ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. É inviável o processamento do recurso dc revista 
quando os fatos constatados pelo v. acórdão revisando, cm face das 
provas, não condizem com aqueles alegados pelo agravante, às razões 
do agravo. Enunciado 126. Trata-se dc aresto que afirmou que o 
agravante não era dirigente dc Associação Profissional, portanto, ao 
contrário do que consta das razões de agravo. Assim, não cabe exame 
da alegada infringência de preceito constitucional ou infraconstitu- 
cional, ou dc dissenso pretoriano. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-793.002/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS 
TRABALHADORES RURAIS E URBA
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-, 
SETRA
DR. CLÁUDIO URENHA GOMES 
COINBRA FRUTESP S.A.
DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA- 
NHOELA
AILTON JOANI DA SILVA 
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer do agravo de ins
trumento da Coopersetra, c negar provimento ao apelo da Coinbra 
Frutcsp S.A..

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA - Divergência jurisprudcncial que não está confi
gurada na hipótese. Enunciado 296. Carência de especificidade. Vio
lação literal dc disposição dc lei federal ou afronta direta c literal à 
Constituição Federal que não estão confirmadas. Cooperativa. Tra
balho rural. O julgado revisando manteve a r. decisão dc origem, que 
reconheceu a relação de emprego noticiada no lihclo, à luz dos fatos 
e provas constantes dos autos. Reexame dc fatos c provas. Invia
bilidade cm recurso de revista. Enunciado 126. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-793.004/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO

RELATOR

AIR R-793.008/2001.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

ALFREDO FERRAZ
DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ- 
RIO
AÇOS VILLARES S.A.
DRA. HELENA MARIA DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA ÁVILA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Adicional de insalubridade. O v. acórdão revisando 
fez consignar que havia utilização de equipamento dc proteção in
dividual, dc modo a elidir os efeitos dos agentes agressivos existentes 
no local dc trabalho, como está no laudo c nos demais elementos dc 
prova. Logo, trata-sc de matéria relativa ao reexame de fatos c pro
vas. Enunciado 126. E não de infringência do art. 818/CLT e art. 
333/CPC. Divergência jurisprudcncial c violação de literal dispositivo 
dc lei federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 
896, a c c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlKR-793.070/2001.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VÂNIA CRISTINA ALVES BERNO 
DRA. MARIA JOSÉ SANNA CAMA
CHO
BANCO BANESTADO S.A.
DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO- 
TO

DECISÃOtUnanimcmente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. É
inviável o Recurso dc Revista para reexame dc fatos c provas. Enun
ciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-793.115/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SOFRUTA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 
LTDA.

: DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VI
CENTE

: JURANDIR LEÕES 
: DR. AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

DECISÃOtUnanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO 
DO DEPÓSITO RECURSAL EFETUADA A DESTEMPO. Mes
mo que a parte tenha complementado o valor do depósito rccursal, 
ocorre a deserção quando a complementação é feita e/ou comprovada 
após o transcurso do respectivo prazo do recurso. Inteligência do 
Enunciado n° 245/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-793.719/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA
NAS
DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER- 
QUEIRA
RITA DE CÁSSIA SANTOS FALHEIROS 
DR. MARCO ANTONIO O. RODRIGUES 
DE MIRANDA

DECISÃO.Unanimcmentc. negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO 304. DECISÃO CONVERGENTE.
Subsiste a decisão que denega seguimento ao recurso dc revista quan
do o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento ju

risprudcncial consagrado cm Enunciado de súmula. Art.896/§47CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.720/200I.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Francisco Bcrardo 
Agravante(s):TVM - Transportes Verde Mar Ltda.
Advogado:Dr. Saul Quadros Filho 
Agravado(s):José Ednaldo Alves Guedes 
Advogado:Dr. Paulo Roberto Marinho Bastos

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE
VISTA. Art.l3/CPC. Inaplicabilidade em fase de recurso. OJ 149. Sc 
os embargos dc declaração não foram conhecidos por irregularidade 
de representação, não houve interrupção do prazo para interposição 
do recurso dc revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-793.721/2001.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

Rcla(or:Min. Carlos Francisco Bcrardo
Agravanteís):Companbia Municipal dc Abastecimento - COV1ASA 
Advogada:Dra. Robcrta Saback 
Agravado(s):Gilberto de Jesus Nascimento 
Advogado:Dr. Augusto César Leite Franca

DECISÃOtUnanimemcnte, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Prova documental. Matéria de fato. Enunciado 126. 
Divergência jurisprudcncial c afronta direta e literal â Constituição 
Federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO : A1RR-793.724/200I.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatonMin. Carlos Francisco Berardo 
Agravante(s):Transbrasil S. A. Linhas Aéreas 
Advogada:Dra. Josenildc Saraiva Araújo 
Agravado(s):Paulo Roberto Conceição Almeida 
Advogado:Dr. Ronney Greve

DECISÃOrUnanimcmente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso dc revista, cujo funda
mento central é o reexame da prova. Jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-793.725/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
DR. VALM1R NOVAIS FREITAS 
RAIMUNDO SANTOS DE JESUS 
DR. ARY DA SILVA MOREIRA 
JOCELINO DE OLIVEIRA BARROS 
DR. UMBERTO ABREU DE SOUZA

DECISÃOtUnanimemente. negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
Art.896/!j2Yparte final/CLT. Inadmissível o recurso dc revista contra 
decisões proferidas em execução dc sentença, quando não demons
trada a violação literal e direta dc dispositivo da Constituição Federal. 
A indicação dc dispositivo constitucional somente nas razões de agra
vo impede o exame cm face da prcclusão.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO -
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-793.726/2001.4 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER
REIRA
CLÁUDIO BISPO DOS ANJOS (ESPÓ
LIO DE)
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO 
PES

DECISÃOtUnanimcmente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta c literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2“, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-793.727/2001.8 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIA BEATRIZ DE MELO 
DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CO
NHECIMENTO. Não somente as peças mencionadas no item I do § 
5° do art. 897 da CLT, mas todas as que sejam necessárias para a 
verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista 
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo, 
a teor do disposto no inciso III da IN n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-793.728/2001.1 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
JOÃO VIANA GOMES 
DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI
LHO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Sub
siste a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quando o 
acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento jurispru- 
dencial consagrado em Enunciado 331/IV. Art. 8%, § 5°, da CLT. 
Responsabilidade subsidiária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-793.729/2001.5 - TRT DA 21* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
: DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI
LHO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Sub
siste a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quando o 
acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento jurispru- 
dencial consagrado em Enunciado 331/IV. Art. 8%, § 5“, da CLT. 
Responsabilidade subsidiária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-793.730/2001.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: NITROCARBONO S. A.
: DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO

: LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO 
: DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON
SECA

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Sub
siste a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quando o 
acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento jurispru
dência! consagrado em Enunciado 331/IV. Art. 896, § 5°, da CLT. 
Responsabilidade subsidiária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-793.914/2001.3 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ ROBERTO MACHADO E OUTRA 
DR. LURDIMAR GONÇALVES RESEN
DE
JOSÉ JACKSON RODRIGUES BARBO
SA
DR. LÚCIO FLÁVIO MENDES CRUC- 
CIOLI

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o

despacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo funda
mento central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência 
consagrada no Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-793.915/2001.7 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LÉO MACHADO FERREIRA 
DR. NIVALDO JOSÉ DE SOUSA 
ALCIDES PEREIRA DE SOUSA 
DR. SÉRGIO RICARDO G. ROCHA 
LEONÍDIO FERREIRA GOMES

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Carta da 
República não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enun
ciado 266. Ao utilizar a faculdade que lhe é conferida pelo art. 
765/CLT, malferindo prova testemunhal desnecessária, o juiz não 
infringe o art. 5°/LIV e LV/CF. A ampla defesa é exercitada pelos 
meios e recursos a ela inerentes. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-793.986/2001.2 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PARATODOS BAHIA 
DR. CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE 
JACSON SANTOS DE SANTANA 
DR. VALCI BARRETO DOS SANTOS

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. Ofensa direta e literal à 
Constituição Federal não demonstrada. Art. 896, § 2°, parte final, 
CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-793.987/2001.6 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
DR. MARCUS BARBOSA ANDRADE 
JOSÉ RAIMUNDO COSTA E OUTROS 
DR. RAIMUNDO MAGALDI

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CO
NHECIMENTO. Não somente as peças mencionadas no item I do § 
5° do. art. 897 da CLT, mas todas as que sejam necessárias para a 
verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista 
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo, 
a teor do disposto no inciso III da IN n” 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

: AI RR-793.989/20013 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA 
NAS
DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER- 
QUEIRA
DÉBORA ALMEIDA DA PAIXÃO SAN
TOS
DRA. LUCY MARIA DE S. S. CALDAS

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
Art896/§27parte final/CLT. É inadmissível o recurso de revista 
contra decisões proferidas em execução de sentença, quando não 
demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da Constituição 
Federal. Juros de mora. Falência. Matéria infraconstitucional. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-793.990/2001.5 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MYRIAM SOLANGE MARTINS BOHA- 
NA SIMÕES

: DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
: EVANDRO CARIBÉ DA FONSECA - LA- 
PACLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ SOARES FERREIRA ARAS 
NETO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Art.896/§2Vparte 
final/CLT. Inadmissível o recurso de revista contra decisões pro
feridas em execução de sentença, quando não demonstrada a violação 
literal e direta de dispositivo da Constituição Federal. O v. acórdão 
considerou que a indicação do bem à penhora foi da exeqüente, ora 
agravada, è, ainda, não prospera a alegação de fraude à execução. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-793.991/2001.9 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
QUINTILIANO FERREIRA PANIAGO 
DR. AURÉLIO CLAUDINO DIAS 
JOSÉ DAVI DE OLIVEIRA E OUTROS 
DR. CHARLES ANDRÉ SANTOS 
LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ART. 896/§ 
27PARTE FINAL/CLT. Inadmissível o recurso de revista contra 
decisões proferidas em execução de sentença, quando não demons
trada a violação literal e direta de dispositivo da Constituição Federal. 
Penhora que recaiu em gado de propriedade do agravante. Matéria 
infraconstitucional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.266/2001.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ANTÔNIO ROBERTO BENEDITO 
DR. DORLAN JANUÁRIO 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GALHARDO VIEGAS DE MA
CEDO

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. Subordinação jurídica. 
Matéria de fato. Enunciado 126. A verificação da inexistência dos 
requisitos caracterizam a relação de emprego, diz respeito aos fatos e 
provas. A decisão não infringe o Art. 3°/CLT. Inviabilidade de re
exame por meio de recurso de revista. Agravo a que se nega pro
vimento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-794.324/2001.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

t MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA DE OLIVEIRA CÂMARA 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO
333/TST. Acórdão regional que está em consonância com notória, 
atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
cabe modificação da decisão que negou seguimento ao recurso de 
revista, por incidência do Enunciado 333. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-794.325/2001.5 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
: ISRAEL NUNES DA SILVEIRA E OU
TROS

: DR. CARLOS MAGNO DE MOURA 
SOARES

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS

: DR. JULIAN AFFONSO DE FARIA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: DR. ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. A alegada divergência jurisprudencial não está ca
racterizada, porque o único paradigma transcrito cogita de hipótese
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fálica diversa daquela consignada pelo aresto revisando, incidência do 
Enunciado 296. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-794.327/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GILBERTO SILVESTRE MOREIRA 
DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-794.456/2001.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
HERALDO BENTO DA COSTA
DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-
LASCO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN TO. RECURSO 

DE REVISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURIS
PRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 333/TST. OJ 23 - Mi
nutos residuais. Acórdão regional cm consonância com notória, atual 
e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Invia
bilidade dc reforma da decisão que negou seguimento ao recurso de 
revista, por incidência do Enunciado 333.

DEClSÃOiUnanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Execução. Ofensa direta e literal de norma da Cons
tituição Federal não configurada. Art. 896, § 2°, parte final. CLT. 
Enunciado 266. Inviabilidade do prosseguimento do recurso de re
vista. Há observância rigorosa pelo v. acórdão revisando, dos termos 
estabelecidos no r. julgado exeqiiendo. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-794.328/2001.6 - TR T DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3° TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITA- 
CARAMBI S.A.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
JOSÉ RAIMUNDO ROCHA 
DR. AELEJANCER BARBOSA MACE
DO

DEClSÃO:Unanimemenle, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVIS TA. Inaplicabilidade do art,13/CPC em fase de recurso. 
OJ 149. Não merece reforma o despacho denegatório dc seguimento 
do recurso dc revista quando firmado por advogado que não possui 
procuração nos autos. Ãgravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-794.368/2001.4 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDNELSON SILVA VITOR 
: DR. AGMAR TAVARES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Art.896/§ 
27parte final/CLT. Inadmissível o recurso de revista contra decisões 
proferidas em execução dc sentença, quando não demonstrada a vio
lação literal c direta de dispositivo da Constituição Federal. Turnos de 
revezamento. Divisor. Decisão em consonância com o acórdão exe- 
qtiendo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-794.377/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: UBALDO DE PAIVA SIMÕES 
: DR. CARLOS GUILHERME PINTO MA
CHADO COSTA

DECISÃOtUnanimemcntc, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadmissível 
o recurso de revista contra decisões proferidas cm execução dc sen
tença. quando não demonstrada a violação literal e direta dc dis
positivo da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-794.441/2001.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALOÍSIO JOSÉ MOREIRA 
DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Litigância dc má-fé! Ofensa direta e 
literal à Carla da República não configurada. Art. 896, §-2°,i parle 
final; CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega'provlmcmo:

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-794.567/2001.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE 
OLIVEIRA

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. MARCOS AURÉLIO SILVA 
: MARIA JOSÉ ALVES CONCEIÇÃO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos agrav os de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECUR- 
SOs DE REVISTA. SUCESSÃO. ARTIGOS 10 E 448/CLT. Di-
vcrgência jurisprudencial c violação literal de disposição dc lei fe
deral ou afronta direta c literal à Constituição Federal não demons
tradas. Art. 896. a e c. da CLT. Agravo do Banco Banerj S/A a que 
se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). A
alegada infringência do art. 57LV/CF não está caracterizada. O pre
paro é pressuposto essencial, estabelecido pelo legislador infracons- 
titucional, para o conhecimento do recurso.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-795.259/2001.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TOK KONSTRUTIVO - MATERIAIS PA
RA CONSTRUÇÃO LI DA. E OUTRO 

: DR. CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO 
: JOSÉ PAULO MOREIRA 
: DRA. SILVIA MARIA ZUMPANO RO
DRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DF) REVISTA. Prevalece a decisão que nega seguimento ao recurso 
dc revista quando este remete ao reexame da prova. Enunciado 126 
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-795.276/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELHMAR 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
DJALMA GERALDO BUZELIN 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Unanimementc, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo funda
mento central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência 
consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRK-795.299/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
- DES

AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
GOVERNADOR VALADARES 

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DEClSÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Execução. Ofensa direta c literal dc norma da Cons
tituição Federal não configurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. 
Enunciado 266. Inviabilidade do prosseguimento do recurso dc re
vista. Inexistência de violação do art. 57XXXVI/LIV/CF. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AJRR-795.355/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: RAQUEL MARIA VIEIRA 
: DR. EMERSON BRUNELLO 
: UNIMED CAMPINAS - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MÉDICO 

: DRA. MARIA CRISTINA SCANAVEZ
DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso dc revista, cujo funda
mento central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência 
uniforme consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo a que sc nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-795.422/2001.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
DÉCIO FERNANDO FONSECA DE SOU
ZA E OUTROS
DRA. DEMÖSTINA DA SILVA ALVA
RES
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. RICARDO CESAR RODRIGUES PE
REIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação dc literal dis
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de
monstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-797.569/200I.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DRA. ANETE JOSÉ VALENTE MAR
TINS
MARCO ANTÔNIO BONALDO 
DRA. VERA LÚCIA CARDOSO

DEC[SÃO:Unanimemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!.. ENUN
CIADO 333. As razões do agravo dc instrumento não dizem respeito 
aos fundamentos adotados pelo r. despacho que negou provimento ao 
recurso de revista. Assim, as conclusões daquele ato processual sub
sistem. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-798.300/2001.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
JOSUÉ CARLOS CABRAL PEREIRA 
DR. JORGE LUIS N. DE SANTANA

DECISÃO:Unanímcmcntc, negar provimento ao agravo de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadmissível 
o recurso dc revista contra decisões proferidas cm execução dc sen
tença, quando não demonstrada a violação literal e direta de dis
positivo da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-798.531/2001.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA) , , , .

RELATOR : MIN.-CARLOS FRANCISCO BERARDO
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. SAYDE LOPES FLORES 
ROBERTO FARACE BRAGA CHAVES 
DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 
UMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Para se 
admitir recurso de revista fulcrado em dissenso jurisprudencial é 
preciso que o conflito pretoriano de teses na interpretação da lei sobre 
fato idêntico seja específico, pena de ser trancado o recurso, à luz do 
Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-798.879/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
IVALDECY REGO GAMA 
DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON- 
TE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não
desafia reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista 
quando o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento 
jurisprudencial consagrado em Enunciado. Responsabilidade subsi
diária. Enunciado 331/IV. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-798.880/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
AGRAVADO(S) : JOSÉ NILTON MASSENA DA SILVA 
ADVOGADA -. DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON- 

TE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não
desafia reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista 
quando o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento 
jurisprudencial consagrado em Enunciado de súmula.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-798.946/2001.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LUCIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
FERREIRA
DRA. DALVA AGOSTINO 
VINE TÊXTIL S.A.
DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo funda
mento central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência 
consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BOMPREÇO BAHIA S.A.
DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE
DO
RAIMUNDO NONATO BRITO NASCI
MENTO
DR. CLÁUDIO RIBEIRO PIRES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 
333/TST. OJ 220. Acórdão em consonância com notória, atual e 
iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Acordo 
para compensação de horas que foi descaracterizado pela prestação 
habitual de horas extras. Despacho de indeferimento que subsiste. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 

» AGRAVADO(S)

AIRR-799.446/2001.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FRANCISCO CARLOS SALES NASCI
MENTO
DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL
LES
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. CESAR VIVAS 
OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de 
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Vendedor. Trabalho 
externo. Jornada controlada. Horas extras que são devidas. Agravos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

RR-191.134/1995.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
ANA MARIA MONTEZANO GONSA- 
LES

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso no to
cante à preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por violação ao 
art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
acórdão declaratório de fls. 502/503, determinar o retomo dos autos 
ao Eg. TRT da 4a Região, a fim de que profira novo julgamento dos 
Embargos Declaratórios de fls. 493/498. Prejudicado o exame dos 
demais temas.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL -REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - NORMA COLETI
VA

Verificando-se omissão do Eg. Tribunal Regional no deli
neamento do quadro fático-probatório dos autos, nada obstante a 
oportuna oposição de Embargos Declaratórios, é de se reconhecer a 
existência de negativa de prestação jurisdicional, em face da violação 
ao art. 832 da CLT.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-799.227/2001.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ANTÔNIO DOS SANTOS MARINHO 
: DR. MARIA MADALENA MENDES DA 
SILVA

: SOCIEDADE BENEFICENTE DOS SAR
GENTOS DA POLÍCIA MILITAR 

: DR. BRUNO TEIXEIRA BAHIA
DEClSÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. ENUNCIADO 
333/TST. OJ. 191. Dono da obra. Inexistência de responsabilidade 
pelos débitos trabalhistas do empreiteiro. Acórdão regional em con
sonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. A decisão que negou seguimento ao recurso de 
revista, por incidência do Enunciado 333, subsiste. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.228/2001.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-254.280/1996.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOSÉ ROBERTO RICCETO LOYOLA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA
RECI- MENTOS.

Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente 
para prestar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação 
jurisdicional.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ED-RR-259.917/1996.6 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUZA 
SONIA MARIA FRANCA DOS SANTOS 
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de

claração e, no mérito, dar-lhes provimento, para, sanando a omissão 
perpetrada no julgamento do qual teve origem o acórdão de fls. 
248/251 e imprimindo aos declaratórios o efeito modificativo cons
tante do Enunciado n° 278 do TST, negar provimento ao recurso de 
revista das Reclamantes, ratificando a improcedência da reclamação 
trabalhista.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO E OBSCURIDADE. EFEITO MODIFICATIVO.

/. "A natureza da omissão suprida pelo julgamento de em
bargos declaratórios pode ocasionar efeito modificativo no julgado" 
(enunciado n° 278 do tst).

2. Embargos declaratórios providos, para, sanando omissão e 
aplicando à hipótese as Orientações Jurisprudenciais n°s 218 e 241 da 
SDI, negar provimento ao recurso de revista interposto pelas Re
clamantes.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-265.567/1996.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
MATEUS ARAUJO PEREIRA
DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA- 
RE- CIMENTOS.

Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente 
para prestar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação 
jurisdicional.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-268.517/1996.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: LUIZ TEIXEIRA DE LIMA 
: DR. LORELEI CESCHIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão, con
soante os termos do voto expendido pelo Exmo. Sr. Ministro Re
lator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. APPA. EMENDA CONSTITUCIONAL N” 19/98. MODA
LIDADE DE EXECUÇÃO.

1. Mesmo após a alteração do texto do artigo 173 da Lei 
Maior, conferida com a promulgação da Emenda Constitucional n° 
19/98, permanece o entendimento de estarem as autarquias que ex
plorem atividades econômicas submetidas à e- xecução direta na 
forma disciplinada no artigo 883 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

2. Embargos declaratórios providos para sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-269.907/1996.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: WILSON DE LUZIA GOMES DE CAS
TRO

: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. CABIMENTO. Ausentes os pressupostos a que 
alude o art. 535 do CPC, e art. 897-A/CLT, rejeitam-se os Embargos 
de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

ED-RR-281.272/1996.0 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
VALDECI GOULART FERNANDES
DR. NILTON CORREIA
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. CABIMENTO. Estão ausentes os pressupostos a
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que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A/CLT. Rcjcitam-sc os Em
bargos de Declaração do reclamante.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: KD-RR-318.263/1996.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ELAINE OLIVEIRA SILVEIRA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT- 
TA

: COMPANHIA REAL DE DISTRIBUI
ÇÃO

: DR. NELSON ZANFELIZ
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos 

dcclaratórios, para afastar a omissão e, aplicando-se-lhes os efeitos 
delineados no Enunciado n° 278 do TST, não conhecer do recurso de 
revista.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

1. "A natureza da omissão suprida pelo julgamento de em
bargos deelaralórios pode ocasionar efeito modifieativo no julgado" 
(Enunciado n° 278 do TST).

2. Embargos dcclaratórios providos, para sanar omissão.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-325.279/1996.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SINDICATO DOS EMPREG. EM EMPRE
SAS DE SEGUROS PRIV. E CAPITALIZ., 
DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGU
ROS PRIV. E DE CRÉDITO E DE EM
PRESAS DE PREV. PRIVADA NO ESTA
DO DE SÃO PAULO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BRASILEIRA SEGURADORA S.A.
DR. JAIR TAVARES DA SILVA

DECISÃOiPor unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclara
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARAIÓRIOS. PRESSU
POSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A
inexistência de omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o 
agasalho de pedido dcclaralórío fulcrado no artigo 535 do Código de 
Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-326.724/1996.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO REAL S.A. E OUTRA 
: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: HERMANO ZAGHI 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração c, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão e 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA- 
RE- CIMENTOS.

Dá-se provimento aos embargos dcclaratórios para sanar 
omissão, complementando-se a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-328.784/1996.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: FRANCISCO ANTÔNIO MARQUES JÚ
NIOR

: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista quanto à 

preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional: una- 
nimcmcnlc, conhecer da revista por divergência, quanto à eomple- 
mentação de aposentadoria e, no mérito, negar-lhe provimento; una
nimemente, não conhecer da revista, quanto à integração das parcelas 
AP c ADI.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL. Preliminar não conhecida porque não atendidos os pres
supostos do art. 896 e alíneas da CLT.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRO
PORCIONALIDADE. A discussão sobre a questão está pacificada 
pela Orientação Jurisprudência! n° 20 da SDI deste TST.

INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS AP e ADI. Não se apli
ca a Orientação Jurisprudencial 21 da SDI se se admite que o em
pregado recebia as parcelas antes deie.xerccr o cargo de confiança.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-328.789/1996.6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA
RÃO - CS T

: DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR 
: EUGÊNIO DO NASCIMENTO 
: DR. ROGÉRIO FARIA PIMENTEL 
: OS MESMOS

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Rc-
vista da Reclamada tão-somente quanto ao tema adicional de in
salubridade-base de cálculo, por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito, dar-lhe provimento, para fixar que a base de cálculo do 
adicional de insalubridade é o salário mínimo. Não conhecer in
tegralmente do Recurso de Revista adesivo do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 
- PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se 
verifica a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação 
jurisdicional quando o Tribunal aponta os fundamentos de fato e de 
direito lastrcadores da conclusão. Recurso não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA - No 
acórdão recorrido encontra-se o registro de que os empregados. Re
clamante c paradigma, exerceram a mesma função, presumindo-se, 
assim, o trabalho igual. Recai, portanto, sobre a Reclamada o ônus da 
prova cm contrário, pois constitui fato impeditivo do direito à equi
paração salarial a diferença de produtividade. Revista não conhe
cida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL
CULO - O entendimento atual, reiterado e notório da SDI/TST é que 
a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, 
ainda após a vigência da Constituição de 1988 (OJ n° 2 SDI/TST). 
Recurso provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN
TE - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - A decisão regional re
gistrou inexistência de lucro no período postulado. Apelo com óbice 
no Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - A divergência transcrita no Recurso de 
Revista não tratou de todos os fundamentos utilizados pelo Regional. 
Incidência do Enunciado 23 do TST. Revista não conhecida.

PRESCRIÇÃO TOTAL. PLANO ECONÔMICO - A de
cisão Regional cncontra-se em consonância com a atual, notória e 
reiterada jurisprudência desta Corte, expressa na OJ n° 243 da 
SDI/TST, pelo qual incide a prescrição total sobre o direito de re
clamar diferenças salariais resultantes de planos econômicos. Recurso 
não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - O entendimento ex
presso por esta Corte é que, mesmo após a promulgação da Cons
tituição Federal de 1988, na Justiça do Trabalho a condenação cm 
honorários de advogado não decorre da simples sucumbência, de
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional c 
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal 
ou cncontrar-sc em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Enunciados 
219 e 329 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-340.960/1997.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 3a REGIÃO

: DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR
TE

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ANITA PEREIRA DO CARMO 
: MARCELO ALVES ANDRADE 
: DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de rc-
vista do Ministério Público do Trabalho. Também à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada em sua 
integralidade.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA 1)0 MINIS
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO CONHE
CIMENTO.

1. Não se conhece de recurso de revista quando a decisão 
recorrida se encontra em consonância com o enunciado de Súmula de 
jurisprudência desta Corte, nos exatos termos da alínea "a” do art. 896 
da CLT.

2. Revista não conhecida.
II - RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECONÔMI

CA FEDERAL.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ENUNCIADO N" 331, INCISO 
IV, DO TST. NAO CONHECIMENTO.

Inviabilizado o recurso porque a decisão recorrida está em 
estreita conformidade com o item IV do Enunciado n° 331, com a
alteração da Resolução n° 1600/2000: "IV - O inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so

ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93)”.2. ISONOMIA SALARIAL. NAO CONHECIMENTO.

Não se conhece de recurso de revista, quando a matéria 
colocada nas razões de recurso carece do necessário preques-tio- 
namento. Pertinência do Enunciado n° 297.

3. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-342.838/1997.9 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BNCC 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR 
VALHO
JOSÉ CÍCERO DA SILVA 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRESSU
POSTOS 1)0 ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A
inexistência de omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o 
agasalho de pedido dcclaratório fulcrado no artigo 535 do Código de 
Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-349J50/1997.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA
DO
LILIAN CORDEIRO
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante ao tema "enquadramento sindical - jornada de tra
balho - horas extras”; também â unanimidade, dele conhecer quanto à 
temática "adicionais de produtividade e de horas extras no percentual 
de 70'/! ” c, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
as parcelas deferidas com amparo na convenção coletiva de trabalho 
celebrada entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
serviços de Saúde de Brasfiia-DF e o Sindicato Brasiliense dos Hos
pitais, Casas de Saúde e Clínicas de Brasília-DF.

EMENTA: ADICIONAIS DE PRODUTIVIDADE E DE 
HORAS EXTRAS NO PERCENTUAL DE 70%. CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO. VALIDADE. ASSOCIAÇÃO DAS 
PIONEIRAS SOCIAIS. INEXISTÊNCIA DE EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE ECONÔMICA.

1. Segundo definido no artigo 1° da Lei n” 8.246, de 22 
outubro de 1991, o Serviço Social Autônomo Associação das Pio
neiras Sociais é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
cuja finalidade é a de prestar assistência médica qualificada c gratuita 
a todos os níveis da população c impulsionar atividades educacionais 
c de pesquisa no âmbito da saúde.

Éaltando-lhc o interesse econômico, não se há como formar 
o vínculo social básico definido no artigo 511, tj Io. da Consolidação 
das Leis do Trabalho, levando-nos a concluir que a representação da 
entidade sindical dos empregadores signatária da convenção coletiva 
de trabalho não abrange a Reclamada.

2. Recurso de revista parcialmcntc conhecido c provido.

PROCESSO

REDATOR DESIG
NADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-354.592/1997.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOÃO DE LÉLIS DIAS E OUTROS 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DR. JOSÉ MAURÍCIO LAGE 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO.Por unanimidade, rejeitar a arguição de prelimi
nar de nulidade e conhecer do recurso de revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REVISAN
DO. NÃO- CONHECIMENTO. Não se conhece do Recurso de 
Revista quanlo à arguição de nulidade do acórdão revisando, diante 
da inexistência de violação direta c inequívoca dos artigos 165. 458, 
463 e 535, 1 e II. do CPC, c 147, II, do Código Civil.

2. COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. REAJUSTE 
DO ABONO-COMPLEMENTAÇÃO. A Resolução n° 6/87 que de
terminou a aplicação do índice do INPS. se ele fosse maior, no caso 
concreto não foi descutnprida, porque com o reajuste já efetivamente 
dado, ficou atendida a condição ali estabelecida. Conclui-se que o fim 
prccípuo que norteou a instituição do abono-complemcntação foi pre
servado, unia vez que estaria mantido o mesmo nível salarial da 
época do juhilamcnto. Ressalte-se que, consoante informa o laudo
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pericial, a finalidade do abono não era propiciar um aumento real, 
mas apenas manter a paridade entre os da ativa e os aposentados. 
Segundo a perícia, não houve qualquer prejuízo com o reajuste que 
foi deferido em relação aos ativos. Recurso parcialmcnte conhecido c 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-354.603/1997.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EB ER SOUZA DIAS
DR. GUILHERME WAGNER RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão de fls. 224/226, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem para que aprecie os embargos 
declaratórios opostos pelo Banco reclamado, examinando todas as 
questões ali colocadas, como entender de direito. Prejudicado o exa
me dos demais temas do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONHECIMEN
TO.

1. Ocorre a negativa dc prestação jurisdicional quando o 
Regional não enfrenta todas as questões colocadas no recurso, mesmo 
quando instado a fazê-lo via embargos declaratórios, o que impede o 
exato deslinde da controvérsia Violação dos arts. 832 da CLT e 93, 
IX, da Constituição Federal configurada.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

RR-357.624/1997.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DELDE RIBEIRO FERREIRA 
DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

vista.
DECISÃOiUnanimcmcntc, não conhecer do Recurso dc Re- 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONIIE-

CIMENTO - Indispensável que a parte recorrente provoque a ma
nifestação do Tribunal Regional acerca de premissa fática impres
cindível à defesa da tese que pretende devolver mediante recurso dc 
revista. Não o fazendo a matéria não pode ser analisada nesta Corte. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-361.075/1997.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SUZANA MEJIA 
: TARCÍSIO ALVES LISBOA 
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS
: Estrada de ferro p ar an á oeste 
S.A. - ferroeste

: DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE- 
LEWICZ

: RIEDLINGER TRABALHO TEMPORÁ
RIO LTD A.

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista do Reclamante em sua totalidade. Também à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista da União quanto à incompetência 
absoluta da Justiça do Trabalho cm razão da matéria; conhecer do 
apelo rcvisional quanto aos efeitos da nulidade da contratação do 
Reclamante por divergência jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, inver
tendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas. Isento o 
Reclamante na forma da lei.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLA
MANTE.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Não conhecimento. Argüição mal fundamentada, diante da 
ausência dc indicação dc violência ao artigo 832 da CLT ou 458 do 
CPC ou 93, IX, da Constituição Federal (Orientação Jurisprudcncial 
n" 115 da SDI desta Corte).

2. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FER
ROESTE. NAO CONHECIMENTO.

Havendo o Regional concluído pela ilegitimidade passiva da 
FERROESTE lastreado no exame do Convênio dc Cooperação fir
mado entre o Estado do Paraná e o Ministério do Exército, impossível 
é o estabelecimento do conflito dc teses, em face do, indispensável 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que se mostra 
impossível diante do óbice do Enunciado n° 126 do TST.

3. LEGITIMIDADE PASSIVA DA RIEDLINGER. 
ENUNCIADO N* 296 DO TST. NÃO CONHECIMENTO.

”A divergência jurisprudcncial ensejadora da admissibilida
de. do prosseguimento e do conhecimento do recurso há dc ser es
pecífica. revelando a existência dc teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en
sejaram".

4. Recurso dc revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO FEDERAL.
1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Não conhecimento. Ausência de prequestionamehto da dis

posição contida no artigo 109 da Constituição Federal. Arcstos pa
radigmas inservíveis e incspccíficos.

2. CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITOS. 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. VER
BAS RESCISÓRIAS INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

2.1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pres
supostos previstos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal pro
duz efeitos ex lunc. Assim, o efeito primeiro da declaração de nu
lidade dc contrato dc trabalho formalizado com pessoa jurídica de 
direito público fora dos parâmetros constitucionais é a inexistência do 
ato, por vício dc forma, já que praticado sem o implemento dos 
requisitos que dispõem sobre a investidura em emprego ou cargo 
público.

2.2. A hipótese dc contratação irregular para o exercício de 
emprego público tem estreita identificação com a figura do fun
cionário dc fato, vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é de
vido apenas o pagamento de salários, pois, formalizada esta mo
dalidade dc prestação dc serviços, não sc tem por caracterizada a 
relação de emprego.

Sem a configuração do vínculo cmprcgatício, cm face do 
efeito ex tunc da declaração de nulidade da contratação, só se re
conhece o direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, 
nada sendo devido a título dc verbas rescisórias. Assim sendo, trans
gride lilcralmcntc o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal 
dc 1988 decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo 
não-cumprimento do requisito concurso público, e, mesmo assim, 
determina o pagamento de verbas rescisórias.

3. Recurso da União Federal conhecido em parte e pro
vido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-362.219/19973 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
VERA LÚCIA SAWCZAK
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento, para 
absolver o Reclamado da condenação que lhe foi imposta pela Vara 
de Trabalho de origem (sentença de fls. 438/442) no sentido de 
proceder .à reintegração da Reclamante ao emprego.

EMENTA: DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. BANCO 
MERIDIONAL. CIRCULAR N° 34.046/89.1.

1. De acordo com a atual, notória e iterativa jurisprudência 
da SDI - Orientação Jurisprudencial n° 137 - a inobservância dos 
procedimentos disciplinados na Circular n° 34.046/89, norma de ca
ráter eminentemente procedimental, não é causa para a declaração de 
nulidade da dispensa procedida sem justa causa.

2. Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-366.292/1997.0 - TRT DA 17' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ARACRUZ FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WALDIR OLIVEIRA SANTOS E OU
TROS
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to ao tema "Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju
risdicional". Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema 
"Honorários Advocatícios", por contrariedade ao Enunciado n° 
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde
nação o pagamento dos honorários advocatícios. Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso quanto aos temas "Enquadramento dos 
Reclamantes como empregados rurais - Lei n° 5.889/73" e "Horas in 
itinere - Enunciados nos 324 e 325/TST".

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUN
CIADO N” 219/TST

O Enunciado n° 219/TST dispõe que, para a concessão da 
verba honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar 
estar assistido por sindicato da categoria profissional a que pertence e 
perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família. Não preenchidos esses 
requisitos, indevidos os honorários advocatícios.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-367.162/1997.7 - TRT DA 1* RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MAURILIA THAMAR PAIVA DE LIMA 
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Quanto ao Recurso dc Revista, conhecer por violação do 
artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
acórdão dc fl. 229, determinar o retorno dos autos ao TRT dc origem, 
a fim de que profira novo julgamenlo aos Embargos Declaratórios, 
como entender de direito. Fica prejudicada a análise do outro tema 
trazido no Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A parte tçm o direito de ver 
evidenciados os elementos de convicção que levaram à conclusão do 
Tribunal Regional, porquanto o Recurso dc Revista, dc natureza ex
traordinária, possui pressupostos específicos que exigem o preques- 
tionamento da questão jurídica cm sua amplitude. Recurso de Revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-369.690/1997.3 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE
CIMENTO -CONAB

: DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE CAR
VALHO

: ANTÔNIO GONÇALVES FERREIRA
: DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO

DECISÃO: Por maioria, não conhecer integralmente do Re
curso, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, que dele 
conhecia.

EMENTA: ANISTIA - REINTEGRAÇÃO - LEI N*
8.878/94

Havendo o Eg. Tribunal Regional asseverado o preenchi
mento dos requisitos constantes do art. 3" da Lei n‘ 8.878/94, com 
base no quadro fático-probatório dos autos, não cabe reexame da 
matéria na presente fase recursal. Óbice do Enunciado n‘ 126/TST.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-370.152/1997.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LEANDRO SCHMITZ 
: DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. MARIA INÊS MOTTA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla

ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes 

os requisitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos dc 
Declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-370.192/1997.3 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ALBERTO PEREIRA FLORES E OU
TROS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De

claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI

TADOS - Se o Embargante não demonstra tenha havido omissão, 
contrariedade ou obscuridade, rejeitam-sc os Embargos Declarató
rios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)

: ED-RR-372.066/1997.1 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
"lA”
: IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
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ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ DREHER
EMBARGANTE : JOÃO PASSARELA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclara- 
tórios, por não existir omissão a ser sanada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
Dcclaratórios rejeitados por não existir omissão a ser sanada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-372.858/1997.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO CARUSO DE CAMPOS 
: DR. ANTÓNIO FERNANDO GUIMA
RÃES MARCONDES MACHADO

DECISÃOtUnanimcmcntc, negar provimento ao Agravo Re
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO RE- 
CURSAL. COMPLÉMENTAÇÃO - A letra a. do item II da Ins
trução Normativa n° 3 do TST estipula a complcmenlação do depósito 
rccursal nos casos cm que haja acréscimo ou redução da condenação 
cm grau rccursal c sendo arbitrado novo valor à condenação. O 
Regional, apesar de excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocatícios, arbitrou valor atualizado da condenação, para 
efeito de recurso. Logo, deveria a parte, no momento oportuno, efe
tuar o depósito complementar, exatamente como consta do despacho 
agravado. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AG-RR-374.090/1997.6 - TRT DA 2a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)
ADVOGADO

: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: INTER-HUDE ENGENHARIA QUÍMICA 
LTDA.

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
DECISÃO.Unanimcmenlc, acolher os Embargos Dcclarató

rios para prestar esclarecimentos solicitados, sem efeito modifíca- 
tivo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE REVISTA - RE
QUISITOS. Embargos Dcclaratórios que são acolhidos, sem efeito 
modificalivo, para prestar esclarecimentos relativamente ao conhe
cimento do Recurso quanto as diferenças salariais da URP de fe- 
verciro/89.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-377.748/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. E OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA JÚ
NIOR

: DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS 
FELDHAUS

DECISÃOtUnanimemente. conhecer do Recurso apenas cm 
relação aos descontos previdenciários c de imposto de renda por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos à 
Reclamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da 
condenação, nos lermos da Orientação Jurisprudcncial n° 228 da SDI 
do TST.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Decisão proferida pelo Regional que atende ao 
disposto no artigo 832 da CLT não incorre em negativa de prestação 
jurisdicional.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE BANCÁ
RIO. Julgados que não englobam todos os fundamentos da decisão 
recorrida não impulsionam o conhecimento do Recurso de Revista, 
considerando a orientação consagrada no Enunciado n° 23 do TST.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Extinguindo-se o contrato de tra
balho cm 21/01/94 c a ação ajuizada cm 15/04/94, não há se falar cm 
prescrição total.

HORAS EXTRAS. 7a E 8a. Para sc chegar à conclusão de 
que o Reclamante exercia função de confiança, estando enquadrado 
na exceção do § 2° do artigo 224 da CLT, seria necessário o reexame 
do conjunto fálico probatório dos autos, o que é defeso nesta fase 
extraordinária, conforme orientação consagrada no Enunciado n° 126 
do TST.

DIVISOR. Recurso desfundamentado, porque não aduzida 
violação legal ou constitucional ou Oferecidos arestos ao confronto.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO
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DE RENDA. É competente a Justiça do Trabalho para examinar 
pedido de descontos de contribuições previdenciárias c para o im
posto de renda. São devidos os descontos aludidos, consoante Orien
tação Jurisprudcncial n° 32 da Seção de Dissídios Individuais, arts. 43 
da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° IAJ6 da 
Corrcgcdoria-Geral da Justiça do Trabalho. Oulrossim, consoante no
tória. atual c iterativa jurisprudência da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais do TST, os descontos previdenciários c fiscais 
devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação (Orien
tação Jurisprudcncial n° 228 da SDI do TST).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Ao instituir o di
reito do trabalhador cm área de risco à percepção do adicional dc 
pcriculosidade, o legislador pátrio não teve em mente a intenção de 
condicionar o seu pagamento ao tempo dc permanência cm árcá dc 
risco. Tal raciocínio torna-se evidente pelo fato de não ser possível 
eliminar o risco a que se expõe o trabalhador, cm virtude da natureza 
da prestação laborai c da imprevisibilidade do momento em que o 
infortúnio pode acontecer. Restringir o direito dos empregados ao 
pagamento do adicional, limitado às horas em que o serviço é pres 
tado em local perigoso, acarreta-lhes prejuízo e desatendimento à 
verdadeira intenção do legislador. Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido.

necessidade dc elucidar o julgado embargado, nos termos do art. 535 
e incisos do CPC.

O indeferimento da arguição de prescrição da tribuna impede 
o exame do mérito do próprio tema prescricional c, consequente
mente, da indicada afronta ao artigo 7°, XXIX. "a”, da Constituição 
Federal.

Embargos de Declaração acolhidos, em parte, para escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-381.570/1997.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. LEONARDO SANTANA CALDAS 
: ROGÉRIO MADEIRA 
: DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-RR-378.559/1997.3 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

. ADEMIR PEIXOTO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
HMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

DECISÃOrPor unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclara
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Inexisten
te' a alegada omissão na decisão embargada, rejeitam-se os Embargos 
dc Declaração.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S )

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-38I.341/I997.I - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO. 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS 
DO RIO GRANDE DO SUL SEMAPI

: DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA
CHADO

: FUNDAÇÃO ZOOBOTÀN1CA DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DR. LAÉRCIO CADORE
DECI.SÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmcnte do 

Recurso dc Revista.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - EMPRE

GADOS NÃO ASSOCIADOS - CATEGORIA DIFERENCIADA
Este Eg. TST já consolidou o entendimento dc que o art. 8",

III. da Constituição Federal não assegura substituição processual am
pla e irrestrita pelo Sindicato. Incidência do Enunciado n” 310ZTST.

NATUREZA JURÍDICA DA RECORRIDA
O tema enfrenta, no ponto, o obstáculo do Enunciado n" 

126/TST.
REAJUSTE SALARIAL - NORMA COLETIVA - ME

DIDA PROVISÓRIA N 434/94
Não procede a postulação dc reajuste, haja vista a super- 

vcniência da Medida Provisória n’ 434/94 antes que se pudesse falar 
cm direito adquirido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Indevidos, em face da ausência de condenação e do disposto 

no item VIII do Enunciado n” 310/TST.
Recurso dc Revista não conhecido.

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to ao tema "Horas extras - Bancário - Art. 224, § 2°, da CLT - 
Período até julho de 1990". Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto ao tema "Horas extras - Bancário - Gerente geral - Pos
sibilidade de enquadramento no art. 62, II, da CLT - Período posterior 
a setembro de 1991", por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. sentença, no ponto, ex
cluir da condenação o pagamento das horas extras além da oitava 
diária, no período posterior a setembro dc 1991.

EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - GEREN
TE GERAL - POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO NO 
ART. 62, II, DA CLT

Em se tratando dc jornada de trabalho, o gerente bancário 
pode ter seu enquadramento legal efetuado tanto no § 2° do art. 224 
como no art. 62, inciso II, da CLT, já que a restrição constante do art. 
57 da mesma alcança a categoria dos bancários em geral, mas não a 
dos gerentes, ante as peculiaridades inerentes a essa categoria.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-382.543/1997.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a T U R 
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS 
E SERVIÇOS LTDA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SUELY DE MARIA MOTTA GU1RELLI 
: DR. JOSÉ DAVI D ROSAS

DECISÂO.Por unanimidade, acolher os Embargos Declara- 
tórios para acrescer ao dispositivo como novo valor da condenação 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), com custas fixadas cm R$ 200,00 
(duzentos reais).

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Acolhem-
se os Emhargos Dcclaratório para sanar a omissão c com base na IN 
n° 03/93 do TST arbitrar à condenação novo valor, considerando a 
redução desta no provimento do Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-RR-38L343/1997.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA - LBA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EMBARGADO(A) : IRACI DE MATTOS CAMARGO 
ADVOGADO : DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmcnte os Em
hargos de Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto da Exma. Ministra Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NECES
SIDADE DE ESCLARECIMENTO

Acolhem-se os Embargos dc Declaração quando constatada a

PROCESSO

RELATOR
HMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA

ED-RR-384.064/1997.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO REAL S.A. E OUTRO 
DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
ADILSON MAIA RIBEIRO 
DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃOtUnanimcmcntc, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame 

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con- 
•Cradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-384.067/1997.5 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12* REGIÃO

: DRA. ADRIANE ARNT HERBST 
: ■ CECÍLIA TORRILHAS KONELL 
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO

: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
: DR. RICARDO LUIS MAYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, declarando a incompetência material desta Justiça 
para julgar o pedido de salários correspondentes ao período posterior 
à instituição do Regime Jurídico Único municipal, excluí-los da con
denação.

EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL - REINTE
GRAÇÃO - DISPENSA ANTERIOR À MUDANÇA DO REGI
ME JURÍDICO. A C. SDI já pacificou entendimento no sentido de 
que "Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a 
edição da Lei n° 8.112/1990, compete à Justiça do Trabalho julgar 
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, 
referentes a período anterior àquela lei." (Orientação Jurisprudencial 
n° 138 da SBDI-1).

Assim, é competente esta Justiça para julgar Reclamação 
com pedido de reintegração mesmo quando, após a dispensa do em
pregado, tenha-se convertido o regime celetista em estatutário.

Não haveria sentido em atribuir competência material a outra 
Justiça que não a do Trabalho, haja vista que, tendo a demissão 
ocorrido na vigência do contrato, o direito à reintegração, se exis
tente, origina-se apenas e tão-somente da relação de emprego até 
então vigente - causa petendi remota - e da legislação correlata - 
causa petendi próxima -, prescindindo absolutamente do que estatuído 
a posteriori.

Não se concebe remeter o processo à Justiça Comum para 
que, à luz daquela legislação, diga do direito à estabilidade nascido na 
relação de emprego.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-384.796/1997.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN
GA
MÁRIO MARQUES DE CASTRO NETO 
DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES 
VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional", "Cerceamento de defesa - Indeferimento de juntada de 
documentos antes do encerramento da instrução processual” e "Equi
paração salarial - Decisão judicial - Enunciado n° 120/TST". Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Correção mo
netária - Época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do 
débito trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês sub- 
seqíiente ao da prestação laborai, observado o respectivo índice.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DECISÃO 
JUDICIAL - ENUNCIADO N° 120/TST

"Presentes os requisitos do art. 461 da CLT, é irrelevante a 
circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão 
judicial que beneficiou o paradigma, exceto quando decorrente de 
vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de 
Corte Superior." Este, o entendimento do Enunciado n° 120/TST, com 
o qual se harmoniza a decisão regional ora recorrida.

CORREÇÃO MONETARIA. ÉPOCA PRÓPRIA 
A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte, atra

vés da Orientação Jurisprudencial n° 124, já consagrou entendimento 
no sentido dc que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data-límite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-384.861/1997.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - 
- DER/PR

: DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN
DA

: MOISÉS CORRÊA JÚNIOR
: DR. CELSO ALVES

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista apenas quanto ao tema ABONO CLT por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: APLICABILIDADE DE LEIS FEDERAIS - 
LEGITIMIDADE E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
- Matéria não analisada pelo TRT como posta no Recurso de Revista. 
Ausência de Embargos de Declaração a respeito. Tese recorrida li
mitada à discussão da aplicação da legislação federal, no caso de 
contratação pelo regime da CLT pela autarquia estadual. Impossi
bilidade de aferir as violações alegadas e o conflito pretoríano. In
cidência do Enunciado n° 297/TST. Revista não conhecida. ABONO 
CLT - LIMITAÇÃO À DATA-BASE - Hipótese em que a parcela 
era paga de forma habitual. Impossibilidade de deferir a limitação 
sem ensejar, ao mesmo tempo, a redução salarial mencionada_pelo 
TRT. Revista conhecida, mas não provida. VALE REFEIÇÃO - 
Jurisprudência que analisa a matéria sob o enfoque do Decreto Es
tadual n° 314/91, que é de observância obrigatória em área territorial 
que não ultrapassa a jurisdição do TRT da 9* Região. Recurso que 
encontra obstáculo na alínea "b" do art. 896 da CLT. Eventual di
vergência superada pelo Enunciado n° 241/TST. Revista não conhe
cida. DESVIO FUNCIONAL - PRESCRIÇÃO - Prescrição do di 
reito não prequestionada pelo acórdão recorrido. Ausência, a respeito, 
de Embargos de Declaração. Incidência do Enunciado n° 297/TST, 
sendo inviável o confronto de teses. Competência da Justiça do Tra
balho que foi limitada pelo TRT. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-385.544/1997.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BOZZANO SIMONSEN S.A. - DISTRI
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ARAMIS MELO DA MOTTA E OU
TROS
DR. CARLOS HENRIQUE PEREIRA MA
CHADO

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar que os Reclamantes não se enquadram na condição dc ban
cários e excluir da condenação as 7*s e 8*s horas como extraor
dinárias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. EM
PRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. INAPLICAB1LI- 
DADE DO ENUNCIADO 239/TST. A atual jurisprudência do TST 
adota tese no sentido que é inaplicável o Enunciado n° 239 quando a 
empresa dc processamento de dados presta serviços a banco e a 
empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros. 
Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AG-RR-385.547/1997.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ
MICOS E PRODUTOS PLÁSTICOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: TUBOS E CONEXÕES TIGRE S.A.
: DR. HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUI
SITOS - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE NÃO 
VISLUMBRADA NO ARTIGO 535 DO CPC - Os Embargos De- 
claratórios destinam-se a eliminar obscuridade, contradição ou omis
são, vícios não configurados no Acórdão embargado. Embargos De- 
claratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO( A)
ADVOGADO 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

ED-RR-394.715/1997.0 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRESSU
POSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A
inexistência de omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o 
agasalho de pedido declaratório fulcrado no artigo 535 do Código de 
Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-394.876/1997.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: IGNÁCIO CASTILLO FLOSS 
: DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 
BOMFIM

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao "salário in natura habitação e à quitação" por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração do salário in natura habitação e 
seus reflexos c para determinar a observância do Enunciado n° 
330/TST com a redação dada pela Resolução 108/2001 (DJ 
18/4/2001). Prejudicada a análise do percentual relativo ao salário in 
natura.

EMENTA: SALÁRIO IN NATURA HABITAÇÃO - A
habitação fornecida pelo empregador ao empregado, quando indis
pensável à realização do trabalho, não tem natureza salarial. Apli
cação da Orientação Jurisprudencial n° 131 da SDI I do TST. Revista 
conhecida e provida. Prejudicada a análise do percentual relativo ao 
salário in natura. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Acórdão do 
TRT em consonância com os Enunciados n°s 219 e 329/TST. Recurso 
que não rechaça a fundamentação integral da tese recorrida. Ausência 
de afronta ao art. 5°, inciso II, da Constituição. Revista não co
nhecida. QUITAÇÃO - Aplicação do Enunciado n° 330/TST (DJ 
18/4/01): "A quitação passada pelo empregado, com assistência de 
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância 
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no 
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado 
à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange par
celas não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, 
seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse 
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante 
a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação". Revista 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-394.888/1997.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DIEGO ESTANISLAU MONGELOS 
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to aos tópicos: vínculo de emprego e diferenças salariais - Tabela da 
Itaipu; por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais - incompetência da Justiça do Trabalho -, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na 
liquidação, se proceda aos descontos das contribuições previdenciá- 
rias e para o imposto de renda, devidos por lei, observado o Pro
vimento n° 1/96.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINA
CIONAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DIFERENÇAS SA
LARIAIS. Não tem cabimento o Recurso de Revista que não atende 
os pressupostos de admissibilidade do art. 896 da CLT, mormente 
quando a decisão regional é consentânea com Enunciado desta Corte. 
Recurso não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - IN
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A Justiça do 
Trabalho é competente para autorizar os descontos previdenciários e 
fiscais (Orientação Jurisprudencial da SDI do TST n° 141). Recurso 
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-396.462/1997.9 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GÉRSON SARMENTO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. às horas extras, aos descontos a título de seguro de vida 
em grupo e aos honorários advocatícios; e conhecer no que tange à 
multa, por violação constitucional, e à integração da ajuda- alimen
tação, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a multa aplicada e a integração da 
ajuda-alimentação ao salário do Reclamante.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regio
nal reapreciou os embargos declaratórios, prestando os esclarecimen-
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los cabíveis c completando a prestação jurisdicional, de forma clara c 
adequadamente fundamentada, na forma de seu livre convencimento, 
como lhe permite o art. I3I do CPC, não havendo que se falar cm 
negativa de prestação jurisdicional c cm violação dos dispositivos 
invocados. Preliminar não conhecida.

2. MULTA. Considerando-se que a ordem para a reapre
ciação dos embargos declaratórios partiu desta Corte superior, resulta 
em violação do art. 5", LV, da Constituição Federal a condenação do 
Recorrente ao pagamento de multa. Revista conhecida c provida, 
nesta matéria.

3. HORAS EXTRAS. A exegese regional revela-se razoá
vel, afastando-se a possibilidade de violação legal, a teor do Enun
ciado n° 221 do TST. Além do mais, a matéria, tal como se apresenta, 
tem natureza fálico-probatória, esbarrando no óbice do Enunciado n° 
I26 do TST. Assim, fica prejudicada a alegação de divergência ju- 
risprudcncial. Revista não conhecida, neste item.4. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. Revista não conhecida, nesta matéria, cm face do que 
estabelece o Enunciado n° 296 do TST.

5. INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. A 
Orientação Jurisprudcneial n° I33 da SBDI1 do TST tem o seguinte 
teor: "AJUDA-AUMENTAÇAO - PAT - LEI N" 6.321/76. NÃO- 
INTEGRAÇÃO AO SAIÁRIO. A ajuda-alimentação fornecida por 
empresa participante do Programa de Alimentação do Trabalhador, 
instituído pela Lei n" 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, 
não integra o salário para nenhum efeito legal." Revista conhecida 
e provida, no particular.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A revista, no par
ticular, encontra óbice no Enunciado n” 297 do TST, ante a ausência 
de prequeslionamento rclativamcntc à matéria, uma vez que o egrégio 
Regional não se pronunciou sobre ela. Revista não conhecida, neste 
tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-398.037/1997.4 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA .3* TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
DIRLEY CARVALHO DALFOLO (ESPÓ
LIO DE)
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Unanimcmcntc, conhecer do recurso nos temas 
“integração do cheque-rancho c ADI", por divergência jurisprudcneial 
c, no mérito, dar-lhes provimento para excluir do cálculo da com- 
plcmcntação dos proventos de aposentadoria as parcelas chequc-ran- 
cho c ADI.EMENTA: GERENTE. HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. O Enunciado 287 do TST consagra que. para o 
gerente bancário não ler direito às horas laboradas além da oitava 
diária como extras, mister se faz que esteja investido cm mandato, cm 
forma legal, tenha encargos de gestão c usufrua de padrão salarial que 
o distingua dos demais empregados, O quadro fálico delineado pelo 
Regional é de que o Reclamante não estava investido cm mandato em 
forma legal c, como gerente, se enquadrava na hipótese do § 2° do 
artigo 224 da CLT.

CHEQUE-RANCHO. A parcela denominada "cheque-ran
cho", não citada na Resolução 1600/64, que instituiu o benefício da 
complementação de aposentadoriâ  não integra o seu cálculo.

ABONO DE DEDICAÇAO INTEGRAL - ADI. O Recla
mante obteve a complementação de aposentadoria nos moldes da 
Resolução n° 1.600/64. É forçoso esclarecer que esta norma toma 
como parâmetro' o salário-base real de benefício, o que corresponde 
ao salário do empregado, qüinqüênios (anuênios), gratificação de fun
ção, se houver, gratificação semestral fixa c décimo-tercciro salário 
(art. 10, II. 13). Na apuração do montante do salário-base ou salário- 
padrão, não se adicionam os valores satisfeitos a título de Abono de 
Dedicação Integral.AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. Aplicação do Enunciado 
n° 296 do TST. Arestos incspccíficos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-400.956/1997.0 - TRT DA 18" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TURMA)
. MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: METROBUS - TRANSPORTE COLETI
VO S.A.

: DRA. MARIA BENTA FAGUNDES CAR
VALHO

: HILDO NOGUEIRA DA SILVA 
: DR. ALAOR ANTÔNIO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser
ção, argüída cm contra-razões; conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS 
relativa ao primeiro contrato de trabalho, anterior à aposentadoria 
espontânea.EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MULTA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-I desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos sçryiços não

gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois. a multa de 40% 
sobre o total da conta do FGTS, porque a causa da rescisão foi a 
aposentadoria (art. 18, § Io, da Lei 8.036/90).

Recurso conhecido e parcialmcnte provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-402.506/1997.9 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FERRAGEM GERHARDT LTDA.
DR. SÉRGIO SCHMITT 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE 
DR. MANOEL JOSÉ QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con
trariedade ao Enunciado 310/TST c, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de fls. 273/277.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL (art. 8°, inciso III, da CF). O art. 8“, inciso III, da 
Constituição Federal, não assegura plena e ampla substituição pro
cessual aos Sindicatos, mas apenas os legitima para substituir seus 
associados ou não, na defesa dos interesses individuais de natureza
coletiva da categoria, naquelas hipóteses previstas nos artigos 195, § 
2° c 872, parágrafo único da CLT, nas Ixis 7.788/89 e 8.073/90 c no 
art. 25 da Lei 8.036/90. Recurso de Revista conhecido c provido.

PROCESSO : RR-402.631/1997.0 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. LUIZ CARLOS FERLA 
ADALBERTO SALOMÃO TESTA 
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS
Quanto ao Recurso de Revista da Fundação 

Banrisul de Seguridade Social, por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto à preliminar de existência de coisa julgada. Por una
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à complementação de 
aposentadoria. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à in
tegração do "ADI" à aposentadoria, por divergência jurisprudcneial, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de 
integração da parcela "ADI" no cômputo da complementação de apo
sentadoria. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à ne
cessidade de prévio custeio - art. 195. § 5°, da Constituição Federal. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à aplicação da 
norma mais favorável e da hierarquia das leis. II - Quanto ao Recurso 
de Revista do Banco do Estado do Rio Grande de Sul, por una
nimidade, não conhecer integralmcntc do Recurso, restando preju
dicado o exame do tema "Integração do Adicional de Dedicação 
Integral - ADI”. III - Quanto ao Recurso de Revista do Reclamante, 
por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao cheque-rancho 
- integração no cálculo da complementação de aposentadoria.

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:!

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RESOLUÇÃO N" 1.600/64 - LEI N" 6.435/77 - INTEGRAÇÃO DA PARCELA "ADI" NO CÔMPUTO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
Esta Eg. Corte já firmou entendimento no sentido de que a 

parcela "ADI" não deve integrar o cálculo da complementação de 
aposentadoria de ex-empregado do Banrisul. a teor do Precedente ri 
07/SDI, aplicável a determinado Tribunal Regional do Trabalho.

Recurso parcialmcnte conhecido c provido.II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISULNECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO - ART. 195, § 5", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
O Recurso não atende, no particular, aos requisitos do art. 

896, "c", da CLT.
Recurso não conhecido.III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE "CHEQUE-RANCHO"
A parcela em questão apresenta natureza indenizatória. Pre

cedente n" 08/SDI, aplicável a determinado Tribunal Regional do 
Trabalho. Óbice do Enunciado n” 333/TST c do art. 896, § 4", da" 
CLT.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-403.418/1997.1 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : RICARDO LUIZ ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso de Revista que não atende os pres 
supostos contidos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-404.862/1997.0 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BUZETTI PNEUS CURITIBA LTDA. 
DRA. MILENE VICENTE TAKEDA 
MIGUEL NASCIMENTO 
DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚ
NIOR

DEC!SÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto à QUITAÇÃO e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para determinar a observância do Enunciado n° 330/TST com 
a redação dada pela Resolução J08/2001 (DJ 18/4/2001).EMENTA: QUITÀÇÃO - Aplicação do Enunciado n” 
330/TST (DJ 18/4/01): ”A quitação passada pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória cm relação às parcelas cxprcssamcntc 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa c espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A 
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação 
c, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que 
essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ler 
sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação 
é válida cm relação ao período expressamente consignado no recibo 
de quitação”. Revista conhecida c provida parcialmcnte. CONTRATO DE TRABALHO - PERÍODO - PROVA - TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO - Jurisprudência inservível por ser de Turma do TST 
(art. 896, "a", da CLT) ou incspccífica (Enunciado n° 296/TST). 
Revista não conhecida. HORAS EXTRAS E REFLEXOS - Ju 
risprudência inservível por ser de Turma do TST (art. 896, "a", da 
CLT). Revista não conhecida. RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA - Jurisprudência inservível por ser de Turma do TST 
ou do TRF (art. 896, "a", da CLT) ou por ser incspccífica (Enunciado 
n° 296/TST). Não configurada afronta ao art. 482, "e" c "h‘, da CLT, 
porque as faltas não foram comprovadas segundo o TRT. Revista não 
conhecida. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO - Con 
denação apoiada no art. 159 do Código Civil. Ausência de afronta ao 
art. 5°, II, da Constituição. Jurisprudência superada pela Orientação 
Jurisprudcneial n° 211 (Enunciado n° 333/TST) ou inservível por ser 
de Turma do TST (art. 896, "a”, da CLT). Revista não conhecida. RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS (UNIFORMES, MACACÃO E BOTINAS) - Arestos inservíveis, porque inválidos (art. 896, "a”, 
da CLT c Enunciado n° 337/TST) ou incspccíficos (Enunciado n° 
296/TST). Revista não conhecida. REFLEXOS - Princípio da even
tualidade. Não conhecidos os temas anteriores, os acessórios seguem 
a mesma sorte. Revista não conhecida. DESCONTOS PREV1DEN- CIÁRIOS E FISCAIS - Aresto inservível por ser de Turma do TST. 
Ausência de previsão de cabimento da Revista por ofensa e/ou di
vergência com Provimento da Corregedoria da Justiça do Trabalho 
(art. 896. "a", da CLT). Revista não conhecida. COMPENSAÇÃO - 
Falta de indicação de afronta e de divergência. Revista não co
nhecida. LITIGANCIA DE MÁ-FÉ - Revista apoiada em latos 
diferentes daqueles apurados pelo TRT. Enquadramento no art. 17, II, 
do CPC não demonstrado. Ausência de afronta ao art. 18 do CPC. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-407.948/1997.8 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ANTONIO CARLOS LINS MARANHÃO 
DRA. CLÁUDIA SIMÃO DE LEMOS 
PASSOS
LEO DE MORAES ESPÍNDOLA 
DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON
TES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Recurso de Revista.EMENTA: REVELIA E CONFISSÃO FICTA - ENUNCIADO N" 337/TST

Para que o aresto sirva à comprovação da divergência, é 
indispensável que acompanhe cópia autenticada do acórdão e/ou seja 
citada fonte oficial ou repositório autorizado cm que foi publicado.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RF.CORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-408.065/1997.3 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA ,
LUIZ ANTÔNIO MIZIARA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO



180* 448 ISSN 1415-1588 N° 217, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001Diário da justiça - seção 1
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
curso de Revista.EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE COMPLEMENTAÇÃO INTEGRAL DE APOSENTADORIA - MÉDIA TRIENAL - Acórdão recorrido, no tocante à média 
trienal, que consona com a atua!, notória e iterativa jurisprudência da 
SDI do TST (Orientação Jurisprudencial n° 19 da SDI 1 do TST). 
Não configurada ofensa ao Enunciado n“ 51 e/ou aos arts. 468 e 444 
da CLT. Jurisprudência superada. Superada eventual divergência tam
bém quanto ao teto pela Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDI I do 
TST. Incidência do Enunciado n° 333/TST. Revista não conhecida. DESCONTOS PARA O IMPOSTO DE RENDA - Arestos su 
perados pela Orientação Jurisprudencial n° 228 da SDI I do TST. 
Aplicação do Enunciado n° 333/TST. Revista não conhecida. DESCONTOS PARA CASSI E PREVI - Ausência de indicação de 
afronta e de divergência. Revista não conhecida. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRALIDADE - Não configurada 
afronta à literalidade das normas invocadas pelo Reclamado (arts. 5o, 
inciso II, da Constituição, 444 da CLT, 85 e 1090 do Código Civil). 
Acórdão recorrido que converge com a atual, notória e iterativa ju
risprudência do TST (Orientação Jurisprudencial n° 20 da SDI 1 do 
TST). Superado eventual conflito jurisprudencial, nos termos do 
Enunciado n° 333/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-410.319/1997.8 - TRT DA 3“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZÍ

: JOANES JOANICO DA SILVA 
: DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS

: DR. JOSÉ EDUARDO MOREIRA DA 
SILVA NETO 

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃOiNão conhecer do recurso quanto à preliminar de 
não- conhecimento das contra-razões do Reclamante argüida de ofí
cio. I- Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do 
Reclamante quanto aos temas "reflexos das horas extras e horas 'in 
itinere' sobre o adicional de insalubridade", "correção monetária da 
multa de 40% sobre o FGTS - projeção do aviso prévio", "reflexos do 
FGTS sobre férias indenizadas” e "integração dos adicionais de turno, 
noturno, por tempo de serviço e gratificação de férias". Por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto ao 
tema horas ”in itinere", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento das 
horas ”in itinere", assim consideradas aquelas despendidas após os 
portões da empresa, restabelecendo-se os termos da r. sentença, no 
particular. II - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada quanto ao tema "intervalo para refeições”. Por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao item “correção monetária", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra, reformando o v. acórdão regional, determinar que a correção 
monetária seja efetuada por meio dos índices apurados nos meses 
subsequentes aos da prestação do serviço.EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE1 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DAS HORAS "IN ITINERE" SOBRE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

0 Apelo enfrenta o óbice do Enunciado n° 333/TST, à vista 
do disposto na Orientação Jurisprudencial n° 02, da C. SBDI1.2 - CORREÇÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO

Havendo o Eg. TRT firmado a quitação das parcelas alusivas 
ao FGTS e à multa de 40%, descabe a revisão da matéria em função 
do óbice do Enunciado n” 126/TST.3 - REFLEXOS DO FGTS SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS

Incide na espécie o óbice do Enunciado n" 333/TST, em face 
do entendimento exarado na Orientação Jurisprudencial n" 195 da C. 
SBDIL 4 - HORAS "IN ITINERE"

Procede a insurgência do Recorrente, no particular, aplican
do-se o Enunciado n" 90/TST.5 INTEGRAÇÃO DOS ADICIONAIS DE TURNO, NOTURNO, POR TEMPO DE SERVIÇO E GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Exsurge, no tema, o impeditivo do Enunciado n* 126/TST.
Recurso parcialmente conhecido e provido.II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA1 - INTERVALOS PARA DESCANSO E ALIMENTAÇÃO - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
O Recurso de Revista defronta-se, no caso, com o óbice do 

Enunciado n” 126/TST.2 CORREÇÃO MONETÃRIA
Comporta conhecimento e provimento o Apelo, no ponto, 

tendo em vista o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial 
n" 124, da C. SBDI1.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-413.015/1998.3 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MARIA DA GRAÇA BERNARDO 
DR. WILSON REIMER 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI
RANDA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 - De acordo com 
a Orientação Jurisprudencial n° 85 da Seção de Dissídios Individuais 
do TST e Enunciado n° 363/TST, a celebração de contrato nulo, em 
razão do descumprimento do art. 37, II, da Constituição da República, 
com a admissão do trabalhador, sem prévia aprovação em concurso 
público, não gera nenhum efeito trabalhista, salvo quanto aos salários 
equivalentes aos dias efetivamente trabalhados. Inexistência de con
denação quanto a estes. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-414.105/1998.0 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DAER 

: DR. LAÉRCIO CADORE 
: CIDIO ROBERTO TAVARES 
: DR. LUIZ ANTONIO COVATTI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. A decisão do Regional não revela infringência aos arts. 2°, 
5°, inciso II, 37, "caput", incisos II e XIII, 39, § 1°, 154, inciso X, e 
165 da Constituição Federal de 1988. O Poder Judiciário, valendo-se 
de sua competência, consagrada na Constituição da República, apli
cou princípio constitucional agasalhado no art. 7°, incisos XXX e 
XXXI. Considerando-se que o trabalhador exercia atividades que 
eram remuneradas com salário superior ao que o empregador lhe 
conferia, acha-se correta a decisão que assegurou as diferenças, en
quanto perdurou a situação, cumprindo-se, assim, norma constitu
cional de cunho social. Acrescente-se que o acórdão regional acha-se 
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 15 da SBDI1 desta 
Corte superior. Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-414.242/19983 - TRT DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO

: DRA. MARIA BERNADETE GUARITA 
BEZERRA

: ELISABETH DA COSTA JOIA E OU
TROS

: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re

vista. 2 EMENTA: REAJUSTES SALARIAIS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SALARIAL FEDERAL AO SERVIDOR CELETISTA ESTADUAL. A colenda SBDI1 desta Corte já firmou o 
entendimento de que os reajustes salariais de empregado previstos em 
legislação federal incide sobre as relações contratuais trabalhistas do 
Estado-Membro e suas autarquias (Orientação Jurisprudencial n° 
100). Dessa forma, devem-se afastar as violações apontadas, assim 
como as divergências cotejadas. Recurso de revista não conhecido 
com suporte no Enunciado n° 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-414.344/1998.6 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CECRISA - REVESTIMENTOS CERÂMI
COS S.A.
DR. GIOVANNI DOS REIS BENETON 
LEUSA MARIA COMIN ROSSA 
DR. ROGÉRIO DRUM

DECISÃOiUnanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema HORAS EXTRAS - 
MINUTOS QUE ANTECEDEM E EXCEDEM À MARCAÇAO DE 
PONTO e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar que não 
se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito'de 
cálculo de hõrãs'extras, até 5 (ciiicóy rhínutos, na entrada“ ém serviço

ou na saída, observados os termos da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SDI do Tribunal Superior do Trabalho.EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO -
O tempo gasto pelo empregado, para o registro da entrada e saída em 
cartões de ponto, não deve ser considerado, para efeito de jornada a 
ser remunerada como extraordinária, se não ultrapassado o limite de 
5 (cinco) minutos, tempo razoável para a execução desta obrigação 
prevista no artigo 74, § 2“, da CLT. O limite de 5 (cinco) minutos 
deve ser considerado separadamente, na entrada e na saída. Se ul
trapassado o marco dos 5 (cinco) minutos, compula-se todo o tempo. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414.349/1998.4 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU

LA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MARIZON SILVA CHAVES 
DR. NILTON CORREIA 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.
DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE

DECISÃOiUnanimemente, não conhecer do Recurso da Re
vista. EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 12X36. INVALIDADE -
Paradigmas oferecidos ao confronto sem fonte de publicação não têm 
o condão de impulsionar o conhecimento do Recurso de Revista. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-416.265/1998.6 - TRT DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR
: JOÃO DA SILVA ARAÚJO
: DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à compensação, e conhecer quanto às horas extras - 
cargo de confiança e aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para 
declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão dos descontos previdenciários e fiscais, bem como autorizar a 
realização dos referidos descontos sobre o valor total da condenação, 
calculado ao final, e negar-lhe provimento no que tange às horas 
extras - cargo de confiança. 3EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ANALISTA DE SISTEMAS. CARGO DE CONFIANÇA. O exercício do cargo de 
confiança, nos termos do art. 224, § 2°, da CLT, pressupõe a rea
lização de atividades de direção, chefia, fiscalização ou equivalentes, 
não suprindo tal pressuposto o fato de o empregado perceber a gra
tificação legal, pelo que não há como se considerar o cargo de 
Analista de Sistemas como de confiança bancária. Revista conhecida, 
mas a que se nega provimento, no tópico.

2. COMPÉNSAÇÃO. A decisão regional apresenta-se em 
conformidade com o Enunciado n° 109 do TST, què tem o seguinte 
teor: 110 bancário não enquadrado no § 2° do art. 224 da CLT, que 
receba gratificação de função, não pode ter o salário relativo a 
horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem." 
Revista não conhecida, nesta matéria.3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De 
acordo com o entendimento firmado pela colenda SBDI1 desta Corte 
(Orientações Jurisprudenciais n°s 32 e 141), são legais os descontos 
efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, sendo esta 
Justiça competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e 
provida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-416.276/1998.4 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12" REGIÃO
DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR. ADRIANA GONÇALVES CRAVI- 
NHOS
NOELI SOUZA CORREA 
DR. WILSON REIMER

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a competência desta Justiça do Trabalho ao 
período anterior a 1°.11.89 e para declarar a prescrição do direito de 
ação da Reclamante, restando prejudicado o exame dos demais temas 
do recurso de revista do Reclamado, bem como o recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho, por versar sobre matéria idêntica. 
2
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EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO APÓS 1*. 11.89. A Lei Complementar Estadual n° 

28/89, do Estado de Santa Catarina, criou o regime estatutário para 
todos os servidores de suas fundações, de forma que a competência 
da Justiça do Trabalho limita-se ao período anterior a Io. 11.89. É 
irrelevante o fato da extinção do órgão da Administração Pública ter 
ocorrido somente em 09.04.92, pois a natureza jurídica da Fundação 
Hospitalar sempre foi de direito público, por expressa disposição 
constitucional, uma vez que dotada de patrimônio público e destinada 
a prestar serviço público. Sendo assim, seus servidores sempre foram 
abrangidos pela Lei Complementar n° 28/89, sendo esta Justiça do 
Trabalho incompetente para apreciar e julgar as pretensões de seus 
servidores a partir de Io. 11.89. Recurso conhecido e provido, no 
tópico.

2. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. A decisão 
recorrida encontra-se em manifesto confronto com o atual enten
dimento da colenda SBDI1 destè Tribunal, firmado cm sua Orien
tação Jurisprudência! n° 128, "verbis: "MUDANÇA DE REGIME 
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA
TO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." No presente caso, a mudança de regime ocorreu em 1M1.89, 
por força da Lei Complementar n° 28/89. A ação foi ajuizada em
12.03.92, portanto, fora do biênio legal previsto no art. 7o, inciso 
XXIX, alínea "a", da Lei Maior. Recurso conhecido e provido, nesta 
matéria.

Prejudicado o exame dos demais temas do recurso, bem 
como o recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por 
versar sobre matéria idêntica.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-416.289/1998.0 - TRT DA 12“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HERING TÊXTIL S.A.
DR. MAURO FALASTER
JOSÉ ALTINO RÍCHARTZ
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2 EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI N° 8.880/94. O art. 31 da Lei n° 8.880/94, que previu indenização adi
cional de 50% sobre a última remuneração recebida, na hipótese de 
ocorrência de demissões sem justa causa, durante a vigência da URV 
- Unidade Real de Valor, não é inconstitucional. A referida inde
nização, com vigência provisória, tem por objetivo limitar o número 
de dispensas imotivadas decorrentes da implantação de nova ordem 
econômica, enquanto que o art. 7o, I, da Constituição Federal tem por 
finalidade a criação de sistema permanente de proteção ao emprego. 
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-416.291/1998.5 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HERING TÊXTIL S.A.
DR. MAURO FALASTER 
ILIANA DOMINGOS SCHREIBER 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de Re
vista. 2 EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - LEI N° 8.880/94. O artigo 31 da Lei n° 8.880/94, que previu uma indenização 
adiciona! de 50% sobre a última remuneração recebida, na hipótese 
de ocorrência de demissões sem justa causa, durante a vigência da 
Unidade Real de Valor, não é inconstitucional. A referida indeni
zação, com vigência provisória, tem por objetivo limitar o número de 
dispensas sem motivação, fruto da implantação de uma nova ordem 
econômica, enquanto que o artigo 7°, I, da Constituição Federal tem 
como finalidade a criação de um sistema permanente de proteção ao 
emprego. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-416.293/1998.2 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DRA. TÂNIA REGINA PEREIRA 
EDEGAR AGOSTINHO SERAFINI 
DR. GILBERTO ANTONINHO ZARPE- 
LON

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante ao vínculo empregatício, e conhecer, no que tange 
aos descontos a título de seguro de vida c aos descontos fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a título

de seguro de vida e autorizar os descontos fiscais sobre o valor total 
da condenação, calculado ao final. 2EMENTA: 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão do 
Regional fundou-se na regra agasalhada no art. 3° da CLT, em face da 
observância aos elementos de prova e aos fatos carreados aos autos, 
tendo o Regional concluído que estavam presentes os elementos ca- 
racterizadores da relação de emprego, não obstante, no plano formal, 
o Reclamante fosse reputado representante comercial. Constata-se, 
portanto, que a decisão tem conotação fático-probatória, pois am
parada nas provas produzidas, em cujo exame são soberanas as ins
tâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 126 do TST. Quanto à 
divergência jurisprudencial apontada, em nenhum dos arestos, acham- 
se presentes os elementos fáticos trazidos pelo órgão julgador para a 
motivação da decisão. Revista não conhecida, no tópico.2. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. 
"Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização 
prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de 
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previ
dência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa 
associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus 
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se 
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que 
vicie o ato jurídico." (Enunciado n° 342 do TST). Revista conhecida 
e provida, nesta matéria.

3. DESCONTOS FISCAIS. A teor das Orientações Juris- 
prudenciais nas 141, 312 e 228 da SBDI1 do TST, a Justiça do 
Trabalho é competente para autorizar os descontos fiscais, devendo 
ser realizados sobre o valor total da condenação, calculado ao final. 
Revista conhecida e provida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-416.324/1998.0 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HERING TÊXTIL S.A.
DR. MAURO FALASTER 
REGINALDO DOS SANTOS E OUTROS 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Unanimementc, conhecer do Recurso por diver
gência de julgados e, no mérito, negar-lhe provimento.EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI N°8.880/94. A criação de uma indenização adicional para os traba
lhadores, em virtude da implantação de plano econômico se justifica, 
para dificultar ou impedir a demissão em massa e sem justa causa, 
desde que em caráter temporário. Não há se falar em inconstitu- 
cionaiidade do artigo 31 da Lei n° 8.880/94. Recurso de Revista a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE/ S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-416.816/1998.0 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MASSA FALIDA DE VALPEX - VALE 
DO PARAÍBA EMBALAGENS PARA EX
PORTAÇÃO LTDA.

: DR. IRINEU TEIXEIRA 
: ANTÔNIO ROBERTO GALDINO 
: DR. MÁRCIA ELENA REIS OLIVEIRA

DECISÃOrPor unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais, das quais fica isento o reclamante.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NORMA COLETIVA - ABRANGÊNCIA - CATEGORIA DIFERENCIADA. De
cisão divergente. A jurisprudência notória, atual e iterativa deste Tri
bunal revela-se no sentido de que empregado integrante de categoria 
profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu em
pregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a em
presa não foi representada por órgão de classe de sua categoria (Pre
cedente n° 55 da Orientação Jurisprudencial da SDI).

Recurso patronal a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-417.056/1998.0 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SUZANA MEJIA 
: VALDECIR OVÍDIO GONÇALVES 
: DRA. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 
MACHADO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer intcgralmente do 
recurso de revista. 2EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
decisão regional apresenta-se em conformidade com a jurisprudência 
desta Corte superior, consubstanciada no item IV de seu Enunciado n° 
331, que tem o seguinte teor: "O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar

quias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da re
lação processual e constem também do titulo executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93). (redação alterada pela Res. n° 96/00 
- DJ 18.09.2000)." Revista não conhecida, no tópico.2. REVELIA. Considerando-se que dispõe a Orientação Ju
risprudencial n° 152 da SBDI1 do TST no sentido de que é aplicável 
a revelia às pessoas jurídicas de direito público, não se conhece do 
recurso, nesta matéria.3. HORAS EXTRAS. Tendo em vista que o recurso en
contra óbice no Enunciado n° 297 do TST, em face da ausência de 
prequestionamento, uma vez que o egrégio Regional não se ma
nifestou relativamente à matéria, não se conhece do recurso, neste 
item.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-417.673/1998.1 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DR. MADELON DE MELLO RAVAZZI

RECORRIDO(S) : APARECIDA LOPES
ADVOGADO : DR. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Recurso não co
nhecido em face de a decisão regional estar em consonância com o 
Enunciado n° 331, item IV, do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-417.677/1998.6 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
MÁRCIA APARECIDA MENDES 
DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃOrPor unanimidade, deixar de examinar a prelimi
nar de impossibilidade jurídica do pedido, argüida pelo Recorrente, 
uma que se confunde com o próprio mérito da lide e com ele será 
apreciada; e não conhecer do recurso no tocante à nulidade da con
tratação sem concurso público.EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVA MENTE TRABALHADOS. Conside
rando-se que o Estado pede que seja declarada a nulidade da con
tratação, sem, no entanto, invocar violação ao § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, não se conhece do recurso. O inciso II 
do referido artigo não é suficiente para possibilitar o seguimento da 
revista. A regra ali contida estabelece, tão-somente, que o concurso 
público deva preceder a investidura em cargo ou emprego público 
(ressalvadas algumas exceções, cuja análise não vem ao caso). A 
sanção para a não-observância a essa regra está prevista no § 2” do 
art. 37 da Carta Magna e resulta na declaração de nulidade do con
trato e punição da autoridade responsável. Como o Recorrente não 
apontou ofensa a esse dispositivo, inviável o conhecimento da revista. 
Vale citar, como precedente, recente acórdão proferido no Processo n° 
E-RR-511.644/98.1, em 02.08.01, que exige tal condição dc admis
sibilidade. Quanto à divergência jurisprudencial, os paradigmas tra
zidos para cotejo são inespecíficos, pois não tratam dos efeitos da 
nulidade do contrato de trabalho, de forma a enfrentar a tese regional, 
no sentido de que ela se opera ex nunc, se não for observada a 
exigência do concurso público (óbice do Enunciado n° 296 do 
TST).

Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RR-417.695/1998.8 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL
DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à responsabilidade subsidiária, à nulidade - confissão 
ficta da Ia Reclamada c aos descontos fiscais; c conhecer quanto aos 
descontos prcvidenciários, por divergência jurisprudencial, e. no mé
rito, dar-lhe provimento para autorizá-los, nos termos da fundamen
tação. 2EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
decisão regional aprescnta-sc em conformidade com a jurisprudência 
desta Corte, consubstanciada no item IV dc seu Enunciado n° 331, 
que tem o seguinte teor: "O inadimplemento das obrigações tra
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, desde que hajam participado da relação processual 
e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da I-ei n"
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8.666/93). (redação alterada pela Res. n" 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Revista não conhecida, no particular.2. NULIDADE. CONFISSÃO FICTA DA Ia RECLAMADA. A exegese regional revela-se razoável, afastando-se a possi
bilidade de violação legal, a teor do Enunciado n“ 221 do TST. 
Revista não conhecida, nesta matéria.3. DESCONTOS FISCAIS. O Provimento n° 01/93 da Cor- 
rcgcdoria-Geral da Justiça do Trabalho não constitui requisito que 
impulsione o conhecimento da revista, nos termos do art. 896 da CLT. 
Revista não conhecida, neste item.4. DESCONTOS PRE VIDÊNCIA RIOS. A Orientação Ju- 
risprudcncial n° 141 da SBDI1 do TST é no sentido de que a Justiça 
do Trabalho é competente para autorizar os descontos previdenciá- 
rios.

Por sua vez. as Orientações Jurisprudenciais n°s 32 e 228 da 
SBDII do TST são no sentido de que deva proceder-se aos referidos 
descontos sobre o valor total da condenação, calculado ao final. 
Revista conhecida e provida, no particular.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-417.723/1998.4 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. LUÍS RENATO SINDERSKI 
VALD1NEI APARECIDO DE MACEDO 
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista no to
cante à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, responsa
bilidade subsidiária, diferenças salariais, horas extras e reflexos, anuê- 
nios, adicional noturno e FÒTS e conhecer da revista no tocante aos 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais, na 
forma da fundamentação supra.EMENTA: 1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ’AD CAUSAM'DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Considerando o que estabelece o art. 896 da CLT, o recurso revela-se 
desprovido de fundamento, motivo pelo qual dele não conheço.2. RESPONSABILIDADE SUBS1D1ÃRIA. Recurso não 
conhecido cm face de a decisão regional estar em consonância com o 
Enunciado 331, item IV, do TST.

3. DIFERENÇAS SALARIAIS. A alegação da Reclamada 
de que o Regional infringiu o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, agasalhado no art. 5o, LV, da Constituição da República e o 
art. 7“, XXVI, ao deixar de reconhecer os acordos e convenções 
coletivos anexados, esbarra na assertiva agasalhada na decisão do 
Regional, de que esses argumentos configuravam inovação à lide.

Existindo tal assertiva por parte do Tribunal Regional e não 
havendo a parte, ao opor os embargos de declaração, perseguido 
pronunciamento diverso pelo órgão prolator da decisão, inviável a 
apreciação dos argumentos, trazidos na revista, pela Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho.

Ademais, importa realçar a ausência de prequestionamento 
dos arts. 5o, LV e 7°, XXVI, da Constituição da República, o que 
evidencia o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Revista não conhecida4. DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS, ANUENIO, ADICIONAL NOTURNO E FGTS. Estando o recurso de revista 
em desacordo com o que estabelece o art. 896 da CLT, não conheço 
do apelo, porque ausente a fundamentação adequada.5. DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS

A Justiça do Trabalho é competente para determinar a rea
lização dos descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre os 
débitos trabalhistas. A pertinência dos referidos descontos também é 
matéria já pacificada pela atual e iterativa jurisprudência da colcnda 
SBDI I desta Corte (Orientação Jurisprudencial n° 32), segundo a qual 
os descontos previdenciários e fiscais são devidos, na forma da Lei n° 
8.212/91 e do Provimento CGJT n° 03/84.

Revista conhecida e provida neste tópico.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RR-417.750/1998.7 - TRT DA 5a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : HELIO DENNI VIANA LAGO FILHO 
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2EMENTA: 1. PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜI- DA EM CONTRA-RAZÕES. Não há que se falar em deserção do 
recurso de revista quando a parte dispositiva do acórdão regional não 
impõe qualquer acréscimo na condenação. Preliminar rejeitada.2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O atual entendimento da colenda SBD11 desta 
Corte é no sentido de que "embargos, nulidade POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CONHECIMENTO POR VIO- 
IAÇÃO. ART. 458 DO CPC OU ART. 93. IX. DA CE/88. Admite-se 
o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT 
ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição Federal de 
1988." (Orientação Jurisprudencial n° 115). Assim, como o Recor

rente indicou, em suas razões rccursais, apenas violação do art. 5o, 
inciso XXXV, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial, 
não há como se acolher o apelo. Revista não conhecida, nesta ma
téria. 3. MULTA NORMATIVA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128,
460 E 644 DO CPC. Recurso de revista não conhecido, no tópico, 
por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-417.800/I998.0 - TRT DA 9” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CURTUME CENTRAL LTD A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VALTER BARBOSA DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO MANHOLER

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras - testemunha contradita e ao salário 
"in nalura" - transporte gratuito; e conhecer, por divergência juris
prudencial, no que tange ao adicional de insalubridade - base de 
cálculo, c, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a base de 
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. 2EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. TESTEMUNHA CONTRADITA. Recurso de revista não conhecido, no tópico, cm face de 
a decisão regional encontrar-se cm sintonia com a Orientação Ju
risprudencial n° 77 da colenda SBDI1 desta Corte.2. SALÃRIO "IN NATURA". TRANSPORTE GRATUITO. O egrégio Regional, ao analisar a matéria, limitou-se a in
terpretar e aplicar, de forma razoável, a respectiva legislação (arts. 2° 
e 8° da Lei n° 7.418/85 e 5° do Código Civil), não se vislumbrando, 
à luz do Enunciado n° 221 do TST, as alegadas violações. Ademais, 
não restou demonstrado o caráter literal exigido pelo art. 896, alínea 
"c”, da CLT. Se ocorreram as referidas violações, somente poderiam 
ser aferidas por meio de elaborada construção interpretativa, refu
gindo, assim, aos estreitos limites estabelecidos no aludido dispositivo 
consolidado. Recurso não conhecido, nesta matéria.3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÃL- CULO. Ocorre que, sobre a matéria cm epígrafe, a colcnda SBDII 
desta Corte firmou o entendimento de que a base de cálculo do 
adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição 
Federal de 1988, é o salário mínimo (Orientação Jurisprudencial n° 
2). Recurso conhecido e provido, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-417.864/1998.1 - TRT DA 9' REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COOCAROL - COOPERATIVA AGROIN
DUSTRIAL DE PRODUTORES DE CA
NA DE RONDON LTDA.
DR. JAMAL RAMADAN AHMAD

RECORRIDO(S) ; ADEMIR MEDEIROS DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 

apenas no tema salário produção - horas extras, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação dc horas extras apenas ao adicional respectivo.EMENTA: SALARIO POR PRODUÇÃO. HORAS EXTRAS. No salário por produção, o empregado não faz. jus às horas 
extras, porque o salário varia de acordo com o empenho por ele 
despendido, sendo devido, apenas, o respectivo adicional. Recurso 
provido.RELAÇÃO DE EMPREGO. COOPERATIVA. Inviável o 
conhecimento do Recurso de Revista quando a decisão recorrida está 
embasada no conjunto fático-probatório, pela orientação consagrada 
no Enunciado n° 126 do Tribunal Superior do Trabalho.SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. O não for
necimento pelo Empregador da guia necessária para o recebimento do 
seguro-desemprego cria o direito à indenização. Orientação Juris
prudencial 211/SDI. Recurso de Revista a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

A-RR-418.580/1998.6 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS 
DR. WALTER BARLLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA 
BASTEIRO

AGRAVADO(S) : JANE CORONA VIVEIROS DE CAS
TRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE 
ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O respeitável des

pacho agravado não carece de reparo, pois a[)resenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 79 da colcnda SBDII

c está apoiado no art. 557, caput, do CPC e na Instrução Normativa 
n” 17/2000 do TST.

Agravo a que sc nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-418.582/1998.3 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO CERQUEIRA SOARES 
DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NO
VAES
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer de ambos os recursos 
dc revista por violação legal e constitucional e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, anulando o acórdão proferido nos embargos de- 
claratórios de ambas as partes, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem, a fim de que outro profira, emitindo pro
nunciamento explícito sobre o que neles aventado, como entender dc 
direito. 2EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA E DO RECLAMANTE. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As partes têm direito à prestação jurisdicional 
completa, cm que todas questões relevantes para a solução da lide 
sejam devidamente apreciadas. Revistas providas.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-419.084/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
TAKATOSH1 MOTOMURA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema "adicional de periculosidadc - exposição 
intermitente", por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a condenação do adicional dc periculosidadc seja de 
forma integral.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PER1CULOSIDADE . EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - A ma
téria está pacificada na Corte, com a edição do Enunciado n° 361 do 
TST, consagrando que o trabalho exercido cm condições perigosas, 
embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o 
adicional de periculosidadc de forma integral, já que a Lei n° 
7.369/85 não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação ao 
seu pagamento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-419.464/1998.2 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 

i DR. WILLIAM WELP
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

LUIZ FRANCISCO DA SILVA 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃOiUnanimemenle, conhecer do Recurso dc Revista 
por violação por violação do artigo 38 do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a 
fim de que, afastada a irregularidade dc representação, julgue o Re
curso Ordinário da Reclamada como entender de direito.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTA
ÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA EM SUBSTABELE- 
CIMENTO. A iterativa e notória jurisprudência atual desta Corte 
consagra que, após o advento da Lei 8.952/94, tanto a procuração 
originária como o suhstabelecimcnto dispensam a formalidade do 
reconhecimento dc firma, para a validade jurídica. Recurso de Revista 
a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-419.465/1998.6 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
: DR. GILMAR VOLKEN 
: PAULO RICARDO MULLER 
: DR. MIGUEL LEONEL DA ROSA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 c 
329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios.EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NECES-
SIDADE DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO - Na Justiça do
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Trabalho é indispensável de acordo com a legislação específica (Leis 
1.060/50, 5.584/70 e 7.115/83), que o empregado esteja de forma 
presumida ou declarada, em situação de insuficiência econômica e, 
também, devidamente assistido por Sindicato de sua categoria pro
fissional. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-419.501/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO LAHM 
TEREZ1NHA MACHADO DE CARVA
LHO
DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

Revista.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO FGTS - Não-configurada

contrariedade ao art. 7°, XXIX, "a", da Constituição. O Enunciado n° 
95/TST permanece válido. Jurisprudência superada. Incidência do 
Enunciado n° 333/TST. Revista não conhecida. FGTS - CRITÉRIO 
DE ATUALIZAÇÃO - Matéria não prequestionada sob o enfoque 
tratado no recurso. Jurisprudência inespecífica. Enunciado n° 
296/TST. Revista não conhecida. MULTA POR ATRASO NO PA
GAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - Jurisprudência ines
pecífica. Enunciado n° 296/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADA :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :

DECISÃOiPor
Revista.

RR-419.502/1998.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
HILDA DA ROSA
DR. WALTER RODRIGUEZ
unanimidade, não conhecer do Recurso de

EMENTA: MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 
DAS VERBAS RESCISÓRIAS - Jurisprudência inespecífica. Enun
ciado n° 296/TST. Revista não conhecida. FGTS - CORREÇÃO - 
Matéria não prequestionada sob o enfoque tratado no recurso. Ju
risprudência inespecífica. Enunciado n° 296/TST. Revista não co
nhecida. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS Au
sência de prequestionamento dos descontos previdenciários. Aplica
ção da Orientação Jurisprudcncial n° 62 da SDI do TST. Descontos 
fiscais que foram autorizados. Convergente o aresto transcrito. Re
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-419.514/1998.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LUCIANO RODRIGUES 
DR. VALMOR BONFADINI 
DIREÇÃO PROCESSAMENTO DE DA
DOS LTDA.
DR. JOSÉ CARLOS PETRÓ

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação do adicional de insalubridade a 26 
de fevereiro de 1991.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ILU-
MINAMENTO - A Portaria n° 3.214/78, NR-15, Anexo 4, do Mi
nistério do Trabalho, que garantia aos empregados a percepção do 
adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento, foi re
vogada pela Portaria n° 3.435/90 que, por sua vez, foi alterada pela 
Portaria n° 3.751/90. Logo, os empregados fazem jus ao adicional por 
aquele agente nocivo à saúde até 26 de fevereiro de 1991, data em 
que entrou em vigor a citada portaria. Recurso de Revista conhecido 
e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-420.181/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ALISSON DUARTE DA COSTA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integral mente do 
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALIJQ.,A decisão regional apresenta-se
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em conformidade com a Orientação Jurisprudcncial n° 138 da SBDI1 
do TST, no sentido de que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação a 
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quajito às parcelas decorrentes da relação ce
letista. Preliminar não conhecida.

2. COISA JULGADA. PLANO COLLOR. Não se vis
lumbra a alegada violação ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Fe
deral, pois o fato de terem as ações fundamento cm normas legais 
diferentes, como bem entendeu o egrégio Regional, não descarac
teriza a tríplice identidade configuradora da coisa julgada. Quanto aos 
arestos indicados, não enfrentam a tese regional pelos seus funda
mentos, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudcncial n° 128 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-420.549/1998.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA
TO DE COURO ADRIANA LTDA.

: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: SEBASTIÃO DA SILVA 
: DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 
CASTRO

DECISÃOiPor unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma. 
Ministra Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NECES
SIDADE DE ESCLARECIMENTO

Acolhem-se os Embargos de Declaração quando constatada a 
necessidade de elucidar o julgado embargado, nos termos do art. 535 
e incisos do CPC.

Os descontos fiscais e prevideciários incidem sobre o valor 
total da condenação.

Embargos de Declaração acolhidos para esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-421.821/1998.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: JOSÉ DOMINGOS COSTA
: DRA. JANAÍNA CUNHA DIAS SCO
FIELD MUNIZ

: EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

: DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU
NES TEIXEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. 
CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS - A
contratação de trabalhador por ente público, após a promulgação da 
Constituição de 1988 e sem prévia aprovação em concurso público, é 
nula, gerando apenas à percepção da contraprestação pelos serviços 
prestados, em respeito ao princípio que veda o enriquecimento sem 
causa. A declaração de nulidade, opera efeitos ex tunc. Recurso de 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-422.089/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER

: MARCOS VINÍCIUS BARBOSA 
: DR. MÁRIO JORGE CAVALCANTE SIL
VA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por contrariedade ao Enunciado 330/TST. No mérito, dar-lhe 
provimento parcial para considerar quitadas todas as parcelas e Va
lores constantes do termo rescisório e que não sofreram qualquer 
ressalva.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EFICÁCIA LIBE
RATÓRIA DA CHANCELA SINDICAL. QUITAÇÃO. "A qui
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se 
oposta ressalva expressa e .especificada ao valor (lado, à parcela ou 
parcelas impugnadas; E NUNCJADO 330/TST.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-422.090/1998.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNI
CA AGEU MAGALHÃES LTDA. - LA- 
PAM
DR. MAURO FONSECA GUIMARÃES E 
SOUZA
VANILDO PONCIANDO DA SILVA 
DRA. LUCICLEIDE MENDES S. XA
VIER

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, quanto à Quitação, por contrariedade ao Enunciado 330/TST e, 
no mérito dar-lhe provimento para considerar quitadas todas as par
celas e valores constantes no termo rescisório e que não sofreram 
qualquer ressalva. Quanto ao Auxiliar de laboratório. Jornada de 
trabalho. Horas extras a partir da quinta diÁria c repcrcussÃo, co
nhecer por divergência jurisprudencial e excluir da condenação as 
horas extraordinárias e seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. 
ENUNCIADO 330/TST. "A quitação passada pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória cm relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par
celas, ainda que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos du
rante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida cm 
relação ao período expressamente consignado no recibo de quita
ção".

AUXILIAR DE LABORATÓRIO. JORNADA DE TRA
BALHO. HORAS EXTRAS A PARTIR DA QUINTA DIÁRIA E 
REPERCUSSÃO. A jornada de trabalho dos técnicos de laboratório 
é de oito horas diárias, pois a Lei 3.999/61 estabeleceu apenas a 
remuneração mínima em função do número de horas da jornada, não 
havendo que se falar em pagamento de horas extras, a não ser que 
seja extrapolado o limite diário de oito horas ou o semanal de 44 
horas.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-422.723/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PE
QUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SE- 
BRAE
DR. AREF ASSREURY JÚNIOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

NELSON ROCHA
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada apenas quanto aos temas adicional de trans
ferência e multa do artigo 477 da CLT, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi 
cional de transferência e a multa do artigo 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISD1CIONAL - Não se verifica a nulidade 
da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional quando o 
Tribunal aponta os fundamentos de fato e de direito lastreadores da 
conclusão.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. VERBAS RESCI
SÓRIAS. RECONHECIMENTO EM JUÍZO - Não cabe a con
denação na multa do artigo 477 da CLT, quando reconhecido em juízo 
o direito na parcela rescisória postulada. Recurso de Revista pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-422.872/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANÍZIO DE SOUZA SALES 
DR. VALDINEI TOMIATTO 
COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANÁ 
DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA
DAS JÚNIOR

DECISÃOiPor' unanimidade, não conhecer integralmente do 
' recurso de revista. 2

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. ENQUADRAMENTO. A
exegese regional revela-se razoável, afastado a possibilidade de vio
lação legal, a teor do Enunciado n° 221 do TST. A matéria, tal como 
se apresenta, tem natureza fático-probatória, atraindo o óbice do 
Enunciado n° 126 do TST. Desse modo, resulta prejudicada a ale
gação de divergência jurisprudcncial. Revista não conhecida, no tó
pico.

2. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS DE
CORRENTES DO SALÁRIO CONTRATADO E 1)0 SALÁRIO 
PAGO PELA RECORRIDA, DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
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CORRENTES DE NÃO-OBSERVAÇÃO CORRETA DA EVO
LUÇÃO SALARIAL DO RECORRENTE, SALÁRIO-FAMÍLIA, 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, MULTAS CONVENCIO
NAIS, FGTS - DEPÓSITOS MÊS A MÊS, ANOTAÇÃO DA 
CTPS, SALÁRIO "IN NATURA", IPC DE JUNHO/87 E URP 
DE FEVEREIRO/89. Quanto às matérias em epígrafe, a revista 
apresenta-se desfundamentada, pois a parte não indica violação de lei, 
tampouco divergência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos 
pressupostos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida, nesta ma
téria.

3. INDENIZAÇÃO. FGTS. Não se vislumbra qualquer vio
lação legal na decisão recorrida, pois a parcela foi oportuna e ade
quadamente quitada, mediante o instrumento rescisório de fl. 113. 
Revista não conhecida, no tópico.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional 
apresenta-se cm consonância com os Enunciados n°s 2I9 e 329 do 
TST, o que afasta a possibilidade de violação legal ou constitucional. 
Revista não conhecidâ  nesta matéria.

5. CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão regional har
moniza-se com a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDII do 
TST, no sentido de que: "CORREÇÃO MONETÁRIA. SAIJrIO. 
ART. 459 DA CLT. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Se essa-data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços." Re
vista não conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTh(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423.0J8/1998.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.

: DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
: JORGE DE ALMEIDA 
: DR. IVAIR JOSÉ BONAMIGO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. INTERVALO PREVIS
TO NO ART. 253 DA CLT. A decisão regional tem natureza fátied- 
probatória, pois apoiada nas provas produzidas, em tujo exame são 
soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 126 do 
TST. Revista não conhecida, no tópico.

2. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDAM 
E/OU SUCEDAM A JORNADA. Não se configura a divergência 
jurisprudencial alegada. Revista não conhecida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423.033/1998.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MAURÍCIO PIOLI 
: LUCILENE LAVERDE 
: DR. JAIR APARECIDO AVANSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.

EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Recurso não co
nhecido, no tópico, em face de a decisão regional estar em con
sonância com o Enunciado n° 331, IV, do TST.

2. REEMBOLSO DOS VALOREIS DESCONTADOS A 
TÍTULO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, NO PERCENTUAL 
DE 6%, ANUÊNIOS A PARTIR DE MAIO DE 1993, MULTA 
DA CCT DE 10% DO SALÁRIO DA RECLAMANTE E DI
FERENÇAS ORIUNDAS DOS DISSÍDIOS COLETIVOS. Au
sente o prequestionamento indispensável ao conhecimento do recurso 
de revista sobre os temas alinhados, não se conhece do apelo, nesta 
matéria (aplicação do Enunciado 297 do TST).

3. DIFERENÇAS SALARIAIS PELA INOBSERVÂN
CIA DOS DISSÍDIOS COLETIVOS APONTADOS, COM APLI
CAÇÃO DO REAJUSTE DE 1326,96%, MAIS 4% DE PRO
DUTIVIDADE, SOBRE O SALÁRIO DE MAIO DE 1992 EM 
DIANTE. O apelo não pode ser conhecido, no tópico, porque a 
decisão regional sustentou-se no art. 468 da CLT e no princípio da 
irredutibilidade salarial, consagrado no inciso VI do art. 7° da Cons
tituição Federal. Não houve qualquer manifestação do Tribunal da 9a 
Região, à luz do inciso XLV do art. 5° da Carta Magna. Tampouco se 
expressou o Regional acerca de haver ou não o trânsito em julgado 
dos dissídios coletivos e do fato de a Recorrente, condenada dc forma 
subsidiária, não integrar a categoria econômica que foi abrangida 
pelas sentenças normativas (óbice, portanto, ao conhecimento do ape
lo no Enunciado n° 297 do TST).

4. 45 MINUTOS DE HORAS EXTRAS PELO INTER
VALO NÃO USUFRUÍDO, ACRESCIDOS DE 10(1% E DIFE
RENÇAS REFLEXAS. O recurso, a par de carente de fundamento, 
encontra óbice na ausência de manifestação sobre este tema pelo 
egrégio Regional. Considerando-se que o prequestionamento é re
quisito intransponível para o conhecimento do recurso dc revista, em 
face de sua natureza extraordinária, há óbice, portanto, no Enunciado 
n° 297 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

5. DIFERENÇAS DE SEGURO-DESEMPREGOi O Tri
bunal Regional não se manifestou sobre esta matéria no venerando 
acórdão proferido. Outra vez, há óbice ao conhecimento do recurso,

em face do que estabelece o Enunciado n° 297 desta Corte. Revista 
não conhecida, no tópico.

6. FGTS SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS. Também, 
aqui, há óbice ao conhecimento do apelo, quer por subsistir con
denação nos autos, quer por ausência de fundamentação no apelo, 
quer, ainda, por não existir o necessário prequestionamento (óbice no 
Enunciado n. 297 do TST). Revista não conhecida, nesta matéria.

7. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Re
curso que não se conhece, no tópico, porque não houve qualquer 
manifestação pelo egrégio Regional acerca do tema, o que impede seu 
conhecimento. Nem mesmo a natureza de ordem pública dessa ma
téria autoriza a que, em recurso extraordinário, como o é o dc revista, 
seja conhecido o tema apontado pela parte.
PROCESSO : RR-423.102/1998.0 - TRT DA 2a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
RONALDO TRINDADE
DR. JOSÉ CARLOS AROUCA
METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
DR. MÁRCIO RECCO

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não enseja conhe
cimento o Recurso dc Revista que não atende os pressupostos do art. 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Arestos paradigmas ines- 
pecíficos, dispositivos dc lei não prequestionados.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423.121/1998.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LUCIANO LEAL SOBRINHO 
: DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU- 
SINHO

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
: DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DEC!SÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de 
Revista do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. A aposentadoria espontânea implica, necessariamente, ex
tinção do contrato de trabalho. (Orientação Jurisprudencial n° 
177/SDI). Incidência do Enunciado n° 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423.189/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MARIA DA PENHA VIEIRA TAVARES E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS- 
■ TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmcntc do 
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional apresenta-se 
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 138 da SBDII 
do TST, no sentido de que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação a 
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quanto às parcelas decorrentes da relação ce
letista. Preliminar não conhecida.

2. COISA JULGADA. PLANO COLLOR. Não se vis
lumbra a alegada violação ao art. 5”, XXXVI, da Constituição Fe
deral, pois o fato de terem as ações fundamento em normas legais 
diferentes, como bem entendeu o egrégio Regional, não descarac
teriza a tríplice identidade configuradora da coisa julgada. Quanto aos 
arestos indicados, não enfrentam a tese regionaí pelos seus funda
mentos, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDII do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO : RR-423.198/1998.3 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANA LÚCIA ALVES MATEUS E OU
TROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO.Unanimcmcntc, conhecer do Recurso por contra
riedade ao Enunciado n° 277 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação. Custas, invertidas, na forma da 
lei.

EMENTA: VANTAGENS PREVISTAS EM ACORDO 
COLETIVO. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABA
LHO. O acordo coletivo constitui pacto de vontade de vigência 
limitada ho tempo, cujas cláusulas vigoram pelo período estipulado e 
os benefícios nele previstos não integram o contrato de trabalho de 
forma definitiva. Extinto o acordo, opera-sc o retorno ao status quo, 
exatamente como consagrado no Enunciado n” 277 do TST. Con- 
sidcrc-se, ainda, qué o art. 1°, § 1°, da Lei n° 8.542/92, em que está 
baseada a decisão Regional, foi revogado pelo art. 19 da Medida 
Provisória n° 1.875 c reedições. Recurso de Revista a que se dá 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-423.216/1998.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
ANTÔNIO DE MELO BATISTA 
DR. AGAMENON MARTINS DE OLI
VEIRA

DECISÃO:Unanimemcnte, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada por violação, e, no mérito dar-lhe provimento para 
encaminhar os autos ao E. Juízo de origem, para o pronunciamento a 
respeito da matéria dos Embargos Declaratórios da Reclamada de fls. 
248/252, como julgar dc direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDA-
DE.OMISSÃO. ART. 832/CLT. ART. 93/IX/CF. Cabia o pronun
ciamento, na hipótese, a respeito das questões apresentadas pela re
corrente, em embargos declaratórios, essenciais e indispensáveis à 
solução da lide. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-423.232/1998.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MATEUS LEITE DE SOUZA 
DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ
NIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista somente quanto ao tema Reajustes Salariais Previstos em Norma 
Coletiva - Prevalência da Política Salarial, por divergência e, no 
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REAJUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM 
NORMA COLETIVA. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DE 
POLÍTICA SALARIAL - LEI 8.030/90. - Nos termos da juris
prudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, as normas dc 
política salarial, por serem dc ordem pública, prevalecem sobre o 
disposto em norma coletiva. Recurso dc Revista a que se nega pro
vimento. ,
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA

: RR-423.243/1998.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
: CÂNDIDA BATISTA MORAES COELHO 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL

: DRA. DENISE MINERVINO QUINTIE- 
RE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista das Reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA. Decisão em consonância com a OJ n° 138, Enun
ciado 333. Art. 896/t} 47CLT. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE 
REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. A transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime (OJ I28/SDI-1). Recurso dc Revista que não é 
conhecido.
PROCESSO : RR-423.425/1998.7 - TRT DA 10“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR- 
( . MA) ,

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
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RECORRENTE(S) : JOÃO LUÍS SOARES GRILLO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmentc do recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional apresenta-se 
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n” 138 da SBDI1 
do TST, no sentido de que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho cm relação a 
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quanto às parcelas decorrentes da relação ce
letista. Preliminar não conhecida.

2. COISA JULGADA. PLANO COLLOR. Não se vis
lumbra a alegada violação ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Fe
deral, pois o fato de terem as ações fundamento em normas legais 
diferentes, como bem entendeu o egrégio Regional, não descarac
teriza a tríplice identidade configuradora da coisa julgada. Quanto aos 
arestos indicados, não enfrentam a tese regional pelos seus funda
mentos, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n“ 296 do TST. 
Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. Â decisão regional aprcscnta-sc cm con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-423.515/1998.8 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JORGE AR1NO VIANA 
DR. EVALDO DE FREITAS FENILLI 
MLNERAÇÃO FLORAL LTDA.
DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

DECISÃO:Unanimemcntc, conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamante por divergência c, no mérito dar provimento para 
restabelecer a r. sentença quanto ao adicional de periculosidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO COM- 
PLESSIVO.VEDAÇAO DO ART. 9" DA CLT. Enunciado 91. Adi
cional de periculosidade. Recurso que é provido para restabelecer a r. 
sentença quanto ao pagamento do adicional.

PROCESSO : RR-423.517/1998.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
NICODEMOS NETO DA COSTA LIMA 
DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
GEM INDUSTRIAL - SENAI 

ADVOGADO : DR. LEANDRO GAYER GUBERT
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re

vista do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS 

SALARIAIS. ENUNCIADO 297. A alegada violação do art. 
7°/VI/CF não foi prequestionada. Tampouco o reclamante opôs em
bargos declaratórios a respeito da matéria tratada nos arestos. Enun
ciado 296. Recurso que não é conhecido.

K C U U  U K
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-423.520/1998.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI
NENSE S.A. - ICC - (EM LIQUIDA
ÇÃO)
DRA. ALICE SCARDUELLI

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MARIA VERA DOS SANTOS 
DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO

DECISÃO: Unanime mente, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial relativamente ao tema "descontos pre- 
videnciários", e, no mérito dar-lhe provimento nos termos da OJ n° 
228.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS. Apelo conhecido c provido nos termos da OJ 
n° 228.

PROCESSO : RR-423.532/1998.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRIDO(S) : CIRILIO NUNES DE MOURA NETO

ADVOGADA : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI 
RECORRIDOíS) : COEST - CONSTRUTORA S.A. 
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO REAL1 FRAGOSO 

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO_DE REVISTA. HORAS EXTRAS. 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO - No Recurso de Revista, para 
devolução da matéria, mister se faz a manifestação expressa da Corte 
recorrida sobre as premissas fálico-probatórias necessárias a dar su
porte à questão devolvida. Inviável aferir a divergência de julgados 
ou mesmo violação de lei quando no acórdão regional não se en
contram evidenciados os pressupostos lastreadorcs da tese objeto do 
Recurso. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-423.535/1998.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - 
BCN
DRA. MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 
MARTINS
E D S O N  L U I Z  D A  S I L V A  G O M E S  
DR. HUMBERTO JOSÉ LEBBOLO MEN
DES

DECISÃOrPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por contrariedade ao Enunciado 342/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos a 
título de seguro de vida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO 
DOS DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. Descontos salariais efe
tuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do 
empregado, para ser integrado cm planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa de seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
artigo 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação 
ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Recurso de Revista ao 
qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423.536/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SER
VIÇOS LTDA.

: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: GILVANE VENCESLAU DOS SANTOS 
: DR. ANA MARIA ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da multa do artigo 477 da 
CLT.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. VER
BAS RESCISÓRIAS. RECONHECIMENTO EM JUÍZO - Não
cabe a condenação na multa do artigo 477 da CLT, sc reconhecido em 
juízo o direito à parcela rescisória postulada. Recurso de Revista 
provido.

PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) . :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA :

RR-423.591/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ULTRAFÉRTIL S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FERTILIZANTES 
DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO 
BRJSOLLA
EDVANE RAMIRES VIEIRA
DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA
SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: HORAS EXTRAS. PERÍODO DE AMA

MENTAÇÃO. A ausência de emissão de tese sobre dispositivos 
apontados como violados na decisão recorrida inviabiliza o conhe
cimento do recurso de revista. Aplicação do Enunciado n° 297 do 
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-424.511/1998.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CL A RITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: MARIA OLGA SETÚBAL BUSSOLOTTI 
: DR. ALDINÊ ANTUNES ARAÚJO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Adicional por tem
po de serviço estendido aos empregados da Autarquia em data pos
terior à aposentadoria da recorrida. Inexistência de violação dos pre
ceitos constitucionais invocados. Recurso de Revista que não se co
nhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) . 
ADVOGADO :

RR-424.601/1998.0 - TRT DA 2a RE- 
G1ÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
GENÉZIO ALVES PEREIRA 
DR. JESUS PINHEIRO ALVARES

RECORRIDO(S) : INDUSTRIAL LEVORIN S.A. 
ADVOGADO : DR. FÁBIO CHONG DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar 
a Reclamada ao pagamento do adicional noturno sobre as horas tra
balhadas após as cinco horas da manhã e seus reflexos em aviso 
prévio, férias, descanso semanal remunerado, 13°s salários, FGTS c 
indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORkOGAÇÃO 
DA JORNADA. A Orientação Jurisprudencial n° 06 da SBDI-1 desta 
Corte consagra que, cumprida integralmente a jornada no período 
noturno c prorrogada, devido é também o adicional noturno quanto às 
horas prorrogadas. Recurso de Revista a que sc dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-424.738/1998.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARCELO JOSÉ ROCHA MARQUES E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. RENATO GUANABARA LEAL DE 
ARAÚJO

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. COISA JULGADA. PLANO COLLOR.
Não se vislumbra a alegada violação ao art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal, pois o fato de terem as ações fundamento cm normas 
legais diferentes, como bem entendeu o egrégio Regional, não des
caracteriza a tríplice identidade configuradora da coisa julgada. Quan 
to aos arestos indicados, não enfrentam a tese regional pelos seus 
fundamentos, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n° 296 do
TST. Revista não conhecida, no tópico.

2. PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-424.841/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA.
: DR. UBAJARA A. CARVALHO SFOG- 
GIA

: LINDOMAR DE CAMPOS 
: DRA. CATIA HELENA DA MOTTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA.
Os elementos constantes no aresto quanto à não caracterização da 
justa causa alegada, ou seja, a recusa do empregado de efetuar ser
viços de sua competência c/ou responsabilidade são premissas fáticas. 
Inviabilidade de reexame em recurso de revista, ainda que sob a 
alegação de infringência de preceitos. Enunciado 126.

Recurso dc Revista patronal que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADA

RR-425.012/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JORGE LUIZ LOPES MARINHO 
DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto à preliminar de litispendência, à equiparação salarial, à 
integração da rubrica "escala de serviço" c às diferenças dc FGTS e
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mulla de 40%; c conhecer, por violação do art. 5°. inciso XXXVI, da 
Lei Maior, no tocante à URP de fevereiro de I989, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais 
decorrentes da referida URP. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA.
Recurso não conhecido, no tópico, por aplicação do Enunciado n" 126 
do TST.

2. URP DE FEVEREIRO l>E I989. Inexiste direito ad
quirido ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989 
(Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDIl do TST). Revista co
nhecida e provida, nesta matéria.

3. EQUIPARAÇÃO SAEARIAE. Recurso não conhecido, 
no tópico, por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

4. INTEGRAÇÃO DA RUBRICA "ESCALA DE SER
VIÇO". 5. DIFERENÇA DE FGTS E MULTA DE 40%. Recurso 
não conhecido, nestas matérias, porque desfundamentado.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-425.043/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PAULO LUIZ SANTORO 
: DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO 
; ITAUSA - INVESTIMENTO ITAÚ S.A. E 
OUTROS

; DR. ISMAL GONZALEZ
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re

vista. 2
EMENTA: COMPLEMETANÇÃO DE APOSENTADO

RIA. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA. DIREITO ADQUIRIDO.
O empregado admitido na vigência da Circular BB 05/66, mas que 
passou para a inatividade posteriormente ã data da vigência da RP 
40/74, está sujeito ao implemento da condição idade mínima dc 55 
(cinquenta c cinco) anos. Incidência da OJ n" 183 da SBDI do TST. 
Acrescente-se o fato de que. no presente caso, a adesão do Re
clamante ao PAC, ocorreu na vigência da RP-40, portanto, já tinha o 
Autor conhecimento de qual seria o limite dc idade.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-425.367/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA SAYONARA INDUS
TRIAL

: DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO 
NOLASCO

; LEILA LELIS DOS SANTOS
: DR. GERALDO BARROZO DE MEDEI
ROS

DECISÃOiPor unanimidade, conheço do Recurso dc Revista 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras, assim consideradas aquelas 
prestadas no regime de compensação.

EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 182/TST - É válido o 
acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma 
coletiva em sentido contrário. Recurso de Revista conhecido c pro
vido para excluir da condenação as horas extras, assim consideradas 
aquelas prestadas no

regime de compensação.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-426.265/1998.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT 
DA.

: DR. ROBERTO PALHARES 
: AMELIA FERREIRA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante ao vale-alimentação, e conhecer, por divergência 
jurisprudencial, no que tange às horas extras - operadora de telc- 
vendas - e aos descontos previdenciários c fiscais, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação as 7a e 8a horas como 
extras e declarar a competência desta Justiça do Trabalho para ana
lisar a questão, bem como autorizar a realização dos descontos pre- 
videnciários c fiscais. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. TELEVENDAS. OPE
RADORA. A operadora de tclcvendas não se encontra ao abrigo da 
jornada prevista no art. 227 da CLT, uma vez. que não exerce suas 
atividades com exclusividade, como telefonista, pois, naquela função, 
não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones 
comuns para atender e fazer as ligações exigidas no exercício da 
função. Revista conhecida e provida, no tópico.

2. VALE-ALIMENTAÇÃO. Recurso de revista não conhe
cido, nesta matéria, por aplicação dos Enunciados n°s 296 e 297 do 
TST.

3. DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS. A 
cçlenda SBDI I do TST firmou o entendimento dc que são legais os

descontos efetuados a título dc contribuição prcvidcnciária e fiscal, 
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria. 
Recurso conhecido c provido, no tópico.
PROCESSO :

RELATOR
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :

RR-434.454/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ARMAZÉM ANTÔNIO LUIZ LTDA.
DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER
QUE JÚNIOR 
JOÃO RAMOS DA SILVA

DECISÃOtUnanimemente, conhecer do recurso por violação 
do artigo 5°, inciso II. da Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão recorrida por erro procedimen
tal, determinar o retorno dos autos ao Regional para que analise o 
agravo de petição da Reclamada, afastada a deserção, como entender 
de direito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DEPÓSITO RE- 
CURSAL - A exigência de depósito recursal em processo de exe
cução além do previsto na Instrução Normativa n° 03/93 do Tribunal 
Superior do Trabalho, viola o artigo 5°, inciso II da Constituição da 
República. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-434.694/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. TÂNIA MARIA PRESTES PORTO 
FAGUNDES
JORGE TUPIRIÇA DE OLIVEIRA PE
REIRA
DR. RUDIMAR SCHILDI

DECISÃOtUnanimemente, conhecer do recurso quanto ao 
tema carência de ação - ilegitimidade passiva ad causam - vínculo dc 
emprego, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a ilegitimidade do Estado do Rio Grande 
do Sul para figurar no pólo passivo da reclamação trabalhista, julgar 
extinto o processo, na forma do art. 267, inciso VI. do CPC, restando 
prejudicado o exame dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL - VÍNCULO DE EMPREGO - CON
TRATAÇÃO EFETUADA PF.LO CÍRCULO DE PAIS E MES
TRES - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM - A contratação de empregado pelo Círculo dc Pais e 
Mestres não gera responsabilidade subsidiária ou solidária do Estado 
pelo inadimplcmcnto das verbas trabalhistas oriundas da relação de 
emprego havida com a Associação (Precedente n° 185 da Orientação 
Jurisprudencial da SD1).

Recurso do ente público que é conhecido c provido.

ADVOGADA ; DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CAR
DOSO

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer integralmcntc do 
recurso dc revista. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VE
NERANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo em vista que toda a ma
téria foi plenamente examinada c enfrentada pelo Regional, não há 
que se falar cm negativa dc prestação jurisdicionâl. Preliminar não 
conhecida.

2. ADICIONAL DE PERICULOS1DADE. Tendo sido a 
decisão regional fundada nas provas dos autos, mais precisamente na 
prova pericial, a qual concluiu que o empregado executava suas 
atividades dentro da área dc abastecimento dc aeronaves, seu reexame 
é obstado nesta instância superior, por sua natureza extraordinária, a 
teor do Enunciado n° 126 do TST, o que afasta as divergências 
colacionadas, pois, cm torno dc provas, não se há dc falar em conflito 
dc teses. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
PROCURADORA

: RR-435.231 /1998.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MARIA JOSÉ DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF

: DRA. DENISE LADEIRA COSTA. FER
REIRA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer intcgralmentc do 
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional apresenta-se 
cm conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 138 da SBDIl 
do TST, no sentido dc que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação a 
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quanto às parcelas decorrentes da relação ce
letista. Preliminar não conhecida.

2. LITISPENDÊNCIA. A matéria, tal como se apresenta, 
tem conotação tático-probatória, esbarrando a revista no óbice do 
Enunciado n° 126 do TST. Desse modo, resultam prejudicadas as 
alegações de violação legal e constitucional, assim como dc diver
gência jurisprudencial. Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. A decisão regional aprcsenta-sc cm con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDIl do 
TST, no sentido de que. "A transferência do redime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime.'' Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-434.852/1998.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ÂNCORA PLANEJAMENTO E GERÊN
CIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA. 
DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA 
JOSIANE MARIA DE SOUZA OLIVEI
RA
DR. FRANCISCO JOSÉ NAPOLEÃO NO
GUEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista. 2

EMENTA: VALE-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM 
NORMA COLETIVA. EMPREGADO QUE TRABALHA 4 HO
RAS E 20 MINUTOS. Tendo havido negociação coletiva em torno 
do pagamento do vale-alimentação a todos os empregados, inde
pendentemente de forma, regime e horário de trabalho, deve ser 
observada tal negociação, sob pena de ferir-se, flagrantemcnte, o 
princípio do reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no 
art. 7°, XXVI, da Carta Magna. Dessa forma, não há como se vis
lumbrar, na espécie, violação direta e literal dos arts. 5° da Lei de 
Introdução ao Código Civil e 5°, "caput", inciso II, da Lei Maior, uma 
vez que o Regional deferiu o vale-alimentação nos termos da con
venção coletiva, respeitando, assim, a manifestação de vontade das 
partes ali pactuada.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

R R-434.876/1998.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS
PORTE AÉREO S.A. - SATA 
DRA. RENATA SILVEIRA VEIGA CA
BRAL
ARIONILDO VALDiyiNO PEREIRA

PROCESSO : RR-435.334/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) i MARIA CLARICE MENDES DA ROCHA 
QUEIRÓS E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA 
RECORRIDO(S) , : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso. 2 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se 

cm conformidade com a orientação jurisprudencial n° 128 do TST, no 
sentido de que "A transferência do regime jurídico de celetista para 
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo 
da prescrição bienal a partir da mudança de regime." Revista não 
conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-435-336/1998.0 - TRT DA IIP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. E OUTRO 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ DE ARIMATÉIA FELICIANO DA 
SILVA
DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE
TO

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
2

EMENTA: HORAS EXTRAS. INEXISTÊNCIA DE IN
TERVALO INTRAJORNADA. O descumprimcnío, pelo emprega
dor, da concessão do intervalo mínimo inlrajornada estabelecido no 
art. 71 da CLT obriga-o ao pagamento do período correspondente 
como jornada extraordinária, com o adicional mínimo dc 50%, con-
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forme o disposto na Lei n° 8.923/94, que introduziu o § 4o do art. 71 
da CLT, e não apenas do adicional de 50%, como pretendem os 
Recorrentes. Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-435.371/1998.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. PRISCILA MORENO SALVADOR 
JAIR MELIZI
DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI
GUES MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças de horas in itinere.

EMENTA: HORAS IN ITINERE - NORMA COLETIVA 
- EXISTÊNCIA DE HORAS EXCEDENTES Sc há cláusula 
normativa dispondo que será considerada in itinere apenas uma hora 
diária, independentemente de comprovação, é impossível a descon
sideração do pactuado, pois o reconhecimento das convenções- e acor
dos coletivos de trabalho decorre de determinação constitucional, 
conforme exegese do art. 7°, XXVI, da Constituição da República. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-435.575/1998.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ITABIRA - AGRO INDUSTRIAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIO TEIXEIRA DA SILVEIRA 
DRA. ANA LUCIA CASAGRANDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 228 do C. TST, e, no mérito, dar 
provimento para que seja observado o salário mínimo como base de 
cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Adicional de in
salubridade. Base de cálculo. OJ. 02/SDI-1 - Salário-mínimo.

Recurso de Revista patronal conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO
RECORRIDO(S) : 
ADVOGADO :

RR-435.614/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
MARCÍA LUZIA BIALE
DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-
LON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS
CAIS. ADMISSIBILIDADE. Recurso de Revista que encontra óbice 
nos Enunciados n°s 296 e 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-436.170/1998.1 - TRT DA 22" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO 
DRA. KARINA CRISTINA NUNES MO
RAES
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO 
DR. JOSÉ ADEMAR DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
intempestividade do recurso ordinário da Reclamante, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio TRT de origem a fim de que aprecie o 
apelo, como entender de direito. 2

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TEMPESTIVIDA- 
DE. FÉRIAS FORENSES. COMARCA ONDE NÃO EXISTA
VARA TRABALHISTA. Nas cidades onde não exista Vara do Tra
balho, a jurisdição trabalhista é exercida pelos juízes de direito das 
respectivas comarcas. De acordo com o Diário de Justiça de fl. 94, as 
férias forenses corresponderam ao período de 1° a 31 de juiho de 
1997. Nesse período, todos os atos processuais trabalhistas ficam 
suspensos, nos termos do art. 179 do Código de Processo Civil, 
praticando-se os atos expressamente previstos no art. 173 do mesmo 
código.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO
I. I (, > > r. d
RELATOR
l i. ti- 1.

: RR-436.172/1998.9 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. I ENEIDA MELO 1 CORREIA DE 
ARAÚJO i.) •- . i iinj t

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROSENI MARIA SERAFIM
DRA. KARINA CRISTINA NUNES
RAES
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO 
DR. JOSÉ ADEMAR DE ARAÚJO

MO-

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação legal c, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
intempestividade do recurso ordinário da Reclamante, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que aprecie o 
recurso ordinário, como entender de direito. 2

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TEMPESTIVIDA- 
DE. FÉRIAS FORENSES. COMARCA ONDE NÃO EXISTA 
VARA TRABALHISTA. Nas cidades onde não exista vara do tra
balho, a jurisdição trabalhista é exercida pelos juízes de direito das 
respectivas comarcas. De acordo com o Diário de Justiça de fl. 94, as 
férias forenses corresponderam ao período de 1° a 31 de julho de 
1997. Nesse período, todos os atos processuais trabalhistas ficaram 
suspensos, nos termos do artigo 179 do Código de Processo Civil, 
praticando-se os atos expressamente previstos no artigo 173 do mes
mo código.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-436.239/1998.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PARQUÍMICA QUÍMICOS E DEFENSI
VOS LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 
JAIR RODRIGO ZELA BORBA 
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO.Unanimementc, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada por conflito jurisprudencial e violação constitucional e, 
no mérito, dar-lhe provimento quanto aos minutos residuais, para 
excluir os não excedentes de cinco que antecedem ou sucedem à 
jornada normal. Pela mesma votação, declarar a competência da Jus
tiça do Trabalho, bem como, autorizar os recolhimentos das con
tribuições previdenciárias e de imposto de renda, na forma dos pro
vimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RE
SIDUAIS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N" 23. Não se
computa, para fim de cálculo de horas extras, o excesso de jornada 
nos dias em que não ultrapasse de 5 (cinco) minutos antes ou após a 
duração normal de trabalho. Recurso provido. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA. É competente a 
Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de contri
buições previdenciárias e para o Imposto de Renda. São devidos os 
descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial n° 32 da 
Seção dc Dissídios Individuais, arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da 
Lei n° 8.541/92 e Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho. Orientação Jurisprudencial n° 141. Recurso co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-436.456/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMA
CÊUTICA LTDA.

: DR. TAMAR NANCI CHRISTMANN 
: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 
: DRA. MARÍA APARECIDA RAMIN A

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI
ÇÃO Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos ter
mos do art. 535 e incisos do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-436.518/1998.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ERNANDES DA CUNHA SOUSA 
DR. ANTÔNIO VALE LEITE

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

BRASAL REFRIGERANTES S.A.
DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 1

EMENTA: VENDEDOR. TRABALHADOR EXTERNO. 
HORAS EXTRAS. A matéria, da forma como decidida pelo Re
gional, reveste-se de cunho nitidamente fático-probatório, tomando-se 
inviável qualquer decisão em sentido contrário, sem outra análise dos 
elementos de prova coligidos, razão pela qual seu reexame encontra 
óbice no Enunciado n” 126 do TST, o:qufe,'por si só, afasta a pos
sibilidade dc cabimento da revista, quer por violação legaÇ que por 
divergênfcía júríspriidehéiil.'Revista'nãó ètinhccida, no particular

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR -436.521/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PLANALTO EMPRESA DE SEGURAN
ÇA LTDA.
DR. FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR 
JOÃO MARIANO CASSIMIRO 
DR. RUBENS SANTORO NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2

EMENTA: SOLIDARIEDADE. A exegese regional revela- 
se razoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do 
Enunciado n° 221 do TST. Também não se vislumbra violação do art. 
5°. II, da Constituição Federal, considerada a interpretação conferida 
pelo egrégio Tribunal Regional, relativamente à legislação ordinária 
pertinente, e, ainda que assim não fosse, a violação, se houvesse, 
verificar-se-ia pela via reflexa, não atendendo à exigência da alínea 
"c" do art. 896, da CLT, de afronta direta ao texto constitucional. 
Além do mais, a matéria, tal como se apresenta, tem conotação fático- 
probatória, pelo que resulta prejudicada a alegação de divergência 
jurisprudencial.

Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-436.528/1998.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CARLOS ALBERTO FERREIRA GALLO 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes do desvio de função do Reclamante. 2

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DESVIO 
DE FUNÇÃO - REENQUADRAMENTO - IMPOSSIBILIDADE 
- DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. O desvio funcional, no 
âmbito da administração pública, não autoriza o reenquadramenlo do 
empregado, sob pena de afronta ao artigo 37, inciso II, da Cons
tituição Federal. Devidas apenas as diferenças salariais respectivas. A 
atual jurisprudência da eg. SDI n° 125 se firmou no sentido de que o 
desvio de função não gera direito ao enquadramento, mas apenas às 
diferenças salariais respectivas. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-436.966/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ARCO TRANSPORTES URBANOS LT
DA.
ANTÔNIO NUNES PACHECO 
DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU
QUERQUE
CONDOR TRANSPORTES URBANOS 
LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. A exegese re
gional revela-se razoável, afastando-se a possibilidade de violação 
legal, a teor do Enunciado n° 221 do TST. A matéria ora discutida 
tem natureza fático-probatória, esgotando-se nas instâncias ordinárias, 
uma vez que, para se concluir pela existência de sucessão trabalhista, 
far-se-ia necessária a revisão do conjunto fático-probatório, o que é 
impossível, em grau de revista, a teor do Enunciado n° 126 do TST, 
esbarrando no óbice do Enunciado n° 126 do TST. Desse modo, 
resulta prejudicada a alegação de divergência jurisprudencial. Revista 
não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-437.006/I998.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CARNE E QUEIJO COMÉRCIO, IMPOR
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. LINDOLFO CAVALCANTI 
ANTONIO LUIZ FIGUEIREDO 
DR. JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
a quo, a fim de que aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como 
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RE- 
CURSAL. ÀGRAVODE PETIÇÃO. IN/TST N” Ò3/93. Garantido 
o juízo, na fase «xecutória, a exigência dé depósito parit Vécorrer de
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qualquer decisão viola os incisos II e LV do arl. 5o da CF/88. Orien
tação Jurisprudcncial I89/SD1. Recurso de Revista ao qual se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-437.070/1998.2 - TRT DA 15" RE- 
CIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARI-OS FRANCISCO BERARDO 
RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 
DR. ÉDER PUCCI 
VALDEMAR ROQUE E OUTROS 
DR. ANTÔNIO WALTER FRUJUELLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista dos Reclamados por divergência jurisprudcncial quanto às horas 
de percurso e. no mérito, dar-lhe provimento para limitá-las ao pre
visto no Acordo Coletivo da categoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS DE PER-
CURSO. NORMA COLETIVA.-Prevalecem as condições conven
cionadas coletivamente, quanto ao tempo de percurso, cm face do 
princípio de conglobamento. Na espécie, todas as formalidades legais 
foram observadas. Recurso patronal que é provido para que se con
sidere o disposto na norma coletiva quanto às horas de percurso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-437.286/1998.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MÁRCIO VALERIANO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
DR. Dl LEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista dos Reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A OJ 
N” 138, ENUNCIADO 333. ART. 896/$ 47CLT. IPC DE MAR-
ÇO/90. É indevido o IPC de março/90 aos servidores celetistas da 
Administração do DF. OJ. 2I8/SDI-1. Recurso dos reclamantes que 
não é conhecido.
PROCESSO : RR-437.320/1998.6 - TRT DA 4“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORRF.IA DE 
ARAÚJO
FORJAS TAURUS S.A.
DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES 
IDALÍCIA ISRAEL ALVES 
DR. ALUISIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras - intervalo para repouso c alimentação 
e à base de cálculo do adicional de insalubridade; c conhecer, por 
divergência jurisprudcncial, quanto às horas extras - minuto a minuto, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores c posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇAO. Quanto às violações dos arts. 348, 
349 c 350 do CPC, o egrégio Regional limitou-se a interpretar e 
aplicar, de forma razoável, a legislação atinente à matéria, não se 
vislumbrando, à luz. do Enunciado n° 221 do TST. as alegadas vio
lações legais. Os arestos trazidos para cotejo são insuficientes a via
bilizar o confronto dc teses, porquanto não abrangem todos os fun
damentos da decisão revisanda, mormente o fato dc que. mesmo se 
considerando o gozo do intervalo de 1 (uma) hora para repouso e 
alimentação, o egrégio Regional consignou que persistiram as di
ferenças de horas extras, consoante demonstrado pelo Sr. Perito à 11. 
350, quesito 3 (pertinência do Enunciado n° 23 do TST). Recurso não 
conhecido, no tópico.

2. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Os minutos 
que antecedam e/ou sucedam a jornada laborai do empregado, des
tinados a registro do cartão-dc-ponlo, desde que ultrapassem cinco
minutos, são considerados horas extras. Portanto, deve ser reconhe
cido como hora extra, pois computado como à disposição do em
pregador, o tempo que exceder a cinco minutos, na entrada e na saída 
da jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
serão computados como extras todos os minutos que excederem à 
jornada normal Recurso conhecido e parcial mente provido, nesta 
matéria. •

3. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE DECORRENTES DA BASE DE CALCULO. Recurso de re
vista não conhecido, no tópico, cm face de a decisão regional en
contrar-se em sintonia com a Orientação Jurisprudcncial n° 3 da
colcnda SBDI1 desta Corte.
PROCESSO : RR-437.322/19983 - IRE DA 4a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO ■

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

; AÍRTON NERBAS
: DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por violação do art. 5”, inciso XXXVI, da Constituição Federal c, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir do cálculo da complemen- 
tação de aposentadoria a parcela denominada abono-habitualidade. 2 

EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. ABONO-HABITUALIDADE. VIOLA
ÇÃO DE COISA JULGADA. Conhecido o recurso de revista por 
violação do art. 5“, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a con
sequência lógica c seu provimento, para excluir do cálculo da com- 
plementação de aposentadoria a parcela denominada abono-habitua
lidade.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRID(XS)
ADVOGADO

: RR-437.329/1998.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
: DR. SAMUEL ANTONIO OLIVEIRA FI
LHO

: MANOEL FERREIRA FRANÇA 
: DR. MARIA DAS GRAÇAS DE A. SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por violação ao inciso II do artigo 12 do CPC e. no mérito, dar- 
lhe provimento para, afastando a irregularidade de representação pro
cessual, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional dc 
origem, para que julgue o Recurso Ordinário, como entender dc 
direito.

EMENTA: MANDATO - PROCURADOR DE MUNICÍ
PIO - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE DE REPRESEN
TAÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIA!. N” 52/TST. As
pessoas jurídicas de direito público detêm, em seu favor, a presunção 
da validade da representação, até prova em contrário. Vale registrar 
que a condição de procurador é de natureza pública, cm razão de a 
nomeação se efetivar pelo Diário Oficial. O Tribunal Superior do 
Trabalho entende que é dispensável a juntada de procuração de pro
curador da União. Municípios c Distrito Federal, suas autarquias c 
fundações públicas (Orientação Jurisprudencial n" 52/TST).

PROCESSO : RR-437.357/1998.5 - TRT DA KP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CASCOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI
VOS LTDA.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
JOSÉ XAVIER DE SOUZA 
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer inlcgralmenlc do 
recurso de revista. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VE
NERANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURIS1DICIONAL. Recurso de revista não conhe
cido, no tópico, porque não vislumbradas as alegadas violações.

2. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. INO
VAÇÃO À LIDE. Diante do que foi consignado pelo acórdão re
gional, no sentido dc que, nos embargos à execução, a Reclamada 
"(...) requereu que fosse determinado à contadoria a realização de 
cálculos com a indicação dos valores a serem recolhidos a título 
previdenciário e fiscal (fis. 377/378), alegando que da conta não 
constaram os valores a serem retidos a esse título (fl. 375)." c, nas 
razões do agravo de petição, a Reclamada muda o enfoque de sua 
pretensão, "(...) buscando agora que sejam indicadas quais as par-
celas de natureza salarial, bem como as de natureza indeniza- 
tória(...).’, não há como se verificarem, na hipótese, as alegadas 
violações, tendo cm vista que o egrégio Regional obedeceu aos pa
râmetros legais que impedem que a parte traga matéria nova em sede 
recursal. Recurso não conhecido, nesta matéria.

ciado 333. Art. 896/§ 47CLT. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE 
REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. A transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime (OJ I28/SDI-1). Recurso de Revista que não é 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-437.434/1998.0 - TRT DA HP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LUCIMAR MONTEIRO CARVALHO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA

LHO - LIMITAÇÃO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido 
ajuizada após a edição da Lei n° 8.112/90, compete à Justiça do 
Trabalho julgar pedidos de direitos c-vantagens previstas na legis
lação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. (Precedente 
n° 138 da OJ da SDI).

PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - 
EXTINÇÃO 1)0 CONTRATO DE TRABALHO. De acordo com 
a jurisprudência atual, notória c iterativa da Eg. SDI, a transferência 
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança dc regime (Precedente n° 128).

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RKCORRlDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.063/1998.5 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA
S.A.

: DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR 
; FRANCISCO ERIEUDO DA SILVA E OU
TROS

: DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS 
FILHO

DECISÀO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio
lação do arl. 24 da Lei n° 8.880/94 c dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência cm 
relação às custas processuais, das quais ficam isentos os reclaman
tes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. OJ-SBDI-1 N° 187. 
CONVERSÃO DO ADIANTAMENTO DO 13" SALÁRIO PELA
URV - LEI N” 8.880/94. O pagamento da segunda parcela do 13° 
salário do ano de 1994 deve ser efetuado em conformidade com o 
disposto no art. 24 da Lei n” 8.880/94. ou seja. descontando-se o valor 
da primeira parcela, convertida cm URV. Não há respaldo legal para 
se efetuar o desconto do valor nominal, sob pena dc afronta ao 
preceito legal.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KR-438.372/1998.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE 
LTDA.

; DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR 
: JOSÉ CARLOS CORREIA 
: DR. CLÁUDIO MERCADANTE

PROCESSO

RELATOR

RR-437.432/I998.3 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: CLEIDE SANTANA COSTA MONTE E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

: DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc 
Revista das Reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA. Decisão enr consonância com a OJ n” 138. Enun

DEClSÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS HORAS EX
TRAS E REFLEXOS. REGIME DE ESCALA DE 12X36. A com
pensação dc jornada, prevista tanto no art. 59, § 2°, da CLT como no 
art. 7°, XIII, da Constituição Federal objetiva facultar a empregados c 
empregadores o elastccimcnto diário da jornada de trabalho, sem que 
haja pagamento de horas extras, desde que cm outros dias da mesma 
semana, gcralmente sábados, a jornada seja reduzida. A Orientação 
Jurisprudcncial 182/SDI estabelece que é válido o acordo individual 
para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva cm sen
tido contrário. A Orientação Jurisprudencial 223/SDJ. que é inválido 
o acordo individual tácito. Recurso dc Revista ao qual sê nega pro
vimento. ' í - 1 1 r ’* '
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-438.891/1998.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. LUC1ANA FRANZ AMARAL 
: GESSI FERNANDES DA SILVA 
: DR . BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para suplementar o julgado na forma dos fundamentos cons
tantes do voto da Ex.ma Ministra Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NECES
SIDADE DE ESCLARECIMENTO

Acolhem-se os Embargos de Declaração quando constatada a 
necessidade de suplementar o julgado embargado, nos termos do art. 
535 e incisos do CPC.

Embargos de Declaração acolhidos para ressalvar o direito 
da Embargante aos depósitos do FGTS após 5.10.88.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
REÇORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-441.280/1998.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SIDNEI SILVA
DR. OSCAR JUVÊNCIO BORGES NETO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
CODESC
DR. WALDYR PEDERNEIRA TAULOIS 
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Na hipótese, não se con
figura a divergência jurispnidencial porque os arestos indicados tra
tam de interpretação de norma empresarial de observância territorial 
que não excede a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida. Aplicação do disposto na alínea "b" do art. 896 da CLT.

Recurso quê não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-441314/1998.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PRODU
TOS DE HIGIENE E TOUCADOR 
DR. MÁRCIO MEIRA DE VASCONCEL- 
LOS
KATIA DIAS FORTUNATO
DR. ALEXANDRE JORGE BASÍLIO
COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de de
serção e de irregularidade de representação processual, argüidas em 
contra-razões. Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudcncial, e dar-lhe provimento para julgar improcedente a re
clamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais, das quais fica isenta a reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA - 
FALTAS INJUSTIFICADAS - IMEDIATIDADE - PERDÃO TÁ
CITO. A imediatidade diz respeito a criação doutrinária, que foi 
adotada pela jurisprudência. Na hipótese, em face das circunstâncias 
peculiares do caso, sobretudo a exigência de tempo para apuração, 
não configura perdão tácito o fato de a empregada ter trabalhado dois 
dias na empresa após haver faltado dois dias ao serviço injusti
ficadamente.

Recurso patronal conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-441.420/1998.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CARROCERIAS NIELSON S.A.
DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
VITORINO CONZATTI
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudcncial e dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI
TOS - MULTA DE 40% DO FGTS." Nos termos da jurisprudência 
sedimentada deste Tribunal, a aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. 
Assim, sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria (Precedente n° 177 da Orientação 
Jurisprudcncial da SDI).

Recurso patronal conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

: ED-RR-441.443/1998.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De

claração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma. 
Ministra Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NECES
SIDADE DE ESCLARECIMENTO

Acolhem-se os Embargos de Declaração quando constatada a 
necessidade de elucidar o julgado embargado, nos termos do art. 535 
e incisos do CPC.

Estando a decisão embargada em consonância com a nova 
redação do item IV do Enunciado n° 331 da Súmula desta Corte, não 
há violação aos artigos 5o, II, da Constituição Federal e 896 do 
Código Civil.- O fundamento para a alteração do item IV do enun
ciado em foco resulta do julgamento do IUJ-RR-297.751/96, pelo 
•Tribunal Pleno, em 11/9/2000.

Embargos de Declaração acolhidos para esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-441.520/1998.6 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ELISABETH BORGES TAVARES DO 
NASCIMENTO E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR DR. ADEMIR MARCOS AFONSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 

recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional apresenta-se
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 138 da SBDI1 
do TST, no sentido de que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação a
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quanto às parcelas decorrentes da relação ce-
letista. Preliminar não conhecida.

2. COISA JULGADA. PLANO COLLOR. Não se vis-
lumbra a alegada violação ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Fe
deral, pois o fato de terem as ações fundamento em normas legais 
diferentes, como bem entendeu o egrégio Regional, não descarac
teriza a tríplice identidade configuradora da coisa julgada. Quanto aos 
arestos indicados, não enfrentam a tese regional pelos seus funda
mentos, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. À decisão regional apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDCXS)
ADVOGADA

RR-442.752/1998.4 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
FRANCISCO DA SILVA 
DRA. MARA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para fixar; que não se 
computam, para efeito de cálculo de horas extras, até cinco minutos, 
na entrada em serviço ou na saída, observados os termos da Orien
tação Jurisprudcncial n° 23.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MINUTOS RE
SIDUAIS - HORAS EXTRAS - Não é devido o pagamento de horas 
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, devendo ser considerada como extra a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal, se ultrapassado o referido limite (OJ n° 
23 da SDI). Recurso patronal que é provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-443.300/1998.9 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARINALVA DE SOUSA DANTAS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRÍDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer integralmente do 

recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional apresenta-se 
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 138 da SBDI1 
do TST, no sentido de que, transferido o servidor para o regime 
estatutário, cessa a competência da Justiça do Trabalho cm relação a 
parcelas que se situem dentro deste período, subsistindo, apenas, a 
competência residual quanto às parcelas decorrentes da relação ce
letista. Preliminar não conhecida.

2. LITISPENDÊNCIA. Não se vislumbra a alegada vio
lação legal ou constitucional, pois o fato de lerem as ações fun
damento cm normas legais diferentes, çomo bem entendeu o egrégio 
Regional, não descaracteriza a tríplice identidade configuradora da 
litispendência. Quanto aos arestos indicados, não enfrentam a tese 
regional pelos seus fundamentos, esbarrando, assim, no óbice do 
Enunciado n° 296 do TST. Revista não conhecida, no tópico.

3. PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de re
gime." Dessa forma, fica afastada a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como restam superados os arestos tidos por 
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.459/1998.0 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PEDRO DIAS REBOUÇAS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FER
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA - EFEITO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL SDI-1 N° 177/85 
SDI-1.(E. 333). A aposentadoria implica, necessariamente, na ex
tinção do contrato de trabalho, mesmo quando o empregado per
manece trabalhando na empresa após a sua concessão. Art. 
896/§47§57CLT. Recurso do reclamante que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-443.534/1998.8 - TRT DA I* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ZULEIDA PEREIRA LEITÃO
DR. MARCUS VINÍCIUS PESSANHA
GONÇALVES
INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA
SIL - IRB
DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI
ÇÃO Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando não verificada 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos ter
mos do art. 535 e incisos do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-443.811/1998.4 - TRT DA 12a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS KEMER 
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : METROPOLITANA - CATARINENSE DE 

SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto à "jornada de trabalho - 12x36 de descanso", por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO - 12X36 DE 
DESCANSO - O entendimento predominante nesta Corte é o da 
prevalência de acordo coletivo de trabalho celebrado por entidade 
sindical representativa da classe dos trabalhadores com base na livre 
estipulação entre as partes, desde que sejam respeitados os princípios 
de proteção ao trabalho. Havendo acordo de compensação de horário, 
firmado cm convenção coletiva de trabalho, que prevê jornada de 
trabalho de doze horas e descanso de trinta e seis horas, não se pode 
desconsiderá-lo, porquanto as convenções e acordos coletivos de tra
balho são reconhecidos constitucionalmente pelo art. 7°, XXVI. É 
indevido, portanto, o pagamento como extra das horas acima da 
oitava diária. Recurso de Revista conhecido, mas não provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.813/1998.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12’ REGIÃO
DRA. C1NARA GRAEFF THREBINTO 
VALDIR AYRES
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 
DR. RUI PIMENTEL JÚNIOR

viços, sc eme privado ou integranlc da administração pública direta, 
indireta ou fundacional. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RR-449.827/1998.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

RECORRENTF.(S) SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO DR. HELIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AMADEU MARCELINO FREIRE
DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CAL
DAS

DECISÀO-.Unanimemente. não conhecer do Recurso de Re
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO PELO MINIS
TÉRIO PÚBLICO NA QUALIDADE DE CUSTOS LEG1S. O 
Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para argüir a 
prescrição a favor de entidade de direito público, quando atua na 
qualidade dc custos legis. Recurso de Revista não conhecido.

DECISÃO.Unanimemcntc, não conhecer do recurso dc re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GARANTIA DE 
EMPREGO. ACIDENTE DO TRABALHO. Decisão em conso
nância com a OJ-SDI-I n° 105. Enunciado 333. É constitucional o art. 
118 da Lei n° 8213/91. Art. 896/§ 47CLT. Recurso que não é co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.825/1998.3 - TRT DA 9' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 
DR. MARCELO ALESS!
ALICE LÚCIA DA SILVA E OUTROS 
DR. NILTON CORREIA

DECISÀO:Unanimemente, conhecer do Recurso do Banco 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais. No mérito, dar-llic 
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, face 
a competência desta Justiça Especializada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSTO DE REN
DA - É competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido dc 
descontos de contribuições previdenciárias e para o Imposto de Renda 
(OJ. 141). São devidos os descontos aludidos, consoante Orientação 
Jurisprudential n“ 32 da Seção de Dissídios Individuais, arts. 43 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Acórdão que adota a 
interpretação dos Enunciados 219 e 329. Não se conhece dc recurso 
de revista quando a decisão do Tribunal Regional está em conso
nância com Enunciado do TST (CLT, art. 896, § 4°).

Recurso patronal conhecido e provido parcialmente para ad
mitir os recolhimentos de imposto de renda e das contribuições pre
videnciárias (OJ. 228).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-449.962/I998.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
ALM1R MACHADO DE SOUZA 
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

DECISÃOPor unanimidade, conhecer da revista por diver
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
dc I” Grau.

EMENTA: ANISTIA. LEI N"6.683/79. PERÍODO DE 
AFASTAMENTO. INCLUSÃO NA CONTAGEM DO TEMPO 
DE SERVIÇO PARA EFEITO DE ESTABILIDADE. INDENI
ZAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À OPÇÃO 
PELO FGTS.

1. A exegese extraída da Lei n° 6.683/79 é de que o período 
de afastamento do serviço nela retratado somente pode ser consi
derado para efeito de cálculo de proventos de inatividade e jamais 
para a inclusão no tempo de serviço de empregado anistiado para a 
configuração da estabilidade geradora do direito ao pagamento de 
indenização pelò período anterior ü opção pelo regime do FGTS.

2. O rcaproveiíamcnto do empregado anistiado nos termos da 
Lei n” 6.683/79 é efetuado mediante o processo de readmissão, hi
pótese em que se permite o retorno do servidor sem direito a qualquer 
ressarcimento inerente ao período dc afastamento. Entedimento di
verso desvirtuaria o instituto, transformando-o em reintegração, em 
completo desrespeito à Lei da Anistia.

3. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

REDATOR DESIG
NADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-446.152/1998.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT'ANNA BOPP 
GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS 
E OUTRO
DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS-COSTA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso dc revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Gratificação de fé

rias c terço constitucional. Dissídio que diz respeito a interpretação de 
convenções coletivas dc trabalho e dc regulamento empresarial dc 
observância obrigatória em área territorial que não excede a jurisdição 
do c. Tribunal Regional prolator da decisão. Art. 896/b/CLT. Recurso 
de Revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-450.150/1998.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: ANTÃO SILVEIRA
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Rc-
vista, por divergência quanto ao tema "adicional de periculosidade - 
integração - horas extras c de sobreaviso", e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para restringir a determinação de integração do 
adicional de periculosidade no cálculo das horas extras, excluídas as
de sobreaviso.

EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERI
CULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS E DE SOBREAVISO. A

PROCESSO : RR-446.238/1998.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA DOS SER
VIÇOS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A orientação 
contida no Enunciado 331 do TST, item IV, foi precisamente com o 
intuito de evitar que o empregado hipossuficiente-ficasse desprotegido 
com a inadimplência das obrigações trabalhistas por parte do em
pregador, independentemente de quem figure como tomador dos ser-

integração do adicional de periculosidade sc dá apenas sobre o cál
culo das horas extras e não sobre as horas dc sobreaviso. Recurso de 
Revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE( S) 
ADVOGADO
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

DEClSÃO:Por 
■ revista da Reclamada ■ 
uniforme, ao adicional 
conhecer no que tange

RR-451.642/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROBERT BOSCH LTDA.
DR. HILTON MARCELO PERES ZATTO- 
NI
MARIA ROSELI DA COSTA E OUTRA 
DR. JOSÉ NAZARENO GOULART 
OS MESMOS 
DR. QS MESMOS
unanimidade: I » não conhecer do recurso de 
no’tocante aos minutos Tclatrvos aa uso-do 
de insalubridade c aos honorários periciais; e 
aos descontos a título de seguro de vida, por

contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos a 
título de seguro de vida; c II - não conhecer do recurso dc revista das 
Reclamantes no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e aos 
honorários advocatícios; c conhecer no que tange às horas extras - 
turnos ininterruptos de revezamento, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I. RECURSO DA RECLAMADA.
1. MINUTOS RELATIVOS AO USO DO UNIFORME E 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O recurso de revista, no 
particular, encontra-se desfundamentado, pois não indica violação de 
lei, tampouco divergência jurisprudencial, de modo a cnquadra-sc nos 
pressupostos do art. 896 da CL.T. Revista não conhecida, no tópico.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS. Prejudicada a revista, nes 
ta matéria, uma vez que vinculada ao adicional de insalubridade, cm 
que não se conheceu do recurso. Revista não conhecida, nesta ma
téria.

3. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A
matéria já se encontra pacificada nesta Corte Superior, cm face da 
jurisprudência firmada no seu Enunciado n° .342, que tem o seguinte 
teor: "DESCONTOS SAIARIAIS. ART. 462 DA CLT. Descontos 
salariais efetuados pelo empregador; com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos 
seus trabalhadores, em seu beneficio e dos seus dependentes, não 
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada 
a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico." 
Revista conhecida e provida, no tópico.

II. RECURSO DAS RECLAMANTES.
1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE 

REVEZAMENTO. Dc acordo com o entendimento da SBD11 do 
TST, para a caracterização do trabalho em turnos ininterruptos dc 
revezamento, exige-se que os turnos laborados abranjam os três pe
ríodos do dia. ou seja, o matutino, o vespertino c o noturno. Revista 
conhecida, mas a que se nega provimento, no tópico.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com as 

Orientações Jurisprudcnciais n° 32 e 141 da SBDI1 do TST, segundo 
as quais são devidos os descontos cm questão sobre os créditos 
trabalhistas oriundos dc decisão judicial, sendo a Justiça do Trabalho 
competente para autorizá-los. Revista não conhecida, no tópico.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional 
aprcxcnta-sc ent consonância com os Enunciados n°s 219 c 329 do 
TST, pelo que afastada a possibilidade de violação de lei, assim como 
resultam superados os arestos tidos por divergentes. Revista não co
nhecida, nesta matéria.
PROCESSO : RR-452.784/1998.2 - TRT DA 21a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SUZANA MEJIA 
: MÁRIO BARBOSA DA CRUZ E OU
TRO

: DR. FRANCISCO EDELTRUDES DUAR
TE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dc re-
vista no tocante à irregularidade de representação, e conhecer, por 
violação legal, quanto à remessa ”ex officio" - insuficiência de alçada, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice relativo à 
alçada, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a 
fim de que examine a remessa ”ex officio", como entender de direito. 
2

EMENTA: 1. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA
ÇÃO. A revista encontra óbice no Enunciado n° 297 do TST. Revista 
não conhecida, no particular.

2. REMESSA "EX OFFICIO ". INSUFICIÊNCIA DE 
ALÇADA. A Orientação Jurisprudencial n° 9 da SBDI1 do TST é no 
sentido dc que é cabível a remessa ”ex officio quando a parte for 
pessoa jurídica de direito público, independentemente do valor de 
alçada. Revista conhecida e provida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRBNTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-452.790/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI
VO S.A. - BNCC

: DRA. FÁTIMA APARECIDA TRINDADE 
XAVIER

: JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA
: DR.- NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista do Reclamante no tocante à preliminar de nulidade por ne
gativa. dejprcstação jurisdicional, às diferenças dc março de 1988, às 
horas extras - prescrição e ao adicional do Decreto-Lei n° 1971/82; c 
'conhecer; no'que tange à estabilidade; por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento; e II - não conhecer integralmente 
do recurso de revista da Reclamada. 2
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EMENTA: I. RECURSO DO RECLAMANTE.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional apresenta-se 
devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se manifestado 
sobre todos os aspectos relevantes para a solução da lide, conforme 
sua convicção, como lhe assegura o art. 131 do CPC. O fato de o 
egrégio Regional ter analisado as questões a ele apresentadas, con
forme seu livre convencimento, não significa que tenha havido ne
gativa de prestação jurisdicional, pois a decisão mostra-se devida
mente fundamentada. Não houve, portanto, violação dos dispositivos 
invocados. Revista não conhecida, no particular.

2. ESTABILIDADE. O art. 122 do Regulamento de Pessoal 
do extinto BNCC, apenas e tão-somente, impunha ao Banco, quando 
da despedida por justa causa de empregado contando tempo de ser
viço superior a dez anos, observar procedimentos no sentido de res
guardar o direito de ampla defesa; não concedia a seus empregados 
estabilidade após dez anos de serviços prestados ao BNCC. Recurso 
conhecido, mas a que se nega provimento, nesta matéria.

3. DIFERENÇAS DE MARÇO dc 1988. Considerando-se 
que a matéria, tal como se apresenta, tem natureza probatória, há 
óbice a seu conhecimento no Enunciado n” 126 do TST. Revista não 
conhecida, neste item.

4. HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. A decisão regional 
apresenta-se em conformidade com o Enunciado n° 294 do TST, 
considerando-se que, embora o pagamento de horas extras tenha pre
visão legal, sua incorporação não o tem, pelo que, a teor do referido 
verbete, a prescrição incidente é a extintiva do direito de ação. Re
vista não conhecida, neste tópico.

5. ADICIONAL DO DECRETO-LEI N* 1971/82. Con- 
siderando-sc que a matéria, tal como se apresenta, tem conotação 
fático-probatória, uma vez que a decisão regional está apoiada em 
elementos dc prova constantes dos autos, em cujo exame são so
beranas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 126, não se 
conhece da revista, no particular.

II. RECURSO DA RECLAMADA.
1. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem natureza fá

tico-probatória, uma vez que apoiada na prova testemunhal, em cuja 
valoração são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado 
n° 126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

2. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. A decisão regional apre
senta-se em consonância com os Enunciados n°s 306 c 348 do TST, 
o que afasta a possibilidade de violação legal, assim como resultam 
superados os arestos tidos por divergentes. Revista não conhecida, no 
tópico.

3. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A
decisão regional harmoniza-se com o Enunciado n° 342 do TST, que 
tem o seguinte teor: "Descontos Salariais. Ari. 462, CLT. Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos 
seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não 
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada 
a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico." 
Revista não conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-454.811/1998.8 - TRT DA 1' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO RIO DE JANEIRO S.A.

: DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER
QUE MARANHÃO

: JAIR DE MELLO GASPAR
: DR. JULIO CESAR MANOEL PRUDEN
TE

DECISÃO:Unanimemcntc, não conhecer do Recurso de Re
vista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO. 
COMPLEMENTAÇÃO. A lei prevê um depósito a cada novo re
curso, não bastando a complementação efetuada ao valor do recurso 
anterior. O depósito integral a cada novo recurso somente deixa dc ser 
devido quando a soma dos valores depositados for igual ou superior 
aquela arbitrada à condenação. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-454.863/1998.8 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZ1

: JOSÉ CARLOS LUIZ NOGUEIRA BAR
RETO

: DR. ESTER SILVA DAMAS 
: ARKI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT- 
DA.

: DRA. VIVIANE POPPE COSTA
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan

to à URP dc fevereiro de 1989. Por unanimidade, conhecer do Re
curso quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re
corrida ao pagamento da multa estabelecida no § 8o do referido 
dispositivo.

Diário da Justiça - Seção 1
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT - AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO
O prazo para pagamento das verbas rescisórias no caso de 

aviso prévio indenizado é de 10(dcz) dias contados da data da no
tificação da demissão. Inteligência da Orientação Jurispruden n° 14 da 
SBDI-1.

Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-454.958/1998.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IR1GOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO FÚBLICO DO TRABALHO 
DA 1* REGIÃO
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL
LE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SIN- 
TRASEF/RJ

Advogada:Dra. Wilma Lopes Pontes de Sousa Santos
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ES

TUDANTE - FAE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DUTRA DAS NEVES

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quan
to às custas processuais.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. PLANOS BRES-
SER Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial fundado no 
índice dc Preços ao Consumidor dc junho de 1987 (Plano Brcsscr). 

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-455.054/1998.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA 
DR. RENATO DE FREITAS 
EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LT- 
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re

vista por divergência jurisprudencial quanto ao Reajuste salarial (IPC 
marÇo/90) ConvenÇAo Coletiva dc Trabalho. Lei n° 8030/90. No 
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES SA
LARIAIS PREVISTOS EM NORMA COLETIVA. PREVALÊN
CIA DA LEGISLAÇÃO DE POLÍTICA SALARIAL - LEI N”
8.030/90. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
e desta Corte, as normas de política salarial, por serem de ordem 
pública, prevalecem sobre o disposto em norma coletiva. Recurso de 
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

RR-455.115/1998.0 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
UNIÃO FEDERAL
DRA. SUZANA MEJIA
FABIANO SEBASTIÃO DE SOUZA E
OUTROS
DR. ARELANO LUIZ BARROSO DOS 
SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, quanto ao Plano Bresser e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais fun
dados na incidência do IPC de junho de 1987 e, bem assim, seus 
reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência 
jurisprudencial, quanto à URP dc fevereiro dc 1989 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais e isentando os 
Reclamantes do pagamento.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FE
VEREIRO DE 1989. PLANOS BRESSER E VERÃO.

Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais fundados na 
Unidade de Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano Verão) 
e no índice de Preços ao Consumidor de junho de 1987 (Plano 
Bresser).

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-458.157/1998.5 - TRT DA 6" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : LUIZ GOMES DA ROCHA (OFICINA 
CORISCO)

ADVOGADO : DR. MANOEL CAVALCANTI DE ALBU
QUERQUE SÁ NETTO

RECORRIDO(S) : GERALDO GONÇALVES CLAUDINO
ADVOGADA : DRA. JURACI SILVA NERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por violação do artigo 5°, inciso LV, da Constituição da Re
pública e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, 
anular a decisão recorrida por erro procedimental, determinando o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que analise o 
Agravo de Petição do Reclamado, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DEPÓSITO RE- 
CURSAL - A exigência dc depósito recursal em processo de exe
cução além do previsto na Instrução Normativa n° 03/93 do Tribunal 
Superior do Trabalho viola o artigo 5o, inciso LV, da Constituição da 
República. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-459.090/1998.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRF:TARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO REAL S.A.
: DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

: SÉRGIO ROBERTO SATO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras e à multa convencional, c conhecer no 
que tange à correção monetáriâ  por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar sua aplicação a partir do 
6o dia útil do mês subsequente ao laborado, quanto aos salários. 3

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. Considerando-se que a 
decisão recorrida tem natureza probatória, uma vez que o egrégio 
Regional concluiu que resultaram comprovadas as horas extras, fica 
impossibilitado seu rccxame, a teor do Enunciado n° 126 do TST. 
Ressalte-se. ainda, que as alegações da prevalência da prova do
cumental sobre a testemunhal, bem como da necessidade de exclusão 
de alguns minutos de excesso constantes dos controles e os descontos 
dos. 15 minutos para descanso c lanche não foram apreciadas no v. 
acórdão recorrido, esbarrando, assim, no óbice do Enunciado n° 297 
do TST. Revista não conhecida, no tópico.

2. MULTA CONVENCIONAL. A decisão regional har
moniza-se com a Orientação Jurisprudencial n° 239 da SBDI1 do 
TST, no sentido de que: "Prevista em instrumento normativo (sen
tença normativa, convenção ou acordo coletivo) determinada obri
gação c, consequentemente, multa pelo respectivo descumprimento, 
esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja mera repetição 
de texto da CLT." Revista não conhecida, nesta matéria.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurispruden
cial n° 124 da SBDI1 do TST é no sentido de que 'Opagamento dos 
salários até o 5“ dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços." Revista conhecida c provida, neste tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-4S9.il 1/1998.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE 
ESTRADAS ALIMENTADOREAS - CIN- 
TEA (EM LIGUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. LAÉRCIO CADORE 
MARIA ALBANI NOGUEIRA 
DR. LUDMIL FRANCISCO MENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial quanto ao Adicional de Insa
lubridade. Limpeza de Sanitários. No mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de insalubridade c reflexos. Pre
judicada a análise do tema relativo aos Reflexos do Adicional de 
Insalubridade sobre horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE SANITÁRIOS. P ELO QUE 
SE EXTRAI DO A NEXO 14, DA NR-15, DA P ORTÁRIA 3214/78, 
A LIMPEZA EM BANHEIRO, INCLUINDO O RECOLHIMENTO 
DOS CESTOS DE LIXO, NÃO SE ENCONTRA NO CONTEXTO 
LEGAL SUPRACITADO COMO SENDO ATIVIDADE DE MA
NUSEIO DE LIXO URBANO. D ESTA FORMA, A CLASSIFI
CAÇÃO DO LIXO DE BANHEIRO MANUSEADO PELA R 
ECLAMANTE NÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL, AINDA 
QUE HAJA CONSTATAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. E STE É O 
ENTENDIMENTO PACIFICADO NA SDI DESTA C ORTE (Orien
tação Jurisprudencial 170/SDI).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-459.237/1998.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DÈ PAU
LA
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR
QUES
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RECORRIDO(S) : JOÃO RIDOLF1 JÚNIOR 
ADVOGADO . DR. JOSÉ ALEXANDRE MONTEIRO DE

TOLEDO
DECISÂO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para acolher a preliminar dc nulidade do acórdão de 
fls.297/299, com referência à análise dos Embargos dc Declaração do 
Reclamado, determinando o retomo dos Autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, a fim de que profira novo julgamento, como 
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISD1CTONAL - VIOLAÇÃO DO ARTI
GO 832 DA CLT - Nos julgamentos proferidos nos Tribunais Re
gionais devem ter todas as teses explicitamente analisadas, mormente 
se opostos Embargos de Declaração para sanar omissões verdadei 
ramente configuradas, em respeito às limitações impostas ao julgador 
do recurso de natureza extraordinária (Enunciados I26 c 297/TST). 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRHNTH(S)
ADVOGADA
RBCORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-459.249/1998.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DONIZETTI DOS SANTOS LIMA
: DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI

: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOL
VIMENTO E HABITAÇÃO DE MOGI 
GUAÇU - PROGUAÇU

: DR. JOSÉ ALVES BATISTA NETO
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-

vista. 2
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA. ESTABILIDADE. 

EMPREGADO CONCURSADO. DEMISSÃO NO PERÍODO DE 
ESTÁGIO PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA. A decisão regional 
não merece qualquer reparo, vez. que proferida em perfeita sintonia 
com o atual entendimento da colcnda SBDII desta Corte, no sentido 
dc que ao empregados celetistas de empresas públicas e sociedades de 
economia mista não se aplica a estabilidade prevista no art. 41 da 
Constituição Fcdeial (Orientação Jurisprudencial n° 229).

Recurso não conhecido com suporte no Enunciado n° 333 do
TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-459.251/1998.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ
LEO IPIRANGA
DR. JOSÉ CARLOS DA TRINDADE SIL
VA
AÍRTON PADOVAN CAPELI 
DR. MARCELO BUENO GAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 4

EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A
decisão regional tem conotação (ático-probatória, pois está apoiada no 
laudo pericial, em cujo exame são soberanas as instâncias ordinárias, 
a teor do Enunciado n° 126 do TST. Revista não conhecida, neste 
tópico.

2. INTEGRAÇÃO DA UTILIDADE-VEÍCULO.
Não se conhece do recurso de revista quando, apoiado em 

divergência jurisprudencial, o aresto apontado não é específico. A 
decisão recorrida, ao afirmar a natureza salarial do veículo esleou-se 
cm uma série dc elementos que firmaram a Sua convicção: a)o lato dc 
o automóvel ficara à disposição do empregado, mesmo quando não 
estava trabalhando, sem qualquer limitação dc uso; b) o pagamento dc 
combustível pelo empregador, até um limite fixado pela reclamada; c) 
a responsabilidade do empregador pela manutenção do veículo.

Constala-sc que a decisão apontada como paradigma não 
indicou quais os fatos que conduziram o convencimento do julgador 
a considerar que o veículo cra fornecido para o trabalho e não pelo 
trabalho. A única manifestação explícita foi a de que o trabalhador 
utilizava-sc do automóvel nos finais de semana.

Considerando que, a teor do Enunciado n. 296 do Colendo 
TST, a especificidade que autoriza o conhecimento do recurso de 
revista exige a presença de identidade de pressupostos fáticos re
levantes ao tema e a perfeita antítese entre o quanto adotado na 
decisão revisanda c a indicada como paradigma, não conheço do 
recurso. Óbice no Enunciado n. 296 do TST.

Revista não conhecida,'
3. INTEGRAÇÃO DO VALE-REFE1ÇÃO. A revista en- 

contra-se desfundamentada, pois não indica violação de lei, tampouco 
divergência jurisprudencial. de forma a enquadrar-se nos pressupostos 
do art. 896 da CLT Revista não conhecida, nesta matéria.
1‘ROCKSSO : RR-459.259/1998.4 - TRT DA 5" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RF.CORRHNTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
ELIAS PEREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS BARRETO

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista no tocante às horas extras, c conhecer, por divergência ju- 
risprudencial, no que tange aos descontos - PREVI e CASSI, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos em favor das 
referidas PREVJ e CASSI. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. GERENTE. As matérias 
invocadas nas razões de recurso dc revista não foram enfrentadas pelo 
Regional, tampouco a parte, quando opôs os embargos de declaração, 
requereu pronunciamento a respeito, incidindo na espécie o Enun
ciado n° 297 do TST. razão pela qual afasto as violações apontadas. 
No tocante às divergências, o primeiro aresto de fi. 375 é oriundo de 
Turma desta Corte, inscrvível, portanto, ao comparativo. O primeiro 
julgado dc fl. 376 refere-se a gerente geral, c o segundo modelo diz 
que gratificação de função inferior ao estipulado cm cláusula coletiva, 
mas cm importância não inferior ao determinado pelo § 2” do art. 224 
da CLT, não descaracteriza a função de confiança. Ocorre que o 
egrégio Regional, em nenhum momento, afirmou que o Reclamante 
cra gerente geral e que percebesse gratificação de 1/3 do salário 
(pertinência do Enunciado n° 296 do TST). Recurso não conhecido, 
no tópico.

2. DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI E CASSI. Em
bora não haja previsão expressa, no art. 462 da CLT, para efetuarem- 
se os descontos cm epígrafe, não parece razoável compelir o Banco a 
devolver os referidos descontos, quando o próprio Reclamante e seus 
dependentes deles se beneficiaram durante todo o contrato de tra
balho. Dessa forma, esta Corte tem entendido que são lícitos c ad
missíveis os descontos efetuados para a PREVI e CASSI, pois as 
caixas de assistência social e previdência do Banco do Brasil prestam 
serviços c benefícios diretos aos seus empregados, mesmo após a 
aposentadoria, não se confundindo com descontos destinados à co
bertura dc eventos aleatórios, de duvidoso interesse do Obreiro. Re
curso conhecido c provido, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-459.260/1998.6 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: NORDESTE UNHAS AÉREAS REGIO
NAIS S.A.

: DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 
JÚNIOR

: SINDICATO NACIONAL DOS AERO- 
VIÁRIOS

: DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-

vista. 2
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓR1A. APLICA

ÇÃO DO ENUNCIADO N" 214 DO TST. A decisão regional que 
reconheça a legitimidade de parte e determine o retomo dos autos 
para julgamento do mérito tem caráter de decisão inlerloculória, o que 
a toma recorrível, nos termos do Enunciado n° 214 do TST, verbis: 
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a 
decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a 
recurso para o mesmo tribunal." Recurso dc revista não conhe
cido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.261/1998.6 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES
NATALINO DE SOUZA PEREIRA 
DR. VALDELÍCIO MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. GERENTE GERAL. É
impossível aferir vulneração ao art. 5°, inciso II, da Constituição 
Federal, como motivo dc veiculação do recurso de revista, porquanto 
não se pixlc extrair violação literal do mencionado dispositivo cons
titucional. dado o caráter genérico dos princípios nele insculpidos. 
Também não há como se vislumbrar, na espécie, violação do art. 62, 
alínea ”b”. da CLT e divergência jurisprudencial, na medida em que a 
decisão regional, tal como posta, reveste-se de cunho fático pro
batório, pois o Regional afirmou que os contra-cheques dc maio e 
junho de 1995 indicavam o pagamento de horas extras e que, nessa 
época, o Reclamante ocupava o cargo de Gerente. Assim, para se 
decidir favoravelmente ao Recorrente, ter-se-ia que se proceder ao 
reexame do conjunto fático dos autos, procedimento vedado nesta 
fase extraordinária, a teor do Enunciado n° 126 do TST. Acrescente- 
sc que o egrégio Regional, em nenhum momento, afirmou que o 
Reclamante percebia remuneração superior a 1/3 do salário. Recurso 
não conhecido, nesta matéria.

2. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO.
O apelo reveste-se de cunho fático probatório, pois o egrégio Re
gional, soberano no exame das provas dos autos, afirmou que a verba 
não foi paga. Assim, não há como se decidir conlrariamcntc. sob pena

de revolverem-sc fatos c provas, procedimento vedado nesta esfera 
extraordinária. Recurso não conhecido, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-459.264/1998.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE 

: DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ESMALDIR JOSÉ DIAS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR
VALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2

EMENTA: EMPRESA PÚBLICA. REENQUADRA- 
MENTO NO NOVO PCCS. As violações dos arts. 37, inciso II, 
102, § 2°, e 169, parágrafo único, da Lei Maior esbarram no que 
dispõe o Enunciado n° 297 do TST, tendo cm vista que a tese regional 
foi no sentido de deferir o reenquadramento com suporte no atual 
PCCS, devidamente homologado pela DRT, que, apesar de estar cm 
vigor desde 1990, não foi aplicado ao Autor. Ressalte-se que, segundo 
a própria Reclamada, desde 1988, vem efetuando o reenquadramento 
de seus empregados. O egrégio Regional, em nenhum momento, 
enfrentou a questão à luz dos dispositivos constitucionais invocados 
pela Reclamada. Os arestos colacionados pela parte desservem ao fim 
pretendido, na medida em que tratam da impossibilidade dc reen
quadramento, em face do disposto no art. 37, inciso II, da Lei Maior, 
questão não prequestionada pelo acórdão regional (pertinência do 
Enunciado n° 296 do TST).

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-459.277/1998.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA DE JESUS BRITTO DA SILVA 
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
UNIÃO FEDERAL
DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à participação nos lucros, e conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto à sucessão trabalhista - PETROBRÁS - IN- 
TERBRÁS, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. O Tri 
bunal, ao proferir a decisão recorrida, assentou-sc cm fatos e provas, 
quando afirmou que a Reclamante não comprovou que suas condições 
para a percepção do percentual de participação nos lucros pretendido 
eram as mesmas dos paradigmas apontados. Considerando-se a na
tureza especial do recurso de revista, é inviável o conhecimento da 
matéria, a teor do que estabelece o Enunciado n° 126 do TST. Revista 
não conhecida, no tópico.

2. SUCESSÃO TRABALHISTA. PETROBRÁS. INTER- 
BRÁS. INEXISTÊNCIA. Considerando-se que a empresa INTER- 
BRÁS foi dissolvida por força da Lei n° 8.029/90. a qual estabeleceu 
a responsabilidade da União, em face das obrigações da extinta IN- 
TERBRÁS, não há amparo para a condenação da PETROBRÁS à 
solidariedade relativamente aos créditos da Reclamante. A lei federal 
consagrou a garantia dc que a União seria a responsável por todas as 
obrigações da empresa extinta, inclusive as de natureza trabalhista. 
Importa ressaltar que o princípio da solidariedade dc empresas as- 
scnta-sc, entre outros objetivos, no da garantia dos créditos do tra
balhador, não restando dúvidas de que a União, sucessora da empresa 
extinta por determinação legal, pode quitar os créditos da Reclamante. 
Revista conhecida, mas a que se nçga provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-459.807/1998.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
WELERSON BARBOSA JÚNIOR 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

DECISÃOiUnanimcmentc, conhecer dos Embargos Decla- 
ratórios c, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistente
a omissão apontada. Embargos não providos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-459.948/1998.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HENRIQUE ANTÔNIO ALONSO TAVES 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

PETKOLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA IN- 
TERBRÁS
DR. CARMEM LÚCIA CORRÊA COSTA

DEClSÃO.Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.

EMENTA: I. REINTEGRAÇÃO. Considerando-se que a 
Recorrente defende seu direito à reintegração, mas não indica vio
lação de lei ou divergência jurisprudencial. de forma a enquadrar a 
revista nos pressupostos do art. 896 da CLT, o apelo resulta des- 
fundamentado. Revista não conhecida, no tópico.

2. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. A matéria, tal como 
se apresenta, tem conotação fático-probatória, pois a decisão está 
apoiada cm elementos probatórios constantes dos autos, etn cujo 
exame são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 
126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
PROCESSO : RR-460.184/1998.4 - TRT DA 2" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYHN PE- 
DUZZI
CLOUDOCIR CAPONI 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
EDITORA P1NI LTDA.
DR. MOACIR MANZINE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI

TOS - MULTA DE 40% DO FGTS
A r. decisão regional está cm perfeita harmonia com a Orien

tação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-I desta Corte, que dispõe: 
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício prcvidcnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."

Recurso não conhecido.

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-460.300/1998.4 - TRT DA 9"' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TROX DO BRASIL DIFUSÃO DE AR, 
ACÚSTICA, FILTRAGEM E VENTILA
ÇÃO LTDA.
DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRI
TO ZILLI 
LENIR XAVIER
DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras, c conhecer, por divergência ju
risprudencial, quanto aos descontos previdcnciários e fiscais, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça 
do Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a realização 
dos referidos descontos. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM
PENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. Recurso de re 
vista não conhecido, no tópico, cm face de a decisão regional en- 
contrar-sc cm sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 220 da 
SBDII, segundo a qual, "A prestação de horas extras habituais 
descaracteriza o acordo de compensação de horas. Nesta hipótese, 
as horas que ultrapassarem à jornada semanal normaI devem ser 
pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à compen
sação, deve ser pano a mais apenas o adicional por trabalho ex
traordinário. *

2. DESCONTOS PREV1DENCIÁRIOS E FISCAIS. A 
colenda SBDII do TST firmou o entendimento de que são legais os 
descontos efetuados a título de contribuição prcvidcnciária c fiscal, 
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria. 
Recurso conhecido e provido, nesta matéria.
PROCESSO : RR-460.303/1998.5 - TRT DA 9"' RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL DE 
PRODUTORES DE CANA DE RONDON 
LTDA.
DR. IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR 
LUIZ FERNANDO DA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO- 
MINGUES

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à contradita das testemunhas do Reclamante, c co
nhecer, por divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária - 
época própria, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária seja aplicada após o quinto dia tátil subseqücnte 
ao mês vencido, quanto aos salários. 2

EMENTA: 1. CONTRADITA DAS TESTEMUNHAS 
ARROLADAS PELO RECLAMANTE. Recurso de revista não co
nhecido, no tópico, em razão de a decisão regional encontrar-se cm

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 77 da colenda SBDII 
desta Corte.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O
pagamento dos salários até o 5" dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Sc essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurispru
dencial n° 124 da SBDII do TST). Recurso conhecido e provido, 
nesta matéria.

PROCESSO : RR-460.304/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEI
RA

RECORRIDO(S) : MAURO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMIL1ANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto às horas de sobreaviso e ao adicional de transferência; c 
conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante às horas extras - 
minuto a minuto c à base de cálculo do adicional de periculosidadc, 
c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido, e para excluir 
a parcela denominada de dupla função da base de cálculo do adi
cional de periculosidade. 2EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO.
Os minutos que antecedam e/ou sucedam a jornada laborai do em
pregado. destinados a registro do cartão-dc-ponto, desde que ultra
passem cinco minutos, são considerados horas extras. Portanto, deve 
ser reconhecido como hora extra, pois computado como ü disposição 
do empregador, o tempo que exceder a cinco minutos, na entrada e na 
saída da jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse 
limite, serão computados como extras todos os minutos que exce
derem à jornada normal. Recurso conhecido e pareialmcnte provido, 
nesta matéria.2. HORAS DE SOBREAVISO. A matéria, tal como posta 
pelo acórdão regional, rcveslc-sc dc cunho fálico-probatório, uma vez 
que, afirmando "(,..)que as horas de sobreaviso pagas pela Recla
mada eram em número menor das efetivamente devidas", para se 
chegar a conclusão diversa, favorável à Recorrente, teria que se pro
ceder ao reexame dc fatos c provas, o que, nesta fase extraordinária, 
é obstado pelo Enunciado n° 126 do TST. Revista não conhecida, no 
tópico,

3. ADICIONAL DE TRANSFERENCIA. Recurso de re
vista não conhecido, nesta matéria, por aplicação do Enunciado n° 
296 do TST.

4. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE. A interpretação que se extrai do § 1° do art. 193 da 
CLT é a de que as gratificações ali relacionadas devam ser aquelas 
que, embora tendo natureza salarial, cm face do princípio da con
tinuidade que rege a espécie, não se incorporem à remuneração, visto 
que desaparecem quando é suprimido o falo gerador que lhes deu 
vida, como é o caso da parcela denominada dupla função. A mesma 
coisa já não ocorre com o adicional por tempo de serviço, uma vez 
que se insere definitivamente ao salário do empregado, podendo-se 
afirmar que sua supressão só ocorrerá com a rescisão contratual. 
Portanto, o anuênio constitui verdadeiro salário c compõe a base de 
cálculo para o pagamento do adicional dc periculosidadc. Recurso 
conhecido e pareialmcnte provido.
PROCESSO : RR-460.305/1998.2 - TRT DA 9a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

RECORKIDO(S) : CARLOS ROBERTO CAVALARI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DF.CISÃO.Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o acórdão proferido nos embargos declaratórios, determinar 
o retorno dos autos ao egrégio TRT dc origem, a fim de que outro 
profira, pronuneiando-sc sobre as normas coletivas que prevêem o 
pagamento da ajuda-alimentação, como entender de direito.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As partes têm direito à 
prestação jurisdicional completa, cm que todas as alegações rele
vantes para a solução da lide sejam apreciadas. Os embargos de 
declaração podem viabilizar a clara dimensão das razões de decidir do 
julgador. O princípio insculpido no inciso IX do art. 93 da Cons
tituição Federal, e agasalhado no art. 832 da CLT, é realçado quando 
se cogita de discussão cm grau extraordinário, cm virtude da ne
cessidade de prcqucstionamcnlo para o exame das matérias, cm sede 
de recurso dc revista. Destaquc-se que, no caso dos autos, a tese 
jurídica suscitada pelo Reclamado é indispensável para o julgamento 
da causa cm recurso de revista, na medida em que a interpretação das 
normas coletivas é essencial para o deslinde da controvérsia, no 
tocante à ajuda-alimentação. Configurando-se o prejuízo à parte, em 
face do silêncio do Tribunal sobre questões expressivas aventadas nos

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RELATOR
RECORRENTEfS) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

embargos de declaração, acha-se justificada a declaração de nulidade 
do acórdão proferido em embargos de declaração, em face do que 
dispõe o art. 794 da CLT.

Revista conhecida c provida.
PROCESSO : RR-460.334/1998.2 - TRT DA 3a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A. 
DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
ANTÔNIO FERREIRA GONZAGA 
DRA. DALVA MARIA NORMAND 
DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por violação do art. 832 da CLT c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retorno dos autos ao TRT dc origem, a fim de que se 
manifeste a respeito dos índices de correção monetária, como en
tender de direito. 2

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENE
RANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. Quando o egrégio Regional, mesmo 
instado via embargos declaratórios, deixa dc analisar matéria argüida 
em defesa relativa à correção monetária, incorre cm negativa de 
prestação jurisdicional.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-460.427/1998.4 - TRT DA 4a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CÍCERO ADALBERTO SAFFI 
DR. CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPA- 
LÉO
OLGA AIROLDI 
DR. JAIR MARCINKOWSKI 
METALÚRGICA SAMA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. VIRGÍNIA BARBAGLi
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmcnte do 

recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. Nos termos do Enunciado n° 266 do TST. "A admis
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo 
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiros, depende de demons
tração inequívoca de violação à Constituição Federal." Recurso não 
conhecido, no tópico.

2. INCIDÊNCIA DAS REGRAS DO ART. 267, INCISOS 
II E III, DO CPC. 3. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. 4. PE
NHORA DE PREFIXOS TELEFÔNICOS. A parte não logrou 
indicar violação à Constituição. Assim, como a admissibilidade do 
recurso de revista, em se tratando dc processo dc execução, depende 
dc demonstração inequívoca dc violação direta à Constituição Fe
deral, conforme dispõe o § 2° do art. 896 da CLT. não há como se 
conhecer do recurso, nesta matéria.

5. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. Recurso dc re
vista não conhecido, no tópico, por aplicação do Enunciado n° 266 do 
TST.
PROCESSO : RR-460.762/1998.0 - TRT DA 9a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOT-
TO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA FRANCO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à responsabilidade subsidiária, c conhecer no que 
tange à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar sua aplicação a partir do 
6° dia útil do mês subsequente ao elaborado, quanto aos salários. 2

EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A 
decisão regional apresenta-se cm conformidade com o item IV do 
Enunciado n° 331 do TST, que tem o seguinte teor: "O inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da ad
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do 
título executivo judicial (artigo 71 da l ei n“ 8.666/93). (redação 
alterada pela Res. n" 96/00 - DJ 18.09.2000)." Revista não co
nhecida, no particular.̂

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. A jurisprudência do TST é 
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Sc essa 
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços. Revista conhecida 
c provida, nesta matéria.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-460.763/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 

: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
: JANDIR VALENTIN LOPES DE ABREU

ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dc re

vista no tocante ao adicional de transferência e às horas "in itinere”; 
e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao salário-uti
lidade - habitação, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração da ajusta de custo-habitação. 2

EMENTA: 1. SALÁRIO-UTILIDADE. HABITAÇÃO. Os 
complexos hidrelétricos encontram-se geralmente instalados em lo
calidades em que há número reduzido dc residências para alugar ou 
vender, incapaz de atender à demanda dos funcionários dessas hi
drelétricas. À ajuda de custo-habitação fornecida ao obreiro decorre, 
então, da inexistência dc residências nas localidades onde se instalem 
os complexos hidrelétricos. Conseqüentemente, tem a finalidade de 
dar condição à execução do trabalho, razão pela qual referida parcela 
não possui natureza salarial. Assim, é indevida a integração da ajuda 
de custo-habitação, tendo em vista que sua concessão se dá para o 
trabalho, e não pelo trabalho. Recurso conhecido e provido, no tó
pico.

2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Quanto à ale
gada violação legal, o Tribunal limitou-se a interpretar e aplicar, dc 
forma razoável, a legislação atinente à matéria, não se vislumbrando, 
à luz do Enunciado n° 221 do TST, a alegada ofensa. No tocante às 
divergências colacionadas, o aresto de fl. 259, assim como o primeiro 
dc fl. 260, referem-se à hipótese dc transferência em caráter de
finitivo. Ocorre que o acórdão regional, em nenhum momento, afir
mou que a transferência do Reclamante deu-se em caráter definitivo. 
Os demais julgados dc fl. 260 refercm-sc à hipótese de previsão 
contratual c à existência de necessidade de serviço. Ocorre que a tese 
regional foi no sentido de que, embora haja previsão contratual, tal 
fato apenas toma lícita a transferência, sendo infundada a alegação de 
que ocorreu em definitivo, já que, em tese, subsiste sempre a pos
sibilidade de ocorrer nova mudança (pertinência do Enunciado n” 296 
do TST). Recurso não conhecido, nesta matéria.

3. HORAS 'TN ITINERE". INCOMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. Recurso dc revista não conhecido, no tópico, cm face 
de a decisão regional encontrar-se em sintonia com a Orientação 
Jurisprudencial n° 50 da colenda SBDI1 do TST, segundo a qual, a 
incompatibilidade de horários gera direito às horas "in itinere", sendo 
aplicável, portanto, o Enunciado n° 90 do TST.
PROCESSO

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) : 
ADVOGADO

RR-460.778/1998.7 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
FRANCISCO BEZERRA LEITE 
DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à unicidade contratual, e conhecer, no que tange às 
horas "in itinere", por violação constitucional e divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a res
peitável sentença, no particular. 4

EMENTA: 1. UNICIDADE CONTRATUAL. A decisão 
regional tem conotação fático-probatória, uma vez que está apoiada 
em elementos probatórios constantes dos autos, em cujo exame são 
soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 126 do 
TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

2. HORAS "IN ITINERE". Em processo de negociação 
coletiva, as partes envolvidas fazem concessões mútuas, objetivando 
chegar a situação de consenso, em que se cede em determinado ponto 
para auferir benefícios em outro, dc forma que, ao final, estejam 
satisfeitas com o resultado obtido. Dessa forma, tendo havido ne
gociação coletiva em tomo do pagamento das horas ”in itinere", entre 
outras cláusulas acordadas no instrumento coletivo, deve ser obser
vada tal negociação, sob pena de ferir-se flagrantementc o princípio 
do reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no art. 7°, 
XXVI, da Carta Magna. Revista conhecida e provida, no particular.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-460.779/1998.0 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
KLAB1N - FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A. E OUTRA 
DRA. CR1STIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ADENILSO APARECIDO DA SILVA 
DR. AQUILE ANDERLE

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial, no que tange às horas "in itinere" - 
normas coletivas, e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 
32 da SBDI1 do TST, no tocante aos descontos previdenciários e

fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as horas "in itinere” e para declarar a competência desta Justiça do 
Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos 
descontos previdenciários e fiscais. 3

EMENTA: 1. HORAS "IN ITINERE". NORMAS CO
LETIVAS. Em processo de negociação coletiva, as partes envolvidas 
fazem concessões mútuas, objetivando chegar a situação de consenso, 
em que se cede em determinado ponto para auferir benefícios cm 
outro, de forma que, ao final, estejam satisfeitas com o resultado 
obtido. Dessa forma, uma vez tendo havido negociação coletiva em 
tomo do pagamento das horas "in itinere", entre outras cláusulas 
acordadas no instrumento coletivo, deve ser observada tal negociação, 
sob pena de ferir-se flagrantemente o princípio do reconhecimento 
das convenções coletivas, insculpido no art. 7°, XXVI, da Carta 
Magna. Revista conhecida e provida, nesta matéria.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De 
acordo com o entendimento firmado pela colenda SBDI1 desta Corte 
(Orientações Jurivprudenciais n°s 32 c 141). são legais os descontos 
efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, sendo esta 
Jusiiça competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e 
provida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-460.78I/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : DONIZETE DOS SANTOS BENTO 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à integração da ajuda-alimentação, e conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto às horas "in itinere" - limitação - 
normas coletivas, aos descontos previdenciários c fiscais, à correção 
monetária - época própria e às horas extras - salário por produção, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no que 
tange às horas in itinere; determinar que a correção monetária seja 
aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido, quanto 
aos salários; declarar a competência desta Justiça do Trabalho para 
analisar a questão pertinente aos descontos previdenciários e fiscais, 
bem como autdrizar a realização destes; e limitar a condenação ao 
pagamento apenas do adicional de horas extras. 2

EMENTA: 1. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO. NOR
MAS COLETIVAS. Em processo de negociação coletiva, as partes 
envolvidas fazem concessões mútuas, objetivando chegar a situação 
de consenso, em que se cede em determinado ponto para auferir 
benefícios em outro, de forma que, ao final, estejam satisfeitas com o 
resultado obtido. Dessa forma, tendo havido negociação coletiva em 
tomo do pagamento das horas in itinere, entre outras cláusulas acor
dadas no instrumento coletivo, deve ser observada tal negociação, sob 
pena de ferir-se fiagrantemenle o princípio do reconhecimento das 
convenções coletivas, insculpido no art. 7°, XXVI, da Carta Magna. 
Recurso conhecido e provido, no tópico.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A 
colenda SBDI1 deste Tribunal firmou o entendimento de que são 
legais os descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e 
fiscal, sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal 
matéria. Recurso conhecido e provido, nesta matéria.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqiiente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqiiente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurispru
dencial n” 124 da SBDI1 do TST). Recurso conhecido e provido, no 
tópico.

4. HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. O
empregado que é remunerado à base de produção e que faz horas 
extras tem direito ao recebimento apenas do adicional de sobrejomada 
e reflexos, à semelhança do que ocorre com os vendedores que 
aufiram comissão (Enunciado n° 340 do egrégio TST), pois, na mo
dalidade de salário por produção, o trabalhador já tem remuneradas as 
horas prestadas além de sua jornada normal, na medida em que 
percebe o respectivo pagamento pela produção realizada. Recurso 
conhecido e provido, nesta matéria.

5. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Recurso de 
revista não conhecido, no tópico, por aplicação dos Enunciados n°s 
23, 126 e 221 do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.071/1998.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

; EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA 
DE AERONÁUTICA S.A.

; DR. CLÉLIO MARCONDES 
; ADÃO ALMIR DA SILVA E OUTROS 
: DR. AR1STEU CESAR P NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN

TO. Para que o Recurso de Revista seja conhecido, deve atender o 
disposto no art. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos específicos, 
capazes de estabelecer divergência de teses ou demonstrar violência à 
literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-461.378/1998.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOÃO HILÁRIO MANASCZEK 
DRA. SUSAN MARA ZILLI 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.
DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APLICAÇAO 
DOS ENUNCIADOS 23 E 297 DO TST - Não se conhece do
Recurso de Revista quando os arestos transcritos para configuração de 
divergência jurisprudencial não abrangem todos os fundamentos do 
acórdão recorrido (Enunciado 23) e quando apresentam matérias que 
sequer foram explicitamente analisadas pelo Tribunal Regional 
(Enunciado 297).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-461.444/1998.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
HELOÍSA VELOSO RAMOS 
DR. S1D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer da preliminar dc in
competência rationc materiac da Justiça do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento para declarar a in
competência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos 
à Justiça Comum, para os fins de direito. Prejudicada a apreciação 
dos demais aspectos do Recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME ESPE
CIAL. LEI N° 1770/84. MUNICÍPIO DE OSASCO. É incom
petente esta Justiça Especializada para dirimir controvérsia decorrente 
da relação jurídica que se estabelece entre o Município e o servidor 
contratado sob a égide de lei especial. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-RR-461.476/1998.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JURACI MARIA DO AMARAL E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. PAULO SEREJO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do agravo regimental 
e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não demonstrado o 
desacerto do respeitável despacho hostilizado. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-461.567/1998.4 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MÁRCIA REGINA SAMPAIO CARVA
LHO

: DR. WLADIMIR FRONTINO TEIXEIRA 
: MAQUESONDA MÁQUINA E EQUIPA
MENTOS DE SONDAGEM LTD A.

: DR. LAERTE DE OLIVEIRA LOPES
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA . CONHECIMEN

TO. Não se conhece do Recurso de Revista se a divergência trazida 
ao confronto de teses é oriunda de Turma do TST, pelos termos do 
artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-462.538/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO 
HILDEBRAND
ISABEL CRISTINA DE AZEVEDO E OU
TROS
DR. JOÃO PAULO KULESZA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista
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por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimcnlo para 
julgar improcedentes os pedidos da inicial. 2

EMENTA: PISO SALARIAL - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONST1TUOON ALIDADE. Entendendo o 
egrégio Regional que a Lei Municipal n° 3.183/92, que desvinculou, o 
salário mínimo como parâmetro de reajuste salarial e instituiu nova 
tabela de padrões de contraprestação e novos índices de reajustes que 
seriam definidos cm lei, ferira o direito adquirido c dera ensejo a 
alteração contratual ilícita, motivo pelo qual assegurou diferenças 
salariais aos Reclamantes, contrariou litcralmentc os arts. 7”, IV, da 
Carta Magna e 3° da Lei Federal n° 7.789/89. Interpretando o inciso 
IV do art. 7° da Constituição da República, o Supremo Tribunal 
Federal definiu que o salário mínimo não pode, cm hipótese alguma, 
ser fator de indexação salarial, nem mesmo para fixar o piso salarial 
de determinada categoria. Esse também é o entendimento consagrado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, na colcnda SBDI2, que editou 
jurisprudência que segue essa mesma linha dc interpretação. Trala-sc 
da Orientação Jurisprudência! n° 71. Recurso de revista conhecido c 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

RR-463.659/1998.5 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
JOSÉ BENEDITO MACHADO
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
MISAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. EMMANUEL CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso. EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - MULTA DE 40% DO FGTSA r. decisão regional está cm perfeita harmonia com a Orien
tação Jurisprudcncíal n" 177 da SBDI-I desta Corte, que dispõe: "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato dc trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício previdcnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS cm relação ao período anterior à aposentadoria."

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.660/1998.7 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 
MISAILIDIS

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Revista.EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - MULTA DE 40% DO FGTS

A r. decisão regional está cm perfeita harmonia com a Orien
tação Jurisprudcncíal n” 177 da_ SBDI-I desta Corte, que dispõe: "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício previdcnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS cm relação ao período anterior à aposentadoria.”

Recurso não conhecido.
PROŒSSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

KR-464.476/1998.9 - TRT DA 6a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BR BANCO MERCANTIL S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : ELIZABETE OTAVIANA DANTAS DE 
GODOY MENDONÇA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Recurso.EMENTA: DESERÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO
Não tendo o Reclamado efetuado depósito legal exigido à 

época da interposição do Recurso dc Revista c, ainda, não corres
pondendo a soma dos depósitos realizados no curso do processo ao 
valor total da condenação, flagrante é a deserção do apelo. Inte
ligência da Orientação Jurisprudcncíal n" 139 da C. SBDI-1.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-465.723/1998.8 - TRT DA 9' REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CARLOS BATISTA DA SILVA 
: DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON SILVA
DECISÃO:Unanimcmcnte, não conhecer intcgralmcnte do 

Recurso dc Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. Aplicação do Enunciado n“ 296 do TST. Arcstos incspccíficos.PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A Orientação Juris

prudência! n° 204 da SD1 consagra a tese pela qual a prescrição 
qüinqüenal atinge os cinco anos anteriores ao ajui/amento da ação c 
não os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato. Recurso 
de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)ADVOGADO

RR-465.951 /1998.5 - TRT DA 9“' REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENER
GIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
ARACI CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 
DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudência! quanto aos Descontos previ- 
denciários e fiscais. Competência c Correção monetária. Época pró
pria. No mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos pre- 
videnciários c fiscais dos créditos devidos â Reclamante, os quais 
devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação, nos 
termos da Orientação Jurisprudcncíal 228/SDI c para declarar que o 
índice de correção monetária, aplicável no caso dos autos, c o re
ferente â época do pagamento dos salários (após o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido).EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. É compe
tente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de 
contribuições prevideneiárias e para o imposto de renda. São devidos 
os descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial n° 32 da 
Seção de Dissídios Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 
e 1/97 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Dispõe 
o art. 459, esiput, da CLT, que o salário não deve ser estipulado por 
período superior a um mês, sendo facultado, todavia, o pagamento até 
o quinto dia útil do mês suhscqüentc ao vencido (parágrafo único do 
art. 459 da CLT). A época do pagamento é constituída pela época em 
que o empregador habitualmcntc efetua o pagamento dos salários a 
cada mês. No caso dos autos, essa é a época própria a ser considerada 
para o fim dc aplicação dos índices de correção monetária. Esse o 
entendimento pacífico, notório, iterativo c atual da SDI.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-466.136/1998.7 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRA. GISLAINE MARIA Dl LEONE 
: MARIA PAIVA 
: DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Unanimctncnte, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, 
quanto às custas, com isenção.EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO 
URBANO. “A limpeza em residências e escritórios e a respectiva 
coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ain
da que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre 
as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Tra
balho" (Orientação Jurisprudencial n° 170/SDI/TST). Recurso dc Re
vista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-466.990/1998.6 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE 
SANTA CATARINA - HOSPITAL MÃE 
DO BOM CONSELHO 

: DR. FERNANDA ZIVIANI ZURLO 
: ODETE LUZIA BUTKE 
: DR. CARLOS AUGUSTO NUNES DE 
OLIVEIRA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Revista.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 337/TST - Não se
conhece de Recurso de Revista quando os arcstos transcritos1 hão 
possuem fonte dc publicação. Incidência do "Enunciado 337 do Tri
bunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RR-466.991/I998.0 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SUL FABRIL S.A.
DR. JORGE LUIZ DE BORBA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE BLUMENAU 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, quanto à Base dc cálculo do Imposto dc 
Renda. No mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que a 
importância devida a título dc imposto de renda seja calculada sobre 
o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado cm 
liquidação dc sentença e de acordo com as tabelas vigentes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. Pelo art. 46 da Lei
8.541/92: "o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela 
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento cm 
que, por qualquer forma, o recebimento se torne disponível para o 
beneficiário”. Assim, a importância devida a título de imposto dc 
renda será deduzida do montante a ser pago ao Reclamante e a 
responsabilidade pelo recolhimento é do empregador, no momento em 
que as parcelas trabalhistas se tomarem disponíveis para o empre
gado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido "nu fome". deixa 
incontroverso que a sua incidência sc dará sobre a totalidade dos 
valores recebidos. Recurso dc Revista ao qual sc dá parcial pro
vimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORKENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-467.143/1998.7 - TRT DA !” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BAYER S.A.
DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL- 
LA
LUCIANO DA SILVA BANDINI 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 c 
da URP dc fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais c reflexos decorrentes dos referidos Planos 
Económicos.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDKTO- NAL. A alegada violação dos arts. 832 da CLT c 93, inciso IX, da 
Constituição Federal não está configurada porque a prestação ju- 
risdicional foi cumprida. Recurso não conhecido.DIFERENÇAS SALARIAIS - IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989. Inexistc direito adquirido dos 
trabalhadores aos reajustes decorrentes dos Planos Bresser c Verão 
(Precedentes n°s 58 e 59 da Orientação Jurisprudencial da SDI). 
Recurso patronal que não é conhecido e provido no tema.INDENIZAÇÃO POR FURTO DE VEÍCULO. Violação 
do art. 154! do Código Civil. Matéria que não constou do v. acórdão. 
Prcclusão. Enunciado 297. Recurso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-467.373/1998.1 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DEMETAL - ENGENHARIA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA.
DR. DOMINGOS SOLDATI

RECORRIDO(S) : JULIO VITURINO DOS SANTOS 
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial quanto ao adicional de insa-
lubridade, base dé cálculo e honorários advocatícios. No mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a base dc cálculo do adicional de 
insalubridade seja o salário mínimo c para excluir da condenação os 
honorários dc advogado.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DEINSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base dc cálculo do 
adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Carta Constitu
cional dc 1988, é o salário mínimo (O.J. 02/SDI).HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba
lho, a condenação cm honorários advocatícios, nunca superiores a 
15%, não decorre pura c simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional c com
provar a percepção de salário.inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se cm situação econômica que não lhe pcrihifaldcmándar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Inteli
gência do Enunciado n° 2l9AfST.
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PROCESSO

RELATOR
RECOR RENTE) S )
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRHXXS)
ADVOGADO

RR-467.786/1998.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PLENOGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS
S.A.
DR. YOSHIHIRO MIYAMURA 
RICARDO AUGUSTO WOLFF 
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemcnte, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada apenas no tema referente aos descontos previdenciários 
e de imposto de renda por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto 
de renda na fonte, na forma da lei, c que se efetue desconto pre- 
videndário de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho e não conhecer do Recurso de Revista adesivo 
do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA
DA. DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE 
VIDA. Julgados provenientes de Turma do TST não impulsionam o 
conhecimento do Recurso de Revista. Enunciado n° 337 do TST.

HORAS EXTRAS. Não se conhece do Recurso de Revista 
quando, para se chegar à conclusão contrária a do Regional, se faz 
necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Enun
ciado n" 126 do TST.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO 
DE RENDA. Os descontos previdenciários e de imposto de renda 
decorrem de imposição legal, sendo considerados lícitos. Recurso de 
Revista provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN
TE. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A Orientação Jurispru
dência! n° 204 da SDI consagra entendimento que a prescrição qiiin- 
qüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e não 
os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato de trabalho. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-467.902/1998.9 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
. DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DILSON ALVES DE SOUZA 
: DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar dc deser
ção e não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO 
DO RECURSO DE REVISTA POR DESERTO ARGÜIDA EM 
CONTRA-RAZÕES. Segundo o carimbo do protocolo de fl. 420, o 
Recurso de Revista foi interposto no dia 07 de abril de 1998 e o 
depósito recursal somente foi efetuado no dia 11 de novembro de 
1998 (fl. 434). Portanto, fora do prazo da interposição do Recurso de 
Revista.

Com fundamento no Enunciado n° 245 do TST, não conheço 
do Recurso de Revista, por deserto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-467.994/1998.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: AGNALDO AQUILLES PEIXOTO QUIN- 
TELA E OUTRA

: DR. A1LTON MOREIRA ANTUNES
: MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

: DR. PAULO ROBERTO BOGGIONE GUI
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, e conhecer no que tange ü prescrição, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
prescrição extintiva do direito de ação, determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal Regional a fim de que analise o mérito da ação, como 
entender de direito. 3

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional 
apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se 
manifestado sobre o acordo celebrado, rejeitando a argüição dos Re
clamantes, conforme seu livre convencimento, como lhe permite o 
art. 131 do CPC, não havendo que se falar em negativa dc prestação 
jurisdicional e violação do dispositivo invocado. Revista não co
nhecida, no particular.

2. PRESCRIÇÃO. ACORDO. RENÚNCIA.
Renúncia ao direito de invocar a prescrição extintiva do 

direito dc ação que se revela, não somente pela celebração de um 
acordo, quando já havia, no mundo dos fatos, transcorrido o prazo 
fatal, bem como pelo fato de o reclamado expressamente conven
cionar com os reclamantes, perante o Poder Judiciário, que lhes ft-

cava assegurado o direito dc ajuizarem uma outra ação, pleiteando 
diferenças salariais, conforme apontado pelo perito.

Essas manifestações expressas de vontade por parte do de
vedor, que tinha cm seu benefício os auspícios da prescrição, após o 
transcurso do prazo prcscricional, sem dúvida que deu ensejo à con
figuração da renúncia.

Houve um negócio jurídico bilateral dc natureza dcclaratória, 
quando o devedor, dc forma inequívoca, no acordo judicial que ce
lebrou, assegurou aos reclamantes o direito de novamente postularem 
em juízo, determinado direito, devidamente especificado, dc natureza 
patrimonial.

O que a reclamada não reconheceu foi o direito às diferenças 
materiais, o direito de fundo, mas, o direito dc ação, esse, entendo, 
acha-se salvaguardado, com inteiro afastamento da prescrição ex
tintiva.

Revista conhecida c provida neste tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-468.286/1998.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. MARIA HELENA AMARO SAN 
MARTIN
NAPOLEÃO DANTE NUNES MOREIRA 
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista do Banco BANRISUL no tocante à exclusão da multa de 1% 
imposta nos embargos de declaração, e conhecer, por divergência 
jurisprudencial, no que tange à complcmentação dc aposentadoria 
pela integração das parcelas "ADI" (Abono de Dedicação Integral) e 
"Cheque- Rancho", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração das referidas parcelas no cálculo da com- 
plementação de aposentadoria do Reclamante; e II - não conhecer do 
recurso de revista da Fundação quanto à exclusão da multa dc 10% 
imposta nos embargos de declaração e julgar superado o exame dos 
demais temas do apelo, em face da decisão proferida no recurso de 
revista do Banco BANRISUL. 2

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO BANCO 
BANRISUL.

1. EXCLUSÃO DA MULTA DE 1% IMPOSTA NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso de revista não conhe
cido, no tópico, por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PE
LA INTEGRAÇÃO DA PARCELA •’ADI" (ABONO DE DE
DICAÇÃO INTEGRAL). A Resolução n° 1.600/64 dispôs, em seu 
artigo 10, quais seriam as parcelas integrantes do cômputo da re
muneração a serem consideradas para efeito de cálculo da com- 
plementação de aposentadoria, não incluindo o denominado "Abono 
de Dedicação Integral - ADI". Este adicional, criado pelo Banco após 
o advento da citada resolução, destina-se exclusivamente aos ocu
pantes de cargo comissionado que, na data de instituição do benefício, 
estivessem em pleno exercício da função, sem qualquer limitação de 
horários. Recurso conhecido e provido, nesta matéria.

3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PE
LA INTEGRAÇÃO DO "CHEQUE-RANCHO". A Resolução n° 
1.600/64 assegurou aos empregados a complementação de aposen
tadoria no percentual dc 100% (cem por cento) da remuneração do 
obreiro, no momento da concessão do benefício. Nos termos da re
ferida norma, compreende-se por remuneração o salário propriamente 
dito, o qUinqüênio, a gratificação dc função, a gratificação semestral 
e o décimo terceiro salário. Portanto, não há qualquer referência a 
parcelas tipicamente indenizatórias, como o "Cheque-Rancho". Deve- 
se observar que a concessão do benefício visa a propiciar, durante o 
trabalho, melhores condições de alimentação ao empregado. Assim, 
não há possibilidade de sua extensão aos inativos, porque não existe 
direito decorrente de lei ou dc norma que o assegure, devendo as 
normas regulamentares ser interpretadas restritivamente. Recurso co
nhecido c provido, no tópico.

II. RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRI
SUL.

1. EXCLUSÃO DA MULTA DE 10% IMPOSTA NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso de revista não conhe
cido, no tópico, por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PE
LA INTEGRAÇÃO DA PARCELA "ADI" (ABONO DE DE
DICAÇÃO INTEGRAL) E "CHEQUE-RANCHO". Superado o 
exame dos temas em questão, em face da decisão proferida no recurso 
de revista do Banco BANRISUL.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

: RR-468.291/1998.4 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MARIA LINDAURA OLIVEIRA DOS 
SANTOS

: DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 
BAHIA

ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade: I - conhecer do recurso de re
vista da Reclamante por contrariedade ao Enunciado n° 95 do TST c, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância da pres
crição trintenária em relação ao FGTS; c II - não conhecer do recurso 
de revista adesivo da Reclamada no tocante à preliminar dc nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, e conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto à opção retroativa do FGTS sem a concor
dância do empregador, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
limitar a condenação, assegurando ã Reclamante o direito aos de
pósitos do FGTS, apenas a partir de 05.10.88. 2

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA RECLA
MANTE.

PRESCRIÇÃO DO FGTS. A atual jurisprudência desta 
Corte, cristalizada em seu Enunciado n° 95, é no sentido de que "É 
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não re
colhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.“ Recurso de revista conhecido e provido.

II. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLA
MADA.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO 
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. O atual entendimento da colenda SBDIl desta 
Corte é no sentido de que "Admite-se o conhecimento do recurso, 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju
risdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC 
ou do art. 93, IX da CF/1988.” (Orientação Jurisprudencial n° 115). 
Assim, como a Recorrente indicou, nas suas razões' recursais, apenas 
violação dos arts. 899 da CLT c 515, § 1°, c 535 do CPC c di
vergência jurisprudencial, não há como se conhecer do apelo, nesta 
matéria.

2. OPÇÃO RETROATIVA DO FGTS SEM A CONCOR
DÂNCIA DO EMPREGADOR. A Lei n° 8.036/90 não revogou 
expressamente a Lei n° 5.958/73, que prevê a opção retroativa c a 
necessidade da manifestação do empregador para a validade do pe
dido de opção. Esse é o entendimento consagrado na Orientação 
Jurisprudencial n° 146 da SBDIl do TST.

Contudo, após a nova ordem jurídica, estabelecida com o 
advento da Constituição Federal de 1988, o ingresso do trabalhador 
no sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é regra 
impositiva, de ordem pública, não havendo que se falar em opção, 
afastando-se, consequentemente, a necessidade de concordância do 
empregador. Recurso conhecido e parcialmente provido, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-468.550/1998.9 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CONCIC ENGENHARIA S.A.
: DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COSTA 
FIGUEIRÔA

: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA COSTA 
: DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura a 
ausência de prestação jurisdicional quando o Tribunal manifesta-se. 
de forma explícita, sobre toda a matéria veiculada pela parte, não 
ensejando omissão ou contradição a apreciação da prova trazida aos 
autos em sentido diverso do pretendido pela Recorrente. Dessa forma, 
não existe a violação aos preceitos legais supramencionados. E, quan
to à alegada divergência jurisprudencial, os arestos trazidos para co
lação não se prestam ao confronto dc teses, pois não infirmam o 
entendimento adotado pelo Regional. Revista não conhecida, no tó
pico.

í. ENUNCIADO N° 330 DO TST. A condenação da Re
clamada dirige-se à parcela que não consta do recibo de rescisão 
como paga, precisamente a alusiva às horas extras. A condenação ao 
pagamento de horas extras trazia a consequente repercussão nos tí
tulos que constavam do título rescisório, tudo, precisamente, nos 
moldes dos incisos I e II do Enunciado n° 330. Estando o acórdão 
regional na linha do contido em jurisprudência uniforme desta Corte, 
restam superadas as alegações de violação ao inciso XXXVI do art. 
5o da Constituição Federal e ao art. 477 da CLT. Revista não co
nhecida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-469.613/1998J - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MARIA LUZIENE ALVES BRANDÃO 
: DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL
MEIDA

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO. DESATIVAÇÃO DO 
LOCAL DE TRABALHO. Recurso dc Revista que não atende aos
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pressupostos do art. 896, alínea a, da CLT. Incidência dos Enunciados 
n°s 296, 297 e 337/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADORA

AG-RR-469.758/1998.5 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ZELINA PIRES DE ALMEIDA NOGUEI
RA EOUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL
DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE

DECISÃO:Unanimcmcnte, negar provimento ao Agravo Re
gimental. 1

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O respeitável des 
pacho agravado não carece dc reforma, pois está ern consonância com 
a Orientação Jurisprudcncial n° 128 da SBDII do TST c amparado no 
art. 557, caput, do CPC c na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-470.294/1998.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CHARLES ANTONY DUARTE 
: DR. MARCELO DELLA GIUST1NA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmcntc do 
recurso dc revista. 3

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS E MINUTOS QUE AN
TECEDAM E/OU SUCEDAM A JORNADA. Não se configura a 
divergência jurisprudcncial alegada. Revista não conhecida, no tó
pico.

2. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE 
DIFERENÇAS DE CAIXA. A exegese regional rcvcla-se razoável, 
afastando-se a possibilidade dc violação legal, a teor do Enunciado n° 
221 do TST. Os arestos indicados não enfrentam a afirmação do 
Regional, no sentido dc que o próprio Reclamado reconheceu a ve
racidade dos documentos apresentados pelo Reclamante, uma vez que 
os originais encontravam-se cm seu poder (óbice do Enunciado n° 
296 do TST). Revista não conhecida, nesta matéria.

3. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Não se vislumbra a 
violação do art. 7°, XI, da Constituição Federal, uma vez que apenas 
se determinou o pagamento da parcela em questão, não havendo 
condenação a sua integração ao salário, o que seria vedado pelo 
referido dispositivo. Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-470.297/1998.2 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE

: DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

: EUCLIDES DE JESUS (ESPÓLIO DE)
: DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmcntc do
recurso dc revista.

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇAO JURISD1CIONAL. A decisão regional 
apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se 
manifestado expressamente sobre as normas regulamentares da Re
corrente, conforme sua convicção, como lhe permite o art. 1.31 do 
CPC. não havendo que se falar em negativa dc prestação jurisdicional 
e violação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.

2. DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE FARMÃCIA 
PELA INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS E DO ADICIO
NAL NOTURNO. A divergência jurisprudcncial esbarra no óbice da 
alínea "b" do art. 896 da CLT, uma vez que gira ém torno dc norma 
regulamentar que não ultrapassa o âmbito da jurisdição do TRT pro- 
lator da decisão recorrida. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão rc 
gional apresenta-se em conformidade com o Enunciado n” 264 do 
TST. que tem o seguinte teor: "Hora suplementar. Cálculo. A re
muneração do serviço suplementar e composta do valor da hora 
normal, integrado por parcelas dc natureza salarial e acrescido do 
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa." Revista não conhecida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE!S) 
ADVOGADA

RR-470.400/1998.7 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NARCISO ROSSETTI 
DRA. DALVA AGOSTINO
. , , , a -4- - *■■■■ 4-i , ,

RECORRIDO(S) : ELIZABETH S.A. - INDÚSTRIA TÊX
TIL

ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA
DEClSÃO:Unanimcmcnle. não conhecer do Recurso de Re

vista.
EMENTA: ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE:. Cons

tatado pela perícia que com o uso dc EPI cessaram as condições 
insalubres, não há sc falar em aplicação da orientação do Enunciado 
n° 289 do TST. Recurso dc Revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-470.422/1998.3 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MARIA LUIZA DA SILVA PETRY 
: DRA. MARIA CRISTINA CARRION VI
DAL DE OLIVEIRA

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO REDENÇÃO 
: DRA. JUSSARA DE NIZA E CASTRO

. DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista. 2

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO
DOMICILIAR. As atividades dc coleta de lixo c dc limpeza da 
lixeira do prédio não podem ser consideradas insalubres, ainda que 
constatadas por laudo pericial, porque não sc encontram dentre as 
classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho
(aplicação das Orientações Jurisprudcnciais n°s 4 e 170 da colenda 
SBDII do TST).

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-470.423/1998.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: RONEIDA MACHADO 
: DR. AMAURI CELUPPI 
: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE 

: DRA. LUCTANE NASCIMENTO
DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso dc revista 

por divergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir à Reclamante a indenização equivalente a estabilidade pro
visória de gestante, desde o momento da confirmação da gravidez até 
5 (cinco) meses após o parto. 2

EMENTA: GESTANTE. GARANTIA DE EMPREGO. 
NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ.

O art. 10, inciso II, do ADCT visa à proteção do nascituro e 
da maternidade. Conclui-se daí que a falta dc comprovação prévia da 
gravidez, pela própria empregada e o desconhecimento, pelo em
pregador. do seu estado gravfdico, no momento da despedida, não o 
isenta da responsabilidade pelo pagamento dos salários referentes à 
licença-gestante c à estabilidade provisória. Basta, para a aquisição da 
estabilidade provisória, a concepção ao tempo do vínculo empre- 
gatício. F.sse também é o atual entendimento da colenda SBDII desta 
Corte, firmado na Orientação Jurisprudcncial n” 88.

Recurso conhecido c provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

: RR-470.425/1998.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SFXRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: AUTOMAGUI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO
RECORRENTE(S) : PEDRO NOGUEIRA ROLIN 
ADVOGADA : DRA. ODETE NEGRI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO.Por unanimidade: a) conhecer do recurso de re
vista da Reclamada por conflito com o Enunciado n° 349 do TST c, 
no mérito, dar-lhe provimento para considerar válido o acordo co
letivo de compensação cm jornada insalubre c. por conseguinte, ex
cluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras ex
cedentes da 8“ hora; e b) não conhecer do recurso dc revista do 
Reclamante. 2

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE 
ATIVIDADE INSALUBRE. VALIDADE. A interpretação grama
tical do art. 7°, inciso XIII, da Constituição Federal não é pacífica 
entre os julgadores. Todavia, esta egrégia Corte firmou jurisprudência 
no sentido dc que o acordo dc compensação de jornada insalubre, 
para ser reconhecido como válido, há que ter a participação do sin
dicato. No presente caso, o entendimento do egrégio Regional, dc que 
o acordo coletivo dc compensação cm jornada insalubre é inválido, 
cm face da inexistência dc autorização do órgão competente em 
matéria dc higiene do trabalho (art. 60 da CLT), contraria o atual 
entendimento desta Corte, firmado no Enunciado n° 349, segundo o 
qual "A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de com
pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde 
da inspeção previa 'da autoridade competente eni matéria de higiene
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do trabalho, (art. 7" XIII, da Constituição da República; art. 60 da 
CLT)." Recurso conhecido c provido.

II. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40Cf d o  FGTS. IN
DEVIDA. O atual entendimento da colenda SBDII desta Corte, fir
mado em sua Orientação Jurisprudcncial n° 177, é no sentido dc que 
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes
mo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a 
multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo
sentadoria." Recurso não conhecido com suporte no Enunciado n°
333 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.952/1998.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
DA VINCI TÊXTIL LTDA.
DR. CRISTINA MARIA VOGELSANGER
PINHEIRO OLIVEIRA
NELSON DA SILVA
DR. SÉRGIO VOLKMANN

DECISÃO:Unanimemcnte, conhecer do recurso dc revista, c 
ainda, unanimemente, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a multa do artigo 477, § 8° da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA. - ART. 
477/§ 87CLT. INA PLICA BILIDADE. - Na espécie, houve con
trovérsia e definição judicial dos títulos devidos. Disposições penais, 
como no caso são interpretadas restritivamente. Recurso patronal que 
é provido para excluir a multa.

PROCESSO RR-471.961/1998.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR-

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS 
DR. TOBIAS DE MACEDO 
EXPEDITO TOMAZ 
DR. ANTÔNIO PINCELI

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao lema "Descontos 
Previdenciáriòs e Fiscais", conhecer do Recurso por divergência ju
risprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar que sc proceda aos des
contos previdenciáriòs e fiscais devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a scr pagas ao Reclamante cm face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo, nos 
termos do Provimento n” 1/96 da Corrcgcdoria-Gcral da Justiça do 
Trabalho. Por unanimidade, quanto ao tema "Correção Monetária - 
Época Própria", conhecer do Recurso, por divergência jurisprudcn
cial, c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
do débito trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação laborai, observado o respectivo índice. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tema versado sobre 
seguro-desemprego.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIÒS E FIS
CAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Nos termos dos arts. 43 da Lei n° 8.212/91, com a nova 
redação dada pela Lei n° 8.620/93, e 46 da Lei n° 8.541/92, a Justiça 
do Trabalho é competente para determinar que se proceda aos des
contos previdenciáriòs e fiscais sobre os créditos trabalhistas de
correntes dc decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurispruden
n° 141 da C. SBDI-1.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte, pela 

Orientação Jurisprudcncial n° 124, já consagrou entendimento no 
sentido de que o pagamento dos salários até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se 
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo
netária do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

SEGURO-DESEMPREGO - COMPETÊNCIA
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar conflito 

que envolva o seguro-desemprego, entendimento consagrado pela SB- 
DI-I/TST, através da Orientação Jurisprudcncial n” 210.

Recurso parcialmenle conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRE NTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-473.332/1998.1 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MANOEL TUPIARA CONDE DOS REIS 
: DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES 
: STOLT COMEX SEAWAY TECNOLOGIA 
SUBMARINA S.A.

: DRA. SÔNIA TRIANI ALVAREZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc

Revista.
EMENTA: PETROLEIROS - HORAS EXTRAS - TUR

NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - LEI N" 5.811/72 
- ENUNCIADO N” 333/TST

'} '! 't| •'!
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a Lei n” 5.811/72, que regulamenta cspccialmcntc as condições de 
trabalho dos petroleiros e daqueles que laboram em plataforma ma
rinha, conferindo-lhes vantagens c garantias bem mais favoráveis do 
que a jornada de seis horas assegurada pela Constituição da Re
pública, prevista para os trabalhadores que laboram em turnos inin
terruptos de revezamento, de um modo geral. Nesse sentido, a Orien
tação Jurisprudcncial n” 240 da SBD1-1 desta Corte, que dispõe: 
"Petroleiros. Horas extras. Lei n” 5.811/72. Recepcionada pela 
CF/88."

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO

RR-473.412/1998.8 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PAULO CESAR GOULART DA MOTTA 
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIIXXS) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OL1VEIRA KAUF

MANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmente do 

recurso de revista.EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional 
aprcsenla-sc devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se 
manifestado sobre todas as matérias relevantes para a solução da lide, 
conforme sua convicção, no exercício de seu poder de livre con
vencimento, conferido pelo art. 131 do CPC, não havendo que se 
falar em negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de defesa 
c violação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.

2. AJUDA DE CUSTO. O Regional esteou seu conven
cimento em prova carreada aos autos. Avaliou a situação dos modelos 
apontados pelo Reclamante e demonstrou, cm face dos fatos que 
foram oferecidos, que todos tinham situações diversas daquela do 
Recorrente. Tendo a decisão se assentado no conjunto probatório, 
toma-se irrelevante discutir de quem partiu a iniciativa de sua pro
dução, ou. ainda, quem detinha o ônus de provar os fatos. Ao afirmar 
o Reclamante que a prova dos autos não autoriza a conclusão do 
Regional, está pretendendo que seja revolvido o conjunto probatório, 
o que não é permitido em recurso de revista, cm face de sua natureza 
extraordinária O Tribunal Regional tem inteira liberdade e autonomia 
para avaliar as provas e fundar seu convencimento, impondo a ordem 
jurídica que haja motivação (aplicação do Enunciado n° 126 do TST). 
Por outro lado, não fere o princípio da isonomia deixar de estender a 
alguns empregados determinadas vantagens que, de acordo com a 
prova carreada aos autos e lançada no acórdão do Regional, de
correram de situações especiais dos beneficiários. Quanto à diver
gência jurisprudcncial, não se revela específica pois não enfrenta a 
tese regional pelos seus fundamentos, cm particular, em relação ao 
fato de que a ajuda de custo decorreu de situação especial dos mo
delos apontados pelo Reclamante (óbice do Enunciado n° 296 do 
TST). Revista não conhecida no tópico.

3. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Entendeu o Regional, à 
luz dos elementos vindos aos autos, que não houve prova de que o 
Reclamante tivesse sido alvo de tratamento discriminatório por parte 
do Reclamado. Especificamente, o Regional firmou seu convenci
mento na prova pericial que foi realizada, a qual demonstrava que os 
modelos estavam lotados em unidades de agência diversa daquela cm 
que trabalhava o Reclamante. O Regional especificou os fundamentos 
da concessão dessa remuneração variável, ainda que nada houvesse 
de desabonador na conduta do Reclamante. Dessa forma, constata-se 
que o Regional embasou seu entendimento nas provas que entendia 
necessárias e convincentes, tomando-se irrelevante que não consi
derasse outras, que, na ótica do Autor, seriam mais pertinentes. Ma
téria tipicamente de fato, que impede a reapreciação pela Corte Su
perior Trabalhista, em face do que estabelece o Enunciado n° 126 do 
TST. Restam, portanto, indenes de violação os arts. 302 e 359 do 
CPC. Quanto à divergência apontada pelo Autor, não revela todos os 
contornos de fato relevantes para a configuração do dissenso c que 
foram objeto de apreciação pelo Regional. Seus fundamentos são 
diversos daqueles que serviram ao Regional, quais sejam, ausência de 
contestação expressa e prova testemunhal c documental favorável ao 
Autor daquela ação (óbice no Enunciado n° 296 do TST). Revista não 
conhecida, nesta matéria.4. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A decisão Regional as- 
sentou-se em perícia técnica, deixando expresso o Regional que as 
situações do Reclamante e dos modelos eram diversas. Embora exer
cessem as mesmas funções, não havia igual produtividade e perfeição 
técnica, requisitos inafastáveis ao reconhecimento da equiparação sa
larial, a par de estarem lotados cm agências distintas daquela onde o 
Autor prestava serviços. E, quanto à divergência jurispmdencial, o 
acórdão apontado é incspecífico, pois cuida de ônus da prova, a ser 
satisfeito pelo empregador, o que não se discute nos autos, haja vista 
que houve prova técnica, pericial, determinada pelo juízo. Revista não 
conhecida, no tópico.
PROCESSO : RR-473.488/1998.1 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

t NAS'INDÚSTRIAS DA ENERGIA ELÉ- 
TRICAiDO NORTE E NOROESTE FI.U- i 
MINENSE , .. i i , < ui-r.-E-.i

ADVOGADO : DR. GUARAC1 FRANCISCO GONÇAL
VES

RECORRIIXKS) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER)
Não há que falar em prestações sucessivamente violadas, 

nem, por conseguinte, na prescrição parcial referida na parte final do 
Enunciado 294/TST, porquanto o direito ao reajuste decorrente do 
IPC de junho de 1987 foi suprimido pela edição do Decreto-Lei n° 
2.335/87. Hipótese de incidência da prescrição total. Orientação ju
risprudcncial n° 243 da SBDI-l/TST.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRHXHS)
ADVOGADO

RR-473.514/1998.0 - TRT DA 4" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL- 
LA
ARLINDO CLARÍCIO SALBEGO 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmcnte do 
recurso de revista. 3EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional 
aprcscnla-sc devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se 
manifestado sobre a questão das horas extras e de sobreaviso c do 
adicional de perieulosidade nas gratificações dc farmácia, conforme 
seu livre convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC, não 
havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional e vio
lação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.

2. GRATIFICAÇÕES DE FARMÁCIA. A exegese regio
nal revela-se razoável, afastando-se a possibilidade de violação legal, 
a teor do Enunciado n° 221 do TST, c considerada tal razoabilidade 
da legislação infraconstitucional, não deixa margem à violação do 
princípio da legalidade. Quanto à divergência jurisprudcncial alegada, 
esbarra no óbice da alínea "b" do art. 896 da CLT, uma vez que diz 
respeito a regulamento interno cuja aplicação restringe-se ao âmbito 
da jurisdição do TRT prolator da decisão recorrida. Revista não co
nhecida, no tópico.

3. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional harmoniza-sc com o 
Enunciado n° 264 do TST, que tem o seguinte teor: ”H O R A  SU- 
p l e m e n t a r . c á l c u i j o . a  remuneração do serviço suplementar 
é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de 
natureza salarial e acrescido do adicional previsto e m  lei, contrato, 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa." Revista não 
conhecida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃOiPor

RR-473.539/1998.8 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANCO ITAÚ S.A.
DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI
MA DOS SANTOS 
DOMINGOS MAGDALENA 
DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS 
unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por violação ao artigo 13 do CPC e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para afastar a irregularidade de representação processual, 
determinando o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem 
para que aprecie o Recurso Ordinário do Reclamado, como entender
dc direito, bem como o Recurso Adesivo do Reclamante.EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - CONTRATO SOCIAL

A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o 
artigo 12, inciso VI, do CPC, não exige ajuntada do contrato social 
ou do estatuto para comprovar a validade da procuração outorgada 
por pessoa jurídica. Destarte, dispensável a juntada dos atos cons
titutivos da sociedade, exceto havendo .dúvida razoável do juiz ou 
impugnação da parte contrária. Nesta hipótese, deve o juiz conceder 
à parte oportunidade de provar a legitimidade da representação, con
cedendo-lhe prazo razoável para que providencie a necessária juntada 
do documento, nos termos do art. 13 do CPC.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

: RR-473.540/1998.0 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TURMA)
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - COMLURB 

: DR. MÁRIO ANTONIO D. O. COUTO
RECORRIDCKS) : ■ CLEMENTE DONAVAM GOMES 
ADVOGADO : DRA. ANA CLÁUDIA-MEDEIROS GUb 

MARÃES . . i - :

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso com re
lação ao tema "Plano Bresser - IPC dc junho de 1987", por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação os reajustes salariais fundados na incidência do 
IPC de junho de 1987 c, bem assim, seus reflexos. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
"Plano Verão - URP de fevereiro dc 1989" c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais oriun
das deste Plano Econômico. Por unanimidade, não conhecer do Re
curso dc Revista com relação ao tema "Repouso Remunerado - Horas 
Extras - Cálculo".EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANOS BRESSER E VERÃO

Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais fundados na 
Unidade de Referência de Preços dc fevereiro de 1989 (Plano Verão) 
c no índice de Preços ao Consumidor dc junho de 1987 (Plano 
Bresser).

Recurso parcialmentc conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.603/1998.8 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NILTON MENEZES DAS NEVES 
DR. RAIMUNDO JOSÉ BARROS TEI
XEIRA MENDES
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2 EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO POR SIMPLES PETIÇÃO. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DE IN- CONFORMISMO. INTEMPESTIVIDADE. Deve-se afastar a in-
tempestividade do recurso ordinário, em face da existência dc erro 
material na data do protocolo. Realmente, verifica-se que a data do 
protocolo está errada, pois a constante do despacho exarado na pró
pria petição do recurso ordinário é anteriof à data do protocolo. 
Todavia, permanece o óbice ao seu conhecimento, porquanto não há 
como se vislumbrar, na espécie, afronta ao art. 899, "caput", da CLT, 
pois o termo "simples petição", constante do referido dispositivo 
legal, não induz ao entendimento de que a parte está desobrigada dc 
expor as razões de seu inconformismo. O recurso deve sempre conter 
a exposição e a fundamentação da inconformidade do recorrente. No 
caso do "jus postulandi", poder-se-ia até admitir à parte desassistida 
dc advogado a apresentação do recurso ordinário sem qualquer fun
damentação. Todavia, esse não é o caso dos autos, pois o recurso 
ordinário encontra-se subscrito por advogado, legalmcnte constituído 
nos autos, o que não justifica a simples petição.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.769/1998.2 - TRT DA 3* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT- 
DA.
DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA 
WANDER PINHEIRO DA SILVA 
DR. MADALENA JACOB DE FREITAS 
MADEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRA- JORNADA Desde a edição da Lei n° 8.923/94, a não-concessão de 
intervalo para repouso e alimentação gerou a obrigação de pagamento 
do período referente ao intervalo não concedido, acrescido do adi
cional de hora extra.

Recurso conhecido, mas ao qual se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.837/1998.7 - TRT DA 20“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 20" REGIÃO 
DR. JÉFERSON MURICY 
GENILDO SANATOS 
DR. GUSTAVO LAPORTE 
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE 
DR. DER1LHO DE FIGUEIREDO BEZER
RA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 
para restringir a condenação ao pagamento de salário retido, de forma 
simples.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOSSERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO AP̂ ÍS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

* Consoante o entendimento já pacificado neste Eg. TST, con-
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substanciado no Enunciado n° 363, "A contratação dc servidor pú
blico, após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação çm con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II. c § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido c parcial mente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-474.003/1998.1 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
IN IA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA 
DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO 
MOACIR TAVARES ROLIM 
DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI
GUES DE LEMOS

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema aposentadoria espontânea - extinção do 
contrato dc trabalho, por divergência, c, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS sobre o 
período anterior à aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE I RA- 
BALIIO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A aposentadoria 
espontânea implica, necessariamente, extinção do contrato de tra
balho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a 
dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com 
base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós aposentadoria 
c não sobre a totalidade do período trabalhado na empresa. (Orien
tação Jurisprudcncial n° 177/SDI).
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-474.053/1998.4 - TRT DA 17” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: POLTEX POLIDO TÊXTIL S.A.
: DR. ALESSANDRA DF. ALMEIDA 
: HDVALDO DE JESUS BARBOSA E OU
TRO

: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista apenas quanto aos honorários ad vocal feios, por divergência, c, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a referida parcela da con
denação.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria 
encontra-se pacificada nesta Corte, nos Enunciados n°s 219 c 329, 
prevendo que na Justiça do Trabalho, mesmo após o advento da 
Constituição Federal dc 1988, a condenação em honorários advo- 
catícios, não decorre da mera sucumbência, sendo devidos apenas 
quando preenchidos os requisitos das Leis n°s 1.060/50 c 5.584/70.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-474.171/1998.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
RIO GRANDE DO SUL S.A. - CEA- 
SA/RS

: DRA. ANA CECÍLIA VIJANDE DA SIL
VA

: MARISA ALMADA MOREIRA
: DR. SIDNEI BORGES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação aos artigos 37. II e § 2° da Constituição da República c 453 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, declarando nulo o 
contrato de trabalho iniciado após a aposentadoria da Reclamante, 
excluir da condenação as parcelas dele oriundas, bem como a multa 
dc 40% sobre os depósitos de FGTS, referente ao período anterior à 
aposentadoria.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DA 
NOVA RELAÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA, EM FA
CE DA INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A C. SBDI-I desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato dc trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato, pois este deve obedecer às 
exigências constitucionais para a investidura em cargo ou emprego 
público. E, consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste 
. Eg. TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de 
servidor público, após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação 
cm concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada.”

Recurso conhecido c provido cm parte.
PROCESSO : RR-474.444/1998.5 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

Diário da justiça - Seção 1
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM
BIENTAL LTD A.
DRA. SILVIA MARIA CAUDURO 
MARINA DA SILVA BRITO 
DRA. MARIA DE FÁTIMA DOS SAN
TOS BRAGA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema adicional de insalubridade - coleta de lixo dc escritório, por 
divergência jurisprudcncial c, quanto ao lema acordo de compensação 
dc jornada - atividade insalubre, por contrariedade ao Enunciado n° 
349/TST. No mérito, ainda por unanimidade, dar provimento ao re
curso para excluir da condenação o pagamento do adicional dc in
salubridade e reflexos c o pagamento do adicional dc horas extras 
prestadas cm regime dc compensação c reflexos. Honorários periciais 
pela reclamante, ora recorrida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE - COLETA DE LIXO DE ESCRITÓRIO. A 
limpeza em residências c escritórios c a respectiva coleta de lixo não 
podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas 
por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas 
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho (Precedente 
n° I70 da Orientação Jurisprudcncial da SDI). Nos lermos do Enun
ciado 236 a responsabilidade pelos honorários periciais passou a ser 
da recorrida. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - 
ATIVIDADE INSALUBRE. Não há necessidade de inspeção previa 
da autoridade competente cm matéria dc higiene do trabalho para 
validade dc acordo dc compensação de horário cm atividade in
salubre. Inteligência do Enunciado n° 349/TST.

Recurso patronal conhecido e provido para excluir o adi
cional de insalubridade e as horas extras.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-474.533/1998.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZ1

: BIOBRÁS S.A.
: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
: LUCRECIANO GONÇALVES ROCHA 
: DR. JOÃO AVELINO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista. por divergência jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que a atualização monetária do débito tra
balhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês subscqücnte ao da 
prestação laborai, observado o respectivo índice.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ
PRIA

A Colcnda Seção dc Dissídios Individuais desta Corte já 
consagrou entendimento no sentido dc que o pagamento dos salários 
até o 5° dia útil do mês subscqücnte ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. Sc essa data-limite for ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subscqücnte ao da prestação dos 
serviços.

Recurso conhecido c provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-474.997/1998.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO REAL S.A.
DR. NICOLAU F. OLIV1ERI 
SÉRGIO FIGUEIRA BURGER 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Unanimemcntc, acolher a preliminar dc não-co- 
nhcccr do Recurso dc Revista da Reclamada por irregularidade de 
representação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR
DE NÃO- CONHECIMENTO. Representação inexistente. O prazo 
dc vigência da procuração extinguira-se anleriormentc à apresentação 
do recurso, que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RÈCORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-474.999/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) LEONOR ALZIRA BRITO
ADVOGADO DR. IIAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDÊNCIA!. VÁLIDA

A divergência jurisprudcncial válida é aquela que obedece ao 
disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Aresto proveniente dc 
Vara dc Trabalho não viabiliza o conhecimento de Recurso dc Re
vista. Ademais, devem ser observadas as determinações constantes no 
Enunciado n° 337 desta Corte.

Recurso, não conhecido. , , ,

PROCEJSSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-475.045/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ENGEVIX ENGENHARIA S.A.
DR. RENATO ARIAS SANTISO

RECORRIDO(S) : ELDO LERKE VICTORIA 
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COUTO RIBEIRO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer intcgralmcnlc da 
revista. 3

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE JULGAMENTO EX
TRA F. ULTRA PETITA. Como se pode observar, a exegese regional 
revela-se razoável, pois considerando o fato de a Reclamada não ler 
promovido a entrega ao INSS do documento discriminatório das 
contribuições, determinou o órgão julgador que a Reclamada pagasse 
o valor do salário na sua totalidade até a data da alta médica. Ora. 
entender-se cm sentido contrário seria levar o princípio da demanda 
ao paroxismo, o que não encontra abrigo na Justiça do Trabalho, dado 
o seu caráter tutelar. Recurso não conhecido, no particular.

2. VIOLAÇÃO DO ART. 830 DA CLT. A alegação esbarra 
na ausência dc prequeslionamento c no óbice do Enunciado n" 297 do 
TST. uma vez que o egrégio Regional não emitiu tese sobre lai 
matéria. Recurso não conhecido, no particular.

3. VIOLAÇÃO DO ART. 476 DA CLT. LIMITAÇÃO DE 
SALÁRIOS ATÉ O 15" DIA DE AFASTAMENTO. Também aqui, 
a revista esbarra no óbice do Enunciado n" 297 do TST, já que o 
egrégio Regional não se manifestou sobre a matéria objeto da referida 
alegação. Revista não conhecida, no tópico.

4. VIOLAÇÃO DO ART. 1090 DO CÓDIGO CIVIL. 
LIMITAÇÃO SEGUNDO A NORMA COLETIVA. A exegese re
gional revela-se razoável, afastando a possibilidade de violação legal, 
a teor do Enunciado n° 221 do TST. Recurso não conhecido, no 
tópico.

Recurso de Revista não conhecido.

procf:sso

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-475.10I/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS 
: DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS 
: VALNER FORLIN 
: DRA. MAGNA JOELMA VACARELLI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista no tocante à preliminar dc nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, às horas extras e às comissões sobre seguros; c conhecer 
no que tange aos descontos prcvidenciários e fiscais, por divergência 
jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos descontos prcvidenciários c fiscais. 3

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE- 
GAT1VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional 
apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional 
examinado as provas produzidas c se manifestado sobre elas, con
forme seu livre convencimento motivado, como lhe permite o art. 131 
do CPC, não havendo que se falar cm negativa de prestação ju
risdicional c violação dos dispositivos invocados. Revista não co
nhecida, no particular.

2. HORAS EXTRAS. A exegese regional revela se razoá
vel, afastando a possibilidade dc violação legal, a teor do Enunciado 
n° 221 do TST. Além do mais, a decisão regional tem natureza 
probatória, uma vez que apoiada nas provas produzidas, cm cujo 
exame são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n" 
126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. COMISSÕES SOBRE SEGUROS. A decisão regional 
tem natureza fático-probatória, pois está amparada nas provâs car
readas aos autos, cujo exame se esgota nas instâncias ordinárias, a 
teor do Enunciado n" 126 do TST. Revista não conhecida, neste 
tópico.

4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. As
Orientações Jurisprudcnciais n°s 141, 32 c 228 da SBDII do TST são 
no sentido de que é competente esta Justiça do Trabalho para au
torizar os descontos prcvidenciários e fiscais, os quais devem ser 
efetuados sobre o valor total da condenação, calculado ao final. Re
vista conhecida c provida, no particular.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-475.229/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ADMINISTRAÇÃO DOS TORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN 
VALDIR ALVES LEITE 
DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

DECISÃO:Scm divergência, conhecer dos embargos dccla- 
ralórios, e, no mérito, dar-lhes provimento para fazerem-se os es
clarecimentos constantes da fundamentação. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Para tomar 
mais clara c completa a prestação jurisdicional, fazem-se os escla
recimentos devidos. t-Vi'r 1 7
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Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-475.272/1998.7 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZI
CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER 
DA BARRA
DRA. REGINA CELI REIS DA COSTA

RECORRIDO(S) : ELTON CAMPOS DE MELLO 
ADVOGADA : DRA. ANTONIA ELIZABETH DE L. E 

SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do tema "Pres

crição - IPC de junho/87 (Plano Bresscr)". Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto ao Plano Bresser, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os rea
justes salariais fundados na incidência do IPC de junho de 1987 e, 
bem assim, seus reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto ao Plano Verão, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais 
fundados na incidência da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e, 
bem assim, seus reflexos.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANOS BRESSER E VERÃO
Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais fundados no 

índice de Preços ao Consumidor de junho de 1987 (Plano Bresser) c 
na Unidade de Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano 
Verão). Entendimento consolidado através das Orientações Jurispru- 
denciais nos 58 e 59 da SBDI-l/TST.

Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.277/1998.5 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: O GLOBO - EMPRESA JORNALÍSTICA 
BRASILEIRA LTDA.

: DRA. DANIELA SERRA HUDSON SOA
RES

: WILSON VIEIRA DA SILVA 
: DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to às diferenças e integrações; conhecer quanto à URP de fevereiro de 
1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes 
da aplicação da aludida parcela e seus reflexos.EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANO 
VERÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO

Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial fundado na Uni
dade de Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano Verão). 

Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-475.518/1998.8 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PARQUÍMICA QUÍMICOS E DEFENSI
VOS LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 
ESMAIL DOS SANTOS RODRIGUES 
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras - minutos que antecedam e/ou su
cedam a jornada e às horas extras - intervalo intrajomada; e conhecer 
no que tange aos descontos previdenciários e fiscais, por violação 
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos referidos descontos. 4EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDAM E/OU SUCEDAM À JORNADA. A decisão regional 
apresenta-se em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n” 
23 da SBDI1 do TST, no sentido de que; ”CARTÃO DE PONTO. 
REGISTRO. Não é devido o pagamento de horas extras relati
vamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, (se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal).'' Revista não 
conhecida, no particular.2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INT RA J ORNA DA.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com o Enunciado 
n° 110 do TST, o qual tem o seguinte teor: "JORNADA DE TRA
BALHO. INTERVALO. No regime de revezamento, as horas tra
balhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo 
do intervalo mínimo de II horas consecutivas para descanso entre 
jornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive 
com o respectivo adicional." Revista não conhecida, nesta matéria.3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De 
acordo com o entendimento firmado pela colenda SBDI1 desta Corte 
(Orientações Jurisprudenciais n°s 32 e 141), são legais os descontos 
efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, sendo esta 
Justiça competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e 
provida, neste tópico.

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-475.519/1998.1 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BERNECK & COMPANHIA
DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO
TANIGUCHI
MARCELO LEONARDI DOS SANTOS 
DRA. MARIA APARECIDA RAMINA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante ao intervalo do digitador e horas extras - acordo de 
compensação e conhecer quanto ao tema correção monetária, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
para determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6° dia 
útil do mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários. IEMENTA: 1. DIGITADOR. INTERVALO. A decisão re
gional apresenta-se em conformidade com o Enunciado n° 346 do 
TST, o que afasta a possibilidade de violação legal ou constitucional, 
assim como resultam superados os arestos tidos por divergentes. Re
vista não conhecida, no particular.2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

Revista não conhecida em face de os arestos colacionados
não conterem os mesmos aspectos fácticos relevantes e idênticos 
suportes jurídicos que se acham lançados na decisão regional. Apli
cação do Enunciado n. 296 do TST.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurispruden
cial n° 124 da SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos 
salários ate' o 5" dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.” Revista conhecida e provida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.553/1998.8 - TRT DA IT  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MERCANTIL DE ALIMENTOS SOARES 
LTDA.

: DR. SEBASTIÃO IVO HELMER 
: OLÍRIO TOMAZ RODRIGUES 
; DR. EDSON CARVALHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante ao termo inicial do contrato de trabalho e às horas 
extras; e conhecer no que tange aos honorários advocatícios, por 
contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-los da condenação. 3

EMENTA: 1. TERMO INICIAL DO CONTRATO DE TRABALHO. Não se vislumbra a alegada violação dos arts. 333, I, 
do CPC e 818 da CLT, uma vez que a decisão regional está apoiada 
na prova testemunhal e no desconhecimento do preposto acerca deste 
fato. Revista não conhecida, no tópico.

2. HORAS EXTRAS. A decisão regional, apoiada que está 
também na prova testemunhal, não deixa margem à alegada violação 
dos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. Quanto ao único aresto 
indicado, é oriundo de Turma do TST, fonte não autorizada pelo art. 
896 da CLT. Revista não conhecida, nesta matéria.3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Tra
balho, a condenação a honorários advocatícios, nunca superiores a 
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (Enun
ciado n° 219 do TST). Revista conhecida e provida, neste tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.568/1998.0 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TURMA)
; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON
GAS S.A. - PRODASA 

: DR. EDILSON JAIR CASAGRANDE 
: CELSO LUIZ DO NASCIMENTO 
: DR. ADALBERTO FONSATTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto à rescisão contratual - Enunciado n° 330 do TST, à 
reintegração no emprego e à conversão da reintegração em inde
nização; e conhecer no que tange aos descontos previdenciários e 
fiscais, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizá-los nos termos da fundamentação. 2EMENTA: 1. RESCISÃO CONTRATUAL. ENUNCIADO N” 330 DO TST. Considerando-se que a pretensão do Recla
mante, acolhida pelo Tribunal, de obter o reconhecimento de es
tabilidade provisória no emprego, em face de ter sido acometido por 
acidente de trabalho, não tem correspondente no termo de rescisão, 
defrontamo-nos com a pertinência do inciso I do Enunciado n° 330 do TST. Revista não conhecidaĵ nesta matéria.

2. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. Não se vislumbra a 
contrariedade direta e literal, ao inciso XXVI do art. 7° da Carta

Magna, mas, sim, sua coneta interpretação pelo Tribunal. Assim 
ocone porque não tem validade cláusula de convenção coletiva que 
retire do trabalhador direito que repouse em norma de ordem pública, 
como o é a da garantia de emprego em razão de acidente de trabalho. 
O reconhecimento da negociação coletiva entre categorias não au
toriza o reconhecimento de renúncia de direitos personalíssimos do 
trabalhador. Com efeito, o entendimento do Regional de que a per
cepção, pelo Reclamante, das verbas rescisórias não se traduziu em 
renúncia à reintegração, à qual faria jus em face de acidente de 
trabalho, acha-se em conformidade com o art. 118 da Lei n° 8.213/91. 
Também atende ao contido no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal 
décísão do Tribunal Regional, ao afirmar aquele órgão julgador que 
acordo ou convenção coletiva não pode autorizar renúncia ao direito 
à estabilidade provisória. Revista não conhecida, no tópico.

_• 3. CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO EM INDENIZAÇÃO. Considerando-se que, quando ingressou o Reclamante em 
juízo, ainda não se esgotara o período da garantia provisória, acha-se 
correta a decisão do Regional de determinar a reintegração do Re
clamante. Houvesse o Autor ajuizado a ação após esgotado o marco 
temporal da garantia, é que se cuidaria do direito à mera indenização, 
aplicando-se as disposições da Orientação Jurisprudencial n° 116 da 
SBDI1 desta Corte. No que diz respeito à divergência jurisprudencial 
apontada pela Reclamada, os arestos apontados não autorizam o co
nhecimento do apelo, em face do que estabelece o Enunciado n° 296 
do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A 
jurisprudência desta Corte é no senlido de que são devidos os des
contos previdenciários e fiscais, por ocasião do pagamento dos dé
bitos trabalhistas, em face dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida e pro
vida, no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-475.573/1998.7 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE- 
ZI
ROSIANI APARECIDA DA SILVA
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto às horas extras anteriores a maio de 1992 - ônus da 
prova, à compensação de jornada - acordo tácito de compensação 
(período posterior a maio/92), à integração da verba “ajuda de custo 
especial” e reflexos, à devolução de diferenças de caixa, ao FGTS 
sobre o aviso prévio e à multa de 1% sobre o valor da causa; e 
conhecer no que tange aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizá-los. 2EMENTA: 1. HORAS EXTRAS ANTERIORES A MAIO DE 1992. ÔNUS DA PROVA. O egrégio 9° Regional não expressou 
manifestação-acerca do ônus da prova, formulando seu convenci
mento à luz dos fatos e provas carreados aos autos (prova documental 
e testemunhal), sem declarar a qual das partes competia o ônus da 
prova. Considerando-se a natureza extraordinária do recurso de re
vista, seria indispensável o prèquestionamento acerca desta matéria, a 
fim de que pudesse ser conhecido o apelo (óbice, portanto, no Enun
ciado n° 297 desta Corte). Revista não. conhecida, no tópico.2. ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO (PERÍODO POSTERIOR A MAIO DE 1992). Estando a decisão do Regional 
de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal Superior do Tra
balho, agasalhado em sua Orientação Jurisprudencial n° 223, da co
lenda SBDI1, resta prejudicada a alegação de divergência jurispru
dencial. Revista não conhecida, nesta matéria.3. INTEGRAÇÃO DA VERBA "AJUDA DE CUSTO ESPECIAL" E REFLEXOS. Considerando-se que, cm nenhum dos 
arestos, enfrenta-se a afirmação do egrégio Regional, no sentido de 
que a ajuda de custo especial era acréscimo de natureza salarial 
percebido pelos ocupantes dos cargos de caixa e tesouraria, pois, nos 
acórdãos transcritos, cuida-se de ajuda de custo genérica, não de
nominada "especial", como era a auferida pela Reclamante, sem qual
quer correspondência, portanto, com a hipótese dos autos e com 
motivação diversa daquela adotada pelo egrégio Regional, não se 
conhece da revista, no tópico (Enunciado n° 296 do TST).4. DEVOLUÇÃO DE DIFERENÇAS DA CAIXA. Tendo 
cm vista que o único acórdão apresentado para o conhecimento da 
divergência jurisprudencial, a par de não infirmar todos os motivos do 
Regional, é inespecífico, não se conhece da revista, nesta matéria, em 
face dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST.5. FUNDO DE GARANTIA SOBRE O AVISO PRÉVIO. 
Revista que não se conhece, no tópico, haja vista que a decisão do 
egrégio 9° Regional acha-se de acordo com a jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho, consagrada em seu Enunciado n° 305.

6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos previdenciários e fiscais, por ocasião do pagamento dos dé
bitos trabalhistas, em face dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida e pro
vida, no tópico.7. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. Con- 
siderando-se que o primeiro aresto colacionado é oriundo de Turma 
deste Tribunal e que o segundo também não se presta ao cotejo, pois, 
ainda que cuide de multa em embargos de declaração, não abrange os 
mesmos fundamentos agasalhados na decisão recorrida, não se co-
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nhecc da revista (aplicação da alínea "a" do art. 896 da CLT). Revista 
não conhecida, nesta matéria.
PROCKSSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R-475.661/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BIJUTERIAS GRASMÜCK LTDA.
DR. ANDRÉ ACKER 
MARISA SEBASTIANA DE LIMA RO
MEU
DRA. ROSA MARIA DE LIMA

DECJSÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais c reflexos decorrentes 
da aplicação da URV/fev/89 e IPC/março/90.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS 
SALARIAIS. Consoante a jurisprudência (Enunciado n° 315) a partir 
da vigência da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90, não se aplica o IPC de março dc 1990 (84,32%), para a 
correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado 
ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso 
XXXVI do art. 5“ da Constituição Federal. Ainda, segundo a OJ. 59, 
não há direito a aquisição às diferenças pela URV/fev.89. Recurso 
patronal que é conhecido c provido.

PROCESSO :

RELATOR
RECORRENTEfS) :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :

RR-476.307/I998.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
WALDIR LUIS DE FREITAS E OUTROS

DECISÃOiUnanimemente, conhecer do recurso por diver
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da 
irregularidade de representação processual, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que examine o restante do Recurso 
Ordinário, como entender de direito. Prejudicada a análise da pre
liminar dc nulidade do acórdão regional por negativa dc prestação 
jurisdicional, tendo em vista o disposto no artigo 249, § 2°, do 
CPC.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AU
SÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS 
DA RECLAMADA. A jurisprudência desta Corte Superior consagra 
ser desnecessária a apresentação de atos constitutivos da empresa para 
se concluir pela regularidade da representação processual, desde que 
haja procuração nos autos, ou que se configure a hipótese de mandato 
tácito. Isto porque inexiste previsão de referida juntada no orde
namento jurídico, a teor do que dispõe o art. 12, inciso VI, do CPC. 
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-476.339/1998.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR. MARCUS DH OLIVEIRA KAUF
MANN

: JOÃO ANTÔNIO MORATO 
. DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS 'TN ITINERE" - ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS - As horas dc percurso, despendidas em condução 
fornecida pelo empregador, em trecho não servido por transporte 
público regular, embora não consubstanciem horas de prestação de 
serviços, constituem tempo à disposição do empregador, nos termos 
do que dispõe o artigo 4° da CLT. Tais horas integram a jornada 
normal de trabalho que, uma vez ultrapassada, dá ensejo ao pa
gamento das horas excedentes, acrescidas do adicional de horas ex
tras. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-476.602/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: JOSÉ OURIQUES ALVES 
: DR. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEI
RO

: TANITEL COMÉRCIO E MATERIAL 
ELÉTRICO LTDA.

: DR. SALOMÃO JOEL WAJMHOLC
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA que não atende os 

pressupostos ínsitos no art. 8% da Consolidação das Leis do Tra
balho. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-476.605/1998.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 1*. REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL- 
LE

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : JORDÃO LIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista do Reclamado por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a Ação, invertendo-sc o 
ônus da sucumbência.

EMENTA: SERPRO. REINTEGRAÇÃO NO EMPRE
GO. ESTABILIDADE - Havendo opção espontânea por parte do 
empregado a um novo plano de cargos c salários, com a conseqüente 
desistência dá estabilidade contratual prevista no antigo plano, res
salvada a hipótese de vício de consentimento, circunstância não afir
mada pelo Regional, resulta impróprio concluir pela ocorrência de 
alteração contratual ilícita e prejudicial ao Autor, tampouco afigura-se 
correto negar eficácia à sua declaração dc vontade. A opção es
pontânea c voluntária do Reclamante ao novo regulamento contratual 
o exclui dos benefícios do antigo regulamento do Empregador, pois o 
empregado não pode se beneficiar dc dois regulamentos diferentes. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-476.696/1998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP 
DRA. ROSALVA PACHECO DOS SAN
TOS
JORGE MAYERHOFER DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR. CARLOS FERNANDO CAVALCAN
TI DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO-RE
FEIÇÃO - REAJUSTE PELO IPC - PLANO DE CLASSIFI
CAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS. Norma regulamentar be
néfica que passou a integrar o contrato de trabalho do recorrido, 
insuscetível dc alteração unilateral prejudicial. A reclamada ao im
plantar o Plano de Cargos e Salários, determinou que o auxílio- 
refeição concedido aos empregados seria reajustávcl segundo o IPC, 
Logo, considerando que o PCCS passou a integrar contrato de tra
balho do empregado para todos os efeitos legais c que a reclamada 
está abrangida pelas leis trabalhistas, nos termos do art. 173, § I”, da 
Constituição Federal, cabe o reajuste do auxílio-refeição na forma 
prevista no PCCS. Art. 468 da CLT. Recurso da empresa que é 
conhecido por divergência a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-476.745/1998.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
REGINA CÉLIA DOS SANTOS MACHA
DO PADILHA
ESCOLA PAN AMERICANA DA BAHIA 
DR. JOSÉ CURVELLO FILHO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista quanto ao tema de reembolso. Pela mesma votação, conhecer 
por violação e dar provimento quanto ao tema honorários periciais 
para isentar a recorrente do pagamento do referido encargo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Art. 57LX- 
XIV/XXXV/CF. Art. 3°, inciso V, da Lei 1060/50. À vista das cir
cunstâncias próprias e específicas da lide, cabe o conhecimento e o 
provimento parcial do recurso dc revista para a dispensa do encargo
referido, em face de a trabalhadora ser beneficiária da assistência.

PROCESSO : ED-RR-476.789/1998.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIO
NAL DA BAHIA

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO' MARTINS 
EMBARGANTE : DULCINÉLA CAMPOS DIAS: 'e OU

TROS

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DEC!SÃO:Unanimcmentc, rejeitar os Embargos Declaraló-rios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE

CT. ARATORIOS. REQUISITOS. OMISSÃO QUE NÃO ESTÁ 
CONFIGURADA. HIPÓTESE NÃO ADIÍQUADA AO ART. 897- 
A, DA CUT. Os Embargos Dcclaratórios destinam-se a sanar omissão 
e contradição no julgado, o que não está caracterizado. Embargos que 
são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRHNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-476.897/1998.3 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO 
: DR. MANOEL CARVALHO DE OLIVEI
RA FILHO

: DINOÉ MARIA DA SILVA DE SOUSA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SENA FAL
CÃO

DEC IS ÁO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
nulidade do contrato de trabalho - efeitos por divergência jurispru
dencial - e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para manter tão- 
somente a condenação no pagamento dc saldo de salários, de forma 
simples. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista com 
relação aos honorários advocaticios.

EMENTA: NULIDADE 1)0 CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS

SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação dc ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art, 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada”.

Recurso parcialmente conhecido c provido, em parte.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

R R-476.901/1998.6 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ 
DR. CARL1TO DA CUNHA SANTOS 
PAULO CÉSAR FONTENELLE FEITOSA 
E OUTROS

ADVOGADO : DR, JOSÉ TELES VERAS
DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 

nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por contrariedade à Orien 
tação Jurisprudencial da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
manter, com relação a este tema, tão-somente a condenação no pa
gamento de saldo de salários, de forma simples. Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista com relação aos honorários 
advocaticios.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS.

SERVIDORES PÚBLICOS CONTRATADOS SEM 
CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada”.

Recurso parcialmcntc conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORKENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-476.922/1998.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MATILDE VANZUIT 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING 
HERING TÊXTIL S.A.
DR. MAURO FALASTER

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmcntc do
Recurso.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI
TOS - MULTA DE 40% DO FGTS

A r. decisão regional está em perfeita harmonia com a Orien
tação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-I desta Corte, que dispõe: 
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício prcvidenciário. Assim sendo, indevida a multa dc 40% do 
FGTS cm relação üó período anterior ã aposentadoria.”
' _ Recurso não conhecido.__
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-476.923/1998.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: CRISTALERIE STRAUSS S.A.
: DR. ROBERTO RAFAELI DA CRUZ 
: DORIVALDO KRÜGER 
: DRA. KATIA RAGNINI SCHERER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a multa de 40% (quarenta por 
cento) sobre o FGTS relativa ao período anterior à aposentadoria 
espontânea, julgando improcedente a Reclamação Trabalhista, inver
tendo o ónus da sucumbência e isentando o Reclamante do paga
mento das custas processuais, na forma da lei.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
(quarenta por cento) sobre o total da conta do FGTS, porque a causa 
da rescisão foi a aposentadoria (art. 18, § Io, da Lei n° 8.036/90).

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-476.924/1998.6 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
1R1NEU JOSÉ DA CUNHA 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGER1NG 
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema "ho
norários assistenciais".

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DO 
FGTS - ENUNCIADO N° 333/TST

A r. decisão regional está em perfeita harmonia com a Orien
tação Jurisprudcncial n° 177 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe: 
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS cm relação ao período anterior à aposentadoria."

Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-476.974/1998.9 - TRT DA 9“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: D [VESA DISTRIBUIDORA CURITIBA- 
NA DE VEÍCULOS S.A.

: DR. MARCELO ALESSI 
: OTTMAR KOMORA FILHO 
: DR. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras - acordo de compensação, e conhecer, 
por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, quanto à devolução 
de descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a restituição dos valores des
contados a título de seguro de vida. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM
PENSAÇÃO. Recurso de revista não conhecido, nesta matéria, ern 
face de a decisão regional encontrar-se em sintonia com a Orientação 
Jurisprudencial n° 220 da colenda SBDI1 desta Corte, segundo a 
quale "A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acor
do de compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ul
trapassarem à jornada semanal normal devem ser pagas como ho
ras extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser 
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário."

2. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE 
SEGURO DE VIDA. De acordo com a atual jurisprudência desta 
Corte, sedimentada no Enunciado n° 342, os ’Descontos salariais 
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito 
do empregado, para ser integrado em planos de assistência odon- 
tológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou 
de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, em seu beneficio e dos seus dependentes, não afron
tam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a 
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico." 
Recurso conhecido e provido, no tópico.
PROCESSO : ED-RR-477.242/1998.6 - TRT DA 9* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR-
, , , , MA)

RELATOR , : MIN. CARLQS FRANCISCO BERARDO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADOfA)

ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR- 
DES

: MARIA BERNADETE SLEDZ 
: DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO- 
SA

: MASSA FALIDA DE ORBRAM - SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA.

: DRA. RITA DE CASSIA PILONI
DECISÃO:Unanimcmente, rejeitar os Embargos Declarató-

rios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE- 

CLARATÓRIOS. REQUISITOS. OMISSÃO NÃO CONFIGU
RADA. HIPÓTESE NÃO ADEQUADA AO ART. 897-A, DA 
CLT. Os Embargos Dcclaratórios destinam-se a sanar omissão e con
tradição no julgado, o que não se verifica.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-477.288/1998.6 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MOGIANA ALIMENTOS S.A.
DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇA
DA
IZAQUE JOSE DA SILVA
DR. IDETÔNE VIEIRA DA SILVA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer integrahnente do 
Recurso de Revista.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACOR
DO TÁCITO - INVÁLIDO

A compensação de jornada só é válida mediante a celebração 
de acordo ou convenção coletiva de trabalho, admitindo-se para a sua 
configuração apenas a forma escrita, ainda que individual. Não se 
admite o ajuste tácito. Orientação Jurisprudencial n° 223/SBDI1.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-477.345/1998.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CBO - COMPANHIA BRASILEIRA DE 
OFFSHORE
DR. MAURÍCIO MARTINS FONTES D' 
ALBUQUERQUE CÂMARA 
MÁRIO LUIZ DE ALMEIDA 
DR. FERNANDO HENRIQUES MOREI
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto à preliminar de nulidade do v. acórdão recorrido por 
julgamento "ultra petita" e ao adicional de sobreaviso; e conhecer, por 
divergência jurisprudencial, no tocante ao salário ”in natura" - uti
lização de veículo no trabalho e fora dele - não-integração ao salário, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento do salário ”in natura". 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. 
ACÓRDÃO RECORRIDO POR JULGAMENTO "ULTRA PE- 
TITA". Não há como ser declarada a nulidade do acórdão regional, 
por suposto julgamento "ultra petita", visto que a Corte "a quo” não 
analisou a matéria sob este prisma, incidindo na espécie o óbice do 
Enunciado n° 297 do TST. Preliminar não conhecida.

2. ADICIONAL DE SOBREAVISO. O recurso não merece 
prosperar, porquanto o único paradigma trazido para cotejo é ines- 
pecífico, pois não aborda a mesma premissa fática do egrégio Re
gional, ou seja, que o empregado permaneceu à disposição da em
presa para eventuais chamadas telefônicas. Incide na espécie o óbice 
do Enunciado n° 296 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. SALÁRIO 'TN NATURA". UTILIZAÇÃO DE VEÍ
CULO NO TRABALHO E FORA DELE. NÃO-INTEGRAÇÃO 
AO SALÁRIO. 0 veículo fornecido ao empregado para o desem
penho de seu labor constitui instrumento de trabalho, por ser in
dispensável à realização dos serviços contratados, e não forma de 
pagamento indireto de salário. Tal entendimento é respaldado pela 
jurisprudência desta Corte, que se posiciona no sentido de que as 
vantagens previstas no art. 458 da CLT, quando demonstrada sua 
indispensabilidade para o trabalho, não integram o salário do em
pregado. O fato de o Autor utilizar-se do veículo também fora de seu 
horário de trabalho não afasta a indispensabilidade do bem para a 
prestação laborai, visto que a utilidade constitui meio necessário ou 
conveniente para a execução dos serviços. Trata-se, pois, de simples 
vantagem decorrente de mera liberalidade do empregador, e não de 
salário-utilidade, não possuindo caráter salarial. Revista conhecida e 
provida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECOpRIÒO(S)

: RR-477.466/1998.0 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SERVAL VIGILÂNCIA LTDA.
: DRA. ROSS ANA LOURENÇO GOMES 
: GERALDO JOSÉ DE LIMA
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ADVOGADA : DRA. MARILEIDE MOREIRA ALVES
DA CUNHA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN
TO. Para que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve 
demonstrar cabimento nos moldes do art. 896 da CLT, ou seja, trazer 
arestos específicos, capazes de estabelecer divergência de teses, ou 
demonstrar violência à literalidade de dispositivos legais ou cons
titucionais. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-478.297/I998.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA
EDSON JOSÉ DE SOUZA
DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração da Rede Ferroviária Federal; dar provimento aos dc
claratórios da Ferrovia Centro Atlântica, para, sanando omissão, não 
conhecer de seu recurso de revista quanto à arguição de ilegitimidade 
passiva "ad causam", ante a inespecificidade dos arestos transcritos; 
dele conhecer no tocante ao tema "Responsabilidade - Rede Fer
roviária Federal" c, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Nega-se provimento aos embargos de declaração da Rede 
Ferroviária, uma vez que não restou comprovada a alegação de exis
tência de omissões a justificar o uso do remédio processual disposto 
no artigo 535 do CPC.

II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FERROVIA 
CENTRO ATLÂNTICA S/A.

1. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PROVIMENTO.
Dá-se provimento aos embargos de declaração quando ne

cessário for sanar omissão perpetrada no julgado.
2. RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSI

VA AD CAUSAM. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Não se conhece do recurso de revista quando os paradigmas 

transcritos para o cotejo de teses esbarram nas exigências delineadas 
nos Enunciados n°s 23 c 296 do TST.

3. RFFSA. RESCISÃO CONTRATUAL. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO.

É subsidiária a responsabilidade da RFFSA em relação às 
obrigações trabalhistas quando o contraio de trabalho do autor houver 
sido rescindido na vigência do contrato de arrendamento celebrado 
com a Ferrovia Centro Atlântica S/A.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.489/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: RAPIDOX GASES INDUSTRIAIS LTDA.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALEXANDRE CÉSAR DOS SANTOS 
: DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ALEGADA 
violação dos arts. 93/IX/CF; 832/CLT e 535/II/CPC não está ca
racterizada. Há pronunciamento sobre os fatos questionados. A ad
missão de fato favorável à própria parte (pela mesma) não significa 
confissão (art. 348/CPC)

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICI
DADE. A divergência jurisprudencial há de ser específica, o que não 
ocorreu na hipótese. Enunciados 296 e 297. Recurso de revista que 
não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-478.494/1998J - TRT DA Ia REJ 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ALBAPLE- 
NA
DRA. MÁRCIA LOSSO PINHEIRO PE
REIRA
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
DR. ELIO LUIZ PISTARINO

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REPRESENTA
ÇÃO DE CONDOMÍNIOS (PRÉDIOS DE APARTAMENTOS 
RESIDENCIAIS) NO PROCESSO DO TRABALHO. OJ. 99 - 
LEI 2.757, de 23-4-56, art. 2° - São considerados representantes dos 
empregadores nas reclamações ou dissídios movimentados na Justiça 
do Trabalho os síndicos eleitos entre os condôvr m s. A sim, somente
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caso a administradora do condomínio tiver sido eleita (síndica) na 
forma da Lei dos Condomínios (Lei 4.591/64), art. 22) é que reunirá 
condições para representar, cm juízo, o Condomínio, o que não ocor
reu na espécie. Recurso patronal que é conhecido, por divergência, ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRÍ DOIS) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-478.788/1998.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZ1
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO
DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA 
BASTEIRO
EDSON EIYTI TOSHIMITU 
DR. ANA MARIA PAIVA DA SILVEIRA 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 
DR. SYLVIO DE FREITAS MARTINS

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e isen
tando o Reclamante do pagamento das custas processuais, na forma 
da lei.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS.

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
confcrindo-lhc direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.789/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: TV GLOBO LTDA.
: DR. BERITH JOSÉ C. LOURENÇO MAR
QUES SANTANA 

: AMILTON LOERA
: DR. LUCIANO COUTINHO NASCIMEN
TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irre
gularidade de representação, argüida em contra-razões. Por unani
midade, não conhecer integraimente do Recurso.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Verificada a pretensão do recorrente dc promover o reexame 

de matéria fáticoprobatória, deve ser mantida á decisão regional pro
ferida cm consonância com os Enunciados n“ 219 c 329/TST, ante a 
incidência do Enunciado n° 126/TST.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.790/1998.5 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO

: DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL- 
LE

: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE QUÍ
MICA DO RIO DE JANEIRO

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
: SOLANGE AZEVEDO DE ARAÚJO 
GOES

: DR. HEITOR PEDROSO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso da Re

clamada, por divergência jurisprudência!, quanto aos reajustes sa
lariais do IPC de junho dc 1987 c da URP de fevereiro de 1989, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação, c julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista. Invcrtc-se o ônus da su
cumbência, do qual fica isento a Reclamante, nos termos da lei. 
Quanto ao Recurso do Ministério Público, julgar prejudicado o seu 
exame, cm face da decisão proferida no Recurso da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA
DA

IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE
1989

Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais com base no 
índice de Preços ao Consumidor de junho de 1987 e na Unidade de 
Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Planos Bresser e Ve
rão).

Recurso conhecido c provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE

1989
Prejudicado, em face da decisão proferida no Recurso da 

Reclamada.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-478.793/1998.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA
RES

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU
ZA
NIVALDO DA COSTA RODRIGUES 
DR. ALEXANDRE CHRISTIANO BAS
TOS WENCESLAO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - 

ELETRICITÁRIOS - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE
A decisão do Tribunal Regional guarda consonância com o 

Enunciado n° 361 da Súmula deste Tribunal, cujos ditames con-
signam:

"Adicional de periculosidade. Eletricitários. Exposição in
termitente

O trabalho exercido cm condições perigosas, embora de for
ma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de 
periculosidade dc forma integral, tendo em vista que a Lei n° 
7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao 
seu pagamento."

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-479.032/1998.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
ANTÔNIO CÂNDIDO DA SILVA 
DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃOiUnanimemcntc, não conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA DOS SER
VIÇOS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A orientação 
contida no Enunciado n° 331 do TST, item IV, tem o intuito dc evitar 
que o empregado hipossufíciente ficasse desprotegido com a ina
dimplência das obrigações trabalhistas por parte do empregador, in- 
dcpcndcntcmentc dc quem figure como tomador dos serviços, sc ente 
privado ou integrante da administração pública direta, indireta ou 
fundacional. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-479.889/1998.5 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

APARECIDA MARIA LIMA DRUMOND 
CARVALHO
DR. GILBERTO DE SOUSA PRATES

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 5°, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar o cálculo dos juros de mora, com 
base na TRD, e determinar que, nos cálculos dos débitos trabalhistas 
oriundos da condenação, seja aplicada a Lei n" 8.660/93, ou seja, 
observando-se a TR, como previsto nesse diploma legal. 2

EMENTA: JUROS DE MORA. LEI N” 8.177/91. TRD. 
Considerando-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu, em ação 
direta dc inconstilucionalidade, que a TRD não se presta a servir de 
índice de atualização, porque não representa o custo de atividade 
alguma, senão o próprio custo do dinheiro (Ação Direta de Incons- 
titucionalidadc n° 493/600, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 04- 
09-92), e tendo cm vista que as decisões proferidas cm ação direta de 
inconstilucionalidade têm efeito vineulante. a teor do art. 102, § 2°, da 
Constituição Federal, conclui-se pela violação ao princípio da le
galidade, insculpido no art. 5°, II, da Carta Magna.

Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-480.674/1998.I - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
JOANA FRANCEL1NA DE SOUZA 
DR. JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHE
CO

DECISÁO.Unanimcmcnte, cm conhecer c dar provimento 
parcial ao recurso de revista para que sejam os autos encaminhados à 
MM. Vara do Trabalho e, reaberta a instrução, seja colhido o de

poimento da parte contrária, prejudicado o exame dos demais te
mas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. O indeferimento, com imediato 
protesto, de ouvida da parte contrária, oportunamente requerida, ca
racteriza cerceamento. À subscqücntc prolação de decisão com pre
juízo para a requerente, configura a hipótese do art. 794 da CLT. 
Recurso de revista que é conhecido, por divergência, e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S).
ADVOGADO

RR-480.690/1998.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GEORGE WILLIANS CASERTA DE 
AGUIAR
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DR. REGIS FRANÇA BARBOSA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integraimente do 
recurso dc revista. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
CERCEIO DE DEFESA. Não ocorreu qualquer atentado ao amplo 
direito de defesa do Réu, uma vez que os elementos constantes dos 
autos foram suficientes para o julgador formar seu convencimento. 
Além do mais, o art. 131 do CPC preconiza que o juiz apreciará 
livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, e isto foi feito. Logo, o princípio em questão não foi 
vulnerado. Dessa forma, a dispensa da oitiva dc testemunhas, por 
entender o juízo que as provas produzidas bastaram para formar seu 
convencimento, não configura cerceamento dc defesa, em virtude do 
princípio da persuasão racional (art. 131 do CPC) e da ampla li
berdade na direção do processo dc que está investido o magistrado 
trabalhista (art. 765 da CLT). Preliminar não conhecida.

2. DESVIO DE FUNÇÃO. O egtégio Regional não analisou 
a matéria à luz dos arts. 460 e 457 da CLT, restando preclusa sua 
análise, nos termos do Enuncjado n° 297 do TST. Relativamente aos
arestos colacionados pelo Reclamante (1° de fl. 536 e 1° e 2° de fl. 
538), são inservíveis ao comparativo, na medida em que não en
frentam o principal fundamento fático da decisão regional, qual seja, 
o fato de o Reclamante sequer ler apontado as diferenças salariais que 
lhe.seriam devidas. Os demais modelos são oriundos de Turma desta 
Corte, não sc prestando, portanto, ao comparativo. Recurso não co
nhecido, no tópico.

3. HORAS EXTRAS. FOLGAS COMPENSADAS. Não
há violação do inciso XIII do art. 7° da Constituição Federal e do art. 
59, § 2°, da CLT, tendo em vista que o egrégio Regional analisou a 
matéria à luz do Regulamento de Pessoal do Banco, que autorizava a 
folga compensatória, e também em razão da confissão do Reclamante, 
de que optou pela conversão das horas extras laboradas nos eventos 
em folgas. No pertinente ao inciso XVI do mesmo dispositivo cons
titucional, não há como se vislumbrar a alegada violação, haja vista 
que não houve pedido de condenação ao pagamento do adicional de 
horas extras. Nesse mesmo sentido, afasta-se o conflito com o Enun
ciado n° 85 do TST. Por fim, a afirmação do Reclamante, de que 
houve pedido de pagamento do adicional de horas extras, esbarra no 
que dispõe o Enunciado n° 126 do TST, haja vista que o egrégio 
Regional afirmou justamente o contrário. Recurso não conhecido, 
nesta matéria.

4. MULTAS CONVENCIONAIS. Recurso não conhecido, 
no tópico, porque desfundamentado.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista o 
não-conhecimento dos demais temas do recurso de revista, conse
quentemente, mantida a decisão originária que julgou improcedente o 
pedido inicial, resta superado o exame do apeío em questão.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-480.934/1998.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AGNALDO CESAR MOREIRA
DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE
MELO ROSSI
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MU
NICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MO- 
GI GUAÇU
DR. ISAURO CARRIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a estabilidade do Reclamante, determinar sua reinte
gração ao cargo anteriormente ocupado, com o pagamento dos sa
lários relativos ao período do afastamento. 2

EMENTA: AUTARQUIA MUNICIPAL. ESTABILIDA
DE. EMPREGADO PÚBLICO ESTÁVEL CONCURSADO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 41, § 1", DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. A palavra "servidor" expressa no texto constitucional é gênero 
do qual empregado público é espécie. Dessa forma, entende-se que a 
lógica constitucional indica que a estabilidade é extensiva tanto aos 
servidores estatutários, como aos celetistas, desde que presente o 
requisito previsto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pois o 
texto constitucional não faz distinção entre servidores celetistas c 
estatutários nomeados cm virtude dc concurso público. O art. 41 da 
Constituição Federal não garante a estabilidade ao servidor celetista 
das sociedades de economia mista e empresas públicas. A estabi-
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Iidade decorrente do serviço público constitui-se em garantia do ser
vidor, c não atributo do cargo ou emprego.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-480.935/1998.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
AILTON QUEIROZ NUNES E OUTROS 
DR. OSWALDO KRIMBERG 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. 2

EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PRORROGAÇÃO. CLÁUSU
LA PREVENDO VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO.
Revista que não se conhece sob o argumento de violação a dispositivo 
de lei e à Constituição Federal. No acordo coletivo de trabalho ce
lebrado entre as partes, ficou estabelecida a prorrogação das cláusulas 
que previam o trabalho de 44 horas semanais, mediante o pagamento 
do abono mensal de 15%, por prazo indeterminado. Cogita-sc, na 
espécie, de prevalência do pactuado pelo Sindicato e pela empresa, na 
linha do previsto no inciso XXVI do art. 7° da Constituição Federal. 
Sendo assim, não há que se falar cm violação do art. 614, § 3°, da 
CLT, diante da autorização contida na Carta Magna, no sentido de 
reconhecer a validade da negociação coletiva. Destaque-se que, caso 
houvessem o sindicato da categoria profissional e a empresa silen
ciado, no acordo coletivo, em relação ao prazo de vigência, dever-se- 
ia observar o marco estipulado no citado dispositivo legal. As cláu
sulas de acordos ou convenções coletivas integram o contrato de 
trabalho dos empregados, somente podendo ser alteradas ou supri
midas por posterior acordo ou convenção coletiva, o que não ocorreu 
no presente caso. Dessa forma, o Tribunal limitou-se a interpretar e 
aplicar, de forma razoável, a legislação atinente à matéria, não se 
vislumbrando, à luz do Enunciado n° 221 do TST, as alegadas lesões 
aos arts. 9°, 613, inciso II e e 614, § 3° da CLT. Por fim, não há como 
se afirmar existente violação direta e literal do art. 7°, inciso XIV, da 
Constituição Federal, pois o citado dispositivo estabeleceu, expres
samente, que a jornada de trabalho em turno ininterrupto de re
vezamento poderia ser objeto de negociação coletiva, nada men
cionado a respeito do prazo de sua vigência.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R-480.949/1998.2 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CHAMFLORA AGRÍCOLA LTDA.
DR. MARCELO DONIZETI SIMPLICIO 
JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante aos temas adicional de horas in itinere, horas in 
itinere, turnos ininterruptos de revezamento, plantões aos sábados e 
domingos, dedução das horas de compensação de sábados e inte
gração dos prêmios na remuneração, c dele conhecer por divergência 
jurispnidencial no tocante à hora noturna reduzida e, no mérito, dar- 
lhe provimento para considerar de (60) sessenta minutos a hora no
turna do trabalhador rural. 2

EMENTA: 1. ADICIONAL DE HORAS IN ITINERE. O
acórdão Regional encontra-se em perfeita sintonia com o entendi
mento consubstanciado no Enunciado n° 90 deste Tribunal Superior, 
que dispõe, in verbis: ’TEMPO DESPENDIDO P E W  EMPRE
GADO EM CONDUÇÃO FORNECIDA P E W  EMPREGADOR - 
CÔMPUTO NA JORNADA DE TRABALHO. O tempo despendido 
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o 
local de trabalho de difícil acesso ou não servido por transporte 
regular público, e para o seu retorno, é computável na jornada de 
trabalho." Assim, se o tempo de percurso é efetivamente computado 
na jornada de trabalho do empregado, na hipótese de majoração desta, 
é perfeitamenle cabível a incidência dos adicionais de horas ex
traordinárias naquelas correspondentes ao tempo despendido para o 
transporte.

Recurso não conhecido.
2. HORAS IN ITINERE. Recurso de revista não conhecido 

por aplicação do Enunciado n° 126 do TST.
3. HORA NOTURNA REDUZIDA. RURÍCOLA. A hora 

noturna do trabalhador rural é de (60) sessenta minutos, não fazendo 
jus à hora noturna reduzida, uma vez que aos trabalhadores rurais não 
se aplicam os preceitos constantes do texto consolidado, mas sim, 
aqueles constantes da Lei n° 5.889773, que cm momento algum atri
buiu o benefício da hora noturna reduzida ao trabalhador rural. Isso, 
porque já o contemplou com o adicional de 25%, superior ao adi
cional de 20% atribuído aos trabalhadores urbanos regidos pela CLT. 
O adicional noturno de 25% conferido aos rurícolas, em percentual 
superior, visa justamente a compensar a inexistência de direito à hora 
noturna a que alude o art. 73, § 1°, da CLT.

Recurso conhecido e provido.
4. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

Tendo em vista que a decisão regional encontra-se em conformidade 
com o Enunciado n° 360 desta Corte, segundo o qual, "a interrupção 
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada 
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o

turno de revezamento com jornada de 06 horas previsto no art. 7”, 
inciso XIV, da Constituição da República de 1988", é de se afastar 
as divergências colacionadas.

Recurso de revista não conhecido.
5. HORAS EXTRAS. PLANTÕES EM SÁBADOS E DO

MINGOS. Recurso de revista não conhecido por desfundamentado.
6. DEDUÇÃO DAS HORAS COMPENSADAS DE SÁ

BADOS. Recurso de revista não conhecido por aplicação do Enun
ciado n° 297 do TST.

7. INTEGRAÇÃO DOS PRÊMIOS. O Enunciado n° 225 
do TST trata de hipótese diversa da dos autos, uma vez que se refere 
ã não-repercussão no cálculo do repouso semanal das gratificações de 
produtividade e do adicional por tempo de serviço. No tocante à 
divergência, o aresto de fl. 319 não indica a fonte de publicação, 
tampouco a parte não juntou cópia do referido acórdão paradigma, 
incidindo à espécie o teor do Enunciado n° 337 do TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-481.216/1998.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
DR. JOÃO MARMO MARTINS
NEUZA APARECIDA GREGÓRIO
DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto à responsabilidade subsidiária; por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto ao seguro-desemprego; por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários c fiscais, 
por divergência jurisprudência!, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar que os 
descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos 
Provimentos nos 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Gcral da Justiça do 
Trabalho.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUN

DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA
DES DE ECONOMIA MISTA). LEI N° 8.666/93.

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado n° 331, IV, do TST, com nova redação decorrente julgamento 
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR- 
297.751/96: "IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual c constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
A Lei n° 8.541/92 e o Provimento n° 1/93 da Corregedoria- 

Geral da Justiça do Trabalho determinam a obrigatoriedade da de
dução do desconto previdenciário e do imposto de renda na fonte 
sobre os rendimentos pagos cm cumprimento de decisão judicial.

Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-481.912/1998.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
DA VINCI TÊXTIL LTDA.
GILBERTO PEREIRA MIRANDA 
DR. CLÁUDIO SELHORST

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - Indenização 
Substitutiva. Seguro desemprego. Decisão em conformidade com OJ 
211 da SDI-I. II - Multa por atraso no pagamento de verbas res
cisórias prevista em Convenção Coletiva de Trabalho que não excede 
a jurisdição do Regional prolator da decisão recorrida. Dissenso pre- 
toriano não caracterizado. Art. 896, b/CLT. Recurso de Revista que 
não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-481.939/1998.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

; ADÃO EDUARDO DA SILVA 
. DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer de ambos os Rc-
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLA

MANTE
FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CONCORDÂNCIA 

DO EMPREGADOR
A iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na

Orientação Jurisprudcncial n° 146 da SBDI-1, firma-se no sentido de 
ser necessária a concordância do empregador para validar a opção 
retroativa pelo sistema do FGTS. Correta a r. decisão regional que 
limitou a condenação aos depósitos do FGTS a partir de 5/10/88.

Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
FGTS - AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO BIÊNIO LE

GAL - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 
ENUNCIADO N° 95/TST

Depreende-sc dos autos que o Autor ajuizou Ação Traba
lhista dentro do prazo de dois anos, pleiteando o pagamento dos 
depósitos não efetuados a título de FGTS. Assim, ajuizada a Ação 
dentro do biênio legal, a prescrição que se aplica é a trintenária, 
consoante dispõem o artigo 23, § 5°, da Lei 8.036/90 e o Enunciado 
n° 95/TST.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-482.457/1998.5 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: FLORACI CORREIA DA ROCHA 
: DRA. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA 
: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE
GIS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO BIENAL - MUDAN

ÇA DO REGIME JURÍDICO.
A Autora ajuizou Ação Trabalhista, pleiteando tão-somente 

valores referentes a depósitos de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço.

A transferência do regime jurídico celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo prescri- 
cional a partir da mudança do regime (Orientação Jurisprudcncial n° 
128 da SBDI-1). Os pleitos relativos ao não-recolhimento da con
tribuição do FGTS devem ser reclamados dentro dos dois anos pos
teriores à alteração do regime (Enunciado n” 362/TST).

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-482.608/1998.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
IONE SIGOLO DAVID
DRA. MÔNICA CARVALHO DE
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista da Reclamante. Conhecer do Recurso de Revista do Re
clamado, por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração da ajuda-alimcn- 
tação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN
TE. DA REINTEGRAÇÃO REGULAMENTO EMPRESARIAL. 
NORMA REGULAMENTAR. OPÇÃO PELO NOVO REGULA
MENTO. ART. 468 DA CLT E ENUNCIADO N” 51. INAPLI
CÁVEIS. Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, 
a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia 
às regras do sistema do outro. Parte-se da premissa de que as cláu
sulas são impostas pelo empregador. Houve a opção pelo novo re
gulamento, em típico negócio bilateral, sendo de se salientar que 
houve coexistência de dois regimes. A opção da empregada pelo novo 
regime toma inaplicável o Enunciado n° 51/TST e, consequente
mente, o art. 468 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. "AJUDA 
ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI N” 6321/76. NÃO INTEGRAÇÃO 
AO SALÁRIO. A ajuda-alimentação fornecida por empresa par
ticipante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela 
Lei n° 6321/1976, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o 
salário para nenhum efeito legal." Recurso de Revista ao qual se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-482.609/1998.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 

; DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
: ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VAS
CONCELOS LOUREIRO 

; DR. JAIME HORÁCIO RIBEIRO BAR
BOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 por divergência e, no



N° 217, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001 ISSN 1415-1588

mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais relativas à URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 - Jurisprudência 
inválida (art. 896, "a", da CLT) ou inespecífica (Enunciado n° 
296/TST). Revista não conhecida. URP DE FEVEREIRO DE 1989 
- Pacificou-se a jurisprudência, após reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal, quanto à inexistência de direito adquirido à URP de 
fevereiro de 1989, conforme Orientação Jurisprudência] n° 59 da SDI 
1 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-483.226/1998.3 - TRT DA 1‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
LICIO ÍZA1AS GUIMARÃES PACHECO 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla- 
ratórios, e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistente 
a omissão apontada.

Embargos não providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-483.382/1998.1 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- DUZZI
: MARIA BISPO DE ALMEIDA 
: DR. JOSÉ CARLOS ALVES WANDER- 
LEY LOPES

: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE
GIS

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - 

FGTS - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO BIENAL PARA O 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

Depreende-se dos autos que em 3/2/86 houve a mudança de 
regime jurídico celetista para estatutário e somente em 21/8/97 a 
Autora ajuizou Ação Trabalhista, pleiteando valores referentes a de
pósitos de FGTS.

A transferência do regime jurídico celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres
crição bienal a partir da mudança do regime (Orientação Jurispru
dência! n° 128 da SBDI-1). Os pleitos relativos ao não-recolhimento 
da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço também 
devem ser reclamados dentro desse prazo bienal (Enunciado n° 
362/TST).

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-483.969/1998.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
YASUO MATSUNAGA 
DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS
YOSHIDA BRASILEIRA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. JOSÉ RAUL MARTINS VASCON- 
CELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos 
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS
SÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA.

1. A omissão sanável pela via dos embargos declaratórios 
não fica caracterizada quando se fez constar no julgado embargado 
todas as alegações constantes no arrazoado recursal.

2. Embargos declaratórios desprovidos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-484.008/1998.7 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DIJ7.ZI
AGROPEL AGROINDUSTRIAL PERAZ- 
ZOLI LTDA.
DR. VILSON GOMES
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
DR. MANOEL DOS SANTOS BERTON-
CINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mé
rito, negar-lhe provimento. ‘

EMENTA: DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRABA
LHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar 
ação versando pedido de indenização por dano moral decorrente de
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culpa do empregador cm acidente de trabalho sofrido pelo empre
gado.

A competência das Justiças Federal e Comum é para apreciar 
a Ação Acidentária, promovida pelo acidentado contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS -, autarquia federal, visando ao 
pagamento do benefício previdenciário respectivo.

O INSS é parte ilegítima para responder processo em que se 
postula indenização por dano moral decorrente de acidente de tra
balho. Responde pelo dano o empregador, culpado por não tomar os 
cuidados legais necessários para evitar o infortúnio.

Não sendo a autarquia parte legítima, a primeira conclusão é 
a de que não remanesce competência às Justiças Federal e Comum 
para apreciar o pleito. A obrigação de indenizar decorre diretamente 
da relação empregatícia, donde exsurge a segunda conclusão, a de que 
a Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar ação 
contendo pedido indenizatório, nos termos do artigo 114 da Cons
tituição.

Recurso conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-485.555/1998.2 - TRT DA 9a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
RAIMUNDO JOSÉ SANTANA 
DRA. MARIA INÈS ROXADELLI

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à transação - coisa julgada, à aplicação do Enunciado 
n° 330 do TST e à compensação; e conhecer no que tange ao vínculo 
emprcgatício com a ITÀJPU Binacional, por contrariedade ao Enun
ciado n° 331, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o reconhecimento do vínculo empregatício 
com a ITAIPU Binacional e consectários, pelo que resta superada a 
questão das diferenças salariais. 2

EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. Não se 
vislumbra qualquer violação legal na decisão recorrida, pois restou 
consignado que não foi provado, nos autos, que tivesse o Reclamante 
aderido ao plano de demissão voluntária. Quanto aos arestos in
dicados, nenhum deles enfrenta tal premissa fática, o que atrai o óbice 
do Enunciado n° 296 do TST Revista não conhecida, no tópico.

2. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N” 330 DO TST. Não 
se vislumbra, "in casu", a contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, 
mesmo porque não consta, no documento de fl. 234, que a rescisão do 
contrato de trabalho tenha sido homologada pelo sindicato de classe 
do Reclamante. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. VINCULO EMPREGATÍCIO COM A ITAIPU BI
NACIONAL. A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, em 
face da jurisprudência firmada no item II do Enunciado n° 331 do 
TST, que tem o seguinte teor; "A contratação irregular de tra
balhador, at rave's de empresa interposta, não gera vínculo de em
prego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou 
fundacional (art. 37, II, da Constituição da República).” Revista 
conhecida e provida, no particular.

4. COMPENSAÇÃO. Prejudicada a revista, no particular, 
em face de seu não-conhecimento no tocante à alegada transação. 
Revista não conhecida, neste tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-485.789/1998.1 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FRANCISCO ROBERTO DA SILVA E 
OUTROS
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE- 
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 
MACEIÓ/AL - OGMO 
DR. JOSÉ MACIEL GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

EMENTA: PORTUÁRIOS - TRABALHADORES
AVULSOS. INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 59 DA 
LEI N° 8.630/93 - Os integrantes do quadro supletivo de traba
lhadores avulsos, que prestavam serviços nas ocasiões em que havia 
carência de trabalhadores efetivos, não fazem jus à indenização pre
vista no artigo 59 da Lei n° 8.630/93, inexístindo isonomia, uma vez 
que foi a própria lei que estabeleceu a distinção, em face da di
versidade de situações fáticas entre os trabalhadores efetivos e tra
balhadores avulsos. Recurso de Revista conhecido, mas não pro
vido.

PROCESSO : RR-485.791/I998.7 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA
RIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
CREA/AL

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO

RECORRIDO(S) : LUIZ GALDINO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso por
deserto.

EMENTA: DESERÇÃO. CREA. NATUREZA JURÍDI
CA. PRIVILÉGIOS DO DECRETO-LEI N° 779/69. Não há como 
se atribuir às entidades fiscalizadoras a condição de órgão da ad
ministração pública, uma vez que não possuem natureza de ente 
autárquico, comportando-se como entidade privada nas relações com 
os seus membros, associados e pessoal e sendo dotado de autonomia 
financeira patrimonial e administrativa. Os Conselhos Regionais não 
gozam dos privilégios do Decreto-Lei n° 779/69, por serem autarquias 
atípicas. Recurso não conhecido por deserto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORR IDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-485.837/1998.7 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 
DR. JOSÉ PINTO DA SILVA 
GLENY PAES SALLES FERNANDES 
DR. SIMÃO SALIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN
TO. A mera insurgência nao tem o condão de autorizar o proces
samento do Recurso de Revista, devendo o recorrente fundamentar o 
apelo nos termos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-485.907/1998.9 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JOSÉ UMBERTO CEZE 
DR. JOSÉ UMBERTO CEZE

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE 
PRODUTIVIDADE. BASE DE INCIDÊNCIA DE FGTS. A ale
gada divergência jurisprudencial não está confirmada. Carência de 
especificidade do paradigma transcrito, que trata de pagamento es
porádico enquanto o v. acórdão revisando cuida de pagamento ha
bitual. Enunciados 23 e 296. Recurso de Revista que não é co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-487.322/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: KNOLL S.A. - PRODUTOS QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS 

: DR. ALFEU DIPP MURATT 
: WILSON TELES CORREA 
: DR. AUGUSTO CESAR G. FERNAN
DES

DECISÃOlPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para pronunciar a prescrição total do pedido, e julgar improcedente a 
ação nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertidos os ônus da 
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS DIFEREN
ÇAS DE SALÁRIO VARIÁVEL. PRESCRIÇÃO. A Corte Su
perior consagra que a prescrição aplicável à hipótese de ato único do 
empregador que ocasione alteração do pactuado é a total, ainda que a 
demanda envolva pedido de prestações sucessivas. Assim, o direito 
do Autor de reclamar mencionadas reduções, realizadas mediante ato 
único do empregador, deveria ser acionado dentro do biênjo legal, sob 
pena de ficar irremediavelmente presçrity. Recurso de Revista ao qual 
se dá provimento.



474 ISSN 1415-1588 N° 217, scxta-feira, 14 de dezembro de 2001

PROCESSO
RELATOR
HMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

ED-RR-488.001/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3' TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FERNANDO FERNANDES PEIXOTO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

DECISÃO:Negar provimento aos Embargos Dcclaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATORIOS. Incxislcnle 

a omissão apontada. Embargos não providos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.157/1998.7 - TRT l)A 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

: DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM 
. LUIZ GONZAGA MELIN 
: DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por contrariedade com o Verbete n° 331, item IV, do TST c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a responsabilidade subsi
diária do Reclamado Banco do Estado de São Paulo S.A - BANESPA 
pelo débito trabalhista apurado no presente processo.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ITEM IV 1)0 ENUNCIADO 33« DO TST - O inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas c das so
ciedades de economia mista. Recurso de Revista conhecido e provido 
para declarar a responsabilidade subsidiária do Reclamado Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R-488.484/1998.6 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES 
LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
JOSÉ TEIXEIRA DE ARAÚJO 
DRA. MIRTES RODRIGUES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por contrariedade ao Enunciado 342/TST, bem como por di
vergência jurisprudencial e por ofensa ao Enunciado 330/TST e por 
divergência de julgado. No mérito dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida e 
provimento parcial para considerar quitadas todas as parcelas e va
lores constantes no termo rescisório e que não sofreram qualquer 
ressalva.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES DESCONTADOS EM FAVOR DO SEGURO DE 
VIDA EM GRUPO. Descontos salariais efetuados pelo empregador, 
com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser in
tegrado cm planos de assistência odontológica. médico-hospitalar, de 
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural 
ou recreativa associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e 
dos seus dependentes, não afrontam o disposto no artigo 462 da CLT. 
salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito 
que vicie o ato jurídico. Recurso ao qual se dá provimento.

QUITAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. EFICÁCIA LIBE
RATÓRIA DO ENUNCIADO 330/TST. "A quitação passada pelo 
empregado, com assistência dc entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos 
do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex
pressa c especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impug
nadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo dc quitação e, consequentemente, seus reflexos cm outras par
celas, ainda que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos du
rante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida cm 
relação ao período expressamente consignado no recibo dc quitação”. 
Recurso de Revista parcialmcntc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-488.524/1998.4 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
EMERSON SILVA SANTOS
DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA
JÚNIOR
ENESA-.ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re

vista por divergência jurisprudencial quanto aos minutos que an
tecedem c sucedem à jornada de trabalho. No mérilo, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação aos minutos que excedam 
ao quinto, anterior ou posterior à jornada, ressalvando que, nos dias 
em que o excesso ultrapassar o limite de 5 (cinco) minutos, deverá ser 
paga, como extra, a totalidade do tempo gasto na marcação dos 
cartões de ponto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE 
ANTECEDEM E SUCEDEM Á JORNADA DE TRABALHO.
CAR TÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o pagamento de 
horas extras rclativamcntc aos dias cm que o excesso dc jornada não 
ultrapassa dc cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho (se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal). (Orien
tação Jurisprudencial 23/SDI). Recurso de Revista parcialmcntc pro
vido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-488.681/1998.6 - TRT DA 2' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA 1R1GOYEN PE- 
DUZZ1

: ZF DO BRASIL S.A.
: DRA. ANDREA TARSIA DUARTE 
: RAFAEL GUIRAU 
: DRA. CÉLIA GIRALDEZ VIEITEZ

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n” 40 da SBDI- 
I, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Re
clamação.

EMENTA: ESTABILIDADE ASSEGURADA EM DIS
SÍDIO COLETIVO - AQUISIÇÃO NO CURSO DO AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO - EFEITOS

A jurisprudência nesta Corte firma-se no sentido dc não 
reconhecer a estabilidade adquirida no período do aviso prévio in
denizado, entendendo que a projeção do contrato de trabalho para o 
futuro tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no 
período do pré-aviso, ou seja, salários, reflexos c verbas rescisórias 
(Orientação Jurisprudencial n° 40 da SBDI-1). Não é razoável onerar 
o empregador, impondo pagamento de quantia relativa a um período 
de estabilidade, que sequer era cogitado no momento da despedida.

Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.715/1998.4 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DILSON DE LIMA FERREIRA 
: DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer da preliminar dc 
nulidade do venerando acórdão regional, e conhecer do recurso dc 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VE
NERANDO ACÓRDÃO RF:GI0NAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDÍCIONAL. Tendo o Regional proferido de
cisão devidamente fundamentada, indicando as razões que firmaram 
seu convencimento, não se configura ausência dc prestação juris- 
dicional, em face do princípio do livre convencimento motivado, um 
dos cânones do moderno direito processual, agasalhado no art. 131 do 
CPC. Preliminar rejeitada.

2. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. PLANO DE INCENTIVO. PLANO DE 
CARGOS E COMISSOES. É indevido qualquer complcmcntação 
dc aposentadoria com base no novo Plano dc Cargos Comissionados, 
uma vez que as normas que estavam cm vigor, por ocasião do ju- 
bilamenlo do Reclamante, são as que regem seus proventos. Hou
vesse, no Plano dc Aposentadoria Incentivada, que regulou a apo
sentadoria do empregado, qualquer ressalva no sentido dc que pos
síveis alterações na estrutura do referido plano seriam aplicadas àque
les que já se aposentaram, é que poderia o Reclamante beneficiar-se 
por essas novas regras. Não houve violação a direito adquirido. Essa 
lesão ocorreria se o novo Plano dc Cargos c Comissões já estivesse 
implantado quando do jubilamento do Reclamante, pois, nesse caso, o 
direito estaria incorporado ao patrimônio jurídico do Reclamante. 
Também se poderia cogitar dc lesão a direito adquirido se o novo 
plano, cm realidade, não correspondesse a nova estrutura do quadro c 
objetivos da empresa. Em se tratando de trabalhador aposentado, 
mediante o Plano dc Incentivo à Aposentadoria, não existe direito 
adquirido a enquadramento cm cargos e obtenção dc vantagens es
tabelecidas por normas que entraram no sistema jurídico depois dc 
configurada a aposentadoria. Recurso conhecido, mas a que se nega 
provimento.

PROCESSO : RR-489373/1998.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

RECORRENTE(S) . BANCO IX) ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : MAURO CASSEL BICA
ADVOGADO ; DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade: I - conhecer do recurso dc re
vista do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração da parcela "ADI" (abono dc dedicação integral) 
no cálculo da complcmcntação dc aposentadoria do Reclamante; para 
declarar insubsistentes os juros dc mora c a correção monetária; c 
para inverter o ônus da perícia, que ficará a cargo do Reclamante; c 
II - conhecer do recurso dc revista do Reclamante por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento. Prejudicado o 
exame do recurso dc revista da Fundação BANRISUL. 2

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL.

1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PE
LA INTEGRAÇÃO DA PARCELA "ADICIONAI. DE DEDI
CAÇÃO INTEGRAL" (ADI). A Resolução n° 1.6(X)/64 dispôs, cm 
seu artigo 10, quais seriam as parcelas integrantes do cômputo da 
remuneração a serem consideradas para efeito dc cálculo da com
plcmcntação de aposentadoria, não incluindo o denominado "Abono 
dc Dedicação Integral - ADI”. Este adicional, criado pelo Bar.co após 
o advento da Resolução, destina-se exclusivamcnte aos ocupantes dc 
cargo comissionado que, à data dc instituição do benefício, esti
vessem em pleno exercício da função, sem qualquer limitação dc 
horários. Recurso conhecido e provido, no tópico.

2. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
Tendo cm vista que o pedido de complcmcntação dc aposentadoria 
cm face da integração da parcela "ÁDI" está sendo julgado im
procedente, resta insubsistente a condenação do Reclamado ao pa
gamento de juros de mora c correção monetária, incidentes sobre este 
título. Revista provida, no tópico.

3. HONORÁRIOS PERICIAIS. Considerando se que a re
clamação foi julgada improcedente, no tocante à parcela a que havia 
sido condenado o Reclamado, com suporte no Enunciado n° 326 do 
TST, dá-se provimento ao recurso, nesta matéria, para inverter o ônus 
da perícia, que ficará a cargo do Reclamante.

II. RECURSO DO RECLAMANTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE

GRAÇÃO IM) "CHEQUE-RANCHO". A Resolução n° 1.600/64 
assegurou aos empregados a complcmcntação dc aposentadoria no 
percentual de 100% (cem por cento) da remuneração do Obreiro, no 
momento da concessão do benefício. Nos termos da referida norma, 
comprccndc-se por remuneração o salário propriamente dito, o qüin- 
qiiênio, a gratificação de função, a gratificação semestral e o décimo 
terceiro salário. Portanto, não há qualquer referência a parcelas ti
picamente indcnizalórias como o "cheque-rancho". Deve-se observar 
que a concessão do benefício visa a propiciar, durante o trabalho, 
melhores condições dc alimentação para o empregado. Assim, não há 
possibilidade dc sua extensão aos inativos, porque incxislc direito 
decorrente de lei ou dc norma que o assegure, devendo as normas 
regulamentares ser interpretadas restritivamente. Revista conhecida, 
mas a que se nega provimento.

III. RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BAN
RISUL. Prejudicado o exame.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADA

: ED-RR-489.439/1998.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

. MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; OSMAR LOYOLA RAMOS 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
; DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos embargos dccla

ratórios c, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SAO.
Caracterizada a existência dc omissão no acórdão alvejado 

pela oposição de embargos dcclaratórios, dá-sc-lhcs provimento, aper- 
feiçoando-sc a prestação jurisdicional.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-489.918/1998.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - UFPR
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SAMUEL BEZERRA
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ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO 
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU

RANÇA E TRANSPORTES DE VALO
RES S/A

ADVOGADO : DR. EDUARDO BIACCHI GOMES
DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer integralmente do 

recurso de revista. I
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICTONAL. A decisão regional 
.contém relatório, fundamentação e conclusão, nos termos do art. 832 
da CLT, e apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio 
Regional se manifestado sobre todos as questões apontadas nos em
bargos dcclaratórios e decidido conforme seu livre convencimento 
motivado, como lhe permite o art. 131 do CPC, não havendo que se 
falar em negativa de prestação jurisdicional e violação dos dispo
sitivos invocados. Preliminar não conhecida.

2. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. A 
exegese regional revela-se correta, não havendo que se falar na vio
lação ao art. 5°, LV, da Constituição Federal. Preliminar não co
nhecida.

3. DECISÃO INCERTA. Não se vislumbra a violação ar
guida ao art. 460 do Código de Processo Civil, considerando-se a 
razoável exegese conferida pelo egrégio Regional aos textos de lei 
pertinentes, haja vista o Enunciado n° 221 do TST. Revista não 
conhecida, no tópico.

4. RESPONSABILIDADE SUBS1DIÃRIA. A decisão re 
gional harmoniza-se com o item IV do Enunciado n" 331 do TST, que 
tem o seguinte teor: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mis
ta, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n" 8.666/93). 
(redação alterada pela Res. n° 96/00 - DJ 18.09.2000)." Revista não 
conhecida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOf S) 
ADVOGADO

RR-490.177/1998.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IR1GOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA- 
CAZES
DRA. SANDRA LÚCIA BRITO DE MO
RAES
REGINA CÉLIA SIQUEIRA SOARES 
DR. MAURO DE FREITAS BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL CONTRADITÓRIO 
- AUSÊNCIA DE RESPOSTA AOS EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO OPOSTOS - NULIDADE PROCESSUAL NÃO SUS
CITADA NO RECURSO DE REVISTA

O acórdão regional mostra-se contraditório, pois ao mesmo 
tempo em que afirma tralar-sc de contratação para atender neces
sidade temporária de excepcional interesse público, aplicando a ex- 
cludente do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, reconhece a 
nulidade do contrato por ausência de concurso público, atraindo a 
incidência do inciso II do mesmo artigo 37 da Constituição Federal. 
Assim, caberia ao Recorrente, nas razões de Revista, antes de alegar 
nulidade do contrato de trabalho, suscitar nulidade processual em 
virtude da ausência de resposta aos Embargos de Declaração opostos 
pelo "Parquet" acerca da apontada contradição, o que não ocorreu.

Recurso de revista não conhecido.

FGTS - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO BIENAL PARA O 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

A Autora ajuizou Ação Trabalhista, pleiteando tão-somente 
valores referentes a depósitos de FGTS.

A transferência do regime jurídico celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres
crição bienal a partir da mudança do regime (Orientação Jurispru- 
dencial n° 128 da SBDI-1). Os pleitos relativos ao não-recolhimento 
da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço devem 
ser reclamados dentro desse prazo bienal (Enunciado n° 362/TST).

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-492.060/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HORUS EMPREENDIMENTOS S.A.
DR. NÉLIO PACHECO DOS SANTOS 
MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 
CAMPOS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃOiUnanimementc, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida em contra-razões e não_ conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: DESERÇÃO. Depositado o valor total da con
denação, nada mais é devido, conforme dispõe a letra a do item II da 
Instrução Normativa n° 3/93. Preliminar rejeitada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. Julgados provenien
tes de Turmas do TST não impulsionam o conhecimento do Recurso 
de Revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-492.062/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BAYER S.A.
: DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL- 
LA

: JEFFERSON FERREIRA DUTRA 
: DR. MARIA ALICE DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHE
CIMENTO - Não se conhece de Recurso de Revista quando não 
caracterizados os pressupostos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-492.063/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HENRIQUE LUIZ E OUTROS 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA 
SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE EN
GENHARIA S.A.
DR. MARIA CRISTINA DA SILVA DE 
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do 
Recurso de Revista que não atende os pressupostos do art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-490.248/1998.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA MADALENA DA SILVA FRAN
ÇA

: DR. PAULO AZEVEDO 
: MARIA CRISTINA DA CRUZ 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EXECUÇÃO.
Ofensa direta e literal à Constituição Federal não demonstrada. Ina- 
fastabilidade do prequestionamento. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. 
Enunciados 266 e 297. Recurso de Revista que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-491.120/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
LEONOR RIEHS
DR. HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA
MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ
DR. JOÃO BATISTA COMPARSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso. 
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-492.508/1998.9 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOSÉ NATAL E SILVA •
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS

DECISÃO.Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
Declaratórios rejeitados por não existir os vícios a que alude o art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-492.543/1998.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

RECORRIDO(S) : UZZI UMBERTO PEREIRA DE OLIVEI
RA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA GRANDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista quanto à "correção monetária - época própria” e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que, na apuração dos débitos tra
balhistas, seja observado o índice de correção monetária após o 5° dia 
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÃRIA - ÉPOCA PRÓ
PRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N» 124/SDI/TST - 
O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se esta data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-493.46171998.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU 
: FERNANDO JOÃO BATISTA DE JESUS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do
Recurso que não atende os pressupostos ínsitos no art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S )
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-494.272/1998.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12a REGIÃO 

: DR. LUIS ANTONIO VIEIRA 
: ALDO CRUZ DE OLIVEIRA 
: DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
: ESTADO DE SANTA CATARINA 
: DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCAN
TARA ATHAYDE JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente não conhecer dos Recursos de 
Revista do Reclamante e do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: HORAS EXTRAS. REGIME DE 12X36. Jul
gados que nao enfrentam as premissas lançadas pelo Regional re
velam-se inespecíficos para a caracterização de dissenso, conforme 
consagrado pelo Enunciado n° 296 do TST. Recurso de Revista não 
conhecido.

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚ
BLICO NA QUALIDADE DE CUSTOS LEGIS. O Ministério Pú
blico do Trabalho não tem legitimidade para arguir a prescrição a 
favor de entidade de direito público, quando atua na qualidade dc 
custos legis. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDOf S) 
ADVOGADA

RR-494.342/1998.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LAURO JOÃO DOS SANTOS 
DRA. MICHELINE LODETTI CESA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudência! quanto ao Intervalo intrajor- 
nada. No mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação o pagamento de quinze minutos, como hora extra, pertinentes 
ao repouso e alimentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS AN
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA. Não é devido o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho (se ultrapassado o referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).

INTERVALO PARA DESCANSO E ALIMENTAÇÃO - 
CANCELAMENTO DO ENUNCIADO 88 DO TST - Conquanto 
reconheça-se a existência da Lei n° 8923/94, tem-se que à época em 
que vigorava o contrato de trabalho o mencionado preceito de lei 
ainda não fazia parle do ordenamento jurídico nacional, motivo pelo 
que deve ser observado o entendimento jurisprudencial cristalizado no 
verbete sumular transcrito. Com efeito, o referido enunciado inter
pretava legislação vigente no período, não havendo, pois, como se 
admitir a aplicação retroativa de diploma lega! que, posteriormente, 
passou a disciplinar a matéria.

PROCESSO : RR-494.349/I998.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA~
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RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

DA I2* REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO 
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA

TARINA-S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO 
Recorrido(s):Iraldo Kindlcr

ADVOGADO : DR. GUILHERME BELEM QUERNE
DECISÃOtUnanimemcntc, conhecer do Recurso de Rcvisia 

por violação do artigo 37, inciso XIII da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver
tendo o ônus da sucmnbência em relação às custas. Prejudicada a 
análise do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - Não é viável 
o deferimento de equiparação salarial a servidor público de sociedade 
de economia mista, ainda que contratado pelo regime da CLT, lendo 
cm vista o disposto no artigo 37, inciso XIII da Constituição da 
República. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA .

: RR-495.215/1998.5 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MARIA DO SAGRADO CORAÇÃO 
BARRETO BOAVENTURA E OUTROS 

: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECTSÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 

recurso de revista. 2
EMENTA: 1. COISA JULGADA. A exegese regional rc- 

vcla-sc razoável, afastando-se a possibilidade de violação legal, a teor 
do Enunciado n° 221 do TST. Também não se vislumbra a alegada 
violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, pois o fato de, 
na presente demanda, o pedido estar apoiado em lei diversa da que 
sustentou o pedido na outra ação não descaracteriza a configuração da 
coisa julgada, uma vez que a postulação é a mesma. Quanto aos 
arestos indicados, não enfrentam a tese regional em todos os seus 
fundamentos, desatendendo à orientação dos Enunciados n°s 23 e 296 
do TST. Revista não conhecida, no tópico.

2. IPÇ DE MARÇO DE 199«. LEI DISTRITAL N° 38/89. 
A decisão regional apresenta-se cm conformidade cotn a Orientação 
Jurisprudência) n° 218 da SBDII desta Corte, no sentido de que 
"Inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC 
de março de 1090 aos servidores celetistas da Administração Direta 
do Distrito Federal." Revista não conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-495.259/1998.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FÁTIMA DE SOUZA COELHO
DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA
GARCIA
SMD - INDÚSTRIA DE COMPONENTES 
F. EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LT- 
DA.
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: MEMBRO DE CIPA - GARANTIA DE EM

PREGO - DISPENSA JUSTIFICADA. Não há como se considerar 
arbitrária a despedida de empregado membro de CIPA quando a causa 
determinante da dissolução contratual foi dificuldade financeira c 
económica da reclamada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-495.297/1998.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SILVIO CRUZ DO AMARAL 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam- 
se os Embargos Declaralórios quando não atendidos os requisitos do 
artigo 535 e incisos do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADO

: RR-497.007/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR
Recorrido(s):Cirley Sanglard Valcntim da Cunha 
Advogada:Dra. Mônica Carvalho de Aguiar

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli
dade do Recurso por irregularidade de representação, argüida cm 
contra-razões. Conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudência! c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a Rcclamatória, invcrtcndo-sc o ônus da sucumbência quanto 
às custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO RECURSO ARGÜIDA EM CONTRA-RA 
ZÕES POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O
ART. 12, INCISO VI , DO CPC NÃO DETERMINA A EXIBIÇÃO 
DOS E STATUTOS DA EMPRESA EM J UÍZO COMO CON
DIÇÃO DE VALIDADE DO INSTRUMENTO DE MANDATO OU
TORGADO AO SEU PROCURADOR. É . POIS, VáLIDA A PRO
CURAÇÃO CONTENDO O RECONHECIMENTO DA FIRMA DO 
D IRETOR OU DONO DA EMPRESA QUE SE APRESENTOU AO 
juízo NA QUALIDADE DE OUTORGANTE DOS PODERES CON
FERIDOS AO SEU ADVOGADO, JÁ QUE A L EI NÃO EXIGE 
SEJAM JUNTADOS AOS AUTOS OS ESTATUTOS SOCIAIS DA 
EMPRESA.

REINTEGRAÇÃO. REGULAMENTO EMPRESARIAL. 
NORMA REGULAMENTAR. OPÇÃO PELO NOVO REGULA
MENTO. ART. 468 DA CLT E ENUNCIADO N” 51. INAPLI
CÁVEIS. Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, 
a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico dc renúncia 
às regras do sistema do outro. Partiu-se da premissa dc que essas 
cláusulas são impostas pelo empregador. Houve a opção pelo novo 
regulamento, cm típico negócio bilateral, sendo de sc salientar que 
houve coexistência dc dois regimes. A opção da empregada pelo novo 
regime torna inaplicável o Enunciado 51/TST e, conscqüentemcntc o 
art. 468 da CLT. Recurso dc Revista ao qual sc dá provimento.

PROCESSO : RR-497.240/1998.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RelatortMin. Eneida Melo Correia dc Araújo 
Recorrcntc(s):Emtel Recursos Humanos c Serviços Terceirizados Lt- 

da.
Advogado:Dr. Luis Felipe Dino dc Almeida Aidar 
Recorrido(s):Carlota de Carvalho Rodrigues 
Advogudo:Dr. Edgard Sacchi

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmcnlc do 
recurso de revista.

EMENTA: 1. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. A decisão re
gional apresenta-se em conformidade com a Orientação Jurispruden- 
cial n° 227 da SBDII do TST, o que afasta a possibilidade de vio
lação legal c supera os arestos tidos por divergentes. Revista não 
conhecida, no tópico.

2. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. A decisão regional har- 
mpniza-se com o Enunciado n" 306 do TST, que tem o seguinte teor: 
"E devido o pagamento da indenização adicional na hipótese de 
dispensa injusta do empregado, ocorrida no trintidio que antecede a 
data-base. A legislação posterior não revogou os arts. 9° da lei n° 
6708/79 e 9° da lei iT 7238/84." Revista não conhecida, nesta ma
téria.
PROCESSO

RELATOR
RFCORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)-
ADVOGADO

RR-497.726/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FCC - FÁBRICA CARIOCA DE CATA
LISADORES S.A.
DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA 
DE ALMEIDA
JORGE LUIZ NASCIMENTO DOS SAN
TOS
DR. YOLANDO BASILONE FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conheço do Recurso dc
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INCIDÊNCIA 
DOS ENUNCIADOS 221, 296 E 297 DO TST E MATÉRIA DES- 
FUNDAMENTADA À LUZ DAS ALÍNEAS ”A" E "C" DO AR
TIGO 896 DA CLT - Não sc conhece de Recurso dc Revista que não 
atende os pressupostos contidos nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da 
CLT e que se encontra obstada pelos Enunciados 221, 296, 297 do 
TST..

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

: RR-497.787/I998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ONOFRE FERREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR
TINS

RECORRIDO(S) : I.R CHÁCARAS E JARDINS - SERVIÇOS 
DE PAISAGISMO LTDA. - ME 

ADVOGADO : DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso dc

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS 

SALARIAIS. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENUNCIADO 
126/TST. A orientação sumulada no Enunciado 126/TST, não per
mite, a pretexto dc solucionar a controvérsia exposta no Recurso de 
Revista, que o julgador prtxcda ao reexame dc fatos c provas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-497.893/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZI •

: NELSON NEUMANN LEITÃO 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ 

: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso dc

Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - INfi- 

XLSTÊNCTA DE COAÇÃO NO ATO DO EMPREGADOR
Tanto a MM. Vara do Trabalho como o Eg. Tribunal Re

gional, instâncias responsáveis pela análise do conjunto fático-pro- 
batório, constataram a inexistência de coação. A modificação deste 
entendimento implica reexame da prova, obstado cm grau rccursal 
extraordinário pela jurisprudência consubstanciada no Enunciado n° 
126/rST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-497.903/1998.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA 
DRA. MARIA MIR1AN OTONI MARI
NHEIRO
FRANCISCA BRAZ FERREIRA 
DR. PEDRO JÜAN NOGUEIRA RIBEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação do art. 5°, inciso II, da Carta Constitucional. No mérito, dar lhe 
provimento para excluir da condenação a determinação de reinte
gração, ressalvada a competência reconhecida da Justiça Comum Es
tadual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRADIÇÃO 
NO JULGADO REGIONAL. Sc a Justiça Especial do Trabalho é 
incompetente para os conllitos envolvendo os litigantes após a rea
lização do concurso, o é para determinar a reintegração, que sucede à 
prestação dc serviços e dispensa, todos atos posteriores ao concurso. 
A evidente afronta à lógica jurídica importa cm ofensa ao art. 5°, II, 
da Constituição da República. Recurso dc Revista ao qual se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-497.926/1998.4 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZI
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR. JORGE RISÉRIO IVO 
GERALDO GONÇALVES DIAS 
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to à ’’nulidade do contrato dc trabalho”; conhecer, por violação ao 
artigo 453 da CLT, quanto à "aposentadoria espontânea", e. no' mérito 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa dc 40% sobre 
o FGTS relativa ao primeiro contrato de trabalho, anterior à apo
sentadoria espontânea, restando prejudicada a análise da questão re
lativa à prescrição quinquenal.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-I desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato dc trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
sobre o total da conta do FGTS, porque a causa da rescisão foi a 
aposentadoria (art. 18, § I”, da Lei 8.036/90).

NULIDADE DA NOVA RELAÇÃO CONTRATUAL ES
TABELECIDA, EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE CONCUR
SO PÚBLICO

Apelo que não se viabiliza nem pelo critério da divergência 
jurisprudência!, nem pelo da violação constitucional, O único aresto
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colacionado foi publicado em repositório não autorizado à época da 
interposição do Recurso. Quanto à violação, não há alegação de 
afronta ao § 2o do artigo 37 da Carta Magna.

Recurso parcialmente conhecido c provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-498.104/1998.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
: MÁRCIA GOMES PEREIRA 
: DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante às horas extras - compensação de jornada - Enun
ciado n” 85 do TST, às horas extras e à equiparação salarial; e 
conhecer no que tange à correção monetária, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar sua 
aplicação a partir do 6o dia útil do mês subscqüente ao laborado, 
quanto aos salários. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE 
JORNADA. ENUNCIADO N” 85 DO TST. Revista que não se
conhece, no tópico, haja vista que a decisão do egrégio Regional está 
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 223 da SBDI1 
desta Corte, que resultou de debates e análises doutrinárias acerca da 
matéria e da melhor interpretação a ser conferida ao § 2° do art. 59 da 
CLT.

2. HORAS EXTRAS. A revista, nesta matéria, carece de 
fundamento. A parte não indicou divergência jurisprudencial, tam
pouco alegou violação, de lei ou da Constituição e confronto com 
jurisprudência uniforme desta Corte. Dessa forma, considcrando-sc o 
que estabelece o art. 896 da CLT, não se conhece do recurso, no 
tópico.

3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Revista que não se co
nhece, nesta matéria, cm face de os arestos colacionados revelarem-se 
inespecíficos (aplicação do Enunciado n° 296 do TST).

4. CORREÇÃO MONETÁRIA. A jurisprudência do TST é 
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Sc essa 
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüentc ao da prestação dos serviços. Revista conhecida 
e provida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-498.831/1998.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: H. COSTA ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. TAMAR NANCI CHRISTMANN 
: ANDRÉ VILAR
: DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO- 
MINGUES

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial e contrariedade aos Enunciados 
219 c 329/TST. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação cm ho
norários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura c 
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus
tento ou da respectiva família. Inteligência do Enunciado 219/TST. 
Recurso de Revista ao qual se dá provimento, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-499.017/1998.7 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: HÉLIO RIBEIRO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ RIVA PEREIRA 
; MONTEVERDE ENGENHARIA COMÉR
CIO E INDÚSTRIA S.A.

: DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA- 
BOIA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso de 
Revista para, anulando o acórdão regional, decretar a deserção do 
Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, restabelecendo a sen
tença. Resta prejudicado o Recurso de Revista quanto à multa fun
diária.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - 
GUIAS FOTOCOPIADAS SEM AUTENTICAÇÃO

Sendo a autenticação requisito formal de veracidade das có
pias reprográficas, não é válida a comprovação do recolhimento das 
custas e do depósito recursal por meio de fotocópias que não con
tenham a autenticação prevista no artigo 830 da CLT.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-499.175/1998.2 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
: JOÃO LÍRIO
: DR. PAULO CESAR DÁ VILA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à prescrição e ao adicional de periculosidade; e 
conhecer no que tange à equiparação salarial, por divergência ju- 
risprudencial, e à base de cálculo do adicional de periculosidade, por 
contrariedade ao Enunciado n° 191 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a respeitável sentença, quanto ao pri
meiro tema, e determinar que o pagamento do adicional de peri- 
culosidade efetive-se nos termos do Enunciado n° 191 desta Corte, ou 
seja, sobre o salário básico, acrescido do adicional por tempo de 
serviço e das horas extras, se for o caso. 2

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. EMPRESA DE REFLO- 
RESTAMENTO. A decisão regional foi proferida em conformidade 
com o atual entendimento da colenda SBDI1 desta Corte, no sentido 
de que, no caso de empregado que exerça atividade rural cm empresa 
de rcflorestamento, a prescrição aplicável é a do rurícola (Lei n° 
5.889/73, art. 10, e Decreto n° 73.626/74, art. 2o, § 4°) - Orientação 
Jurisprudencial n° 38. Recurso não conhecido, nesta matéria.

2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A equiparação salarial 
não alcança vantagens personalíssimas decorrentes de situações ex
cepcionais na empresa. "In casu", a maior remuneração do paradigma 
deveu-se ao fato de que ele trouxe as vantagens do cargo de En
carregado de Máquinas Pesadas, o que foi comprovado documen
talmente, como afirma o egrégio Regional. Desse modo, é indevida a 
equiparação salarial pretendida, nos termos do art. 461 da CLT. Re
curso conhecido e provido, no particular.

3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O art. 195 da 
CLT alude à necessidade de perícia para a configuração e carac
terização da insalubridade ou periculosidade. Contudo, não se pode 
extrair do referido dispositivo legal ser obrigatória a concordância do 
juiz com o laudo pericial, uma vez que, de acordo com o art. 436 do 
CPC, o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo for
mar sua convicção com base cm outros elementos ou fatos provados 
nos autos, fundamentando, de forma satisfatória, os motivos de seu 
convencimento. Dessa forma, afasta-se a violação do 195 da CLT. No 
que tange à violação do art. 191, inciso II, da CLT, o egrégio Re
gional não adotou tese a respeito, restando preclusa sua análise (per
tinência do Enunciado n° 297 do TST). No tocante ao art. 193 da 
CLT, a colenda SBDI1 deste Tribunal (Orientação Jurisprudencial n° 
05) já firmou o entendimento de que basta que o empregado tenha de 
se expor habitualmente ao risco, para que lhe seja devido o pa
gamento integral do adicional de periculosidade, pois o dano pode-se 
tomar efetivo a qualquer instante. Desnecessário, portanto, que o 
empregado esteja, em todos os instantes da jornada de trabalho, cm 
contato permanente com o elemento de risco. Dessa forma, insub
sistentes os arestos colacionados pela parte. Recurso não conhecido, 
neste, item.

4. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE. O entendimento consagrado no Enunciado n° 191 
do TST manlcvc-se íntegro após o advento da Constituição Federal 
de 1988, porque a norma insculpida no artigo 7°, inciso XXIII, men
ciona adicional de remuneração, e não adicional sobre a remuneração. 
Da leitura do art. 193 da CLT não se conclui que o adicional deva 
incidir apenas sobre o salário básico, como pretende a Recorrente. 
Assim ocorre porque o § 1° do art. 457 da CLT indica quais as verbas 
que integram o salário do trabalhador, não se podendo, portanto, 
excluir parcelas salariais, quando assim não o quis o legislador. In
terpretação diversa, para a apuração do adicional de periculosidade, 
estaria conferindo caráter de generalidade ao que é meramente cx- 
ceptivo.

Recurso conhecido e parcialmente provido, no particular.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-499333/1998.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
; KÁTIA SATELO CARVALHO 
: DRA. MARA POSE VAZQUEZ 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re

vista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO 

CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - ENUNCIADO
363/TST - A contratação de servidor após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, é nula, c não gera 
efeitos trabalhistas, salvo quanto ao pagamento de salários, se forem 
devidos. A r. decisão recorrida está em consonância com a referida 
interpretação. Art. 896/§4YCLT. Recurso que não é conhecido.

PROCESSO : RR-499.436/1998.4 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

REFINARIA DE AÇÚCAR DO NORTE
S.A. - RAN
DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FI
LHO
ANTONIO VITORINO DA PAIXÃO 
DRA. MÁRCIA VIEIRA DE MELO MAL
TA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por violação ao artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a de
serção, determinar o retomo nos autos ao Eg. Tribunal Regional de 
origem, para que prossiga na apreciação do Agravo de Petição, como 
entender de direito. Fica prejudicada a análise do outro tema sus
citado no Recurso.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESNECESSIDA
DE DO DEPÓSITO RECURSAL - PENHORA NOS AUTOS - 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N* 03/93 DO TST

O Eg. Tribunal Regional consignou expressamente que existe 
penhora de bens nos autos. Assim, não há que falar em exigência de 
depósito recursal para interposição de Agravo de Petição, pois a 
execução já está garantida com a penhora. Neste sentido, firma-se a 
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru- 
dcncial n° 189 da SBDI-1 que dispõe: "DEPÓSITO RECURSAL. 
AGRAVO DE PETIÇÃO. IN/TST N" 03/93. Garantido o juízo, na 
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer 
decisão viola os incisos II e LV do art. 5° da CF/88. Havendo, porém, 
elevação do valor do débito, exige-se a complcmcntação da garantia 
do juízo."

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.513/1998.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ITAUTEC PHILCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
UBÍRAC1R RAMOS
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, à estabilidade provisória - Cipeiro e à multa de 1% (um 
por cento) por supostos embargos declaralórios protelatórios; e co
nhecer quanto à multa de 1 % sobre o valor total da condenação, por 
violação ao art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a aplicação da multa seja de 1% 
sobre o valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, em favor 
da Reclamada, c não sobre o valor total da condenação.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há como scr 
declarada a nulidade do acórdão regional por suposta negativa de 
prestação jurisdicional, visto que a Corte "a quo" fundamentou de
vidamente sua decisão. O fato de ter-se manifestado entendimento 
contrário às pretensões do Reclamante não enseja a declaração de 
pretensa e inexistente nulidade do julgado. Recurso não conhecido, no 
tópico.

2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. A matéria 
cncontra-se pacificada nesta Corte, estando uniformizada a jurispru
dência em torno do Enunciado n" 339 do TST, o qual estende ao 
suplente de CIPA a garantia de emprego prevista no art. 10. inciso II, 
alínea "a", do ADCT da Constituição Federal de 1988: "CIPA. SU
PLENTE. GARANTIA DE EMPREGO. CE/88. O suplente da CIPA 
goza da garantia de emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea 
'a', do ADCT da Constituição da República de 1988." Recurso não 
conhecido, nesta matéria.

3. MULTA DE 1% POR SUPOSTOS EMBARGOS DE- 
CLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. A parte ultrapassou os li
mites permitidos por lei para o uso do recurso. Seu comportamento 
temerário possibilita ao órgão julgador a imposição de multa, com o 
fim de garantir o correto uso da máquina judiciária. Cumpre, cada vez 
mais, acentuar a repressão à má-fé processual do litigante e o des
respeito ao Estado-Juiz. Caracterizado o intuito procrastinatório da 
parte, incumbe ao juiz apenar tal conduta. Não há como se vislumbrar 
a alegada violação legal (art. 535 do CPC), bem como a contrariedade 
ao Enunciado n° 297 do TST. Recurso não conhecido, no tópico.

4. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR TOTAL DA CON
DENAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO. 
DO CPC. Recurso conhecido e provido, nesta matéria, para de
terminar que a aplicação da multa seja de 1% sobre o valor atribuído 
à causa, corrigido monetariamente, em favor da Reclamada, e não 
sobre o valor total da condenação.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.586/1998.2 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDEX EQUIPAMENTOS ELETRO ME
CÂNICOS LTDA. E OUTRO 
DR. NIVALDO PESSINI 
IZABEL PEREIRA DOS SANTOS 
DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação aos arts. 832 da CLT c 93, inciso IX, da Constituição 
Federal c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo
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dos autos ao egrégio TRT dc origem, a fim de que analise os em
bargos de declaração, como entender dc direito, acerca dos pontos 
que foram reconhecidos como omissos na presente fundamentação.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA- 
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A informação insu 
ficientc que o acórdão revela, acerca de fatos a que os Recorrentes 
expressamente aludiram, com o escopo dc garantir sua defesa, enseja 
ausência dc prestação jurisdicional. Considerando-se a natureza ex
traordinária do recurso dc revista, torna-se indispensável que o Re
gional expresse, em sua decisão, todos os aspectos fálicos relevantes. 
Dcstaque-sc que o livre convencimento motivado configura-se cm um 
dos cânones do moderno direito processual, sendo agasalhado, no 
nosso sistema jurídico, no artigo I3I do CPC. E, para que seja 
efetivado, é indispensável que o órgão julgador confira prestação 
jurisdicional completa às parles. As normas agasalhadas no inciso IX 
do art. 93 da Constituição Federal c no art. 832 da CLT exigem que 
as decisões sejam dcvidamcnle fundamentadas, vedando, portanto, 
pronunciamentos judiciais implícitos. Não estando a decisão regional 
devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional deixado de 
manifestar-se sobre matérias importantes para a solução da lide. não 
observando o princípio do livre convencimento motivado agasalhado 
no art. I3I do CPC, evidcncia-sc a negativa de prestação juris
dicional. Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-499.633/1998.4 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA MARANHENSE DE RE
FRIGERANTES

: DR. LAPLACE PASSOS SILVA FILHO 
: VENÃNCIO OLIVEIRA FERNANDES 
: DR. ANTONIO VERAS DE ARAÚJO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DAS HORAS 
EXTRAS - TRABALHO EXTERNO. O Regional assentou a exis
tência de comprovação da jornada dc trabalho do auxiliar de vendas, 
premissa que afasta a incidência do disposto no artigo 62, I, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-501.181/1998.4 - TRT DA I“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: NÉLIO PEREIRA SANTIAGO 
: DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA
CHADO DA SILVA 

: LUXOR TRANSPORTES LTDA.
: DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN

TO - A jurisprudência transcrita ao confronto deve revelar-se es
pecífica, demonstrando teses divergentes sobre um mesmo dispositivo 
de lei ou da Constituição da República. Inteligência do Enunciado n” 
296 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-501.627/1998.6 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SECRF;TARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: VALDEMAR PINTO FERREIRA 
: DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
: CRE.MER S.A.
: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÀO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demonstra
o desacerto do respeitável despacho hostilizado. Agravo regimental a 
que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRID(XS)
ADVOGADA

RR-503.779/1998.4 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES
DAS NEVES
STÉLIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO FI
LHO E OUTROS
DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista apenas quanto ao tema IPC DE 84,32% - INCIDÊNCIA NOS 
SALÁRIOS DO MÊS DE ABRIL/90 - DIREITO ADQUIRIDO, por 
violação do art. 6°, § 2°, da LICC c, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação. Invertidos os ônus da su- 
cumbência quanto ao pagamento de custas processuais, dispensados 
os Reclamantes do recolhimento. 1 - -

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO - Incidência da Orientação Jurisprudcncial n° 62 da SDI I 
do TST. Matéria não prequestionada. Revista não conhecida. PRES
CRIÇÃO - Alegação de ofensa ao art. 7°, inciso XXIX, da Cons
tituição não fundamentada. Revista não conhecida. INCONSTITU- 
CIONALIDADE DO PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE DE VIN- 
CULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCTONA- 
I.IDADE DA LEI N" 4950-A/66 - Incidência da Orientação Ju
risprudência! n° 62 da SDI I do TST. Matéria não prequestionada. 
Revista não conhecida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Au
sência dos requisitos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida. IPC 
DE 84,32% - INCIDÊNCIA NOS SALÁRIOS DO MÊS DE 
ABRIL/90 - DIREITO ADQUIRIDO - Nos lermos do Enunciado n° 
315 da Súmula da Jurisprudência do TST não há direito adquirido â 
incidência do índice dc 84,32%, relativo ao IPC dc março dc 1990, 
sobre os salários do mês de abril. Recurso dc Revista conhecido c 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-503.922/1998.7 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. - ENF.IDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO BATSCHAUER
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
HERING TÊXTIL S.A.
DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O respeitável des

pacho agravado não carece de reparo, pois apresenta-se em con
formidade com a Orientação Jurisprudcncial n° 177 da colcnda SB- 
DII e está apoiado no art. 557, capul, do CPC e na Instrução Nor
mativa n° 17/2000 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-504.838/1998.4 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: DALILA CRISTINA ALVES DE SOUZA
: DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE 
PEREIRA

: GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do 
Recurso de Revista que não atende os pressupostos do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-504.884/1998.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
VALTELINO MANOEL DE OLIVEIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : C. D. Q. - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE

ARAÚJO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR 

DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL. Os Embargos Dcclaratórios apenas são cabíveis nas hi
póteses previstas no art. 535 do CPC, ou seja. omissão, obscuridade 
e contradição no julgado e, cm não sendo constatadas a existência dc 
nenhum deles, i NEXISTE a negativa de prestação jurisdicional ale
gada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-505.129/1998.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE OS ASCO
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
MINISTÉRIO 1‘ÚBUCO DO TRABALHO
DA 2a REGIÃO
DRA. SANDRA LIA SIMÓN
MARIA SANTANA LA SERRA
DRA. RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência c 
isentando a Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei. Resta prejudicada a análise do Recurso dc Revista do 
Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍ
PIO DE OSASCO

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI
TOS

SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação dc ser
vidor público, após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ

BLICO DO TRABALHO.
Prejudicado, em face da decisão proferida no Recurso de 

Revista do Município dc Osasco.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-507.369/1998.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO BATISTA RIMES
DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

LEONEL SANDER
DR. MARLEI KAMINSKI RAAB
CARLOS VIDAL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de rc-
vista.

EMENTA: DONO DE OBRA - AUSÊNCIA DE RES
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA - Conside
rando não caracterizada pelo Regional a existência de intermediação 
dc mão-de-obra, nenhuma responsabilidade existe por parte da em
presa que é dona da obra realizada pelo trabalhador. Aplicação à 
espécie da Orientação Jurisprudcncial n° 191 da SBDII do TST.

Recurso de revista não conhecido
PROCESSO

RELATOR
RECOKRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-507.980/1998.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SUL FABRIL S.A.
DR. JORGE LUIZ DE BORBA 
WALTRUDES KÖNIG 
DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI- 
VA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da multa prevista no § 8° do 
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA: MULTA. ARTIGO 477 DA CONSOLIDA
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. O ARTIGO 477 DA CLT DIS
PÕE SOBRE O PAGAMENTO DE MULTA POR ATRASO NO 
PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS INCONTROVERSAS, 
NÃO POR PAGAMENTO parcelado . Recurso conhecido c pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-504.980/1998.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MARIA FAUSTINO DE SOUZA .
DR. VALTER FRANCISCO ÂNGELO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SANTA CRUZ LTDA.
DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDÊNCIA!,. ESPECIFICIDADE. A divergência juris- 
prudencial há de scr específica, o que não ocorreu na hipótese. Enun
ciado 296. Recurso de revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-507.999/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S.A.

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: SÍLVIO DE MELO SOARES 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista. quanto às horas extras a vendedor comissionista, por con
trariedade ao Enunciado 340/TST c. por ofensa ao Enunciado 
342/TST. em relação â restituição dos déséohlos. No mérito, dar-lhe
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provimento para declarar que o Reclamante tem direito à incidência 
do adicional de 50% sobre as horas extras, nos termos do Enunciado 
340/TST e para excluir da condenação a restituição dos descontos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO REGIONAL 
POR CERCEIO DE DEFESA - Não há se falar em cerceio de 
defesa quando a sentença, mantida pelo R cgional, FUNDAMENTou- 
se no FATO de que na audiência inicial já havia a representação da 
Reclamada , pelo Prcposto. C om relação à ofensa aos arts. 5°, inciso 
LV , da C arta M  agna e 843 da CLT, tem-se que referidos dis
positivos não foram prequestionados pelo Regional e, mesmo que 
assim não fosse, não se configuraria às teses presentes no texto 
constitucional.

PISO SALARIAL (ACRÉSCIMO SALARIAL POR 
FUNÇÕES ALHEIAS ÀS VENDAS) - O Regional fundou-se em 
que o Reclamante, além de vendedor, embalava a mercadoria c supria 
estoque. Deferidas as horas extras laboradas, correto o acréscimo 
salarial em conformidade com o piso salarial da categoria do Autor.

DAS HORAS EXTRAS A VENDEDOR COMISSIONIS
TA. "Comissionista. Horas extras. "O empregado, sujeito a controle 
de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao adicional 
de, no mínimo 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em horas 
extras, calculado sobre o valor das comissões a elas referentes". 
Inteligência do Enunciado 340/TST.

DA RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS. ART. 462 DA 
CLT - Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a au
torização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em 
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa 
associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus de
pendentes, não afrontam o disposto no artigo 462 da CLT, salvo se 
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que 
vicie o ato jurídico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-508.144/1998.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JAVIER PEREZ PORTA 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO-.Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I Divergência ju- 
risprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou afronta 
direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, a e 
c, da CLT. II- Horas extras. Trabalho externo, sem fiscalização do 
controle da jornada. Matéria dc fatos e provas. Enunciado 126. In- 
fringência do art. 47CLT que não está configurada. Recurso de Re
vista que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-508330/1998.3 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COEMSA ANSALDO S.A.
: DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO 
: AIRES MACHADO DE ALMEIDA 
: DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI1 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con
denação, no tocante ao pagamento de horas extras, ao estabelecido na 
referida orientação jurisprudencial. 2

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO.
Recurso de revista conhecido e parcialmcnte provido para ajustar a 
condenação aos limites estabelecidos na Orientação Jurisprudencial n°
23 da SBDI1 do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO!S) 
ADVOGADA

: RR-508-333/1998.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: NERINO JOÃO TOMAZ 
: DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL- 
LOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.

EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Recurso não conhecido, no tópico, em face de a decisão regional estar 
em consonância com o Enunciado n° 331, item IV, do TST.

2. MULTA DO § 8° DO ART. 477 DA CLT. A inter
pretação conferida pelo Regional ao que estabelece o § 8o do art. 477 
da CLT está correta, não existindo qualquer afronta a esse dispositivo 
dc lei. Assim ocorre porque, efetivamente, a condenação foi dirigida 
ao infrator, ou seja, à empregadora do Reclamante. Apenas na hi
pótese de a reclamada MONTAGENS E SOLDAS ESPECIAIS LT-

Diário da Justiça - Seção 1
DA. não pagar os créditos, objeto da condenação, é que a ora Re
corrente assumirá esse dever, em face da responsabilidade secundária, 
sucessiva ou subsidiária que detém. Precisamente, em face dos prin
cípios da culpa "in eligendo" e ”in vigilando", que cabe àquele que 
celebrou contrato com a empresa prestadora dc serviços, mantém-se a 
condenação em sua íntegra, inclusive em relação à multa pelo atraso 
no pagamento das verbas rescisórias. Revista não conhecida, nesta 
matéria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-508342/I998.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: HELENA CRISTINA BELANI
: DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI
GUES MARTINI

: LENÇOS PRESIDENTE S.A. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

: DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO INDIVIDUAL 

DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VALIDADE - ”É válido o 
acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma 
coletiva em sentido contrário" - Orientação Jurisprudencial n° 182. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-508.592/1998.9 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 

: DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE 
KOURY

: CLÓVIS SANTANA GOMES DA SILVA 
: DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-509.468/1998.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: KANEBO SILK DO BRASIL S.A. - IN
DÚSTRIA DE SEDA

: DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 
SOKOLOWSKI

: MARIA DE LOURDES CÂNDIDO 
: DR. ROBERTA CARLA SOTTTLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante aos turnos ininterrruptos dc revezamento - jornada de 
44 horas semanais - acordo coletivo c às horas "in itinerc"; e conhecer 
no que tange às horas extras - turnos ininterruptos dc revezamento, 
por divergência jurisprudencial, e aos descontos a título de associação 
e seguros, por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes dos turnos ininterruptos de revezamento, bem como res
tabelecer a r. sentença quanto aos descontos a título dc associação c 
seguros.

EMENTA: I. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTER
RUPTOS DE REVEZAMENTO. De acordo com a colenda SBD11 
do TST, para a caracterização do trabalho em turnos ininterruptos dc 
revezamento, é exigido que os turnos laborados abranjam os três 
períodos do dia, ou seja, o matutino, o vespertino e o noturno. Revista 
conhecida e provida, nesta matéria.

2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
JORNADA DE 44 HORAS SEMANAIS. ACORDO COLETIVO. 
A lesão ao texto constitucional deve ser direta e literal, não com
portando o acolhimento do recurso dc revista o entendimento que 
exija do intérprete esforço de hermenêutica. Quanto ao único aresto 
indicado, revela-se genérico, uma vez que não enfrenta as singu
laridades fálicas do caso dos autos (óbice do Enunciado n° 296 do 
TST). Revista não conhecida, no tópico.

3. HORAS "IN ITINERE". Não configurada a divergência 
jurisprudencial alegada. Revista não conhecida, nesta matéria.

4. DESCONTOS A TÍTULO DE ASSOCIAÇÃO E SE
GURO. "Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a 
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado 
em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de se
guro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural 
ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e 
dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, 
salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro 
defeito que vicie o ato jurídico." Revista conhecida e provida, no 
tópico.

DECISÃOiUnanimemcnte, conhecer dos embargos dccla- 
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistente 
a omissão apontada.

Embargos não providos.

RR-509.453/1998.5 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚI1UCO DO TRABALHO 
DA 14" REGIÃO
DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS 
SILVA
SEBASTIANA RIBEIRO GUIMARÃES 
DR. KARIN DE OLIVEIRA 
ENARO - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO 
DE RONDÔNIA S.A.
DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS 
SILVA

DECISAO:Unanimemente, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir 
a condenação ao pagamento apenas dos dias efetivamente trabalhados 
e não pagos, de forma simples. Resta prejudicada a análise do recurso 
de revista do Estado de Rondônia.

EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI
TOS.

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2", somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Prejudicado, em face da decisão proferida no apelo revi- 

sional do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-509.571/1998.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CLÁUDIA FERNANDA LOUZADA 
CORTEZI
DR. LUIZ FREIRE FILHO 
IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO 
JAHU
DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "estabilidade - ciência do estado gravídico", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a reclamada ao pagamento dos salários do período cor
respondente à estabilidade provisória.

EMENTA: ESTABILIDADE - CIÊNCIA DO ESTADO
GRAVÍDICO - O desconhecimento do estado gravídico pelo cm-
pregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente 
da estabilidade prevista no art. 10, II, b, da Constituição Federal 
(Orientação Jurisprudencial n° 88). Recurso dc revista conhecido c 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-509.883/1998.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO
RA DA PENHA S.A.
DR. MARCO ANTÔNIO COELHO 
PAULO ROGÉRIO DA SILVA GOU
LART
DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à aplicação do Enunciado n° 330 do TST, e conhecer 
no que tange aos descontos prcvidcnciários c fiscais, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
se proceda aos descontos prcvidcnciários c fiscais sobre o valor lotai 
da condenação, calculado ao final.

EMENTA: 1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 330 
DO TST. Não se vislumbra a contrariedade ao Enunciado n° 330 do 
TST, uma vez que, no TRCT de fl. 74, não consta que houve quitação 
a título de horas extras. A quitação somente diz respeito às parcelas 
expressamente consignadas no termo de rescisão, a teor daquele ver
bete. Revista não conhecida, no particular.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O
recolhimento dc descontos legais resultantes dos créditos do traba
lhador oriundos de condenação judicial deve incidir sobre o valor
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total da condenarão c calculado ao final. Revista conhecida e provida, 
no tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTHfS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-509.919/1998.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON
QUISTA

: DRA. ANA CAROLINA REZENDE SIL
VA

: CLAUDIONOR OLIVEIRA 
: DRA. NORMA SOUZA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCONSTITUCIONAL1DADK DOS ARTS. 
217 E 218 DA LEI MUNICIPAL N" 632, DE 3/2/92, QUE INS
TITUIU O REGIME JURÍDICO ÚNICO PARA OS SERVIDO
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIS
TA - Matéria não analisada pelo TRT cm Recurso Ordinário de 
ofício, nem pela sentença mantida. Embargos de Declaração que não 
eram cabíveis. Incidência da Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI 
do TST. Revista não conhecida. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO PARA O PERÍODO POSTERIOR A INSTI
TUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - Regime Jurídico 
Único não comprovado. Não-configurada ofensa ao art. 114 da Cons
tituição nem à Súmula 97 do STJ. Jurisprudência inespecífica (Enun
ciado n° 296). Revista não conhecida. PRESCRIÇÃO QUANTO ÃS 
PARCELAS ANTERIORES AO REGIME JURÍDICO ÚNICO - 
Instituição de regime jurídico único não comprovada. Ausência de 
afronta ao art. 7o, XXIX, da Constituição. Jurisprudência inespecífica 
(Enunciado n° 296) ou inválida (art. 896, "a”, da CLT). Recurso de 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-510.846/1998J - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MANOEL DIAS DOS SANTOS E OU
TROS
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊN- 
CIA E COISA JULGADA. II á LITISPENDêNCIA QUANDO, EM 
DUAS AÇÕES COM IDENTIDADE DE PEDIDO E CAUSA DE 
PEDIR, VERIFICA-SE QUE OS R ECLAMAnles SÃO OS MES
MOS o que SE configura AINDA QUE EM a Ção anterior O S 
INDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL FIGURE COMO 
AUTOR, EM SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL àQUELEs QUE VE- 
NHAm A SER AUTORes na presente A ÇÃO. R ECURSO DE R 
EVISTA DESPROVIDO.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-510.893/1998.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ARY LISBOA DE ARAÚJO 
DR. MÁRCIO GONTIJO 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL 
DA HABITAÇÃO - PREVHAB ( EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES- 
TEFAN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA LÚCIA CANDIOTA DA 
SILVA

DECISÃOrUnanimcmcntc, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Enunciados 23 c 
296. Complemento de aposentadoria. Dissenso pretoriano não con
figurado. Modelos que não consideram todos os fundamentos uti
lizados pela decisão recorrida. Recurso de Revista que não se co
nhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-510.894/1998.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ALFREDO DA SILVA RUIVO 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. SÉRÓIO RUY. IJARÉOSO DE MEÉ-- - JjÔ ' --- - -.--- - - - -

Diário da Justiça - Seção 1
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ELADIO MIRANDA LIMA
DECISÃO:Unanimcmcnte, não conhecer do Recurso de Re

vista do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Diferenças salariais 

advindas da Convenção Coletiva n° 92/93. Arestos que se mostram incspecíficos. Enunciados 296 e 297/TST.
Recurso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-511.585/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES 
: LUIZ PAULO MONTEIRO DE BARROS 
RESENDE

: DR. LYCURGO LEITE NETO
DEClSÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de

claração c, no mérito, dar-lhes provimento para sanar a existência de 
erro material no acórdão de lis. 239/240. a fim de se determinar que 
a complementação de aposentadoria obedeça à média trienal, de for
ma que os proventos de aposentadoria não sejam superiores aos 
proventos totais do cargo efetivo imediatamente superior.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIS
TÊNCIA DE ERRO MATERIAL. PROVIMENTO.

Existindo erro material no julgado embargado, dá-se pro
vimento aos embargos dcclaratórios para saná-lo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-511.587/1998.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EDGARD SARDINHA DA CUNHA 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA
DO. DA INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. Salvo se versarem sobre 
matéria constitucional, nenhum Recurso caberá das sentenças pro
feridas nos dissídios da alçada considerado, para esse fim, o valor do 
salário mínimo à data do ajui/amento da ação.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. Como o
Recurso Ordinário não logrou conhecimento por insuficiência de al
çada, a Corte Regional não adentrou o mérito da questão. Incidência 
do Enunciado n° 297/TST. Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-5II.713/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
IOLANDA DE OLIVEIRA MOREIRA 
BOENO
DR. JOSÉ LEONIR TELLES RODRI
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re- 
vista apenas quanto ao tema ESTABILIDADE DO ART. 19 DO 
ADCT mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO RELATIVO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL - Omissão não-configurada, porque não suscitada no 
Recurso Ordinário a necessidade de submissão a concurso público. 
Inocorrência das violações apontadas, inclusive porque prestado pelo 
TRT o esclarecimento requerido. Revista não conhecida. CARÊN
CIA DE AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA - Matéria quç se con
funde com o próprio mérito. Revista não conhecida. VÍNCULO 
EMPREGATÍCIÓ - Não caracterizada afronta ao art. 37, I c II, e § 
2°, da Constituição, porque a Reclamante foi admitida anteriormente 
ã promulgação da Constituição de 1988. Necessidade de prévia apro
vação em concurso público, nos moldes da Constituição de 1967/69, 
não argüida no Recurso Ordinário nem nos Embargos de Declaração 
opostos pelo Reclamado. Assim também o fato de a contratação da 
Reclamante estar, ou não, autorizada pela lati n" 6019/74 c pelos 
decretos leis. Incidência da Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI 
do TST também no que tange ás dentais violações apontadas. Ina- 
plicabilidade do Enunciado n° 331 /TST, porque não se trata de con
tratação por meio de empresa interposta. Jurisprudência inválida (art. 
896, "a", da CLT) ou inespecífica (Enunciado n° 296/TST) Revista 
não conhecida. ESTABILIDADE DO ART. 19 DO ADCT - O 
deferimento de estabilidade a empregado público que. à data da pro
mulgação da Constituição de 1988, detinha tempo de serviço superior 
a cinco anos prestados ao Reclamado (Estado do Rio Grande do Sul) 
não contraria os arls. 19 do ADCT c 5°, II, da Constituição, porque 
prevista a estabilidade justamente para aqueles empregados-públicos

que eram regidos pelo regime da CLT. Recurso de Revista conhecido, 
mas não provido.

PROCESSO -. RR-511.986/1998.3 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA 
Procurador:Dr. Aaelman de Barros Villa Júnior Kecorrido(s):Haroldo Meneses Sobreira c Outros 
Advogado:Dr. Diógehcs Vitor da Silveira

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência de julgados, bem como por violação do art. 37, 
inciso II, da Magna Carla. No mérito, dar-lhe provimento parcial para 
julgar improcedente a rcclainatória em relação ás Reclamantes, Maria 
da Conceição Soares de Carvalho, Dávia Maria Castelo Branco Lo
pes, Maria Naupla Furtado Carneiro c Vânia Maria Queiroz, e Silva 
Lima. Inverta-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIÓ. ART. 37t INCISO II, DA CARTA 
DA REPÚBLICA - A CONTRATA ÇA O DE SERVIDOR PÚ
BLICO. APÓS A C ONSTITUI ÇÃ O F cderal DE 1988, SEM 
PRéVIA APROVA ÇÃ O EM CONCURSO PÚBLICO. ENCONTRA 
obstáculo NO ART. 37, inciso II. SENDO NULA DE PLENO DI
REITO E N À O GERANDO NENHUM EFEITO TRABALHISTA. 
C OMO N Ã O Há SALáRIOS RETIDOS, JULGA-SE IMPRO 
CEDENTE O PLEITO.

PROCESSO : RR-512.142/1998.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Relator:Min. Eneida Melo Correia de Araújo 
Recorrente(s):Proforte S.A. - Transporte de Valores 
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrente(s):MarccIo Baplisla de Oliveira 
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel 
Rccorrido(s):Anlônio Lopes Xavier 
Advogada:Dra. Régia Cristina Albino Zafalon

DECLSÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do recorrente Marcelo Baplista de Oliveira, por violação ao art. 93, 
inciso IX. da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de 
que esclareça todas as questões, tal como requeridas nos embargos de 
declaração, como entender de direito. Prejudicado o exame dos de
mais temas do apelo, assim como o recurso de revista da reclamada 
PROFORTE S/A. 2

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENE
RANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISD1CTONAL. Quando o Regional, mesmo instado via 
embargos dcclaratórios, não analisa aspecto fático indispensável ao 
deslinde da matéria, deixa de oferecer a necessária prestação ju- 
risdicional.

Recurso conhecido c provido, restando prejudicado o exame 
do recurso de revista da PROFORTE S/A.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-512.839/1998.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
DRA. CR 1ST! AN A RODRIGUES GONTI
JO
ROBSON COSTA DE SOUZA
DR. FLÁVIO HENRIQUE MENDONÇA
DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante â preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, â ilegitimidade passiva ”ad causam" - sucessão tra
balhista e aos juros de mora; e conhecer, por divergência jurispru
dencial, quanto â correção monetária - época própria, c por con
trariedade ao Enunciado n° 304 do TST, quanto aos juros de mora. e, 
no mérito, dar-lhe provimento, no que tange ao primeiro, para de
terminar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqüentc ao mês vencido, quanto aos salários. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VE
NERANDO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regional, embora não 
tenha consignado de forma explícita que o Reclamante foi dispensado 
antes do negócio jurídico firmado com o UNIBANCO c que sempre 
prestou serviços ao Banco Nacional, disse que o Reclamante efe
tivamente laborou para o Banco Nacional. Com isso, entende-se que 
o Banco Nacional foi o único empregador do Reclamante e que foi 
dispensado antes da sucessão. Contudo, entendeu ser irrelevante o 
fato de a dispensa ter ocorrido antes da pactuação firmada entre os 
dois Bancos, tendo cm vista que ela não poderia atingir os direitos
dos trabalhadores, em face da existência de sucessão trabalhista. Des
sa forma, incólumes os arts. 832 da CLT c 93, inciso IX, da Lei 
Maior. Preliminar não conhecida.

2. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". SU
CESSÃO DE EMPRESAS. CONTRATO DE TRABALHO RES
CINDIDO ANTES DA NEGOCIAÇÃO. Quanto às violações dos 
arts. 10 c 448 da CLT, o egrégio Regional limitou-se a interpretar os 
elementos constitutivos da sucessão trabalhista c aplicar, de forma 
razoável, a legislação atinente à matéria, não se vislumbrando, à luz. 
do Enunciado n” 221 do TST, as alegadas-violações; NoDocantc *ao
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dissenso pretoriano, o aresto de fl. 269 revela-se inespecífico, a teor 
do Enunciado n° 296 do TST, por salientar o fato de não ter havido 
sucessão, enquanto o acórdão regional fora incisivo ao reconhecê-la 
com base no contexto fático-probatório dos autos. O segundo julgado 
de fl. 269 limita-se a examinar a questão da sucessão, não dispondo 
acerca da responsabilidade do sucessor e sucedido. Recurso não co
nhecido, no tópico.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqiiente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurispru- 
dencial n° 124 da SBDI1 do TST). Recurso conhecido e provido, 
nesta matéria.

4. JUROS DE MORA. SUCESSÃO. INAPLICABILIDA- 
DE DO ENUNCIADO N" 304 DO TST. Não obstante exista a 
liquidação extrajudicial, o Banco Nacional continua funcionando, tem 
empregados trabalhando normalmente e responde a intimações ju
diciais. Os efeitos do Enunciado n° 304 do TST, portanto, não têm 
adequação à espécie, uma vez que restou configurado, no presente 
caso, o instituto da sucessão. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-513.780/1998.3 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ARLINDO CARLOS DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. JOSÉ NILSON DA SILVA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DR. PAULO BARRA NETO

DECISÃO:! inanimé mente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Transferência dos 
funcionários do BÄNDERN (em liquidação extrajudicial) para o Es
tado do Rio Grande do Norte. Ausência de prequestionamento quanto 
à alegação de infringência do art. 37/II/CF. Enunciado 297. Recurso 
de Revista que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-513.933/1998.2 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MARIA DA PENHA MENDONÇA MO
REIRA

: DRA. LEILA SILVEIRA DE MEDEIROS 
: MARIA DO SOCORRO MACIEL DA 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação.

EMENTA: EMPREGADO DOMÉSTICO - HOMOLO
GAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. Quanto aos trabalhadores domésticos, não havendo 
previsão na legislação específica ou no parágrafo único do artigo 7° 
da Constituição Federal, inexiste obrigatoriedade de homologação 
perante o Sindicato do termo de sua rescisão contratual, mesmo 
quando conta o trabalhador com mais de um ano de serviço. Revista 
provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-513.998/1998.8 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTD A.
DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLA- 
RO
ALEXANDRE RODRIGUES PIETRO- 
PAOLO
DRA. SIMONE AZEVEDO LEITE

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. A divergência juris- 
prudencial há de ser específica, o que não ocorreu na hipótese. Enun
ciado 296. Nos termos da OJ.115, ao alegar nulidade, o que não 
ocorreu na espécie, cabe ao recorrente mencionar os arts. 832/CLT; 
458/CPC e 93/IX/CF. Recurso de revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-514.172/1998.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
LEONIDIA LIMA DA SILVA 
DRA. SANDRA DA ASSUMPÇÃO SA
RAIVA
JOCKEY CLUB BRASILEIRO
DR. JOSÉ LACERDA SALES PADILHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
tema "Litispendência11, por contrariedade ao Enunciado n° 310, item 
V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a li
tispendência, determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal Re
gional, a fim de que aprecie o pedido da exordial, referente às di
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ferenças salariais, como entender de direito; fica prejudicado o res
tante do apelo.

EMENTA: LITISPENDENCIA - NÃO-CARACTERIZA
ÇÃO - RECLAMAÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO DA 
CATEGORIA COM O MESMO PEDIDO OBJETO DA PRE
SENTE AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE ROL DOS SUBSTITUÍ
DOS OU DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ASSO
CIADA DA AUTORA

Nestes autos, somente foi juntada cópia da petição inicial da 
ação promovida pelo Sindicato, onde é afirmada a representação da 
categoria profissional. Entretanto, não se sabe se a sentença na alu
dida ação acolheu a substituição processual da categoria, ou, nos 
termos do artigo 872, parágrafo único, da CLT, entendeu-a restrita aos 
associados.

Nessas condições não há como acolher a litispendência, nos 
termos do Enunciado 310, item V, desta Corte. Não foi juntado o rol 
dos substituídos, nem provada condição de associada da Reclaman
te.

FGTS - AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO BIÊNIO LE
GAL - APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 
ENUNCIADO N° 95/TST

Prejudicada a análise do tema, cm face da determinação de 
retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-514.672/1998.7 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

; W1LLIAN PEDRO DE SOUZA SILVA 
: DRA. ILDA MOREIRA WOJAHN 
: AÇOFER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

EMENTA: ESTABILIDADE CONVENCIONAL - RE
NÚNCIA - RECEBIMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E 
LEVANTAMENTO DO FGTS - Quando o Empregado concorda em 
receber verbas indenizatórias e levanta o depósito do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, sem ressalva e com assistência sindical, 
retrata típica renúncia à estabilidade no emprego. Recurso de Revista 
conhecido, mas não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RR-515.626/1998.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MINAS GERAIS - COOP- SERV

: DR. NAPOLEÃO BONAPARTE PARREI
RAS

: MARIA MADALENA DE PAULA ASSIS
: DR. JESUS ADAIR GONÇALVES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 2

EMENTA: 1. REÇAÇAO DE EMPREGO. COOPERA
TIVA DE TRABALHO. ONUS DA PROVA. A matéria, como 
decidida pelo Regional, reveste-se de cunho nitidamente fático-pro
batório, tomando-se inviável qualquer decisão em sentido contrário, 
sem outra análise dos elementos de prova coligidos, razão pela qual 
seu reexame encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST, o que, por 
si só, afasta a possibilidade de cabimento da revista, quer por vio
lação legal, que por divergência jurisprudencial. Dessa forma, não há 
como reformar a r. decisão "a quo". Recurso não conhecido, neste
tópico.

2. RELAÇAO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇAO. 
COOPERADO. Considerando-se que, somente com a revisão da 
moldura fática delineada nos autos, poder-se-ia pretender modificar a 
decisão regional, que constatou a existência de labor subordinado 
com a utilização de cooperativa simulada, não se conhece do recurso 
de revista, no tópico (incidência do Enunciado n” 126 do TST).
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-RR-515.753/1998.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: FLÁVIO FRAINDEINBERZE 
: DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL- 
MON NOGUEIRA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Não demonstrado o desacerto do r. despacho 
hostilizado. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADORA

AG-RR-514.822/1998.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ENEIDA FONTES MONZAN E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demons-
trando o desacerto do respeitável despacho agravado, nega-se pro
vimento ao agravo regimental.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-515.465/1998.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

; COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE
LULOSE

: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO
TO

: ADOROALDO RODRIGUES E OUTRO 
: DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - LEI N° 
8.213/91 - MULTA DE 40% DO FGTS - Com a exceção contida no 
artigo 453 da CLT, toma-se a aposentadoria uma modalidade de 
extinção do contrato de trabalho um ato jurídico perfeito e acabado, 
não importando se o aposentado continuou trabalhando de forma 
ininterrupta na mesma empregadora. A Lei n“ 8.213/91, que trata dos 
Planos de Benefícios da Previdência Social, tem por finalidade fa
cilitar a continuidade no emprego do empregado aposentado, tor
nando desnecessário o afastamento dele quando do pedido do be
nefício, ou seja, tal Lei tem o intuito de contribuir para o apro
veitamento do conhecimento e da experiência do aposentado. Este 
fato, contudo, não descaracteriza a forma de extinção do contrato pela 
aposentadoria, motivo pelo qual nada é devido ao empregado a título 
de indenização. Recurso de Revista conhecido e provido para excluir 
da condenação a multa de 40% do FGTS.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-515.803/1998.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: QUAKER BRASIL LTDA.
: DRA. MARIA DE LOS REYES B. MA
GRO

: PEDRO RIVERA MARTIN 
: DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA- 
VALLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto às horas extras - cargo de confiança e ao automóvel - 
salário- utilidade; e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que 
tange aos temas "automóvel - salário-utilidade - parâmetros de ava
liação" e "descontos previdenciários e fiscais", e, no mérito, dar-lhe 
provimento para fixar o valor do salário-utilidade do automóvel em 
10% da remuneração auferida pelo Reclamante e para autorizar as 
deduções previdenciárias e fiscais, nos termos da fundamentação. 2 

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. GERENTE DE FI
LIAL. CARGO DE CONFIANÇA. A decisão regional tem natureza 
fático-probatória, esbarrando a revista no óbice do Enunciado n° 126 
do TST. Ficam prejudicadas as alegações de violação legal e de 
divergência jurisprudencial. Revista não conhecida, no tópico.

2. AUTOMÓVEL. SALÁRIO-UTILIDADE. Não se pode 
proceder ao confronto jurisprudencial alegado, em face de o único 
aresto apresentado para cotejo não conter a fonte de publicação. 
Desatendido, portanto, o Enunciado n° 337 desta Corte. Revista não 
conhecida, no tópico.

3. AUTOMÓVEL. SALÁRIO-UTILIDADE. PARÂME
TROS DE AVALIAÇÃO. Consoante regra insculpida no § 1° do art. 
458 da CLT e consagrada na Súmula n° 258 do TST, os valores que 
são atribuídos às prestações "in natura” deverão ser dotados dos 
critérios de razoabilidade e justiça. Em se tratando de salário con
tratual, que não se confunde com o salário mínimo, deve-se apurar o 
real valor da utilidade, consoante interpretação agasalhada por esta 
Corte Superior Trabalhista. Essa distinção observa dados de equidade 
que orientam o tratamento a ser conferido pelo legislador, pela dou
trina e pela jurisprudência, às situações que não sejam dotadas de 
similitude. Acrescente-se que o salário tem caráter alimentar e as 
parcelas "in natura” não ficam despojadas dessa mesma natureza. 
Dessa forma, fixar-se o salário-utilidade correspondente ao veículo, 
tomando-se por parâmetro o valor de locação em empresas do tipo 
"rent a car”, evidencia desligamento da real natureza do salário. O 
salário-utilidade não pode ser apurado tendo em conta os custos feitos 
por cliente das locadoras de veículos. Assim ocorre porque, nessas 
empresas, são considerados, para a fixação dos valores dos aluguéis, 
elementos que não são compatíveis com o salário-utilidade, como, 
nomeadamente, a manutenção, a conservação, a depreciação do bem, 
os gastos com as operações empresariais e os lucros que esses em
preendimentos buscam obter. Dessa forma, tendo em consideração 
que o Recorrido auferia salário superior ao mínimo e observando-se
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que « magistrado, ao atender aos critérios dc justiça e razoabilidadc 
agasalhados na norma jurídica (§ 3o do art. 458 da CLT), fixou cm 
10% da remuneração contratualmentc auferida pelo trabalhador o 
valor do salário-utilidade percebido. Revista conhecida e provida, no 
tópico.

4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos previdenciários c fiscais, por ocasião do pagamento dos dé
bitos trabalhistas, cm face dos Provimentos n°s 02/93 e 0I/96 da 
Corregcdoria-Ocral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida c pro
vida, no tópico.

PKOCF.SSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

KR-516.356/1998.9 - TRT DA 4“ RE- 
(;iÃ() - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA/RS
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
NELI BELLE ESTIVAL
DR. TOBIAS CRESTANELLO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso dc re-
vista.

EMFINTA: responsabilidade subsidiária.
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. Recurso não co
nhecido em face dc a decisão regional estar em consonância com o 
Enunciado 331, item IV, do TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-516.462/1998.4 - TRT DA 5" RE- 
GIÃO - (AC. SEC RETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HELIO MARCELLI 
DR. ANTÔNIO FR E AZ A 
POL1BRASIL RESINAS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão regional de lis.603/604, determinar o re
torno dos autos ao TRT da 5“ Região, a fim dc que aprecie o Recurso 
Ordinário interposto pelo Reclamante, como entender dc direito, afas
tada a intempeslividade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO OR
DINÁRIO. 1NTEMPF;STIV!DADE. Os Embargos Declaratórios 
opostos pelo Autor tiveram o condão dc provocar a interrupção do 
prazo rccursal, como prescreve o art. 538 do CPC.ou seja, o prazo 
recomeçou a correr por inteiro, a partir da publicação do acórdão 
proferido nos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-518.305/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
USINA CENTRAL PARANÁ S.A. - AGRI
CULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DR. DIOGO FADEL BRAZ 
CÍCERO DA SILVA
DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRI
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema MULTA POR ATRASO NO PAGA
MENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - JUSTA CAUSA PARA A 
DISPENSA NÃO COMPROVADA, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - Ausência 
de prova da autorização expressa do Reclamante para os descontos. 
Tese recorrida em harmonia com o Enunciado n° 342/TST. Juris
prudência inválida (art. 896, "a", da CLT) ou superada (Enunciado n° 
333/TST). Revista não conhecida. MULTA POR ATRASO NO PA
GAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - JUSTA CAUSA 
PARA A DISPENSA NÃO COMPROVADA. O § 8° do art. 477 da 
CLT exclui dc multa o descumprimento do § 6° do mesmo art. 477 
quando, comprovadamcntc, o trabalhador der causa à mora. Hipótese 
cm que o TRT consigna que, cm defesa, o empregador afirmou 
apenas que a dispensa se dera com base nas alíneas "c" c "h” do art. 
482 da CLT. não especificando concrctamcnte o motivo. Não com
provada razoavelmente controvérsia capaz dc ensejar dúvida quanto 
às verbas rescisórias evcntualmcnle devidas de modo a justificar o 
atraso no pagamento delas. Recurso de Revista conhecido mas não 
provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-518.674/1998.« - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. KÁT1A BOINA 
ANA RAMOS E OUTROS 
DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃOiPor unanimidade, declarar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI/CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE 
REGIME. Art. 20/VII/Lci n“ 8.306/90 (Redação da Lei n° 8.678/93).

Processo que é extinto sem julgamento do mérito, diante da previsão 
legal para movimentação da conta.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-518.718/1998.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ADALBERTO DIAS LACERDA E OU
TROS
DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃOtUnanirnemcnte, não conhecer do Recurso de Re
vista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUIMOS DE REVEZA
MENTO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ADITAMENTO. VALI
DADE. A ausência dc emissão dc tese na decisão Regional sobre 
questões tratadas no apelo inviabilizam o conhecimento do Recurso 
de Revista. Aplicação do Enunciado n“ 297 do TST. Recurso de 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO: 
revista. 2

: RR-520.037/1998.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CIMOB - COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO

: JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO E OUTRO 
: DR. LOANNE DE MATTOS FERREIRA 

Por unanimidade, não conhecer integralmcnte da
EMENTA: 1- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A

decisão regional apresenta-se em conformidade com o item IV do 
Enunciado n° 331 do TST, que tem o seguinte teor: '

"IV - O inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas. das empresas públicas c das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual c constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n” 8.666/93).

2- VALE-TRANSPORTE - Não se vislumbra a alegada 
violação do art. 7°, I e II, da Lei n° 7418/85. uma vez que, in casu. 
não se discute a prova do preenchimento dos quisitos para ó re
cebimento do vale-transporte, mas o ônus de comprovar a correta 
concessão do benefício. Pelo mesmo fundamento, é afastada a di
vergência jurisprudcncial alegada, pois os arestos também tratam dos 
requisitos para a percepção do vale-transporte, matéria não discutida 
nos autos (óbice do Enunciado n° 296 do TST).

3- DOBRA SALARIAL - A exegese regional revela-se ra
zoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do Enun
ciado n° 221 do TST. Quanto ao único aresto indicado, não enfrenta 
a tese regional, pelos seus termos, atraindo, assim, o óbice do Enun
ciado n° 296 do TST. Revista não conhecida.
PROCESSO : RK-520.155/1998.3 - TRT DA 2a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
DR. FRANCISCO DA SILVA VILLELA 
FILHO
JOSÉ DA FONSECA RIBEIRO 
DR. AMILTON APARECIDO RODRI
GUES

DECISAO:Unanimemente, conhecer do Recurso apenas no 
tema prêmio-inccnlivo - integração nos repousos semanais remune
rados por contrariedade ao Enunciado n° 225 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração do pa
gamento do prêmio-inccntivo nos repousos semanais remunerados.

EMENTA: HORAS EXTRAS E REFLEXOS. TRABA
LHO EXTERNO. Aplicação do Enunciado n° 296 do TST. Arestos 
incspecíficos.

PRÉMIO-INCENTIVO. INTEGRAÇÃO NOS REPOU
SOS SEMANAIS REMUNERADOS. O prêmio-inccntivo não re
percute no cálculo do repouso semanal remunerado. Enunciado n° 225 
do TST. Recurso dc Revista pareialmcnte conhecido c provido.

PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) :

RR-520.787/1998.7 - TRT DA la RE- 
GIAO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR- 
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BRIGITTA ELISABETH FISCHER MAT- 
TOSO FORTE E OUTROS 
DR.EDEGAR BERNARDES 
INDÜSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB

ADVOGADO : DR. ÁLVARO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista, por divergência jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. LEI N° 
8.878/94. REINTEGRAÇÃO - A Lei n° 8.878/94 dispõe que a 
reintegração dos empregados dispensados está condicionada às ne
cessidades c à disponibilidade orçamentária e financeira da Admi
nistração Pública. O resultado da análise da Subcomissão Setorial de 
Anistia não obriga o Poder Público, mormente quando alega não 
dispor dc dotação financeira para arcar com a rcadmissão dos em
pregados anistiados, como previsto na Lei. Recurso de Revista ao 
qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-520.79»/1998.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : AGUINALDO BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHE
CIMENTO - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 221, 296 E 
297/TST - Não se conhece de Recurso dc Revista quando há in
terpretação razoável dc preceito de lei por parte da decisão recorrida 
(Enunciado 221), quando os arestos transcritos não são específicos à 
hipótese dos autos (Enunciado 296) e trata dc matéria prcclusa (Enun
ciado 297).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-520.875/1998.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: DRA. LÍSIA B. MON1Z DE ARAGÃO 
: FRANCISCO INÁCIO DA SILVA 
: DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

DECISÃO:Unanimcmente conhecer do Recurso por violação 
do artigo 24 da Lei n° 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação. Invertido o ônus da sucumbência em 
relação às custas.

EMENTA: ANTECIPAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO NA
TALINA. CONVERSÃO EM URV. APLICAÇÃO DA LEI N” 
8.880/94. O art. 24 da Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV, dispõe 
que nas deduções de antecipações dc décimo terceiro salário ou de 
gratificação natalina deve ser considerado o valor da antecipação, em 
URV ou equivalente em URV, na data do efetivo pagamento. Recurso 
dc Revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-523.608/1998.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA l)A 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ALDO CUNHA
DR. DARCY DOS SANTOS PEIXOTO 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. TEODORO TANGANELL1

DECISÃO:Unanimcmcnte, não conhecer do recurso de re-vista quanto às horas extras c conhecê-lo quanto ao adicional de 
transferência. No mérito, dar provimento parcial ao recurso para jul
gar a reclamação procedente em parle. O recorrido deverá pagar ao 
recorrente adicional de transferência, como se apurar. Juros e correção 
monetária na forma da OJ. 124. Cabem descontos de imposto dc 
renda e contribuições previdenciárias. (OJ. 228).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAI. DE 
TRA NSFI.RENCIA. A provisoriedade é o fator determinante a en
sejar o pagamento do adicional dc transferência previsto no art. 469. 
tj 3°, da CLT (Orientação Jurisprudcncial 133). Recurso do reclamante 
pareialmcnte provido para reconhecer o direito ao adicional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-524.950/1999.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
NILO DIAS MOREIRA
DRA. RENATA COELHO CIIIAVEGAT-
TO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
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ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL

LO
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 

Revista do Reclamante. Prejudicada à análise do Recurso de Revista 
do Reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INCIDÊNCIA 
DOS ENUNCIADOS 126, 296 E 297/TST. Não se conhece de 
Recurso de Revista que requer reexame de matéria fática (Enunciado 
126), os arestos são inespecíficos (Enunciado 296) e que se fun
damenta em tese preclusa (Enunciado 297).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-526.59O/1999.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS -CEDAE 

: -DR. PAULO VALED PERRY FILHO 
: ELIANA GLORIA DE PAULA PEIXOTO 
: DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de 
nulidade do v. acórdão regional por julgamento extra petila; conhecer 
do Recurso quanto à aposentadoria espontânea - extinção do contrato 
de trabalho - nulidade da nova contratação, por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, declarando 
nulo o contrato de trabalho iniciado após a aposentadoria da Re
clamante, excluir da condenação as parcelas dele oriundas, bem como 
a multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos de FGTS, 
referente ao período anterior à aposentadoria.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DA 
NOVA RELAÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA, EM FA
CE DA INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato, pois este deve obedecer às 
exigências constitucionais para a investidura em cargo ou emprego 
público. E, consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste 
Eg. TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido c provido em parte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-527.587/1999.8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DII77.I

: METROBUS - TRANSPORTE COLETI
VO S.A.

: DR. JOÂO PESSOA DE SOUZA 
: JOSÉ JOAQUIM DA SILVA 
: DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
tema "Aposentadoria Espontânea - Extinção do contrato de trabalho - 
Efeitos - Multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS", por 
violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS relativa ao 
primeiro contrato de trabalho, anterior à aposentadoria espontânea. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema da "Nu
lidade da nova relação contratual - Inexistência de concurso pú
blico”.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
sobre o total da conta do FGTS, porque a causa da rescisão foi a 
aposentadoria (art. 18, § 1°, da Lei n° 8.036/90).

NULIDADE DA NOVA RELAÇÃO CONTRATUAL - 
INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - ENUNCIADO N° 
297/TST

Verificando-se a inexistência dc tese Regional acerca da ma
téria articulada no Recurso de Revista, não há como conhecer do 
Apelo, por força da incidência do Enunciado n° 297/TST. Cumpre à 
parte provocar o prequestionamento, requisito dos recursos de na
tureza extraordinária. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO :

RELATOR
RECORRENTE(S) ; 
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO

RR-530.004/1999.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIÂ CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL 
DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL
VEIRA
FRANCISCO SALLES DOS SANTOS 
SOARES
DR. SELMAR FIÚZA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.

EMENTA: FGTS - AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO 
BIÊNIO LEGAL - APLICAÇAO DA PRESCRIÇÃO TRINTE
NÁRIA - ENUNCIADO N” 95/TST

Depreende-se dos autos que em 1710/94 houve a mudança 
de regime jurídico celetista para estatutário e o Autor ajuizou Ação 
Trabalhista dentro do prazo de dois anos, pleiteando o pagamento dos 
depósitos não efetuados a título de FGTS, durante o período da 
contratação pela CLT.

Assim, ajuizada a Ação dentro do biênio legal, a prescrição 
que se aplica é a trintenária, consoante dispõe o artigo 23, § 5“, da Lei 
8.036/90 e o Enunciado n° 95/TST.

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-531.775/1999.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MOTOMU PAULO FUKAHORI 
DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso, por vio
lação do art. 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se proceda aos descontos previdenciários c fiscais 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo, nos termos do Provimento n° 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS
CAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho é competente para determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos 
trabalhistas decorrentes de decisões judiciais, competência que de
corre do art. 114 da Constituição da República, combinado com os 
artigos 43 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n° 
8.620/93, e 46, § 1°, da Lei n° 8.541/92. A C. SDI desta Corte já 
firmou jurisprudência nesse sentido, consubstanciada na Orientação 
Jurispru n° 141.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO

RR-533.150/1999.9 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE
CIFE - URB / RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE- 
GA
HENRIQUE MARQUES LINS E OU
TROS
DR. HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO 
BURGOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista alce conhecimento, deve de
monstrar cabimento nos moldes do art. 896 da CLT, ou seja, trazer 
arestos específicos capazes de estabelecer divergência de teses ou 
demonstrar violência à literalidade de dispositivos legais ou cons
titucionais. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-536.258/1999.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASS1US MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
RECORRIDO(S) : GESSY ROSA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALY-

BATAS
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso por di

vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as parcelas salariais alusivas à URP de fevereiro 
de 1989.

EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989
Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial com base na 

Unidade de Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano-Ve
rão).

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

RR-540.486/1999.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
PAES MENDONÇA S.A.
DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA 
MAURÍLIO ANDRADE CÂNDIDO JÚ
NIOR
DR. MARIA DE FÁTIMA MATTAS DE 
BRITO COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Ré-

vista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as horas extras, assim consideradas aquelas prestadas 
no regime de compensação, mantendo, no mais, o r. julgado do 
Regional.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. É válido o acordo 

individual para compensação de horas, salvo se houver norma co
letiva em sentido contrário. Orientação Jurisprudencial n° 182/SB- 
DI1.

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-543.465/1999.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - 
COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI
DAÇÃO)

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: CELSO MASSATO OTANI 
: DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer da revista por vio
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, 
a fim de que prossiga no exame do agravo de petição da Reclamada, 
como entender de direito. 5

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. O en
tendimento regional implica violação do art. 5“, LV, da Constituição 
Federal, pois a exigência de depósito recursal, por ocasião da in
terposição do agravo de petição, quando já garantida a execução com 
a penhora, traduz cerceamento de defesa, haja vista o item IV, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 3/93 do TST. Revista conhecida e 
provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-543,576/1999.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CARLOS MANUEL RIBEIRO ALVES 
DR. ÁLIDO DEPINÉ 
PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 832 DA CLT - NULIDADE. O
fato de o pronunciamento do v. acórdão revisando ter sido contrário à 
pretensão do recorrente, sobre a matéria argüida, não caracteriza ne
gativa de prestação jurisdicional. Tampouco a infringência dos dis
positivos referidos.

Recurso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-543.888/1999.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
SOLANGE VIEIRA DA SILVA 
DR. CÁTIA HELENA DA MOTTA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA - AD- 
MIÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PUBLICAS, 
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA) - LEI N" 8.666/93

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado n° 331, IV, do TST, com nova redação decorrente do jul
gamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no RR-297.751/96: ’TV - O inadimplemento das obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas c das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93).”

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-549.017/1999.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
EMÍLIO CÉSAR DE CARVALHO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso dé ReVista.



484 ISSN 1415-1588 N° 217, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001Diário da Justiça - Seção 1
EMENTA: REAJUSTE SAEARIAE - SERVIDORES 

CELETISTAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO DISTRI
TO EEDERAE - INAPLICAB1LIDADE DA LEI DISTRITAL N" 
38/89

Este Eg. Tribunal Superior do Trabalho já firmou o en
tendimento de que não há direito adquirido aos reajustes salariais 
postulados, cm razão dos efeitos rcvocatórios da Lei n“ 8.030/90. 
Incide na hipótese a Orientação Jurisprudcncial n° 21X. da C. SBDII. 
Óbice do Enunciado n” 333ÃTST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-550.146/1999.1 - TKT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
KÁTIA DA SILVA CORREIA 
DR. ALLAN CARLOS MONTES MAR
TINS
DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. LUIZ ANTÔNIO BARRETO LOREN- 
ZONI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ENUNCIADO N” 337/TST
Para que o aresto sina à comprovação da divergência, é 

indispensável que acompanhe cópia autenticada do acórdão c/ou seja 
citada fonte oficial ou repositório autorizado cm que foi publicado. 

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-RR-553.375/1999.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
NORIVAL PAULO MARTINS
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração c, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão nos 
termos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA- 
RE- CIMENTOS.

Havendo omissão no julgado embargado, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios para saná-la, a fim de se completar a 
prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-554.521/1999.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ACYR DA SILVEIRA 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃOiUnanimemente, não conhecer do recurso de rc-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. O pronunciamento 
da decisão recorrida sohrc a tese da qual se extrai possível violação 
de lei ou da Carta da República, é indispensável para se aferir a 
existência da afronta alegada, assim como do dissenso pretoriano 
sustentado. Enunciado 297. Recurso de Revista que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDCXS)
ADVOGADA

RR-557.158/1999.8 - TRT DA ‘Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO 1TAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO- 
TO
DANIELA LUÍZA BULGARELI.l CAR
VALHO SANCHES
DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E 
OLIVEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas "minutos residuais"; "imposto de renda" c "con
tribuições prcvidenciárias". Pela mesma votação dar provimento para 
excluir o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho e para admitir o desconto das contri
buições prcvidenciárias c do imposto de renda, na forma da orien
tação jurisprudcncial c dos Provimentos da E. Corregcdoria Geral da 
Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RE
SIDUAIS. OJ. 23. Recurso de Revista que é conhecido c provido no 
tema para excluir o pagamento de horas extras rclativamentc aos dias 
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes 
e/ou após a duração normal do trabalho.

RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE RENDA E 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 0.1. N“S. 23, 141 E 
228. COMPETÊNCIA. Recurso de revista que é provido para ad
mitir os recolhimentos referidos, na forma dos Provimentos da c. 
Corregcdoria Geral.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-564.169/1999.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S.A.
DRA. SONIA SUELY DIAS DE ARAÚ
JO
JOSÉ PAULO DE ARAÚJO
DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial c. no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento dos honorários advocaticios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - ENUN
CIADO N" 219/TST

O Enunciado n“ 219/TST dispõe que, para a concessão da 
verba honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar 
estar assistido por sindicato da categoria profissional a que pertence c 
perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
cm situação económica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família. Não preenchidos esses 
requisitos, indevidos os honorários advocatícios.

Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRHNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-567.013/1999.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HELIO CARVALHO SANTANA 
: EDNILSON MENEZES JOAQUIM 
; DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU
ZA FONTES

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DESERÇÃO - ARGUIÇÃO DE OFÍCIO
Não efetuando o recorrente o depósito legal exigido á época 

da-interposição do recurso de revista, e, ainda, não correspondendo a 
soma dos depósitos realizados no curso do processo ao valor total da 
condenação, flagrante é a deserção do apeio. Inteligência da Orien
tação Jurisprudcncial n° 139 da C. SBDI-I.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADCXA)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-569.342/I999.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
CARRILHO BENÍCIO GUEDES 
DR. ELI ALVES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOiUnanimcmcntc. conhecer dos embargos de de
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. INEXISTÊNCIA.

Incxistindo no julgado embargado omissão, contradição ou 
obscuridade nos termos do art. 535 do CPC, nega-se provimento aos 
embargos declaratórios.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-574.955/1999.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.

: DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI
TE

: APARECIDO MANHA 
i DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to à "Participação nos Lucros"; conhecer do Recurso, quanto á "Apo
sentadoria Espontânea - Extinção do contrato de trabalho - Multa de 
40% sobre o FGTS", por violação ao artigo 453 da CLT. e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre 
o FGTS.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO 1)0 CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-I desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
sobre o FGTS, porque a causa da rescisão foi a aposentadoria (art. 18, 
§ Io, da Lei 8.036/90).

Recurso parcialnicntc conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-575.164/1999.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LUIZ RELÍQUIAS E OUTRO 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração c, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA
RECIMENTOS.

Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente 
para prestar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação 
jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-575.460/1999.1 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FERNANDO SALVADOR DE LIMA 
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan

to aos temas "Nulidade da nova relação contratual estabelecida - 
Inexistência de concurso público" e "Multa do artigo 477, § 8°, da 
CLT"; conhecer quanto â "Aposentadoria espontânea - Extinção do 
contrato de trabalho - Efeitos - Multa de 40% (quarenta por cento) 
sobre o FGTS", por violação ao artigo 453 da CLT, c, no mérito, dar- 
lhe parcial pammenlo para excluir da condenação a multa de 40% 
sobre os depósitos de ÉGTS relativys ao primeiro contrato de tra
balho, anterior â aposentadoria espontânea.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO 1)0 CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% 1)0 FGTS

A C. SBDI-I desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
(quarenta por cento) sobre os depósitos do FGTS efetuados no pe
ríodo anterior à jubilação. porque a causa da rescisão foi a apo
sentadoria (art. 18, § Io, da Lei n° 8.036/90).

NULIDADE DA NOVA RELAÇÃO CON TRATUAL ES
TABELECIDA, EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE CONCUR
SO PÚBLICO

A questão relativa à nulidade da contratação não foi ana
lisada pelo Èg. Tribunal Regional. Caberia à Empresa reclamar pro
nunciamento explicito sobre o tema. sob pena de prcclusão. Emerge o 
Enunciado n° 297/TST.

Recurso parcialmcnte conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRENTE! S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-576.738/1999.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESF.S 
DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA 
CLERI AMARAL SARAIVA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DA SIL
VA

DECISÃOtUnanimcmente, quanto ao recurso de revista do 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A - Banrisul, conhecê-lo 
[k)i divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração das parcelas ADI no cálculo da 
complemcntação de aposentadoria. Quanto ao recurso da Fundação 
Banrisul de Seguridade Social, rejeitar a preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho, prejudicado o exame quanto â integração das 
parcelas ADI no cálculo da complemcntação de aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FUNDAÇÃO 
BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL. COMPLEMENTA- 
ÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. O empregador Banrisul instituiu a norma ga- 
rantidora da complemcntação de aposentadoria. Trata-se de benefício 
decorrente da relação de emprego e as controvérsias daí decorrentes 
devem ser decididas pela Justiça do Trabalho, nos precisos lermos do 
art. 114 da Constituição Federal de 1988.

RECURSO DE REVISTA - BANCO BANRISUL- IN
TEGRAÇÃO DA PARCELAS ADI NA COMPLEMCNTAÇÃO 
DE APOSFINTAÜORIA. É indevida a integração das parcela ADI 
(adicional de dedicação integral) na complemcntação de aposenta
doria de empregados aposentados do BANRISUL. Precedente 7 da 
SBDI-I - orientação jurisprudcncial específica. Recurso provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-577.321/1999.4 - TRT DA 4‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 4" REGIÃO

: DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA
LHO

: MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
: DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA 
PIRES

: FLÁVIO LUIZ RODRIGUES PADILHA
: DR. RICARDO LUIS SILVA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, no Recurso do Município de 
Sapucaia do Sul, não conhecer quanto à incompetência da Justiça do 
Trabalho. Por unanimidade, conhecer, por contrariedade à Orientação 
Jurisprudência! da Subseção Especializada em Dissídios Individuais 1 
no tópico referente à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus 
da sucumbência e isentando o Reclamante do pagamento das custas 
processuais, na forma da lei. Fica prejudicada a análise do outro tema 
suscitado no Recurso, bem como do Recurso de Revista do D. Mi
nistério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO 
DE SAPUCAIA DO SUL

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Está evidenciado, tanto pela r. sentença como pelo v. acórdão 

regional, a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes do 
artigo 3o da CLT. Dessa forma, sendo irrecusável a natureza não 
administrativa do contrato, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI
TOS

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubs no Enunciado n° 363, "A contratação de servidor pú
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.“

Recurso parcialmente conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO
Prejudicado, em face da decisão proferida no Apelo revi- 

sional do Município.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RR-577.477/1999.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ALFREDO DE CAMARGO MUCCILLO

ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-
PIERRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante às horas extras além da 8“ diária, e conhecer no que 
tange às 7a c 8* horas como extras - cargo de confiança, por con
trariedade ao Enunciado n° 204 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as 7“ e 8* horas como extras. 2 

EMENTA: 1. CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA 
EXTRAORDINÁRIA. EXCLUSÃO DAS 7a E 8a HORAS TRA
BALHADAS. O Enunciado n° 204 do TST é no sentido de qúe: 
"Bancário. Cargo de confiança. Caracterização. As circunstâncias 
que caracterizam o bancário como exercente de função de con
fiança são previstas no art. 224, § 2", da CLT, não exigindo amplos 
poderes de mando, representação e substituição do empregador, de 
que cogita o art. 62, alínea 'b', consolidado." Em sendo assim, para 
a caracterização do cargo de confiança bancário, não é necessário que 
o empregado possua amplos poderes de mando, gestão e represen
tação do empregador, nos moldes do art. 62 da CLT. Configurado que 
o Reclamante exerceu a função de gerente e percebia gratificação de 
função superior a 1/3 de seu salário, fica afastado o direito às 7a e 8a 
horas como extras, na forma do referido verbete. Revista conhecida e 
provida, no particular.

2. HORAS EXTRAS ALÉM DA 8* DIÁRIA. A decisão 
regional tem conotação fático-probatória, pois está baseada nas pro
vas produzidas, em cujo exame são soberanas as instâncias ordinárias, 
a teor do Enunciado n° 126 do TST. Revista não conhecida, neste 
tópico.

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA
LHO
ENEIDA MARTINS DA SILVA 
DRA. ELIANE A. LOPES 
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
DR. TELMO ROSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por vio
lação ao artigo 37, inciso II e § 2° da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para absolver o Reclamado da anotação na 
CTPS da Reclamante.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubs no Enunciado n° 363, "A contratação de servidor pú
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTES ) 
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-578.776/1999.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
GARBO S.A.
DR. GILBERTO DE AMARAL MACE
DO
LEONILDO GALATI
DR. TUFIC ABRAHÃO CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência quanto aos Descontos Previdenciários e Fiscais e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que, na liquidação, se pro
ceda aos descontos das contribuições previdenciárias e para o imposto 
de renda, devidos por lei, observado o Provimento n° 1/96; por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas extras - co
missionista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - É competente a Justiça do 
Trabalho para examinar pedido de descontos de contribuições pre
videnciárias e de imposto de renda. São devidos os descontos alu
didos, consoante Orientação Jurisprudencial n° 32 da Seção de Dis
sídios Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 e 1/97 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA. Recurso que es
barra no óbice do Enunciado 126/TST. Recurso de Revista parcial
mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RÉCORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-579.036/1999.3 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

; COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - 
COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: NELSON TOYOKAZU YAMANAKA 
: DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por violação ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição da Re
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, 
determinar o retomo nos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, 
para que prossiga na apreciação do Agravo de Petição, como entender 
de direito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESNECESSIDA
DE DO DEPÓSITO RECURSAL - PENHORA NOS AUTOS - 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03/93 DO TST

O Eg. Tribunal Regional consignou expressamente que existe 
penhora de bens nos autos. Assim, não há que falar em exigência de 
depósito recursal para interposição de Agravo de Petição, pois a 
execução já está garantida com a penhora. Neste sentido, firma-se a 
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n° 189 da SBDI-I que dispõe: "DEPÓSITO RECURSAL. 
AGRAVO DE PETIÇÃO. IN/TST N" 03/93. Garantido o juízo, na 
fase cxecutória, a exigência dc depósito para recorrer de qualquer 
decisão viola os incisos II e LV do art. 5° da CF/88. Havendo, porém, 
elevação do valor do débito, exige-se a complcmentação da garantia 
do juízo.”

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-578.007/1999.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRE TARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 4a REGIÃO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-582.406/1999.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR. CELSO PAZOS MAREQUE

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDE
RAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS 
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

ADVOGADA . DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
DECISÃOtUnanimemcnte, acolher os embargos declarató- 

rios para, imprimindo-lhes efeito modificativo previsto no Enunciado 
278 do TST, não conhecer do recurso de revista,

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Art. 897-A/CLT - OJ. 94/SDI- 
1 - Embargos que são acolhidos para imprimir efeito modificativo 
previsto no Enunciado 278. A falta de invocação do dispositivo da 
Carta da República tido como violado e, ainda, a ausência de pre- 
questionamento do tema não enseja conhecimento. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

KD-RR-583.391/1999.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PAULO SÉRGIO DA FONSECA ALVES 
DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI
ÇÃO Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada 
omissão, obscuridade ou contradição no juígado embargado, nos ter
mos do art. 535 e incisos do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-584.353/1999.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
JOSÉ NORTE DE SOUZA
DR. FRANCISCO CARLOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AD- 
MIÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, 
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA) - LEI N° 8.666/93

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado 331, IV, do TST, com nova redação decorrente do julgamento 
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR- 
297.751/96: "IV - O inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades dc economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)."

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
PROCURADOR

RR-585.996/1999.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 2a REGIÃO
DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA 
FET
JOÃO CESAR SEGRE
DR. ACÁCIO VALDEMAR LORENÇÃO
JÚNIOR
MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tando a ilegitimidade decretada c anulando o v. acórdão de fls. 60/61. 
determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a 
fim de que conheça e julgue Os Embargos de Declaração de fls. 
52/58, como entender de direito.

EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - 
CUSTOS LEG1S - LEGITIMIDADE PARA OPOR EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE

Evidenciado o interesse público (art. 127, caput, Constituição 
Federal/88), justifica-se a intervenção do Ministério Público do Tra
balho tanto nos processos em que atua como parte quanto naqueles 
em que atua como fiscal da lei (art. 83, VI, da Lei Complementar n° 
75/93). Inseridos os Embargos de Declaração no rol dos recursos (art. 
496, IV, CPC), deve ser afastada a ilegitimidade de parte decretada
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pelo Hg. Tribunal Regional c determinado o retomo dos autos para 
novo pronunciamento.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) :
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) : 
ADVOGADO :

RR-586.424/1999.1 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA 
ANTÔNIO ARAÚJO VIEIRA 
DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINT1LIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to à nulidade do contrato de trabalho; conhecer, por violação ao artigo 
453 da CLT, quanto à aposentadoria espontânea, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação a multa de 40% sobre 
o FGTS relativa ao primeiro contrato de trabalho, anterior à apo
sentadoria espontânea.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - MUL
TA DE 40% DO FGTS

A C. SBDI-1 desta Corteja Firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
sobre o total da conta do FGTS, porque a causa da rescisão foi a 
aposentadoria (art. 18, § Io, da Lei 8.036/90).

NULIDADE DA NOVA RELAÇÃO CONTRATUAL ES
TABELECIDA, EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE CONCUR
SO PÚBLICO - ENUNCIADO N” 297/TST

Para configurar prequestionamento, requisito dos recursos de 
natureza extraordinária - segundo a classificação de Nelson Luiz 
Pinto -, é necessário que o órgão prolator da decisão recorrida debata 
e decida previamente o tema jungeno versado no Recurso, adotando 
tese explícita a respeito.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-586.425/1999.5 - TRT DA 19* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

; MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IVAM FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to aos temas da "nulidade da nova relação contratual - inexistência de 
concurso público" e dos "honorários advocatícios". Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto à aposentadoria espontânea, por violação 
ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a multa de 40% sobre o FGTS relativa ao primeiro 
contrato de trabalho, anterior à aposentadoria espontânea.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40% 
DO FGTS

A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido 
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim 
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não 
gera, necessariamente, novo contrato. Indevida, pois, a multa de 40% 
(quarenta por cento) sobre o total da conta do FGTS, porque a causa 
da rescisão foi a aposentadoria (art. 18, § 1\ da Lei rí 8.036/90).

NULIDADE DA NOVA RELAÇAO CONTRATUAL - 
INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - ENUNCIADO N° 
297/TST

Para configurar prequestionamento, requisito dos recursos de 
natureza extraordinária, é necessário que o órgão prolator da decisão 
recorrida debata e decida previamente o tema jungeno versado no 
Recurso, adotando tese explícita a respeito. Incidência do Enunciado 
n° 297/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Verificada a pretensão da Recorrente de promover o reexame 

de matéria fático-probatória, deve ser mantida a decisão regional 
proferida em consonância com o Enunciado n° 2197TST, ante a in
cidência do Enunciado n° 126/TST.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.261/1999.7 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
RONALDO CAMARGO SALES 
DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2

EMENTA: I. TRANSAÇÃO. A exegese regional revela-se 
razoável, afastando-se a possibilidade de violação legal, a teor do 
Enunciado n° 221 do TST. A declaração de vontade do empregado 
deve ser interpretada de acordo com o princípio da proteção, que 
orienta o Direito do Trabalho, c de conformidade com as normas 
contidas em nosso sistema jurídico, como bem ressaltou o egrégio 
Tribunal Regional. O instituto da transação, no Direito do Trabalho, é 
perfeitamente aceitável. Contudo, impõe-se seja analisado com cri
térios mais rigorosos do que em relação aos direitos tutelados pelo 
Direito Civil. A transação não se confunde com a renúncia, vez que 
a primeira é ato bilateral, havendo reciprocidade de vantagens e ônus. 
Quanto à segunda, é ato unilateral, pelo qual o empregado desiste de 
um direito a ele assegurado, sem que, necessariamente, receba algo 
cm troca. Quanto aos títulos consignados no termo de rescisão, efe
tivamente, de acordo com as normas jurídicas que integram o nosso 
sistema positivo, não pode o trabalhador postular qualquer direito 
trabalhista. Todavia, a mesma coisa não ocorre com verbas que não 
foram objeto de quitação na oportunidade em que o contrato de 
trabalho foi extinto, como ocorreu no caso dos autos. É essa a her
menêutica a sér extraída, à luz do que estabelecem o § 2” do art. 477 
da CLT e o Enunciado n° 330 desta Corte. Quanto aos arestos in
dicados, nenhum deles enfrenta a afirmação regional, no sentido de 
que há ressalvas no TRCT no tocante à adesão ao Plano de Incentivo 
ao Desligamento. Revista não conhecida, no tópico.

2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Prejudicada a ma
téria, uma vez que vinculada ao item anterior, no qual a revista não 
foi conhecida.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Honorários advo
catícios. Hipótese de cabimento. Na Justiça do Trabalho, a con
denação a honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não 
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar- 
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (Enunciado 
rí 219 do TST). Revista não conhecida, nesta matéria.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGAD»

: AG-RR-590.644/1999.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR
AGRAVADO(S) ' : DANILO ROLIM DE MOURA
ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVI- 

MENTO - Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-591.067/1999.4 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
LUIZ ANTONIO CLABONDE SILVA 
DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL- 
LON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer intcgralmcntc do 
recurso de revista. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
ACÓRDÃO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Diante da ra- 
zoabilidade da interpretação adotada pelo Regional a respeito da va
lidade das FIPs, são incólumes os dispositivos constitucionais e in- 
fraconstitucionais invocados pelo Recorrente (pertinência do Enun
ciado n° 221 do TST). No tocante à divergência colacionada, também 
não procede o inconformismo do Recorrente, uma vez que o aresto- 
paradigma não infirma todos os fundamentos fáticos da decisão re
gional (pertinência do Enunciado n° 23 do TST). Recurso não co
nhecido, no tópico.

2. HORAS EXTRAS. PREVALÊNCIA DA PROVA 
ORAL SOBRE AS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. A
decisão regional apresenta-se em conformidade com a Orientação 
Jurisprudencial n° 234 da SBDI1 do TST, o que afasta a possibilidade 
de violação legal ou constitucional, assim como supera os arestos 
tidos por divergentes. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. TESTEMUNHA CONTRADITADA. Recurso de revista
não conhecido, no tópico, em facc de a decisão regional encontrar-se 
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 77. Revista não 
conhecida, no tópico.

4. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ACORDO TÁ- 
CIDO. Recurso de revista não conhecido, nesta matéria, em face de 
a decisão regional encontrar-se em sintonia com a Orientação Ju
risprudencial rí 223 do TST.

5. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Os
arestos colacionados pelo Recorrente não enfrentam o principal fun
damento do acórdão regional, qual seja, o fato de que, a partir de 
dezembro/92, mesmo os empregados comissionados, de acordo com o 
acordo coletivo da categoria, deveriam cumprir jornada de 6 horas

diárias (pertinência do Enunciado n° 296 do TST). Recurso não co
nhecido, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-591.653/1999.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE 
: JAIRO ANTÔNIO ZANETTINI E OU
TROS

: DR. GASPAR PEDRO VIECELI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CEF. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALI

MENTAÇÃO NOS PROVENTOS DA COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. NULIDADE DA ALTERAÇÃO DA 
FORMA DE PAGAMENTO. Tendo a Reclamada estendido o di
reito à percepção do auxílio-alimentação aos aposentados, em virtude 
de norma interna, por ela própria instituída em 1975, e tendo pago o 
benefício, habitualmentc, por longos anos, o direito a ele, conse
quentemente, incorporou-se ao contrato de trabalho dos empregados. 
Â sua supressão, portanto, não pode atingir os empregados antigos, 
admitidos antes da alteração unilateral promovida pelo empregador. 
Essa nova diretriz da empresa aplica-se aos empregados contratados 
após o regramento diferente, não rctroagindo para atingir os antigos 
contratos, sob pena dc violação do art. 468 da ÒLT e contrariedade ao 
Enunciado rí 51 do TST.

Revista conhecida, mas a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-594.017/1999.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

WANDISNEY DUARTE AZEVEDO GAR
CIA
DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao tema "adicional de transferência". Por unanimi
dade, conhecer do Recurso no tocante ao item "correção monetária", 
c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam aplicados 
os índices apurados nos meses subseqüentes aos da prestação de 
serviço.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
De acordo com o entendimento vertido na Orientação Ju

risprudencial rí 113 da C. SBDI1, o pagamento de adicional de 
transferência resta afastado apenas na hipótese de transferência de
finitiva, não provada nos autos.

Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA
O índice de correção monetária aplicável deve ser aquele do 

mês subsequente ao da prestação de serviço.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-596.136/1999.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZJ
HOSPITAL DE CLÍNICAS IV CENTENÁ
RIO DO RIO DE JANEIRO S.C.
DR. ISABEL CRISTINA PEREIRA CAM
POS
MÁRIO LÚCIO GONÇALVES
DRA. MARIA DE FÁTIMA MOURA DE
CARVALHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUN
CIADO N° 126/TST

O reexame fático é conduta vedada em Recurso de Revista. 
Admitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fá- 
tica, incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os 
ditos Juízos de revisão - Tribunais Superiores - apreciam questões 
unicamente de direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uni
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S)

RR-596.340/1999.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - COMLURB
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ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DRA. CL.ARA BELOTTI TROMBETTA 
DE ALMEIDA
PAULO MARQUES SALAZAR 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES 
DA SILVA

DECISÃO:Unanimcmcnte, não conhecer do Recurso de Re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA ESTABILI
DADE. O Regional, para dirimir a controvérsia, fundou-se em cláu
sula normativa garantidora da estabilidade pleiteada pelo Reclamante. 
O autor fora dispensado injustificadamente quando preenchia o re
quisito exigido para o direito à garantia de emprego durante a vi
gência da cláusula normativa que lhe concedia estabilidade, eis que 
havia completado dez anos de serviço para a COMLURB até
01.03.93. Admitido cm 21.07.82, cm 01.03.93, já contava com de/ 
anos de serviços prestados à Reclamada, c a cláusula normativa que 
assegurou a estabilidade teve vigência até 28.02.94. Dispensado em
21.06.93, flagrante a ilegalidade. Entendimento diverso acarretaria o 
revolvimento de fatos c provas, procedimento este inviável nesta 
esfera recursal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-597.006/1999.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRKNTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
RECORRIDO(S) : ORLANDO BITENCOURT
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho, por divergência, c, no mérito, 
negar-lhe provimento; por unanimidade, julgar prejudicado o exame 
da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam; e, por unanimi
dade. não conhecer do Recurso de Revista quanto ao mérito.

EMENTA: DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRABA
LHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de 
indenização por dano moral decorrente de culpa do empregador por 
doença profissional ou acidente de trabalho sofridos pelo empregado. 
A competência das Justiças Federal c Comum é para julgar a Ação 
Acidentáriu, promovida pelo acidentado contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS -, autarquia federal, visando ao pagamento 
do benefício prevideneiário respectivo. O INSS não é parte legítima 
para Figurar no processo cm que se pleiteie indenização por dano 
moral decorrente de acidente de trabalho. O responsável pelo dano é 
o empregador, culpado por não tomar os cuidados legais necessários 
à prevenção da moléstia ou para evitar o acidente. Não sendo parle 
legítima a citada autarquia, chega-se á primeira conclusão, de que não 
remanesce competência às Justiças Federal c Comum para apreciar o 
pleito. A ohrigação de indenizar decorre diretamente da relação cm- 
prcgatícia, donde a segunda conclusão: a Justiça do Trabalho é com
petente para apreciar o pedido indeni/atório, nos termos do artigo i 14 
da Constituição Federal.

Preliminar a que se nega provimento.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUN

DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA
DES DE ECONOMIA MISTA). LEI N" 8.666/93.

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado n° 331, IV, do TST, com nova redação decorrente do jul
gamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no KR-297.751/96: 'TV' - O inadimplemcnlo das obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub 
sidiária do tomador dos serviço«, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas c das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ED-RR-603.275/1999.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SILVANA GUIMARÃES LOUREIRO 
DR. AI.VARO APARECIDO DF.ZOTO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY 
OS MESMOS

DECISA ):Scm divergência, conhecer dc ambos os embar
gos dcclaratórios c, no mérito, negar provimento aos do reclamado e 
dar provimento aos da reclamante para sanar a omissão havida, nos 
termos da fundamentação. 2

EMENTA: EMBARGOS DO RECLAMADO. Inexistente 
a omissão apontada.

Embargos não providos.
EMBARGOS DA RECLAMANTE. Existente a omissão 

apontada, impõe-se o dever de saná-la. ‘
Embargos projvidos.

R R-603.476/1999.2 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HOTEL E FAZENDA ROSA DOS VEN 
TOS LTDA.
ÜK. SERAFIM DOS ANJOS FERNAN
DES PIRES 
JOSÉ DARLI PIRES 
DR. JULIO CESAR V. M. CARNEIRO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a irregula
ridade dc representação decretada, determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que proceda o exame do Recurso Ordinário 
da Reclamada, como dc direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI
MENTO DO RECURSOORDINÁRIO POR IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO - A irregularidade decretada constitui- 
se em excesso de formalidade processual, já que o defeito poderia scr 
sanado com a concessão de prazo para a juntada aos autos da pro
curação, consoante dispõe o art. 13 do CPC. Ressaltc-sc que foi 
comprovada, posteriormente, a existência do referido instrumento 
procuratório. Ademais, ficou comprovado que o subscritor do Re
curso Ordinário detém mandato tácito, sendo que a irregularidade não 
foi arguida, e/n nenhum momento, pela parte contrária, configurando- 
se. portanto, regular a representação. Recurso de Revista conhecido e 
provido.

PROCESSO : KD-RR-605.231/1999.8 - TRT DA 18"
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
HÉLIO CANANÉIA MIRANDA 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

DECISÃO:Unanimcmcntc, acolher os Embargos de Decla
ração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação, sem efeito modificativo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. Os embargos são acolhidos, sem efeito modifi
cativo. para prestar esclarecimentos. A divergência jurisprudencial 
apontada nas razões do Recurso de Revista é inespccífica. Enunciado 
n° 296/TST.

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
KECOKRENTE(S)
ADVOGADO
RF.CORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-612.446/1999.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
P1RELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LEVI CEZAR DA SILVA 
DR. PLÍNIO AMARO MARTINS PAL
MEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININ

TERRUPTO DE REVEZAMENTO - INTERVALO PARA RE
FEIÇÃO E DESCANSO. A interrupção tfc) trabalho destinada a 
repouso e alimentação, dentro de cãtla turno, ou o intervalo para 
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com 
jornada de 6 horas previsto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da 
República dc 1988 (Enunciado n” 360).

Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGA DOÍA) 
ADVOGADA

ED-RR-6I4.128/1999.4 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
SIDNEI FERNANDES BIAZI E OUTROS 
DRA. EVELHEN JQICE DIAS MACENA 
FERREIRA

DECISÃO: Unanimemeníc, acolher os embargos para prestar 
esclarecimentos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO Art. 897-A/CET Embargos de de
claração que são acolhidos apenas pura prestar esclarecimentos, sem 
efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-615.876/1999.4 - TRT DA 15"
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

RELATOR ; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DJ:
ARAÚJO’KMBARÔASfrE. ; CITÉOSÚCd PAULISTA SA. ' ' '

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXAO COR
TES

EMBARGADO!A) : JOSÉ SOARES DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla- 
ratórios, e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistente 
a omissão e o erro material apontados.

Embargos não providos.

PROCESSO : RR-620.840/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
EVANDRO ALVIM ALMEIDA 
DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista quanto à argüição dc nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional c no tocante aos temas "horas extras - cargo de confiança” 
c “ajuda-alimentação - integração”; também á unanimidade, dele co
nhecer no que diz respeito às multas convencionais, à remuneração 
variável (participação nos lucros) e à atualização monetária. No mé
rito, dar provimento à revista, para determinar que a correção mo
netária deve incidir sobre os salários somente a partir do sexto dia útil 
do mês subsequente ao vencido c julgar improcedentes os pedidos de 
integração ao salário da parcela denominada "remuneração variável" e 
dc horas extras na forma pleiteada na letra "a" da reclamação tra
balhista.

EMENTA: 1. MULTAS CONVENCIONAIS. HORAS 
EXTRAS.

O pagamento e o percentual mínimo do adicional de horas 
extras são regulamentados constitucionalmente, consoante disposto no 
inciso XVI do artigo 7°. Logo, previsto ou não em cláusula dc 
convenção coletiva dc trabalho o pagamento dc percentual relativo ao 
adicional dc sobrejornada, prevalece a disposição constitucional, me
diante a qual sc estabelece o pagamento mínimo dc 50% como re
muneração do serviço extraordinário.

2. AJUDA-AI.IMENTAÇÃO. BANCÁRIOS. NATURE
ZA. NÃO CONHECIMENTO. ENUNCIADO N" 126 DO TST. 
”Incabível o recurso de revista nu de embargos (arls. 896 e 894, leira 
h, da CLT) para reexame de faias e prcrvasfRA 84/1981 l)J 06-10- 
1981)’

3. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS.

A parcela paga ao trabalhador a título de participação nos 
lucros ou resultados alcançados pela empresa, mesmo que o seu 
pagamento seja habitual, não sc reveste de natureza salarial, e sirn 
indenizalória, uma vez. que o direito do empregado á parcela está 
vinculado à existência dc lucro.

4. DÉBITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONE
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊN
CIA!, N* 124 DA SBDI I.

A teor do artigo 459 da CLT, "o pagamento das salárias até 
a 5° dia útil do mês subset/üente ao vencido não está sujeita à 
correçãa monetária." Somente após o sexto dia útil, haverá a cor
reção, cujo índice a ser aplicado será o do próprio mês subsequen
te,

5. Recurso de revista parcialmcntc conhecido e provido.
PROCESSO : RR-622.459/2000.0 - TRT DA 13* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

Corre Junto: 622458/2(881.6

RELATOR : MIN, ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) ; ADALBERTO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDOíS) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGA1X) : DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NiLTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeira instância, 3

EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAI,. EXTINÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO. CONTINUIDADE DAS ATIVIDA
DES EMPRESARIAS PELO SUCESSOR. REINTEGRAÇÃO. 
Considerando-sc que houve apenas o fechamento do estabelecimento 
cm que trabalhava o Reclamante, detentor dc estabilidade sindical, 
tendo o Banco Bandeirantes S/A, sucessor do Banco Banortc S/A, 
continuado a desenvolver as atividades antes afetas ao sucedido, sem 
qualquer indicação de que o empreendimento não funcionasse na base 
territorial de atuação do sindicato do Reclamante, tem direito o tra
balhador à reintegração no emprego (aplicação à espécie dos arts. 8°, 
VIII, da Constituição Federal c 10, 448 c 543, § 3”, todos da CLT. 
Sentença que sc restabelece. Recurso dc revista conhecido e pro
vido. I c
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-629.213/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TOYOTA DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

: DR. ROBERTO MÁRIO RODRIGUES 
MARTINS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-629.702/2000.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

RECORRIDO(S) : NIVALDO FERREIRA DE GOIS RECORRIDO(S)
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TEIXEIRA FONSE- ADVOGADO

CA
: PEDRO DA SILVA RAMOS 
: DR. MÁRCIO LUÍS SANTOS DO VAL
LE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, e conhecer no que tange à responsabilidade subsidiária 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a Recorrente do pólo passivo da lide, julgando extinto o 
processo, sem julgamento de mérito, com relação a eia, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC. 2

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação ju
risdicional foi entregue conforme a convicção do órgão julgador e de 
forma fundamentada, embora a decisão aprcscntc-sc contrária à ju
risprudência dominante. Porém, como a matéria discutida pode ser 
revista no mérito, não há prejuízo para a parte, não havendo que se 
falar na violação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhe
cida.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DE 
OBRA - INEXISTÊNCIA. O entendimento desta Corte é no sentido 
de que, em casos como o dos autos, quando a obra não tem finalidade 
mercantil, o dono da obra de construção civil não responde sub- 
sidiariamente pelos débitos da empresa contratada para efetuá-la. In 
casu, embora o egrégio Regional tenha afirmado que não se tratava 
de empreitada, depreende-se dos autos que a 1" Reclamada é empresa 
do ramo da construção civil e foi contratada para construir o prédio 
da ora Recorrente, o que afasta a figura da terceirização e da in
termediação de mão-de-obra, uma vez que os serviços prestados não 
diziam respeito às atividades-meio e fim desta última, a qual figura 
apenas como dona da obra, o que afasta a responsabilidade sub
sidiária. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-629.264/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIMINAS ADMINISTRAÇÃO, PARTI
CIPAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS DE 
URGÊNCIA LTD A.

: DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ
NIOR

: OTTO STARLING DE CARVALHO RO
DRIGUES

: DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL 
LEITE

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 789, § 4o, da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a deserção do recurso ordinário, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que julgue o 
apelo ordinário, como entender de direito. 2

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. INE
XISTÊNCIA. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. Consoante dispõe o Enunciado n° 352 do TST, a 
parte recorrente tem o prazo de cinco dias, a contar da data da 
interposição do recurso, para pagar as custas, e mais cinco dias, após 
o pagamento, para comprová-lo. Ocorre que a Reclamada recolheu as 
custas antes da interposição do recurso ordinário, tendo comprovado 
seu recolhimento no octídio legal. O fato de a Reclamada ter efetuado 
o pagamento das custas antes do término do prazo recursal não lhe 
obriga a comprovar seu recolhimento antes do final desse mesmo 
prazo, já que tem o direito ao prazo de 10 dias, após a interposição do 
recurso, para a comprovação da prática do ato.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-629.689/2000.9 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CLEIDSON DA SILVA REIS 
: DRA. ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA 
COSTA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. ALBERTO DA SILVA MATOS

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN
TO. Não se conhece de Recurso de Revista que não atende os pres
supostos contidos nas alíneas ueedo art. 896 da CLT.

DECISAOrPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. 
PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO.
Incidente à espécie a exceção contida no Enunciado 294/TST, e não 
a regra geral. Não há se falar em violação do art. 11 da CLT nem em 
contrariedade ao Enunciado 294/TST. A Turma Regional decidiu a 
controvérsia em conformidade com o Enunciado 199/TST, pelo que 
superados os arestos tidos por divergentes.

_ HORAS EXTRAS A PARTIR DA NONA E REPER
CUSSÕES. A decisão regional veio embasada na prova oral, in
clusive em depoimento de testemunha do próprio Reclamado, e ad
mitiu que o labor após a oitava hora não era consignado nos cartões- 
de-ponto. Trata-se de matéria de provas e qualquer entendimento 
contrário demandaria em seu reexame, procedimento obstado nesta 
Instância, nos termos do Enunciado 1267TST.

HORAS EXTRAS COM PERCENTUAL DE 100% 
(CEM POR CENTO). Modelos paradigmas que desservem à fi
nalidade colimada e não citam a fonte de publicação. Enunciados 296 
e 337/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-629.781/2000.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BLOCH EDITORES S.A "MASSA FALI
DA"
DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER
QUE MARANHÃO
GILBERTO DOS SANTOS CLARA E OU
TROS
DR. MARIA JOSÉ NUNES

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de periculosidade, extinguindo o processo 
sem julgamento de mérito, no particular. 2

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Ainda 
que revel a Reclamada, há a obrigatoriedade da realização da perícia 
para a aferição da periculosidade no trabalho do empregado, pois a 
regia do art. 195 dia CLT tem natureza cogente, que se sobrepõe à 
revelia. Revista provida para extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-631.420/2000.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GERALDO DE SOUZA PINTO 
ADVOGADO i DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU

ZA FONTES
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmente do 

Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP

TOS DE REVEZAMENTO - CONCESSÃO DE INTERVALOS 
INTRAJORNADA E SEMANAIS

Consoante o Enunciado n° 360ATST, "A interrupção do tra
balho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada tumo, ou o 
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o tumo de re
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7°, inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988." Harmonizando-se a decisão re
gional com essa orientação jurisprudencial, não há como conhecer do 
Recurso de Revista, ante o óbice do § 4° do art. 896 da CLT.

Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-632.165/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES 
PENTEADO - FAAP 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JAIRO MORIS LUDMER 
: DR. MARCOS BOTTURI

DECISÃOiUnanimemcnte, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. O reexame

de acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou con
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-635.898/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DAILVA HELENO LOPES 
DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES 
AMPARO FEMININO DE 1912 - SOCIE
DADE BENEFICENTE 
DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO

DECISÃO.Unanimemente, conhecer por violação do artigo 
10, inciso II, "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar procedente a Reclamatória Trabalhista, condenando a Recla
mada ao pagamento dos salários relativos ao período da estabilidade 
e consectários legais.

EMENTA: ESTABILIDADE. GESTANTE - O objetivo 
social, do artigo 10, inciso II, "b", do ADCT, é garantir à gestante no 
emprego, tutelando a mãe e o filho. A empregada grávida não pode 
ser dispensada sem justa causa, bastando que a concepção ocorra 
durante o liame empregatício. O dispositivo constitucional não vin
cula a concessão do benefício que se dê ciência ao empregador, salvo 
previsão contrária em norma coletiva. Recurso dc Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-641.006/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE 
: DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RÖCHELE MARINEI DOS REIS LOCA- 
TELLI
DR. ÁLVARO LUÍS KLEINOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista quanto ao tema dc horas extras em dobro em domingos e 
feriados. Pela mesma votação, conhecer e dar provimento quanto aos 
honorários de advogado, para excluí-los da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS 
DE ADVOGADO. ENUNCIADOS 219 e 329. Decisão contrária ao
referido entendimento, posto que a reclamante não está assistida pelo 
Sindicato da categoria profissional respectiva. Recurso de Revista que 
é conhecido e provido para excluir da condenação os honorários de 
advogado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-641.134/2000.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ECEN ENGENHARIA E COMÉRCIO LT- 
DA.

: DR. ATAUL C. GUIMARÃES
: SÍNDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI
VIL DE PALMAS - STICCP

: DR. DOMINGOS ESTEVES LOURENÇO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla-

ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam- 

se os Embargos de Declaração quando inocorrem qualquer dos vícios 
a que alude o artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-644.868/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CARLOS ALBERTO STOPPA 
LAÍS JARDIM COELHO KOGA 
DR. DINEI FAVERSANI

DECISÃO:Uhanimemente, conhecer da Revista apenas 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais por violação do art. 46 
da Lei 8.541/93 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que na liquidação se proceda ao desconto do Imposto de 
Renda sobre o valor total da condenação, com cálculo ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN
TO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Incidência dos Enun
ciados n°s 126 e 296/TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - FIPs. 
Incidência do Enunciado n° 333/TST. DESCONTOS FISCAIS. 
APURAÇÃO MÊS A MÊS. Depreende-se, do disposto no artigo 46 
da Lei n° 8.541/93, que o desconto a título de imposto de renda deve 
ser efetuado no exato momento do pagamento, quando ocorre o fato 
gerador da obrigação. É esse o entendimento desta Corte, consubs
tanciado no item 228 da Orientação Jurisprudencial da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Recurso dc Revista provido
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KR-646.195/2000.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE

: DRA. SIMONE FERNANDES SILVA 
: MARILZA DOS SANTOS REZENDE 
: DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA

DECISÃOiPor unanimidade, conhecer do Recurso por con
trariedade ao Enunciado n° 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca- 
tícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUN
CIADO N" 219/TST

O Enunciado n° 219/TST dispõe que, para a concessão da 
verba honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar 
estar assistido por sindicato da categoria profissional a que pertence e 
perceber salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se 
cm situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família. Não preenchidos esses 
requisitos, indevidos os honorários advocatícios.

Recurso conhecido c provido.

PROCESSO : RR-647.557/2000.4 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 14a REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM- 
BROSO

RECORRIDO(S) : MARIA BUZIQUIA RASTEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI- 

NHO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - IPERON

PROCURADOR : DR. JOSÉ DA COSTA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por vio

lação ao artigo 37, inciso II e $ 2o da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando a Reclamante do 
pagamento das custas.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubs no Enunciado n° 363, "A contratação de servidor pú
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II. c § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)

ED-RR-649.171/2000.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN
DRADE
FRANCISCO JOSÉ S1LVANO

ADVOGADO DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE 
ALMEIDA

DECISÃOiPor unanimidade, acolher os Embargos de De
claração, tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACO
LHIMENTO - ESCLARECIMENTO

Merecem acolhimento os Embargos de Declaração, quando 
não houve emissão de tese acerca de questões ventiladas nas razões 
de Recurso de Revista.

Embargos de Declaração acolhidos, para prestar esclareci
mentos.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO( A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-RR-649.957/2000.9 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
COOPERATIVA DOS COLHEDORES DE 
CITRUS LTDA.
DR. MARCELO FERNANDES GAETA
NO
APARECIDA GONÇALVES SANTANA E 
OUTRO ' '

ADVOGADO : DR. RICARDO SAMARA CARBONE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclara-

tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 

Dcclaralórios rejeitados por não haver os vícios a que alude o art. 535 
do CPC.

PROCESSO : AG-RR-650.364/2000.0 - TRT DA 17a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 650363/2000.6
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 17a REGIÃO

: DR. ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MEN
DES

: EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL - EMCAPER 

: DR. PEDRO ALONSO CEOL1M 
: ÉDSON CARLOS TOFANO E OUTRO 
: DR. ALFREDO ERVATI

DECISÃOiUnanimcmentc, negar provimento ao agravo dc 
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE 
REVISTA. Trata-se dc despacho que apenas encaminhou os autos ao 
c. Juízo de origem, cm face dc petição que noticia acordo, contra o 
qual insurgc-sc o e. Ministério Público do Trabalho. Ocorre que 
caberá àquela c. Instância examinar as condições referidas pelos pe
ticionários e decidir como entender dc direito, rejeitando, homolo
gando ou adotando outras providências. Tal despacho é mantido por
que. do contrário, estar-se-ia vulnerando o princípio do duplo grau de 
jurisdição. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-657.248/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
JOSÉ SILVA DE SOUZA
DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BEL-
LÓ

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA Al) CAUSAM E 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTIDADE PÚBLICA. 
TOMADORA DE SERVIÇOS.

1. "O inadimplemenlo das obrigações trabalhistas, par parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
Itajain participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n" 8.666/93)” (item IV dó Enun
ciado n° 331 do TST, com a nova redação que lhe foi conferida por 
intermédio da Resolução n° 96. publicada no DJ 18/09/2000).

2. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-659.892/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
GEM COMERCIAL - SENAC 
DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI
VEIRA
GILBERTO BISPO DOS SANTOS
DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE
ARAÚJO

DECISÃO:Unanimementc, não conhecer do Recurso dc Re
vista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN
SAÇÃO. É válido o acordo individual para compensação dc horas, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário, conforme con
sagra a OJ n° 182 da SDI do TST. Recurso de Revista não co
nhecido.

PROCESSO

Relator
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-660.767/2000.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR. ANTÓNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 

: JOSÉ MENDES MARQUES 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

, DECISÃOiPor upaiúmidadc, çrxnjiçcer do, Recurso de Re

vista, por violação ao artigo 496 do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. afastando a intempestividade dos Embargos dc De
claração opostos pelo Reclamado, determinar o retomo dos autos ao 
Eg. Tribunal Regional de origem, a fim dc que os aprecie, como 
entender dc direito.

EMENTA: ENTE PÚBLICO - PRAZO EM DOBRO PA
RA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
NATUREZA RECURSAL

Estando o ente público municipal inserido como receptor dos 
privilégios constantes no Decreto-Lei n” 779/69. e, figurando os Em
bargos dc Declaração no rol dos recursos (art. 496, IV, do CPC), o 
Recorrente faz jus ao prazo de dez dias para sua oposição e não dc 
cinco, como entendido pelo Tribunal a quo.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-662.829/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. REG1NALDO CAGINI 
VALENTIM FRANCISCO SECCHI 
DR. PAULO SANTOS DA SILVA 
OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA 
DR. REGIANE APARECIDA JIMENES 
SANCHES

DECISÃOiPor unanimidade, julgar prejudicado o exame da 
preliminar dc ilegitimidade passiva; e, por unanimidade, não conhecer 
do Recurso dc Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUN

DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA
DES DE ECONOMIA MISTA). LEI N” 8.666/93.

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado n° 331, IV, do TST, com nova redação decorrente do jul
gamento do Incidente dc Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no RR-297.75I/96: "IV - O inadimplemenlo das obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas c das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicialfartigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-664.452/2000.6 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

Corre Junto: 760657/2001.5
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GILBERTO ROSA DE JESUS 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

DECISÃOiUnanimcmentc, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. 
ENUNCIADO N” 266/TST. O conhecimento do recurso de revista 
interposto cm fase dc execução de sentença, inclusive cm processo 
incidente de embargos de terceiro, depende de demonstração dc ofen
sa direta c literal dc norma da Constituição Federal (Enunciado n° 266 
do TST c art. 896, § 2°, da CLT). Hipótese cm que a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho rejeitou a postulação de suspensão da 
execução e a exclusão da incidência dos juros de mora porque, entre 
outros pontos, consignou era fato público c notório a sucessão do 
Recorrente. Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RK-064.456/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
EDIR INÁCIO DA SILVA 
DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
DO RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES

DECISÃOiUnanimcmentc, rejeitar os Embargos de Decla
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS
SÃO NÃO-CONFIGURADA - Hipótese em que foi conhecido e 
provido o Recurso de Revista da Reclamada, com a determinação de 
retorno do feito ao TRT de origem para emissão de juízo explícito 
com relação à incidência, ou não, do art. 372 do CPC. com a plena 
entrega da prestação jurisdicional. Inexistência dc omissão. Consta do 
acórdão que o conteúdo do documento foi analisado pelo TRT. mas
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não houve emissão de tese quanto à aplicação do art. 372 do CPC. 
Revista que não encontrava obstáculo no Enunciado n° 126/TST. 
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-666.007/2000.2 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. KÁTIA BOINA 
DANIEL GOMES DA SILVA E OUTROS 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUN

DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA
DES DE ECONOMIA MISTA). LEI N° 8.666/93

À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado n” 331, IV. do TST, com nova redação decorrente do jul
gamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado 
no RR-297.751/96: "IV - O inadimplemento das obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-667.577/2000.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 

: DR. MARCELO ALESSI
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

RUTH MARIA RIBEIRO PRODO E OU
TROS
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam- 
se os Embargos Declaratórios quando ausentes os pressupostos a que 
alude o art. 535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-668.697/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

TABA S.A. EMPREENDIMENTOS 
DR. GELSON BARBIERI 
SEBASTIÃO LOPES 
DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento, para, afastada a deserção decretada pelo Tribunal 
Regional da Nona Região, processar o Recurso de Revista da Re
clamada; II - não conhecer do Recurso de Revista no tocante ao 
acordo de compensação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO 
DO RECURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECUR- 
SAL LNVÁLIDA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NUMERO 
DO PIS/PASEP. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TST N”S 
15/98 E 18/99. Ainda que o ato dc preenchimento das guias tenha 
sido praticado na vigência da Instrução Normativa n° 15, sem a 
observância da exigência relativa ao número do PIS/PASEP, é válido
o depósito realizado, na medida em que o Tribunal Superior do 
Trabalho, por meio da Instrução Normativa n° 18/99, reviu aquele 
disciplinamento anterior, reputando-o inadequado e em desacordo 
com a realidade dos fatos. Âgravo de Instrumento a que se dá pro-
vimento.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. Violação e divergência jurisprudcncial não 
demonstradas. Recurso dc Revista dc que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-675.202/2000.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: VÂNIA ALVES PERRONE MAIA 
; DR. JOÃO WANDERLEY DE CARVA
LHO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos 
de declaração que são acolhidos para prestar esclarecimentos, sem, 
efeito modificativo. ------ - - - ------  -----

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-676.869/2000.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MELO MORA & CIA. LTDA.
; DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE- 
RIAS LOPES 

: EVA MURBAK
: DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; II 
- não conhecer do recurso quanto à multa por embargos declaratórios 
protelatórios, às horas extras e à multa convencional; e conhecer no 
que tange aos descontos prcvidenciários e fiscais c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a realização dos descontos fiscais e prc
videnciários, na forma da fundamentação.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER
ÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RE- 
CURSAL INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NÚ
MERO DO PIS/PASEP. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO TST 
NOS 15/98 E 18/99.

Ainda que o ato dc preenchimento das guias tenha sido 
praticado na vigência da Instrução Normativa n° 15, sem a obser
vância da exigência relativa ao número do PIS/PASEP, é válido o 
depósito realizado, na medida em que o Tribunal Superior do Tra
balho, por meio da Instrução Normativa n° 18/99, reviu aquele dis
ciplinamento anterior, reputando-o inadequado e em desacordo com a 
realidade dos fatos.

Agravo dc instrumento a que se dá provimento.
II. RECURSO DE REVISTA.
1. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO

TELATÓRIOS. Violações e divergência jurisprudência! não demons
tradas. Revista não conhecida, no particular.

2. CONTRIBUIÇÕES PARA O IMPOSTO DE RENDA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurispru
dência desta Corte é no sentido de que são devidos os descontos 
fiscais quando do pagamento dos débitos trabalhistas, em face dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Gcral da Justiça do Tra
balho, sendo competente esta Justiça especializada para autorizá-los.

Revista parcialmente conhecida e provida.
3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CRITÉ

RIOS DE CÁLCULO. A jurisprudência desta Corte é no sentido de 
que são devidos os descontos previdenciários quando do pagamento 
dos débitos trabalhistas, em face dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sendo devidos sobre o 
total dos créditos trabalhistas.

Revista parcialmcntc conhecida c provida.
4. HORAS EXTRAS. MINUTOS DE ANTECEDEM E 

SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Decisão Em con
sonância com a jurisprudência desta Corte.

Revista não conhecida.
5. MULTA CONVENCIONAL. Recurso desfundamenta- 

do.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-676.946/2000.3 - TRT DA 2* RE-' 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA) *
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
MANOEL JOSÉ LOURENÇO BOTELHO 
DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA- 
NIELLO BRAGA

DECISÃO.Por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios, para, emprestando efeito modificativo à decisão, dar provi
mento ao Agravo de Instrumento a fim de mandar processar o Re
curso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito dc 
intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso 
dar-sc-á na primeira sessão ordinária subseqücnte à data da publi
cação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista com relação à 
preliminar de nulidade por julgamento extra pelita. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista com relação ao tema: "Anistia. Lei n° 
8.878/94. Readmissão. Efeitos financeiros, por violação ao artigo 6° 
da Lei n° 8874/94”, c, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a 
Reclamada da condenação relativa ao pagamento dc salários c demais 
vantagens, cm face da anistia, a partir da data do ajuizamento da ação 
até a efetiva readmissão. Por unanimidade, não conhecer do Recurso 
com relação ao tema: "Fato Novo - Superveniente à Propositura da 
Ação - Privatização da Reclamada". Por unanimidade, não conhecer 
do Apelo no que tange à prescrição.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO 
MODIFICATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI
MENTO

Embargos Declaratórios acolhidos para, emprestando efeitoi 
modificativo, dar provimento ao Agrqvp ,dc Instrumento para dei 

- -terminar o processamento do -Apelo denegado.- ------ ---

RECURSO DE REVISTA - ANISTIA - LEI N° 8.878/94 - 
READMISSÃO - EFEITOS FINANCEIROS

O artigo 6° da Lei n° 8.878/94 veda claramentc a retroação 
dos efeitos financeiros dos anistiados readmitidos em decorrência da 
referida lei, quando dispõe: "A disposição a que se refere esta lei só 
gerará efeitos financeiros a partir do efetivo retomo à atividade, 
vedada a remuneração em caráter retroativo.". Assim, o Eg. Regional, 
quando condenou a Reclamada ao pagamento dc salários c demais 
vantagens a partir da data do ajuizamento da ação, violou o men
cionado dispositivo legal.

Quanto à matéria, a recente Orientação Jurisprudcncial n° 
221 da SBDI 1 desta Corte dispõe: "ANISTIA. LEI N” 8.878/94. 
EFEITOS FINANCEIROS DEVIDOS A PARTIR DO EFETIVO 
RETORNO À ATIVIDADE."

Recurso parcialmcntc conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-677.767/2000.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MASSA FALIDA DE VILA RICA ALI
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
ANDRÉIA FERREIRA DE ABREU BA-
SÍLIO CALDEIRA
DR. CÍCERO MUNIZ FLORÊNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa e a dobra salarial, previstas, res- 
pcctivamente, nos arts. 477 e 467 da CLT. 3

EMENTA: 1. MULTA DO ART. 477 DA CLT. A Orien
tação Jurisprudcncial n° 201 da SBDI1 do TST tem o seguinte teor: 
'Multa. Art. 477 da CLT. Massa falida. Inaplicável.’ Desse modo, é 
incabível a cobrança da multa do art. 477 da CLT, relativamente à 
massa falida. Revista conhecida e provida, no tópico.

2. DOBRA SALARIAL. A teor do art. 23, III, parágrafo 
único, da Lei de Falências "(,..)ao juízo da falência derem concorrer 
todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando 
e provando os seus direitosf...).', não podendo ser reclamadas "na 
falência: (...) III - as penas pecuniárias por infração das leis penais 
e administrativas.' Resulta claro, portanto, que não existe o direito à 
cobrança, relativamente à massa falida, da penalidade prevista no art. 
467 da CLT, uma vez que possui ela natureza jurídica das penas 
mencionadas naquele dispositivo da Lei de Falências. Revista co
nhecida e provida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE :
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO

ED-RR-683.880/2000.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LT
DA.
DR. CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
CARLOS DE ANDRADE SANTANA 
DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla
ração para sanar a omissão apontada, na forma da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A omissão 
conduz ao acolhimento dos Embargos de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

RR-688.337/2000.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
SILVÂNIA DA COSTA PALHETA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar as prelimi
nares de nulidade dos acórdãos regionais, por falta de fundamentação 
e por negativa de prestação jurisdicional, em face do disposto nos 
artigos 796, a, da CLT c 249, § 2°, do CPC; não conhecer do Recurso 
de Revista quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho - 
Cooperativa de Trabalho - Relação dc Emprego configurada"; co
nhecer do Recurso quanto ao "Vínculo Empregatício - Inexistência - 
Contratação de Trabalhador por empresa interposta - Nulidade con
tratual", por contrariedade ao Enunciado 331, II, desta Corte e por 
violação ao artigo 37, II e § 2°, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a inexistência de vínculo 
empregatício com o Estado do Amazonas, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência e isen
tando a Reclamante do pagamênto das<custas processuais, na forma 
da.lei. RêsUlld prejudicada a ahálisd do tema "Multa1 do’ artigo; 538, 
-parágrafo único do CPC". - - ̂ ----------- =-̂=-—— -----
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EMENTA: COMPETÊNCIA I)A JUSTIÇA DO TRABA
LHO - COOPERATIVA DE TRABALHO - RELAÇÃO DE EM
PREGO CONFIGURADA

Evidenciado nos autos o dcscumprimento das condições pre
estabelecidas na Lei n° 5.764/71, que define a Política Nacional de 
Cooperativismo, bem como a caracterização do trabalho pessoal, su
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadorcs da relação 
de emprego, é a Justiça do Trabalho competente para conhecer e 
julgar a Ação.

VINCULO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA - CON
TRATAÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTER
POSTA - NULIDADE CONTRATUAL

Restou evidenciado nos autos que a Reclamante prestou ser
viços ao Estado do Amazonas (tomador de serviços) por meio da 
COOTRASG, "utilizada somente como intermediária da mão-de-obra, 
com a única finalidade de fraudar a aplicação da legislação dc pro
teção ao trabalho subordinado" (fl. 187). A contratação foi feita sem 
prévia aprovação em concurso público, sob a égide da atual Cons
tituição Federal. Assim, ficou estabelecido vínculo emprcgatício di- 
relamente com o Estado do Amazonas, e a Cooperativa de Trabalho 
e Serviço em Geral Ltda. -' COOTRASG foi excluída da lide.

Todavia, a contratação nesses moldes é irregular e não gera 
vínculo de emprego com o Reclamado, pois não atendida à exigência 
constitucional de prévia aprovação em concurso público, para in
vestidura em cargo ou emprego público. Desta forma, não há como 
estabelecer vínculo dc emprego com o Estado da Amazonas, órgão da 
Administração Pública Direta.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-688.454/2000J - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WALDEMAR MOREIRA FILHO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU
ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quan 
to aos temas "Turnos ininterruptos dc revezamento - concessão dc 
intervalos intrajornada e semanais", "Horas extras - Turnos ininter
ruptos de revezamento - Empregado Horista - Divisor 180", "Hora 
noturna reduzida" c "Honorários advocatícios". Por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto ao tema "Horas extras - Turnos inin 
terruptos de revezamento - Empregado horista - Direito apenas ao 
adicional de 50%“, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das T e 8“ 
horas como extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo. 
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanta ao tema "Correção 
Monetária - Época própria", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo
netária do débito trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação laborai, observado o respectivo índice.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP
TOS DE REVEZAMENTO - CONCESSÃO DE INTERVALOS 
INTRAJORNADA E SEMANAIS

Consoante o Enunciado n° 360/TST, "A interrupção do tra
balho destinada a repouso e alimentação, dentro dc cada turno, ou o 
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7o, inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988." Harmonizando-se a decisão re
gional còm essa orientação jurisprudencial. não há como conhecer do 
Recurso de Revista, ante o óbice do § 4o do art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO - EMPREGADO HORISTA - DIREITO APE
NAS AO ADICIONAL DE 50%

Sendo horista o empregado - e, portanto, tendo o seu salário 
fixado pela hora trabalhada -, o excedente da jornada dc seis horas no 
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento confere-lhe direito 
tão-somente ao adicional de horas extras, uma vez que o período 
suplementar já foi considerado para o cálculo do salário do tra
balhador.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
Na esteira do entendimento consubstanciado na Orientação 

Jurisprudencial n° 124 da Eg. SBDI-I, sendo devida a correção mo
netária somente quando o pagamento dos salários ocorrer após o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, a incidência da atua
lização também deve se dar após transcorridos os cinco dias úteis, 
razão por que devida a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao 
da prestação laborai.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A-RR-691.293/2000.0 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
THEMIS DRUGG EIFLER ERMIDA E 
OUTROS
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimcmentc, negar provimento ao Agravo Re
gimental.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO REGI-
MENTAL. A impugnação do agravante não procede, eis que a emen
ta constante no Recurso dc Revista é específica, á luz do Enunciado 
296/TST. Tampouco ocorreu ausência de prequestionamento do art. 
459 da CLT.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-693.806/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO LUCIANO DA CRUZ 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integraimente do 
Recurso de Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP
TOS DE REVEZAMENTO - CONCESSÃO DE INTERVALOS 
INTRAJORNADA E SEMANAIS

Consoante o Enunciado n° 360/TST. "A interrupção do tra
balho destinada a repouso c alimentação, dentro de cada turno, ou o 
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re
vezamento com jornada dc 6 horas previsto no art. 7“, inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988." Harmonizando-se a decisão re
gional com essa orientação jurisprudencial, não há como conhecer do 
Recurso de Revista, ante o óbice do § 4° do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido integraimente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-695377/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES

: MARCOS JOSÉ BARBOSA 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos dccla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, imprimindo efeito mo
dificativo ao julgado, para excluir da lide a Ferrovia Centro Atlântica 
S/A, julgando extinto o processo, cm relação a ela, sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. I

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existe a 
omissão ensejadora do efeito modificativo do julgado. Embargos de 
declaração a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-701.834/2000.1 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MARCO ANTÔNJO NUNES 
DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DRA. RITA PERONDI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso dc revista.
vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduz.zi, que acolheu a 
preliminar de nulidade suscitada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUADRO DE 
CARREIRA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se conhece dc 
Recurso dc Revista do Reclamante, eis que não foram preenchidos os 
requisitos previsto no art. 896, alíneas "a" e "c” da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-704.120/2000.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
DR. ANOUKE LONGEN 
MARIA CLAUDETE CIPRIANI 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re 
vista no tocante aos honorários advocatícios, c conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no que tange à dobra salarial, à multa do 
art. 477 da CLT c aos juros de mora e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra 
salarial e a condenação à multa do art. 477 da CLT, e negar-lhe 
provimento quanto aos juros de mora, vencido o Exmo. Sr. Juiz 
Francisco Berardo, quanto à dobra salarial. 2
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EMENTA: 1. DOBRA SALARIAL. ART. 467 DA CLT. 
MASSA FALIDA. A teor do art. 23. III, parágrafo único, da Lei de 
Falências "ao juízo da falência devem concorrer todos os credores 
do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os 
seus direitos", não podendo ser reclamadas "na falência: (...) III - as 
penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 
Resulta claro, portanto, que não existe o direito â cobrança, rela
tivamente à massa falida, da penalidade prevista no art. 467 da CLT, 
uma vez que possui ela natureza jurídica das penas mencionadas 
naquele dispositivo da Lei dc Falências. Revista conhecida e provida, 
no tópico.

2. MULTA DO ARI. 477 DA CLT. A decisão regional 
contraria a Orientação Jurisprudencial n° 201 da SBDII do TST, no 
sentido de que: "Multa. Art. 477 da CLT. Massa falida. Inaplicável." 
Revista conhecida c provida, nesta matéria.

3. JUROS DE MORA. Os privilégios contidos no art. 26 do 
Decreto-Lei n“ 7.661/45 (Lei de Falências) não se aplicam aos cré
ditos trabalhistas reconhecidos judicialmente, haja vista os arts. 39 da 
Lei n° 8.177/91 c 449 e 883 da CLT. Nesse sentido, há o seguinte 
precedente, da lavra do Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen: 
"FALÊNCIA. DÉBITOS TRABALHISTAS. JVROS MORATÓ- 
KIOS. INCIDÊNCIA. I. Sobre os débitos trabalhistas da Massa 
Falida recaem juros de mora, tendo em vista que os privilégios 
colacionados no artigo 26 do Decreto-Lei n° 7661/45 (lei de Fa
lências) interpretar-se-ão restritivamente. 2. Aludido preceito legal 
restringe-se às ações integrantes do Juízo Universal da falência, 
não abrangendo os créditos reconhecidos judicialmente, principal
mente no âmbito do Judiciário Trabalhista. Inteligência dos artigos 
39 da Ui n" 8177/91, 883 e 449 da CLT. 3. Recurso de revista 
conhecido e não provido." (RR-647.246/2000, DJ 14-09-2001). Re
vista conhecida, mas a que se nega provimento, neste tópico.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A revista, no par
ticular, encontra-se desfundamentada, pois não indica violação de lei 
ou divergência jurisprudencial. Revista não conhecida, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-7II.954/2000J - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO BARANA 
LTDA.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: OSVALDO CARDOSO 
: DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO.Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. No Recurso de Revista, conhecer por contrariedade ao 
Enunciado n° 295 do TST e, no mérito, dar provimento para excluir, 
da condenação imposta a Reclamada, o pagamento de diferenças 
referentes ao acréscimo dc 40% sobre os depósitos do FGTS à época 
da aposentadoria por tempo de serviço do empregado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. LEI N” 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. 
AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI NOVA. 
APLICAÇÃO DO $ 6a DO ART. 896 DA CLT. DIREITO IN
TERTEMPORAL. A inovação introduzida pela Lei 9.957/2000, al
terando o procedimento vigente com a criação do sumaríssimo, so
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, qual seja, 
sessenta dias da publicação (art. 2o).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão Regional 
está cm consonância com o exposto na parte final do Enunciado n° 
219 desta Casa, que entende devido o verba pleitea aqueles que se 
encontram em situação econômica que não lhes permitam demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.

RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. CONTINUIDADE CONTRATO DE 
TRABALHO. INCIDÊNCIA MULTA DE 40% SOBRE A TO
TALIDADE DO DEPÓSITO DE FGTS Razão assiste ao ora agra
vante pois, de acordo com o Enunciado n° 295 desta Casa, a cessão 
do contrato dc trabalho por meio de aposentadoria espontânea do 
empregado exclui o direito â indenização relativa ao período anterior 
à opção.Diantc do exposto, o Reclamante faz jus ao recebimento dos 
depósitos do Fundo de Garantia acrescidos dc 40% referente ao pe
ríodo posterior a aposentadoria espôntanea. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-715.512/2000.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVEIRA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 
MISAJLIDIS
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemcntc, acolher os Embargos dc Decla
ração com efeito modificativo para não conhecer do recurso de re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. REQUISITOS. OMISSÃO. HIPÓTESE DO 
ARTIGO 897-A, DA CLT. Os Embargos Dcdaratórios são acolhidos
com efeito modificativo.
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RECURSO DE REVISTA. Divergência jurisprudência! que 

não está demonstrada. Os modelos não abrangem todos os funda
mentos que constam do aresto revisando. Enunciado 296. Recurso 
que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-716-304/2000.0 - TRT DA !5" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
ISABEL CRISTINA OLSEN 
DR. NILSON FARIA DE SOUZA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para sanando as omissões havidas no julgado embar
gado, não conhecer do recurso de revista no tocante aos reflexos das 
horas extras nos DSRs e à época própria para a correção mone
tária.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS DSRs Em

bargos declaratórios providos para sanar a omissão existente no jul
gado embargado c não conhecer do recurso de revista, neste aspecto, 
com amparo no § 2°, do artigo 896 da CLT e Enunciados 221 e 266 
do TST.

2. ÉPOCA PRÓPRIA PARA A CORREÇÃO MONE
TÁRIA.

Embargos providos para sanar a omissão existente no jul
gado embargado e, não conhecer do recurso, com base nos § 2°, do 
artigo 896 da CLT e 266 do TST.

Embargos acolhidos para sanar a omissão havida no acórdão 
hostilizado.

Recurso de revista providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-718.139/2000J - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BEMGE S.A.
: DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO- 
TO

: DELCI DE COL
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade: I - quanto ao Agravo de Ins
trumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso de Revista, 
dele conhecer por divergência jurisprudencial quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar os descontos previdenciários e fiscais, integralmente, no 
momento do fato gerador.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
CABIMENTO. Devidos integralmente por ocasião do fato gerador. 
Divergência jurisprudencial aparentemente demonstradas. Agravo a 
que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN- 
CIÁRIOS E FISCAIS. CABIMENTO. Devidos integralmcnte por 
ocasião do fato gerador. A jurisprudência desta Corte é no sentido de 
que são devidos os descontos previdenciários e fiscais, integralmente, 
quando do pagamento dos débitos trabalhistas, em face dos Pro
vimentos n°s 02/93 c 01/96 da Corrcgcdoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-718.192/2000.5 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: COINBRA FRUTESP S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: FELÍCIO CIRQUEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató

rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REQUI

SITOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE NÃO 
ADEQUADA AO ART. 897-A, DA CLT. Os Embargos Declara
tórios destinam-se a sanar omissão e contradição no julgado, o que 
não se verifica na espécie. Embargos que são rejeitados.

PROCESSO : RR-7I9.791/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ROSELI ZUCHINALLI COLOMBO
ADVOGADO ; DR. PATRÍCIA NAZÁRIO BÚRIGO

AMOROSO
DECISÃOtUnanímemente, dar provimento ao Agravo de 

Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 
5°, inciso II da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar que o prazo flui a partir do sexto dia útil 
subseqücnte ao do vencimento da obrigação de pagar os salários, nos 
termos do art. 459 da CLT, e que o pagamento até o 5° dia útil do mês 
subseqücnte ao vencido não está sujeito à correção monetária, exceto 
se essa data-limite for ultrapassada, quando então será devida a cor
reção do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA - Aparentando a decisão Regional virtual violação de 
dispositivo constitucional, dá-se provimento ao Agravo de Instru
mento para melhor exame.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - A Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho consagra que a cor
reção monetária somente deve fluir a partir do momento em que a 
verba toma-se legalmcntc exigível, consoante preconiza o artigo 459, 
parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. Bm se tra
tando de salário, a época própria é o quinto dia útil do mês sub
sequente ao da efetiva prestação de serviços. A correção monetária 
nada mais é do que a atualização do poder aquisitivo da moeda, com 
a finalidade de restaurar o seu efetivo poder de aqüisição. Em geral, 
o vencimento da obrigação dc natureza salarial é o quinto dia útil do 
mês subsequente, pelo que o mês seguinte deve ser tomado como 
marco inicial para a incidência da correção monetária. Recurso dc 
Revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-719.815/2000.4 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GERSON SCHWAB 
1VALCIONE BERNARDETE DALLA- 
VALLE BARANCELLI 
DR. SANDRO ROQUE CORONA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Declaratórios para, emprestrando-lhes efeito modificativo, decretar a 
responsabilidade subsidiária da Caixa Econômica Federal, nos termos 
do Enunciado n° 331, IV, do TST

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Consti
tuem-se meio hábil que a lei põe ao alcance das partes sempre que 
desejam obter do órgão jurisdicional uma declaração com o objetivo 
de sanar omissão, obscuridade e contradição. Recurso provido para 
emprestar efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-720.568/2000.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN
ALZIRA PÉREZ
DRA. MARCELISE AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II - não conhecer do recurso dc revista por violação ao artigo 5°, II, 
da Constituição Federal de 1988.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES
SO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O egrégio Regional, ao afirmar que a época própria para 
a correção monetária dos salários é o mês da prestação de serviços, 
feriu o princípio da legalidade, porque esta Corte, interpretando o 
artigo 459 da CLT, definiu que a correção monetária relativa aos 
salários é devida a partir do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, sendo possível existir ofensa a texto constitucional, impõe- 
se dar provimento ao agravo.

2. RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA PARA 
ATUALIZAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Embora, apa
rentemente, possa entendcr-sc violado o princípio da legalidade, em 
verdade, a decisão recorrida decorreu da interpretação de dispositivo 
infraconstitucional, pelo que incabível falar-se em violação direta e 
literal do art. 5°, II, da Carta Magna, a qual, se ocorresse, no máximo 
seria de forma reflexa. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-724.638/2001.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ALTAMIRO NEVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. RICHARD LAVIOLA VAGLIANO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to aos temas "Horas Extras - Turnos ininterruptos de revezamento - 
concessão dc intervalos intrajomada c semanais'', "Horas extras - 
Minutos que antecedem à jornada dc trabalho", e "Incidência das 
horas extras c adicional noturno no repouso semanal remunerado". 
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Horas extras 
- Turnos ininterruptos de revezamento - Empregado horista - Direito 
apenas ao adicional de 50%", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento, 
como extras, das horas trabalhadas a partir da sexta diária, restrin
gindo a condenação ao adicional respectivo.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP
TOS DE REVEZAMENTO - CONCESSÃO DE INTERVALOS 
INTRAJORNADA E SEMANAIS

Consoante o Enunciado n° 360/TST, "A interrupção do tra
balho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o 
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7”, inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988.” Harmonizando-se a decisão re
gional com essa orientação jurisprudencial, não há como conhecer do 
Recurso de Revista, ante o óbice do § 4° do art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO - EMPREGADO HORISTA - DIREITO APE
NAS AO ADICIONAL DE 50%

Sendo horista o empregado - e, portanto, tendo o seu salário 
fixado pela hora trabalhada -, o excedente da jornada de seis horas no 
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento confere-lhe direito 
tão-somente ao adicional de horas extras, no período reclamado, de 
17.03.94 a 05.01.98.

O período suplementar já foi considerado para o cálculo do 
salário do trabalhador.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-726.261/2001.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. MARCELO CÉSAR PADILHA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

FERNANDO PEDRO DE ANDRADE 
DR. PAULO CELSO COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Quanto ao Recurso de Revista, conhecer por violação 
dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88 c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão de fls. 146/147, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que profira novo 
julgamento aos Embargos Declaratórios, como entender de direito. 
Fica prejudicada a análise dos demais temas trazidos no Recurso de 
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL. Não se verifica a nulidade da decisão recorrida por negativa dc 
prestação jurisdicional se o Tribunal cuidou de apontar os funda
mentos de fato e de direito lastreadores da conclusão.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA
DE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL- A parte tem o direito de ver eviden
ciados os elementos de convicção que levaram à conclusão do Tri
bunal Regional, mormente quando estes servem de suporte à tese 
devolvida no Recurso de Revista. O recurso de natureza extraor
dinária possui pressupostos específicos que exigem o prequestiona- 
mento da questão jurídica em sua amplitude. Recurso dc Revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-728319/200LO - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SOCIEDADE TÉCNICA E 1NDÚSTR1AL 
DE LUBRIFICANTES S.A. - SOLUTEC 

: DR. GUSTAVO MARCONDES FERRAZ
RECORRIDO(S) : GERALDO BARCELOS DIAS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SANTANNA

DECISÃOtPor unanimidade: I - quanto ao Agravo de Ins
trumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso dc Revista, 
dele conhecer por violação do art. 93, IX, da Carta Magna, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 84/87, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
observada a fundamentação, complemente a tutela jurisdicional re
querida, como entender dc direito.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação consti
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tucional aparentemente demonstrada. Agravo a que se dá provimento 
2. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É dc se
reconhecer a necessidade de complementação da tutela jurisdicional, 
quando aquela prestada é insuficiente a propiciar à parte interessada 
condições para a interposição do Recurso dc Revista, cm face do que 
dispõem os Enunciados n°s 126 e 297 do TST. Recurso dc Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AG-R-728.491/2001.2 (AC. SECRETA
RIA DA 3“ TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI
CENTE ESPÍRITO SANTENSE 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JUIZ TITULAR DA Ia VARA DO TRA
BALHO DE VITÓRIA - ESPÍRITO SAN
TO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NÃO PROVI
MENTO - Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -728.583/2001.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ARMANDO JOSÉ DOS REIS 
DR. ARY LUZ LIMA

DECISÃOtPor unanimidade: I - dar provimento ao .Agravo 
dc Instrumento para determinar o processamento do recurso dc re
vista; II - conhecer do Recurso de Revista por violação constitucional 
c, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o cálculo dos juros de 
mora. com base na TRD c determinar que nos cálculos dos débitos 
trabalhistas oriundos da condenação, seja aplicada a Lei n° 8.660/93, 
ou seja, observando-se a TR, como previsto nesse diploma legal.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE 
MORA. LEI N" 8.177/91. TRD. Violação constitucional aparen
temente demonstrada. Agravo a que se dá provimento.

2. RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. LEI N" 
8.177/91. TRD. O Supremo Tribunal Federal decidiu, cm ação direta 
de inconstitucionalidade, que a TRD não se presta a servir de índice 
de atualização, porque não representa o custo de atividade alguma, 
senão o próprio custo do dinheiro (Ação Direta de Inconstitucío- 
nalidade n° 493/600, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de
04.09.92). Considerando que as decisões proferidas em ação direta de 
inconstitucionalidade têm efeito vinculante, a teor do art. 102, § 2°, da 
Constituição Federal, conclui-se pela violação ao princípio da le
galidade, insculpido no art. 5°, II, da Carta Magna. Revista conhecida 
e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: R R-733.598/2001.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ALMIRO DOS SANTOS BISPO 
ADVOGADO . : DR. NORIVAL GOMES PORTELA

DECISÃOtUnanimcmente. acolher os embargos dc dccla 
ração para sanar a omissão apontada, imprimindo-lhes efeito mo- 
dificalivo para dar provimento ao agravo, nos termos do artigo 897- 
A da CLT. Quanto ao recurso de revista, conhecê-lo quanto à in
corporação das vantagens normativas ao contrato dc trabalho/gra- 
lificação dc férias, não conhecê-lo quanto à prescrição do FGTS, às 
promoções por antiguidade/ prescrição, aos honorários advocatícios c 
ao divisor 200. No mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação a gratificação de férias correspondente a 100% do sa
lário.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS
SÃO. EFEITO MODIF1CATIVO. Em atenção aos princípios pro
cessuais, acolhem-se os embargos de declaração são acolhidos com 
efeito modificativo para sanar omissão, dando provimento ao agra
vo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A demonstração da 
divergência jurisprudencial autoriza o recebimento do recurso dc re
vista.

RECURSO DE REVISTA. ESTIPULAÇÕES FIRMA
DAS EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INCORPO
RAÇÃO EM DEFINITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO. 
IMPOSSIBILIDADE. As estipulações firmadas èm acordo coletivo

dc trabalho não integram deforma definitiva os contratos de trabalho 
, somente vigorando durante o prazo de vigência da norma coletiva. 
Princípio consagrado pelo Enunciado 277.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-734.945/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BEMGE S.A.
DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO 
CHAMON
ELISA PAIXÃO REIS SILVA ELIAS

ADVOGADO DR. ELIAS ABDALA TAUIL
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer intcgralmentc do 

recurso de revista. 2
EMENTA: 1. NULIDADE DA DISPENSA. REINTE

GRAÇÃO. Diante da razoabiiidadc da interpretação acerca da ma
téria, conferida pelo egrégio Regional, razão não assiste à parte, ao 
sustentar ofensa ao art. 118 da Lei n° 8.213/91, a teor do Enunciado 
n° 221 do TST. Também não enseja violação do art. 5°, inciso XXX- 
VI, da lati Maior o entendimento do egrégio Regional, de ter con
siderado nula a dispensa, pois, para tanto, baseou-se no laudo pericial, 
que afirmou a existência de doença profissional na configuração de 
discriminação c dc lesão ao princípio constitucional dc respeito à 
dignidade humana. Por fim, os arestos colacionados pela parte não 
enfrentam o principal fundamento fático da decisão regional, qual 
seja, que a rescisão contratual foi arbitrária e obstativa à aquisição da 
estabilidade provisória pela Reclamante. Todos os arestos tratam tão- 
somente dos requisitos necessários para a garantia de emprego, pre
vistos no art. 118 da Lei n° 8.213/91 (pertinência do Enunciado n° 23 
do TST). Revista não conhecida, no tópico

2. CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO EM INDENI
ZAÇÃO. O pedido em questão encontra-se desfundamentado, tendo 
em vista a ausência dc indicação de violação de lei e/ou divergência 
jurisprudencial, nos termos do art. 896 e alíneas da CLT. Revista não 
conhecida, no tópico.

3. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. SEGURO DE VI
DA EM GRUPO, PAC BEMGE CAIXA E CONTRIBUIÇÃO 
FASBEMGE. A decisão regional encontra-se em perfeita sintonia 
com o Enunciado n° 342 do TST, uma vez que restou consignada, no 
acórdão regional, a ausência de autorização por escrito do Recla
mante. Recurso não conhecido, no tópico.

4. CONVERSÃO DAS FFáRIAS. PRÊMIO EM PECÚ- 
NIA. Não há como se vislumbrar, na hipótese, violação ao art. 1090 
do Código Civil, pois, de acordo com a alínea "c” do art. 896 da CLT, 
a ofensa tem que ser literal c direta. Se ocorreu a referida violação, 
ela somente poderia ser aferida por meio de elaborada construção 
interpretativa, refugindo, assim, aos estreitos limites estabelecidos no 
aludido dispositivo consolidado. Recurso não conhecido, nesta ma
téria.

5. INTEGRAÇÃO DA AJUDA DE CUSTO-ALIMEN- 
TAÇÃO. Os arestos trazidos para Confronto desservem para carac
terizar a divergência pretendida, uma vez que não abordam o prin
cipal fundamento fático da decisão regional, qual seja, a ausência de 
comprovação dc vinculação ao PAT c de negociação relativa ao pe
ríodo não abrangido pela convenção coletiva trazida aos autos (per
tinência do Enunciado n° 23 do TST). Recurso não conhecido, no 
tópico.

6. MULTAS CONVENCIONAIS. O acórdão regional não 
analisou a matéria à luz do art. 920 do Código Civil, tampouco a 
parte opôs os necessários embargos de declaração para enfoque do 
tema, restando preclusa a questão, a teor do Enunciado n° 297 do 
TST. Revista não conhecida, no tópico.

7. CUSTAS PROCESSUAIS. PROPORCIONALIDADE. 
O Código de Processo Civil constitui fonte subsidiária do Direito 
Processual do Trabalho. Assim, como o art. 789, § 4°, da CLT, trata 
especificamente do pagamento das custas processuais, é inviável a 
pretensão do Recorrente cm obter a aplicação da regra insculpida no 
Processo Civil. Recurso não conhecido, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-737.221/2001.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO
MERCIAL E INDUSTRIAL LTD A.
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO
JAIR CLARO
DRA. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI
DA

DECISÃOtUnanimcmente, conheço do recurso quanto ao 
critério dc apuração das horas extras, às horas extras quanto aos 
intervalos intrajornada e aos domingos trabalhados. No mérito, dou 
provimento parcial para excluir da condenação o excesso dc jornada 
até cinco minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho, 
mantendo-se a condenação integral nos casos em que este limite seja 
ultrapassado e o pagamento do adicional de 100% para cada um 
domingo por mês.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX
TRAS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO. Devem ser excluídas da 
condenação o excesso de até cinco minutos antes c/ou após a jornada 
normal de trabalho, mantendo-se a condenação'nos casos em que este 
limite seja ultrapassado, computando-se, neste caso, a totalidade do 
tempo que exceder (OJ 23, SBDII). Recurso parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-738.467/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO VEGA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
EDUARDO VEIGA DE ALCÂNTARA 
DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 
FRANCKL1N JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo dc 
Instrumento. Conhecer do Recurso dc Revista quanto ao tema des
contos previdenciários e fiscais por violação dos arts. 46 da Lei 
8.854/92 e 43 da Lcí 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para autorizar a retenção dos descontos previdenciários e fis
cais, nos termos dos Provimentos n" 02/93 03/84 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá se pro
vimento ao Agravo de Instrumento pela virtual violação dos arts. 46 
da Lei 8.854/92 e 43 da Lei 8.212/91.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN- 
CIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência atual e iterativa, já pa
cificada na Seção Especializada cm Dissídios Individuais (Orientação 
Jurisprudencial n° 32), é que os descontos previdenciários e fiscais 
são devidos, na forma da Lei n° 8.212/91 c do Provimento CGJT n° 
03/84. Recurso dc Revista conhecido c parcialmente provido. VIN
CULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. Tema não co
nhecido por incidência dos Enunciados 221 e 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-740.299/2001.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
WELDING SERVICE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PEÇAS PARA BICICLETAS 
LTDA. E OUTRA
DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

OSVALDO STOSKI
DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo dc 
Instrumento. No Recurso de Revista conhecer quanto ao tema Acordo 
de Compensação por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver as Reclamadas da compensação do pa
gamento das horas extras decorrentes do acordo de compensação 
horária.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁ
RIOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 85 DO TST - Ve
rificada uma possível divergência jurisprudencial, dá-se proumento 
ao Agravo de Instrumento para melhor exame da maléria.

RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSA
ÇÃO - Conforme a orientação prevalente no TST, a compensação de 
horários é faculdade admitida pela norma constitucional, desde que 
presenlcs “acordo ou convenção coletiva de trabalho” (CF, art. 7°, 
XIII), sendo que, da análise do texto constitucional, infere-se a pos
sibilidade de ser individual o acordo, vez que a expressão "coletiva" 
somente poderia concernir à "convenção". Daí a possibilidade da 
ausência do Sindicato no caso vertente. Recurso dc Revista conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-740.302/2001.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
LUÍS CLÁUDIO PINTO DA SILVA 
DRA. LUC1ANE ROSA KANIGOSK1

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. No Recurso de Revista, conhecer por violação do art. 5°, 
LV, da Constituição Federal quanto ao tema bancário - divisor 150 e 
conhecer por violação do art. 12 da Lei 7.713/98 quanto ao tema 
descontos previdenciários e. no mérito, dar-lhe provimento para que 
seja adotado o divisor 180 c autorizar os descontos previdenciários c 
fiscais dos créditos devidos ao Reclamante, os quais devem incidir 
sobre a totalidade dos créditos da condenação, não havendo base legal 
para o cálculo mês a mês. <

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Dá-se pro-
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vimento ao Agravo de Instrumento ante uma virtual violação do art. 
12 da Lei 7.713/98.

RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO SALÁRIO-HO-
RA - Este Tribunal já pacificou, mediante o Enunciado 124, que 180 
é o divisor a ser adotado para o cálculo do salário-hora do ban
cário.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. MÊS A
MÊS - Consoante notória, atual e iterativa jurisprudência da Seção 
Especializada cm Dissídios Individuais do TST, os descontos pre
videnciários e fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da 
condenação, não havendo base legal para o cálculo mês a mês. Re
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-741.343/2001.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
VEGA SOPAVE S.A.
DR. URSULINO SANTOS FILHO 
LEOMIR DE SOUZA SILVA 
DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II - não conhecer do recurso de revista quanto aos seguintes lemas: 
época própria para a correção monetária, nulidade da penhora, ex
cesso da penhora, salário "in natura", PIS e FGTS; e conhecer, por 
violação do artigo 5o, II, da Constituição Federal/88, no tocante aos 
descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
realização dos descontos fiscais, na forma da fundamentação supra.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES
SO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O egrégio Regional, ao afirmar que a época própria para 
a correção monetária dos salários é o mês da prestação de serviços, 
aparentemente feriu o princípio da legalidade, porque esta Corte, 
interpretando o artigo 459 da CLT, definiu que a correção monetária 
relativa aos salários é devida a partir do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços. Demonstrada, assim, a ofensa ao texto cons
titucional invocado, impõe-se dar provimento ao agravo.

II. RECURSO DE REVISTA.
1. ÉPOCA PRÓPRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. Em

bora, aparentemente, possa-se entender violado o princípio da le
galidade, em verdade, a decisão recorrida decorreu da interpretação 
de dispositivo infraconstitucional, pelo que incabível falar-se em vio
lação direta e literal do art. 5o, II, da Carta Magna, que, se ocorresse, 
np máximo, seria de forma reflexa. Revista não conhecida, no tó
pico.

Z DESCONTOS FISCAIS. ORIENTAÇÃO JURISPRU
DÊNCIA!. N” 228 DA SBDI1 DO TST. A jurisprudência desta 
Corte é no sentido de que são devidos os descontos previdenciários e 
fiscais quando do pagamento dos débitos trabalhistas, em face dos 
Provimentos n°s 02/93 c 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Revista conhecida e provida, nesta matéria.

3. NULIDADE DA PENHORA. Não caracteriza ofensa ao 
princípio da legalidade a substituição feita pelo juiz da execução do 
bem nomeado pela executada, se o julgador entender que o bem 
oferecido à penhora não atende à ordem de preferência do artigo 655 
do CPC e acarreta a dificuldade na satisfação da execução de forma 
mais rápida c eficaz. Revista não conhecida, no particular.

4. EXCESSO DE PENHORA. A ofensa ao artigo 5o, XXX- 
VI, da Constituição Federal/88 somente poderia ocorrer por via in
direta, o que, no presente caso, não ensejaria a admissão de recurso 
de revista. Não há violação à coisa julgada, quando, para concluir que 
houve excesso de penhora, primeiro seria necessário examinar a exis
tência de ofensa à norma infraconstitucional aplicada. Revista não 
conhecida, nesta matéria.

5. SALÁRIO "IN NATURA". Não se evidencia a ofensa à 
coisa julgada, porque as diferenças encontradas pela perícia, em face 
da ausência dos reajustes, estão em obediência ao comando do título 
executivo. A conclusão sobre a existência de erro da perícia im
portaria o revolvimento do conjunto fático-probatório (Enunciado nQ 
126 do TST). Revista não conhecida, no particular.

6. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO SERVIÇO 
(FGTS). O deferimento das parcelas deferidas está associado à rea
preciação probatória. Perquirir sobre os elementos de convencimento 
do julgador do órgão de 2° grau importaria o revolvimento do con
junto fático e probatório (Enunciado n° 126 do TST). Revista não 
conhecida, no tópico.

7. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). Não
há ofensa à coisa julgada, porque a parcela relativa ao PIS constava 
do título executivo. Revista não conhecida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)1_ti_L_i! li li •. í.i :

: RR-741.344/2001.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: ALMIR GONÇALVES ... .■ ■.... • ■ I_; .!_•_]_í: ;i i; 1__

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II - não conhecer do recurso de revista por violação ao princípio da 
legalidade.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES
SO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. O egrégio Regional, ao afirmar que a época própria para 
a correção monetária dos salários é o mês da prestação do labor, 
aparentemente feriu o princípio da legalidade, porque esta Corte, 
interpretando o artigo 459 da CLT, definiu que a correção monetária 
relativa aos salários é devida a partir do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Destarte, impõe-se o provimento ao agravo.

2. RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA PARA 
ATUALIZAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Embora, apa
rentemente, possa-se entender violado o princípio da legalidade, em 
verdade, a decisão recorrida decorreu da interpretação de dispositivo 
infraconstitucional, pelo que incabível falar-se em violação direta e 
literal do art. 5°, II, da Carta Magna, que, se ocorresse, no máximo, 
seria de forma reflexa. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-744.505/2001.0 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOSÉ ANTÔNIO LONGO 
DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO 
CEM S.A. ARTIGOS DOMÉSTICOS 
DR. CARLOS FERNANDES DE CAS
TRO

DECISÃO:Unanimemcnte, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Quanto ao Recurso de Revista, acolher a preliminar 
para, anulando o acórdão fls. 170/172, tão-somente, no que diz res
peito ao Recurso Adesivo do Reclamante, pela aplicação inadequada 
da Lei 9.957/2000, determinar o retomo dos autos à origem, a fim de 
que se proceda à análise do Recurso Adesivo do Reclamante, como 
entender de direito, adotando-se o rito ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE 
LEI - Em princípio, afigura-se plausível a alegação de que o julgado 
adotou tese que viola texto de lei federal. Provê-se o agravo que 
objetiva o processamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INA
PLICÁVEL - A Lei n° 9.957/2000 não se aplica aos Recursos Or-, 
dinário C de Revista que, a despeito de virem a ser interpostos ou 
oferecidos na vigência dessa norma, não derivem de decisões pro
feridas nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. Sobretudo, 
quando as causas referidas não preenchem os pré-requisitos para a 
adoção do novo procedimento, como ocorre na espécie. Recurso pro
vido.

PROCESSO : KR-747.361/2001.1 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR DA SILVA FREIRE 
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 

Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema qui
tação por contrariedade ao Enunciado 330 do TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para considerar quitadas todas as parcelas e 
valores constantes no termo rescisório, sem ressalvas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Verificada
uma virtual contrariedade ao Enunciado 330 do TST, dá-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame da matéria.

RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS. ENUNCIADO 330 DO TST - A quitação passada 
pelo empregado ao empregador com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, com observância dos requisitos exigidos nos pa
rágrafos do art. 477 da CLT. tem eficácia liberatória em relação às 
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res
salva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas 
impugnadas. A quitação, entretanto, não abrange parcelas não con
signadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em 
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. Recurso de 
Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-747.632/2001.8 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZ1
MINISTÉRIO PLJBUÇO DO TRABALHO 
DA 13" REGIÃO

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
FERNANDO DE VASCONCELOS SILVA 
DRA. MARIA DO SOCORRO BATISTA 
DA ROCHA
MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO 
DR. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
isentando o Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS

SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-748.038/2001J - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVETE ÁVILA MARCELINO 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO.Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento da revista; II) 
conhecer da revista, por violação do art. 5’, II, da Constituição Fe
deral e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação da 
correção monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao 
laborado.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. O en
tendimento Regional revela aparente violação do texto constitucional, 
a justificar a admissão da revista.

II - RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5°, II, DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL. O Tribunal Regional, ao afirmar que a época própria da 
atualização das parcelas salariais é o mês de competência, infringiu o 
princípio da legalidade, insculpido naquele dispositivo, considerando- 
se a quebra da norma do art. 459 da CLT, a qual é ciara no seu 
conteúdo, haja vista a Orientação Jurisprudenciai n° 124 da SBDIi do 
TST, que a interpreta. E isto porque concluiu o Tribunal Superior do 
Trabalho que é devida a aplicação da correção monetária dos salários, 
a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao laborado, caso 
ultrapassado o prazo previsto no referido dispositivo da Consolidação 
- assim definiu a interpretação adequada do art. 459 da CLT. Por 
conscqüência, a sua não-observação fere o Princípio da Legalidade, 
consagrado no inciso II do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOC4DA 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-748.049/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" TUR
MA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TRANSBANK - SEGURANÇA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.
DRA. KÁTIA DE ALMEIDA
TIAGO HENRIQUE BENEDITO MARTI-
RE
DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO.Por unanimidade: I - dar provimento aos em
bargos declaralórios, imprimindo-se efeito modificativo ao julgado; e 
II - dar provimento ao agravo de instrumento, para mandar processar 
o recurso de revista; III - não conhecer da revista.

EMENTA: I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Haven
do omissão, deve ser dado provimento aos embargos de declaração 
para, imprimindo-se efeito modificativo ao julgado, dar provimento 
ao agravo de instrumento, a fim de mandar processar o recurso de 
revista.

II - RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FFZ MULTA E INDENIZAÇÃO. Considerando-se que a decisão 
proferida no Agravo de Instrumento não vincula o julgamento do 
Recurso de Revista, analisando-se a decisão regional mais acura
damente, verificou-se que inexistiu nela qualquer violação consti
tucional, pois se observou, ao decidir, o § 2° do art. 18 do CPC, que 
dispõe: "O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em 
quantia não superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou 
liquidado por arbitramento". Como se pode observar, o referido dis
positivo determina que a indenização em até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor dado à causa ou liqüidado por arbitramento. Ora o 
egrégio regional arbitrou a indenização cm apenas 5% sptjrç o valor
da execução atualizando monetarianjentp., Revista não conhecida.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-749.127/2001.7 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13* REGIÃO 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: AILTON BEZERRA ALVES 
: DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE 
ARAÚJO

: MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
: DR. FÁBIO MEIRELES FERNANDES DA 
COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Rccur.so por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência c 
isentando o Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efctivamcnle trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-749.128/2001.0 - TRT DA 13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13a REGIÃO 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: CRYSTIANE FERNANDES DE SOUZA 
: DR. LIVIETO REG1S FILHO 
: MUNICÍPIO DE RIO TINTO 
: DR CLODONALDO R. DE PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
isentando a Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOSSERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente 
confcrindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-749.130/2001.6 - TRT DA 13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13" REGIÃO
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
LU1ZA EMILIANO RODRIGUES 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para restringir a condenação ao pagamento dos dias efctivamcnle 
trabalhados e não pagos, de forma simples.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido e parcialmcntc provido.

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADORECORRIDO(S)
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13a REGIÃO
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
MARIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
DR. FÁBIO MEIRELES FERNANDES DA 
COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para restringir a condenação ao pagamento dos dias eíetivamente 
trabalhados c não pagos, de forma simples.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS -
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 

TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente 
cónfcrindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido c parcialmcntc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-749.132/2001.3 - TRT DA 13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13" REGIÃO 
DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
MARIA JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOU
SA
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. RAIMUNDO RODRIGUES DA SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-Ihc parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias eíetivamente trabalhados c não pagos, de forma simples.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOS -SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".

Recurso conhecido e parcialmcntc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-749.411/2001.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 17a REGIÃO 
DR. RONALD KRUGER RODOR 
MUNICÍPIO DE VIANA (ES)
DR. GERALDO VIEIRA JUNIOR 
EVA MARIANO ABRANCHES 
DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Mu
nicípio- reclamado quanto à nulidade do contrato de trabalho - efei
tos, por divergência jurisprudcncial. e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação, invertendo os ônus da su
cumbência c isentando a Reclamante do pagamento das custas, na 
forma da lei. Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso quanto 
aos honorários advocatícios. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
recurso do Ministério Público do Trabalho.EMENTA: I - RECURSO DO MUNICÍPIO DE VIANA 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI
TOS. SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado 
no âmbito deste Eg. TST, consubstanciado no Enunciado n° 

363, ”A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação cm concurso público, encontra óbice no seu art. 
37, II, c § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada”. 

Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-749.13I/2001.0 - TRT DA 13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-... I DUZZI

II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO

Prejudicado, cm face da decisão proferida no apelo revi- 
sional do Município-reclamado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-750.121/2001.5 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO CORSAN 
DRA. GLADLS CATARINA NUNES DA 
SILVA
JOEL VARGAS
DR. BENHUR BIANCON

DECJSÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudcncial. e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento das diferenças salariais corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados c não pagos no modo 
pactuado, de forma simples.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOSSERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem previa aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
confcrindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-750.122/2001.9 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
EMPRESA BRASILEIRA DÉ CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

RECORRIDO(S) : MIRACI SCHONINGER BUGS
ADVOGADO : DR. DÁRCIO FLESCH

DECiSÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por con
trariedade à Orientação Jurisprudcncial da SD1 desta Corte c, no 
mérito, dar-Ihc provimento para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando a Reclamante do 
pagamento das custas processuais, na forma da lei.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA
LHO - EFEITOSSERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SEM CON
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. 
TST, consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.”

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-750.138/2001.5 - TRT DA 2a REGIÃO - (AC. SECRFITARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: METRO DADOS LTDA.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO

: ANTONIO DA COSTA NEVES 
: DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para, sanando a omissão havida, imprimir efeito mo- 
dificativo ao julgado no sentido de conhecer do recurso dc revista no 
tocante à correção monetária c, no mérito, dar-Ihc provimento, a fim 
de determinar a aplicação da correção monetária sobre os débitos 
salariais oriundos da condenação, a partir do 6° dia útil do mês 
subsequente ao laborado.EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo 
a omissão ensejadora do efeito modifícativo ao julgado, dá-se pro
vimento aos embargos de declaração.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-750.677/2001.7 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SALOMÉ MENEGALI 
ONDINA FHRMINA FAUSTINO 
DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃOtUnanimcmcntc: I - dar provimento ao Agravo dc 
Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista por contrariedade 
ao Enunciado 331, II, do TST p,, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar inexistente o vínculo emprcgatício da Reclamante com a CAI-
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XA ECONÔMICA FEDERAL, declarando a improcedência da Ação 
Trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Em se cons
tatando a possibilidade de ofensa a preceito de lei, contrariedade a 
Enunciado de Súmula de Jurisprudência desta Corte, bem como di
vergência jurisprudcncial, dá-se provimento ao Agravo para deter
minar o processamento do recurso, para melhor exame da Revista. 
Agravo a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA - PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE EMPRESA INTERPOSTA - IMPOSSIBILIDADE DE FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO - ART. 37, INCISO II E § 2”, DA CARTA MAGNA - ENUNCIADO N" 331/TST, ITEM II - Sem a prévia aprovação em 
concurso público (art. 37, inciso II, da Carta Magna), impossível a 
formação de vínculo de emprego com entidade da Administração 
Pública Direta, Indireta ou Fundacional, ainda que a prestação de 
serviços tenha ocorrido por meio de fictícia inteiposição de empresa 
de prestação de serviços (Enunciado n° 331/TST, item II). Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-751.084/2001.4 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN
EUNICE SHIZUKA YAMANAKA 
DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
correção monetária - época própria por violação do art. 5°, inciso II 
da CF. e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que o índice de 
correção monetária aplicável no caso dos autos é o referente à época 
do pagamento dos salários após o 5° (quinto) dia útil do mês sub
sequente ao vencido.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento, porquanto o Recurso de Revista 
merece prosseguimento, com fulcro na alínea "c" do artigo 896 da 
CLT. RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ÉPOCA PRÓPRIA. Dispõe o art. 459, caput. da CLT que o salário 
não deve ser estipulado por período superior a um mês, sendo fa
cultado, todavia, o pagamento até o quinto dia útil do mês sub
sequente ao vencido (parágrafo único do art. 459 da CLT). A "época 
do pagamento” é constituída pela época em que o empregador ha
bitualmente efetua o pagamento dos salários a cada mês. No caso dos 
autos, essa é a "época própria" a ser considerada para o fim de 
aplicação dos índices de correção monetária. Esse é o entendimento 
pacífico, notório, iterativo e atual da SDI. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-751.506/2001.2 - TRT DA 4" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MÁRIO VALDIR DOS SANTOS PAZ 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL MITTMANN

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: DR. ELISA E. MELECCHI
DECISÃO:Por unanimidade: I - quanto ao agravo de in- 

trumento, dele conhecer c dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso de revista, 
dele conhecer por violação do art. 93, IX, da Carta Magna, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 
547/553, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de 
que, observada a fundamentação, complemente a tutela jurisdicional 
requerida, como entender de direito.EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação consti-
tucional aparentemente demonstrada.

Agravo a que se dá provimento.2. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É
de se reconhecer a necessidade de complementação da tutela ju
risdicional. quando aquela prestada é insuficiente a propiciar à parte 
interessada condições para a interposição do recurso de revista, em 
face do que dispõem os Enunciados n°s 126 e 297 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-753.539/2001.0 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ALICE SCHWAMBACH 
RICARDO PECIN COUTO E OUTROS 
DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Cláusula dos ex
tintos contratos de trabalho insuscetível de supressão unilateral pre
judicial. Art. 468/CLT. Divergência jurisprudencial que não está ca
racterizada. Enunciados 23 e 296. A jurisprudência transcrita não 
abrange todos os fundamentos do v. acórdão revisando. Este tam
pouco faz referência ao PAT, como consta dos paradigmas. A alegada 
violação do art. 3”, da Lei 6.321/76, carece de prequestionamento. 
Enunciado 297. Recurso de Revista que não é conhecido.

PROCESSO : RR-755.514/2001.5 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF

MANN
RECORRIDO(S) : LUIS FERNANDO GRELLET

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II - não conhecer do recurso de revista por violação ao princípio da 
legalidade.EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCAPRÓPRIA. O egrégio Regional, ao afirmar que a época própria para 
a correção monetária dos salários é o mês da prestação do labor, 
aparentemente feriu o princípio da legalidade, porque esta Corte, 
interpretando o artigo 459 da CLT, definiu que a correção monetária 
relativa aos salários é devida a partir do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços. Destarte, impõe-se o provimento do agravo.2. RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA PARA ATUALIZAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Embora, apa
rentemente, possa-sc entender violado o princípio da legalidade, cm 
verdade, a decisão recorrida decorreu da interpretação de dispositivo 
infraconstitucional, pelo que incabível falar-se em violação direta e 
literal do art. 5°, II, da Carta Magna, que, se ocorresse, no máximo, 
seria de forma reflexa. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-761.124/2001.0 - TRT DA 12* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TURMA)
: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

: DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA 
; SIDNEI DA SILVA MADALENA E OU
TRO

: DR. VÂNIO GHISI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, 

por ofensa a preceito constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da execução o recorrente em face de assim constar do r. 
aresto que está em execução.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. Art. 468/CPC, art.5°/XXXVI/CF. Por força dos 
dispositivos, cabe a exclusão do recorrente, em face de assim constar 
do r. aresto exeqüendo. Recurso que é conhecido, por violação, e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-764.212/20O1.2 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DEMETERCO & CIA. LTDA.
: DR. CLÁUDIO DE FRAGA

RECORRIDO(S) : MARCOS APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO PONTÓGLIO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo 
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re
vista; II - não conhecer do recurso quanto à nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, à equiparação salarial, às horas extras, os 
minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada e aos descontos 
prcvidenciários, e conhecer no que tange aos descontos fiscais e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos 
fiscais, na forma da fundamentação.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES
SO DE EXECUÇÃO. DESCONTOS. Violação legal aparentemente 
demonstrada. Agravo a que se dá provimento.

II. RECURSO DE REVISTA. I. NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. Vio
lações e divergência jurisprudencial não demonstradas. Não conheço, 
neste tópico. 2. EQUIPÀRAÇÃO SALARIAL. Violação e diver
gência jurisprudencial não demonstradas. Não conheço, neste tópico. 
3. HORAS EXTRAS. Contrariedade à jurisprudência desta Corte não 
demonstrada. Não conheço, neste tópico. 4. MINUTOS QUE AN
TECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA. Ausência de pre
questionamento. Violações e divergência jurisprudcncial não demons
tradas. Não conheço, no particular. 5. DESCONTOS FISCAIS. A 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos previdenciários e fiscais quando do pagamento dos débitos 
trabalhistas, cm face dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da Cor-

regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida e provida, 
neste tópico.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-767.116/2001.0 - TRT DA 6“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TURMA)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE - CFN

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: JUDSON ALVES GALINDO 
: DR. JACKSON DE MORAES JATOBÁ

DECISÃO.Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. No Recurso de Revista, não conhecer com fundamento 
no Enunciado n° 296 do TST.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento para afastar a deserção decre
tada.

RECURSO DE REVISTA - ILEGITIMIDADE DE PARTE. Não se conhece do Recurso de Revista quando a decisão rc- 
visanda encontra amparo em texto de Enunciado do TST. Recurso de 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-772.068/2001.0 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JORGE RUDNEY ATALLA 
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: ANTÔNIO MARCOS FERREIRA 
: DR. ADEMAR BARROS

DECISÃOtPor unanimidade: I - dar provimento ao Agravo 
de Instrumento para mandar processar a revista; II - não conhecer do 
Recurso de revista no que concerne aos descontos efetuados a título 
de farmácia e supermercado e conhecer, no tocante aos descontos 
fiscais, por violação do artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para autorizar a retenção dos descontos fiscais na 
foram da Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI1 do TST.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS FISCAIS. Ante a demonstração de afronta ao artigo 46 da Lei 
n° 8.541/92, impõe-se o provimento do agravo.RECURSO DE REVISTA. 1. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE FARMACIA E SUPER
MERCADO NÃO AUTORIZADO. Os descontos efetuados do sa
lário do empregado somente poderão ser realizados com a prévia 
autorização escrita do empregado. Inteligência do Enunciado n° 342 
do TST.

2. DESCONTOS FISCAIS "DESCONTOS LEGAIS. SEN
TENÇAS TRABALHISTAS. LEI N° 8.541/92, ART. 46. Provimento 
da cgjt n” 03/1984 e alterações posteriores; O recolhimento dos des
contos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de con
denação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e 
calculado ao final." Decisão em consonância com a Orientação Ju
risprudencial n° 228 da SBDI1 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-772.586/2001.0 - TRT DA 9" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
SUELY APARECIDA D'ANDRÉA MA
TEUS
DRA. CÉLIA APARECIDA ZANATTA 
JORGE ELIAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. No Recurso de Revista conhecer somente quanto ao 
tema descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais 
dos créditos devidos à Reclamante, os quais devem incidir sobre a 
totalidade dos créditos da condenação, não havendo base legal para o 
cálculo mês a mês.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Dá-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento pela possível divergência juris
prudencial.RECURSO DE REVISTA ; DESCONTOS PREVIDEN- CIÁRIOS E FISCAIS - MÊS A MÊS - Consoante notória, atual e 
iterativa jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Indi
viduais do TST, os descontos previdenciários e fiscais devem incidir 
sobre a totalidade dos créditos da condenação, não havendo base legal 
para o cálculo mês a mês. Recurso de Revista parcialmcnte conhecido 
e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-772.588/2001.7 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ADRIANA SIQUEIRA DE SÁ 
: DR. ARTHUR KLASSEN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. No Recurso de Revista conhecer somente quanto ao
tema descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar provimento para autorizar os descontos previdenciários c fiscais 
dos créditos devidos à Reclamante, os quais devem incidir sobre a
totalidade dos créditos da condenação, não havendo base legal para o
cálculo mês a mês.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Dá-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento ante uma possível divergência 
jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVIDEN- 
CIÁRIOS E FISCAIS - MÊS A MÊS - Pela notória, atual e ite
rativa jurisprudência da Seção Especializada cm Dissídios Individuais 
do TST, os descontos previdenciários e fiscais devem incidir sobre a 
totalidade dos créditos da condenação, não havendo base legal para o 
cálculo mês a mês. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-773.698/2001J - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13* REGIÃO
DR. EDUARDO VARANDAS ARARU- 
NA
IRES MARIA DE JESUS 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI 
DR. JOSEILSON LUIS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento por violação. No Recurso de Revista conhecer por vio
lação da Lei 7.493/86 c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as verbas rescisórias.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se dá provimento quando configurada violação de 
lei.

RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRABA
LHO - PERÍODO ELEITORAL PROIBITIVO - NULIDADE. É
nulo o contrato de trabalho com a administração pública celebrado 
cm período proibitivo por lei eleitoral, devido apenas o pagamento do 
correspondente ao salário, puro e simples, referente à efetiva pres
tação dc serviços, para evitar enriquecimento sem causa. Recurso de 
Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-773.702/2001.6 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13* REGIÃO
DR. EDUARDO VARANDAS ARARU- 
NA
ROSA RICARDO DE LUCENA 
DR. PEDRO FURTADO DE LACERDA 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MAN
GUEIRA
DR. FIDEL FERREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento por violação. No Recurso de Revista conhecer por vio
lação da Lei 7.493/86 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as verbas rescisórias.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de 
Instrumento a que se dá provimento quando configurada virtual vio
lação de lei.

RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRABA
LHO - PERÍODO ELEITORAL PROIBITIVO - NULIDADE. É
nulo o contrato de trabalho com a administração pública celebrado 
em período fixado como proibitivo por lei eleitoral, pelo que devido 
apenas o pagamento do correspondente ao salário, puro e simples, 
correspondente à efetiva prestação de serviços, para evitar enrique
cimento sem causa. Recurso dc Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-773.703/2001.0 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13* REGIÃO
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PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: DR. EDUARDO VARANDAS ARARU- 
NA

: MARIA JOSÉ VIEIRA DANTAS 
: DR. EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA 
: MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVA
LOS

: DR. JOSÉ OSNI NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc 

Instrumento por violação. No Recurso de Revista conhecer por vio
lação da Lei 7.332/85 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as verbas rescisórias.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo dc 
Instrumento a que se dá provimento quando configurada violação de 
lei.

RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRABA
LHO - PERÍODO ELEITORAL PROIBITIVO - NULIDADE. É
nulo o contrato dc trabalho com a administração pública celebrado 
cm período proibitivo por lei eleitoral, devido apenas o pagamento do 
correspondente ao salário, puro e simples, referente à efetiva pres
tação de serviços, para evitar enriquecimento sem causa. Recurso dc 
Revista conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO( S) 
ADVOGADO

RR-776.223/2001.0 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PERFILADOS PARANÁ MANUFATURA
DOS DE AÇO LTDA.
DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE- 
ZI
HAMILTON MENDES 
DR. JOSÉ PASTORE

DECISÃO:Unanimcmentc, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Pela mesma votação, em conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema dc recolhimento de imposto de renda e dar pro
vimento para que haja incidência sobre o valor total da condenação c 
calculado ao final.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. Diante da possibilidade de violação do art. 46, da Lei 
8.541/92, quanto ao recolhimento de imposto dc renda cabe pro
vimento do agravo.

RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE RENDA. Art. 
46 da Lei 8.541/92. OJ-SDI-1 n° 228. Incidência sobre o valor total 
da condenação, calculado ao final. Recurso que é provido para a 
finalidade.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-776.494/2001.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES LEI
TE

; DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re

vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e às horas extras e seus reflexos nos RSRs; e conhecer, 
por divergência jurisprudencial, no que tange ao FGTS - correção 
monetária, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A decisão re
gional apresenta-sc devidamente fundamentada, tendo o egrégio Re
gional se manifestado sobre todos os aspectos relevantes para a so
lução da lide, conforme sua convicção, como lhe permite o art. 131 
do CPC, não havendo que se falar em negativa de prestação ju
risdicional e violação dos dispositivos invocados. Revista não co
nhecida, no particular.

2. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem conotação 
fático-probatória, pois baseada no exame das provas produzidas, no 
que são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 
126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NOS RSR'S. O reflexo
das horas extras sobre o repouso remunerado decorre de regra ex
plícita, agasalhada no art. 7°, alínea "a", da Iei n° 605/49. Dessa 
forma, a exegese regional acha-se correta, não se podendo cogitar dc 
violação ao § 2° do art. 7° da Lei n° 605/49, uma vez que a hipótese 
dos autos apoiou-se na alínea ’a” do art. 7° da referida norma jurídica. 
Quanto ao único arcsto indicado, não enfrenta a afirmação regional 
no sentido de que o salário mensal remunerava apenas a jornada 
normal, pois, existindo horas extraordinárias habitualmente prestadas, 
essas repercutem no repouso remunerado (óbice do Enunciado n° 296 
do TST). Revista não conhecida, no tópico.

4. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. O Fundo dc Ga
rantia do Tempo de Serviço constitui crédito de natureza trabalhista, 
pois decorre, exclusivamente, da relação emprcgalícia havida entre 
trabalhador e empregador. Trata-se, em verdade, de relação obri- 
gacional de natureza trabalhista, à qual, por isso, deve-se aplicar a 
regra específica direcionada aos débitos trabalhistas. Os valores do 
FGTS depositados na Caixa Econômica Federal só são atualizados 
pelos índices de correção monetária por ela expedidos, somente no 
séu âmbito administrativo, para apuração dos valores dos depósitos

cm atraso nas contas vinculados dos empregados. Revista conhecida, 
mas a que se nega provimento, no tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-779.086/2001.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ 
QUE1ROGA
ANDRÉA DE MEDEIROS CARDOSO 
DR. IVAN GAUDERETO DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Quanto ao recurso de revista, unanimemente, conhecer 
quanto aos acordos individuais para compensação de jornada, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para que sejam os mesmos ob
servados quando da apuração das horas extraordinárias.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A especificidade do arcsto possibilita o trânsito da 
revista. Art. 896, a, da CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. Acordo individual para com
pensação de jornada. Possibilidade. Decisão em confronto com a OJ 
182/SDI-I. Recurso de Revista conhecido e parcialmentc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-779.157/2001.2 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
: DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

: ALBERTINA RODRIGUES CIRIANO E 
OUTRO

: DR. EURIVALDO DIAS
DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo 

de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re
vista; e II - conhecer do Recurso de Revista por violação legal e 
constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o pro
cessamento do recurso pelo rito ordinário c a devolução dos autos ao 
egrégio TRT para conhecimento e apreciação do Recurso Ordinário 
pelo rito ordinário.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL ORDINÁRIO. INAL
TERABILIDADE NO CURSO DO PROCESSO. Violação cons
titucional e legal aparentemente demonstradas. Agravo a que se dá 
provimento.

2. RECURSO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL OR
DINÁRIO. INALTERABILIDADE NO CURSO DO PROCESSO.
Tendo o recurso sido interposto e julgado sob a égide do rito or
dinário, não poderia ser submetido ao rito sumaríssimo, visto que a 
definição do rito ocorre no momento do ajuizamento do feito, tor
nando-se inalterável no curso do processo, incidindo, à espécie, o 
princípio tempus regit actum. Lei posterior estabelecendo novo pro
cedimento não se aplica às hipóteses em que o momento processual 
para a fixação do rito já foi ultrapassado. Assim, a Lei n° 9.957/2000 
não se aplica aos recursos ordinários e de revista, bem como aos 
embargos dcclaratórios, a despeito dc terem sido opostos na vigência 
da lei referida, quando não derivam de decisões proferidas nas causas 
sujeitas ao procedimento sumaríssimo. Recurso de revista conhecido 
e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-781.839/2001.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR- 
CELLOS
BENTO ALCIDES COSTA 
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Quanto ao recurso de revista, unanimemente, acolher a 
preliminar para, anulando o acórdão fls. 665/666, determinar o re
tomo dos autos à origem, a fim de que o recurso seja decidido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE 
LEI. A r. decisão adotou tese que retrata dcscumprimcnto dc preceito 
constitucional. Agravo que objetiva o processamento do recurso de 
revista interposto contra decisão de tal natureza, que é provido.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INA- 
PLICABILIDADE. A Lei n° 9.957/2000 não se aplica aos recursos 
ordinário c dc revista, bem assim aos embargos declaratórios que, a 
despeito de virem a ser interpostos ou oferecidos na vigência dessa 
norma, não derivem dc decisões proferidas nas causas sujeitas ao 
procedimento sumaríssimo. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-782.127/2001.1 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
DE TELEMÁTICA S. A.
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ADVOGADO : DR. MILDRETS PIMENTEL DE CARVA

LHO
RECORRIDO(S) : SIDNEY CARLOS DA SILVA 
ADVOGADA : DRA. SIMONE CÁSSIA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimementc, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Quanto ao recurso de revista, unanimemente, conhecer do 
recurso quanto à responsabilidade subsidiária e não eonhecê-lo quanto 
à limitação temporal. No mérito, dar-lhe provimento parcial para 
declarar a responsabilidade subsidiária da reclamada pelos créditos 
trabalhistas do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. CONTRARIEDADE A ENUNCIADO. Demons
trado que a decisão regional adotou tese que retrata virtual con
trariedade a Enunciado, merece ser provido o agravo. Agravo pro
vido.

RECURSO DE REVISTA. SUBEMPREITADA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O artigo 455 da CLT disciplina 
hipótese de responsabilidade, nos contratos de subcinprcitados. No 
caso, diante dos fatos específicos provados, cabe o reconhecimento da 
responsabilidade subsidiária. E. 33I/1V. Recurso parcialmentc pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-783.016/2001.4 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI
MENTO DAS CIÊNCIAS 
DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA NE
TO
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 
DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO:Unanimcmcnle; dar provimento ao agravo de ins
trumento. Ainda unanimemente, conhecer e dar provimento ao re
curso de revista, para julgar a reclamação improcedente. Custas cm 
reversão, das quais fica isento o reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. A especificidade dos arestos possibilita o trânsito da 
revista. Art. 896, a, da CLT. Agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. Acordo individual para com
pensação de jornada. Possibilidade. Decisão cm confronto com a OJ 
I82/SDI-I. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-785.870/2001.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LT- 
DA.
DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG 
MÁRCIO PIRES PADILHA 
DR. JOÃO ÉCLAIR MENDONÇA PADI
LHA

DECISÃO.TJnanimemcnte, em dar provimento ao agravo de 
instrumento. Ainda unanimemente, em conhecer c dar provimento ao 
recurso de revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão de 11. 162 
c encaminhar os autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja 
pronunciamento, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. ART. 93.IX/CF. A possibilidade de violação de dis
positivo da Constituição Federal, autoriza o processamento dó Re
curso de Revista, para melhor exame.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A decisão que mesmo após 
instada pela parte, por intermédio de embargos de declaração, não se 
pronuncia sobre a matéria suscitada nas razões do apelo, questão 
essencial à solução da lide, vulnera o art. 93/IX/CF, devendo ser 
anulada. Recurso de revista que é provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RR-786.074/200U - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES

: ÉDSON RENATO GONÇALVES ALVIM 
E OUTROS

: DR. MICHELANGELO LIOTTI RA
PHAEL

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Quanto ao recurso de revista, unanimemente, acolher a 
preliminar argüida para anular o acórdão de lis. 437/442 para que, 
afastando a carência de ação, seja determinada a remessa ao Juízo de 
primeiro grau para que aprecie o mérito, como entender dc direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE 
LEI. Demonstrado que a decisão regional adotou tese que retrata 
virtual violação de texto expresso de lei federal, merece ser provido o 
agravo que objetiva o dcstrancamcnto do recurso de revistq interposto 
contra decisão dc tal natureza.

RECURSO DE REVISTA. O acórdão Regional deu pro

vimento parcial ao recurso para afastar a carência dc ação. julgando 
improcedente o pedido formulado pelo Banco. Neste sentido, a caüsa 
deve retornar ao primeiro grau para o julgamento do mérito cm si, em 
respeito ao duplo grau de jurisdição. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-787.757/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BF.RARDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO

: CÍCERO DF. CARVALHO FONSECA 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Unanimcmcntc, dár provimento ao agravo dc ins
trumento. Quanto ao recurso dc revista, unanimemente, não conhecê- 
lo no tema de diferenças salariais decorrentes do desvio de função, 
conhecê-lo, por divergência jurisprudcncial. quanto às horas dc so
breaviso prevista no artigo 244, § 2°, da CLT c, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial excluir da condenação o pagamento das referidas 
horas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
* DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!.. A de
monstração da divergência jurisprudcncial autoriza o processamento 
do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. REGIME DE SOBREAVISO 
- USO DO TELEFONE CELULAR. O empregado que utiliza o 
telefone celular não precisa, necessariamente, permanecer em

sua residência aguardando o chamado para o serviço. Pre
serva a liberdade dc locomoção. Desta forma, não permanece à dis
posição do empregador. OJ./SDI-I N° 49. E. 333. Art. 896/§57CLT. 
Recurso dc revista que é provido para excluir as horas dc sobrea
viso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-787.760/2001.9 - IRE DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
MARIA DONIZETE BITTENCOURT DA 
SILVA
DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO:Unanimcmcntc, dar provimento ao agravo dc ins
trumento. Quanto ao recurso dc revista, unanimemente, acolher a 
preliminar para, anulando o acórdão 11. 146, determinar o retorno dos 
autos à origem, a fim de que a cg. Turma proceda à análise do recurso 
adotando o rito ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!.. OFENSA 
A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Demonstrado que a decisão 
regional adotou tese que' retrata virtual ofensa a preceito constitu
cional, merece ser provido o agravo que objetiva o dcstrancamcnto do 
recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A Lei 
n° 9.957/2000 não se aplica aos recursos ordinário c dc revista, bem 
assim aos embargos declaratórios que, a despeito dc virem a ser 
interpostos ou oferecidos na vigência dessa norma, não derivam dc 
decisões proferidas nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. 
Pedido ilíquido. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECOR RENTE! S ) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-787.761/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ LEONARDO LEME 
DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI
GUES MARTINI
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL
JARDIM NAZARETH
DR. MARCOS DEVITO CARON

DECISÃO:Unanimcmcnte, dar provimento ao agravo dc ins
trumento. Quanto ao recurso dc revista, unanimemente, acolher a 
preliminar para, anulando o acórdão 11. 191, determinar o retorno dos 
autos à origem, a fim de que a eg. Turma proceda à análise do recurso 
adotando o rito ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. OFENSA A PRECEITO CONSTITUCIONAL.
Demonstrado que a decisão regional adotou tese que retrata virtual 
ofensa a preceito constitucional, merece ser provido o agravo que 
objetiva o dcstrancamcnto do recurso dc revista interposto contra 
decisão de tal natureza. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INA
PLICÁVEL. A I .ei n° 9.957/2000 não se aplica aos recursos or
dinário c dc revista, bem assim aos embargos declaratórios que, a 
despeito de virem a ser interpostos ou oferecidos na vigência dessa 
norma, não derivem dc decisões proferidas nas causas sujeitas ao 
procedimento sumaríssimo (LTr 64-05/582). Recurso provido.

PROCESSO : RR-787.765/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

SILMARA APARECIDA CAVENAGHI 
DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI
GUES MARTINI
P. SEVERINO NETTO & CIA. LTDA.
DR. ALESSANDRA JUNQUEIRA FRAN
CO

DECISÃO.Unanimemente. dar provimento ao agravo dc ins
trumento. Também à unanimidade, dar provimento ao recurso dc 
revista pura declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão (II. 
336), encaminhando os autos ü E. Instância Revisora, para que outro 
seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Diante da possibilidade dc 
violação do art. 57XXXVI/CF, cabe o processamento do recurso de 
revista, para melhor exame. A reclamação não preenche os requisitos 
para a adoção do rito sumaríssimo. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. A adoção do rito 
sumaríssimo, na espécie, infringe os preceitos constitucionais c in- 
fraconstitucionais referidos. A Lei 9.957/2000 não se aplica, na hi
pótese cm exame. O processo não apresenta todos os requisitos es
tabelecidos no diploma legislativo que fixou o novo rito. Recurso dc 
revista que é provido para reconhecer a nulidade argüida e enca
minhar os autos à Instância Revisora para que outra decisão seja 
proferida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-789.029/2001.8 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TÇR- 
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BF.RARDO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES
TANA
ADELAIDE BELÃO NETA 
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Unanimcmcntc, dar provimento ao agravo dc ins
trumento. Quanto ao recurso dc revista, unanimemente, acolher a 
preliminar para, anulando o acórdão fls. 412/413, determinar o re
torno dos autos à origem, a fim dc que o recurso seja decidido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE 
LEI. A r. decisão adotou tese que retrata descumprimcnto de preceito 
constitucional. Agravo que ohjcliva o processamento do recurso de 
revista interposto contra decisão dc tal natureza, que c provido.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INA- 
PL1CABILIDADE. A Lei n” 9.957/2(X)0 não se aplica aos recursos 
ordinário e de revista, bem xssim aos embargos declaratórios que, a 
despeito de virem a ser interpostos ou oferecidos na vigência dessa 
norma, não derivem dc decisões proferidas nâs causas sujeitas ao 
procedimento sumaríssimo. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-789.030/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

: DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
: JOSIAS GREGÓRIO DA SILVA 
: DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR
TADO

DECISÂO:Unanimemcnte. dar provimento ao agravo de ins
trumento. Também unanimemente, dar provimento ao recurso dc re
vista para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão (ft. 
293), encaminhando os autos à E. Instância Revisora, para que outro 
seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Diante da possibilidade de 
violação do art. 57XXXVI/CF, cabe o processamento do recurso dc 
revista, para melhor exame. O processo cm exame não preenche os 
requisitos para a adoção do rito sumaríssimo. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. A adoção do rito 
sumaríssimo, na espécie, infringe o preceito constitucional referido. A 
Lei 9.957/2(XX) não se aplica, na hipótese cm exame. O processo não 
apresenta todos os requisitos estabelecidos no diploma legislativo que 
fixou o novo rito. Recurso dc revista que é provido para reconhecer 
a nulidade argüida c encaminhar os autos à Instância Revisora para 
que outra decisão seja proferida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-790.618/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TUR
MA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SANOFI SYNTHELABO LTDA.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL 
JOSÉ LUIZ BARON
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ADVOGADA : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON- 

TE
DECISÃO:Ünanimemente, dar provimento ao agravo de ins

trumento. Também unanimemente, dar provimento ao recurso de re
vista para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão (fl. 
116), encaminhando os autos à E. Instância Revisora, para que outro 
seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Diante da possibilidade de 
violação do art. 57XXXVI/CF cabe o processamento do recurso de 
revista, para melhor exame. O processo em exame não preenche os 
requisitos para a adoção do rito sumaríssimo. Os títulos não trazem 
valores. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. A adoção do rito 
sumaríssimo, na espécie, infringe o preceito constitucional referido. A 
Lei 9.957/2000 não se aplica, na hipótese em exame. O processo não 
apresenta todos os requisitos estabelecidos no diploma legislativo que 
fixou o novo rito. Recurso de revista que é provido para reconhecer 
a nulidade argüida e encaminhar os autos à Instância Revisora para 
que outra decisão seja proferida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-790.624/2001.2 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CLAUDINEI PEDRO DA SILVA 
DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI 
CIMAP - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
MANDIOCA PAULISTA LTDA.
DR. ITAMAR DE ALMEIDA BARROS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Também unanimemente, dar provimento ao recurso de re
vista para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão (fl. 
75), encaminhando os autos à E. Instância Revisora, para que outro 
seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSODE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Diante da possibilidade de 
violação do art. 57XXXVI/CF cabe o processamento do recurso de 
revista, para melhor exame. O processo em exame não preenche os 
requisitos para a adoção do rito sumaríssimo. Os títulos não trazem 
valores. Agravo provido.RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. A adoção do rito 
sumaríssimo, na espécie, infringe os preceitos constitucionais refe
ridos. A Lei 9.957/2000 não se aplica, na hipótese em exame. O 
processo não apresenta todos os requisitos estabelecidos no diploma 
legislativo que fixou o novo rito. Recurso de revista que é provido 
para reconhecer a nulidade argüida e encaminhar os autos à Instância 
Revisora para que outra decisão seja proferida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-790.627/2001.3 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SADIA S.A.
DR. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS 
SIQUEIRA
PAULO ROBERTO SOARES
DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÂO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Pela mesmo votação, em conhecer do recurso de revista, 
por divergência, quanto ao tema correção monetária e considerar que 
há incidência do índice do 6° dia útil do mês subscqüente ao da 
prestação de serviços.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 1 - Inaplicabiltdade do rito sumaríssimo ao processo, 
que foi ajuizado anteriormente à vigência da Lei n° 9957/2000 e que 
não preenche as condições para a mudança referida. II - Adicional de 
pcriculnsidade - Intermitência. Decisão que está em consonância com 
o Enunciado 361. Agravo que não é provido, no tema. III - Correção 
monetária - índice a ser adotado. Diante da comprovada divergência 
jurisprudencial, cabe o processamento do recurso de revista. Agravo 
que é provido nesta parte.RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DA CORREÇÃO MONETÃRIA - OJ-SDI-1 n° 124. Na forma da interpretação re
ferida, cabe a adoção do índice do 6° dia útil, do mês subseqücnte ao 
da prestação de serviços. Recurso que é provido no tema.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

AC-662.900/2000.0 - TRT DA T  REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FLÁVIO MOREIRA MENEZES E OU
TRA
DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI
VEIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelos Autores, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de 
R$ 20,00.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - Extinto o processo prin
cipal, com ou sem julgamento do mérito, extingue-se, também, a ação 
cautelar, dependente que é da principal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S) E : 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO :
AGRAVADO(S) E : 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO :

AIRR E RR-696.241/2000.1 - TRT DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ROSIMEIRE SOARES SCAPIM
DR. ELI ALVES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade: I - negar provimento ao agravo 
de instrumento da Reclamada; c II - conhecer do recurso de revista da 
Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada a reintegrar a Reclamante no 
emprego, sem prejuízo das vantagens e garantias inerentes ao cargo, 
na .forma do pedido constante da alínea "a" da inicial.EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. Não se configuram os pressupostos do art. 896 da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.II. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ESTABILIDADE. Desde 1983 a 1994, sucessivamente, foi renovada a 
cláusula que assegurava emprego à Reclamante, assim redigida: "GA
RANTIA DE EMPREGO. Fica convencionado pelas partes que os 
empregados da FEPASA que contem ou venham a contar com 4 
(quatro) anos ou mais de serviços a ela prestados, computados estes 
nos termos da lei, gozarão de uma garantia de emprego em caráter 
permanente, pelo que não poderão sofrer despedida arbitrária.'' 
Admitida a Reclamante em 1978, contando, por ocasião da despedida, 
consumada em 1996, com mais de 17 anos de serviço prestados à 
Reclamada, não poderia ter sido despedida sem justa causa ou sem 
motivação, pela Reclamada. Dessa forma, a cláusula criada no ins
trumento coletivo de 1995, que extinguia a garantia de emprego, não 
poderia ter seus efeitos voltados para o passado, atingindo situações 
já constituídas no tempo, como era a da Recorrente. Sem dúvida que 
o empregador ou os sujeitos do direito coletivo podem modificar 
cláusulas e condições anteriormente ajustadas, mas sua vontade não 
atinge aquelas situações já definidas e que surgiram de expressa 
definição dos contratantes, com o cunho de permanência, de con
tinuidade. Em outras palavras, a alteração produzida pelos empre
gador e sindicato, em nova negociação, tem inteira validade, devendo 
ser respeitada, mas essa pactuação não revoga garantias antigas, in
corporadas ao contrato individual de trabalho. O reconhecimento dos 
acordos e convenções coletivas acha-se consagrado na Constituição 
Federal, de acordo com o que estabelece o inciso XXVI, e, por isso 
mesmo, deve ser resguardado o direito daqueles trabalhadores que 
foram amparados pelas normas coletivas celebradas desde 1983 a 
1994. De igual sorte, as regras novas advindas dos instrumentos 
coletivos que se sucederam valem para os trabalhadores contratados a 
partir das datas de sua vigência temporal e com relação àqueles que 
ainda não haviam implementado os requisitos traçados nas normas 
anteriores (de 1983 a 1994). Importa realçar que os instrumentos 
coletivos, sucessivamente firmados desde 1983, estabeleceram que a 
garantia de emprego que conferiam aos trabalhadores era de natureza 
permanente. Ademais, a Constituição Federal, a par de resguardar o 
respeito às negociações coletivas, ao assegurar o instituto da garantia 
de emprego, previsto no inciso III, art. 7°, permitiu que os sujeitos do 
direito coletivo estabelecessem, mediante acordo ou convenção co
letiva, os marcos de validade temporal, espacial e pessoal em relação 
a esse direito. Dessa forma, o marco de validade das normas coletivas 
que agasalharam o direito de garantia de emprego não é argumento 
decisivo para a definição do direito aplicável à espécie, haja vista que 
essas mesmas normas coletivas declararam a natureza desse direito. 
Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

AIRR E RR-698.102/2000.4 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARCO ANTÔNIO ITTAVO
DR. MOACYR CASTRO 
ESPÓLIO DE BADIH NASSIF AIDAR
DR. EDGAR ANTÔNIO PITON FILHO

DECISÃOtPor unanimidade: I - negar provimento ao agravo 
de instrumento do Reclamante; e II - não conhecer integralmente do 
recurso de revista da Reclamada. 2EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE
CLAMANTE. Não se configuram a violação legal e constitucional e 
a divergência jurisprudencial alegadas. Agravo a que se nega pro
vimento.II. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.1. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DE- SEMPREGO. A decisão regional apresenta-se em conformidade com 
a Orientação Jurisprudencial n° 211 da SBDI1 do TST, no sentido de 
que "O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para 
o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à in
denização." Revista não conhecida, no tópico.

2. JUSTA CAUSA. A decisão regional tem conotação fá-

tico-probatória, pois apoiada no exame das provas produzidas, em que 
são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado n° 126 do 
TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
RÉU
ADVOGADO

AC-699.034/2000.6 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ ZEFERINO XAVIER DE ALMEI
DA
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtPor unanimidade, julgar improcedente o pedido 
cautelar. Custas a cargo do Autor, no valor de R$ 160,00, calculadas 
sobre o valor dado à causa de R$ 8.000,00.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. Não existem o Turnus 
boni iuris’’ e o "periculum in mora”, justificadofes da concessão da 
medida cautelar. Pedido que se julga improcedente.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC-738.672/2001.5 - TRT DA 22a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - 
CEPISA
DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN
AQUILES NOGUEIRA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos dos artigos 
267, inciso VI, e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas, 
pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
1.000,00. no importe de R$ 20,00, das quais fica isenta.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - Extinto o processo prin
cipal, com ou sem julgamento do mérito, extingue-se, também, a 
Ação Cautelar, dependente que é da principal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-AC-769.386/2001.6 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a TURMA)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LÍDIA SILVA SANTOS 
: DR. JOSÉ TORRES. DAS NEVES 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. KÁT1A BOÍNA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do agravo regimental 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. REINTEGRAÇÃO AO 
EMPREGO. CONVENÇÃO N° 158 DA OIT. FUMUS HON1 IU- 
RIS E PERICULUM IN MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A inclusão das normas constantes da Convenção n” 158 da 
OIT no sistema jurídico brasileiro é irregular, considerando que, nos 
termos do art. 7°, inciso I, da Constituição Federal, a proteção ao 
trabalhador contra despedida arbitrária ou sem justa causa é matéria 
para ser tratada em lei complementar. Não há suporte jurídico ga
rantindo a antecipação da tutela jurisdicional com base na referida 
convenção que, aliás, foi denunciada pelo governo brasileiro por meio 
do Decreto n° 2.100 de 20/12/96.

2. Considerando não haver amparo legal a assegurar ao tra
balhador o pleito de reintegração imediata ao emprego e ser este o 
entendimento jurisprudencial adotado no âmbito desta Corte, carac
terizada está a figura do fumus boni iuris a assegurar a procedência 
da medida acautelatória pretendida. Havendo, por outro lado, o risco 
de a reintegração redundar em dano de difícil reparação, dada a 
dificuldade de se processar a devolução da prestação de serviços ou o 
ressarcimento pelo empregado dos salários porventura pagos, indis
cutível é a presença também do periculum in mora.

3. Agravo regimental desprovido, porque, pelas razões apre
sentadas, a parte não consegue invalidar os fundamentos expendidos 
no despacho ora impugnado.
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SECRETARIA DA 4‘ TURMA

SECRETARIA DA QUARTA TURMA
ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO
Aos dez dias do mês dc outubro do ano de dois mil c um, às nove 
horas, tcvc início a Vigésima Oitava Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala dc Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício- 
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton dc Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Lc- 
venhagen c Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
Alberto Luiz de Fontan Pereira e Renato dc Lacerda Paiva, a Exma. 
Procuradora Regional do Trabalho Evany de Oliveira Selva e o Se
cretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calhciros. Nos processos em 
que é relator o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz de Fontan Pe
reira, não participou do julgamento o Exnto. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho e nos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Renato dc Lacerda Paiva, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Lcvcnhagen. Havendo quó
rum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata 
da Vigésima Sétima Sessão Ordinária, realizada aos três dias do mês 
dc outubro do ano de dois mil c urn, ato contínuo, passou-se ao 
julgamento dos seguintes processos: Processo: Al - 736033/2001-5 
da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Agravantc(s): Antonia Narcélia Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Torrcns. Agravado(s): Município de Fortaleza, Pro
curador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 271524/1996-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
271526/1996-4 e com o AIRR-271525/1996-7, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Jacy Damazo Alves, Advogado:' Dr. Abactê Gabriel Pereira Mattos, 
Agravado(s): Massa Falida do Hospital Zona Sul S.A., Advogado: Dr. 
Mário Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 271525/1996-7 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-271524/1996-9 e com o AIRR-271526/1996-4, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira. Agravanle(s): Fazenda do Estado de São Paulo,’Procuradora: 
Dra. Rosely Succna Pastorc, Agravado(s): Jacy Damazo Alves, Ad
vogado: Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos, Decisão: por unanimi
dade. não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
271526/1996-4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-27I524/I996- 
9 e com o AIRR-271525/1996-7, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Massa Falida 
do Hospital Zona Sul S.A.. Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Agra
vado! s): Jacy Damazo Alves, Advogado: Dr. Abaetê Gabriel Pereira 
Mattos, Agravado(s): Fazenda do Estado dc São Paulo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 576526/1999-7 da 3a. Região, corre junto com RR- 
576527/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco de Crédito Real dc Minas 
Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Dra. Eneida Lima Pinheiro, 
Agravado(s): Sílvio Abrantes Torres, Advogado: Dr. João Bráulio 
Faria de Vilhcna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 624841/2000-0 da 17a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pe
reira. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Dimas Ribeiro da Silva, 
Advogado: Dr. Esmcraldo Augusto Lucchcsi Ramacciotti, Decisão: 
por unanimidade, negar* provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 661831/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravaníc(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agrava- 
do(s): Gersina Maria da Silva. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 679488/2000- 
0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Município de Milagres, Ad
vogado: Dr. Afrânio Melo Júnior. Agravado(s): Maria Leonidcs da 
Conceição, Advogado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 680083/21)00-0 da 21a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN, Procuradora: Dra. Érika Paiva Duarte, Agrava- 
do(s): Silene Barbosa da Silva Santos, Advogada: Dra. Patrícia Farias 
de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 68I6Í6/2000-9 da 24a. 
Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravanlc(s): Em
presa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): David Rezende Percz, 
Advogado: Dr. Humberto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
681678/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantc(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hélio Santo 
Liberati, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 686027/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): 
Norton Luiz. Bechtlufft, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento'. Processo: AIRR - 692202/2000-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. António José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Escritórios 
Unidos Lida., Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Souza. 
Agravado(s): Luiz. Angelo Bissoli, Advogada: Dra. Wanda Gomes de 
Macedo Camargo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692374/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhágéri, Agra-1
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vantc(s): Osvaldo José Amêndola, Advogada: Dra. Marlene Ricci, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
Advogado: Dr. Dráusio Apparccido Villas Boas Rangel. Agravado(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
agravos dc instrumento. Processo: AIRR - 692611/2000-4 da 3a. Região, corre junto com AIRR-692617/2000-6, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Agravanle(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo 
Vieira Chagas, Agravado(s): José Vitalino de Almeida, Advogado: 
Dr. Pedro Rocha do Carmo, Agravado(s): MRS Logística S.A., Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimi
dade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692617/2000-6 da 3a. Região, corre junto com AIRR-692611/2000- 
4, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravanlc(s): 
MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, 
Agravado(s): José Vitalino dc Almeida, Advogado: Dr. Pedro Rocha 
do Carmo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 696371/204)0-0 da 5a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Bancb S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Marlúcia Ferreira Paixão, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 696944/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco Safra S.A. c Outro, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): José Roberto de Oliveira, Advogado: 
Dr. Marcos Antônio Trigo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697472/2000- 6 da !5a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Raimundo Nonato Gomes da 
Costa, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698146/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantc(s): Empresa de Navegação da Ama
zônia S.A. - ENASA, Advogada: Dra. Maria da Graça Mcira Ab- 
nader. Agravado(s): Carlos Alberto Rodrigues Carvalho, Advogado: 
Dr. Simão Isaac Bcnzecry, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698147/2000- 0 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CE1.PA, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Raimundo Nonato da Silva, 
Advogada: Dra. Joscanc Maria da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento.. Processo: AIRR - 698802/2000-2 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravanlc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta dc Almeida, Agravado(s): Vera Maria Sar
mento Rodrigues Gama, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 700865/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): 
Francisco de Assis Silva, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alen
car, Agravado(s): União Transporte Interestadual dc Luxo S.A. - 
UTIL, Advogado: Dr. Marcos dc Castro Pinto Coelho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702063/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Gesncr Russo Torres, Agravado(s): Ivani França Pedrosa, Ad
vogado: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702462/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho. Agravantc(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Kátia Maria Silva dc Car
valho, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 705670/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravantc(s): Vicente de 
Paula dos Santos, Advogado: Dr. Rui José Soares, Agravado(s): Com
panhia Industrial e Mercantil dc Artefatos dc Ferro - CIMAF, Ad
vogado: Dr. Arnaldo Lopes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 706406/2000- 5 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial 
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Wagner Antônio Jardim, Ad
vogada: Dra. Stela Maria Tiziano Simionatto, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instruffienlo. Processo: AIRR - 708768/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Rolney José Fazolato, Agravado(s): Wilmar Coelho Braga, Ad
vogado: Dr. Fernando dc Figueiredo Moreira, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710569/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Robson Paulo Barreto, Advogada: 
Dra. Adriana Moraes de Melo. Agravado(s): Banco Banortc S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi 
Rodrigues Cucchí, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711202/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Ives Gandra.Martins Filho, Agravanlc(s): Bor- 
lem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Agravado(s): Maria Elena Pereira Robles, Advogado: Dr. Ta- 
bajara dc Araújo Viroti Cruz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711977/2000- 
3 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Banco dc Crédito Real dc Minas Gerais S.A., Ad
vogado: Dr. Gesncr Russo Torres, Agravado(s): Ermclinda Prates 
Ferreira Gonçalves, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Vié- 
gas. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 713284/2000-1 da 10a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
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vante(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Félix Valois de 
Carvalho Dias e Outros, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 719438/201)0-2 da 15a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Sucocítrieo Cutralc Ltda., Advogada: Dra. Laura Maria Ornellas, 
Agravado(s): Antônio dc Souza, Advogada: Dra. Maria Luiza Miyoko 
Okama /.acharias. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüentc à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reauluando-o 
como recurso dc revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 720091/2000-2 da 12a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravan- 
le(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar dc S. Azeredo 
Bastos. Agravado(s): José Osmuir Brcssani c Outros, Advogado: Dr. 
Airton Sudbrack, Agravado(s). Darpc Indústria c Comércio dc Ma
lhas Ltda,, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 721791/2001-4 da Ia. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): José Luís Fer
nandes Soares, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa Filho, Agra- 
vante(s): Gráfica JB S.A. e Outra, Advogado: Dr. Luiz Paulo Pic- 
ruecetti Marques, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos agravos dc instrumento, com ressalvas do 
Relator. Processo: AIRR - 722519/2001-2 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani dc Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Arnaldo Machado Almeida, Advogada: Dra. Maria Suedy 
Rodrigues Eseudero, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. 
Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Banco llaú S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
723661/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravanle(s): White Martins Gases 
Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Fernando José de Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo Luiz 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 724849/2001-5 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Ricardo Lopes de Siqueira, Advogado: Dr. Octávio Tude dc Souza 
Netto, Agravado(s): COBRA - Computadores c Sistemas Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. EJisabele Machado Natella, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 725447/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Crcusa Moita Severino, Ad
vogado: Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Agravado(s): Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. Hermínio Back, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
725568/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Telecomunicações de Alagoas
S.A. - TELAS A, Advogado: Dr. José Rubem Angelo, Agravado(s): 
Romeu Queiroz da Silva, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 725571/2001-0 da I9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Sandro 
Alcx Ferreira, Advogado: Dr. Luiz. Carlos Lopes de Moraes, Agra- 
vado(s): NZ Exotic Paradisc Hotels Ltda., Àdvogado: Dr. Carlos 
Roberto Ferreira Costa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 727126/2001-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Geraldo dc Souza, Advogada: Dra. Silvana Houara Gui
marães Pinto, Agravado(s): Rodoban - Segurança c Transporte de 
Valores Ltda., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhcna, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 727497/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Henrique de 
Oliveira, Advogado: Dr. Roberto Passos Botelho, Agravado(s): Ad- 
misa - Administradora Mineira dc Serviços Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Alexandre de Paula Moreira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 728288/2001- 
2 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Agravantc(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Carlos Afonso Rodrigues 
(Espólio de). Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 729638/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravantc(s): Empresa de Turismo da Bahia S.A. - 
BAHIATURSA, Advogado: Dr. Marcos Sampaio dc Souza, Agra- 
vado(s): Aloisiô Francisco dc Jesus. Advogado: Dr. Jânio de Almeida 
Silveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subscqüente à publicação da 
certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o como rc 
curso dc revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 729653/2001-9 da 14a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Magda Esmeralda dos 
Santos, Agravado(s): Paulo César da Silva, Advogado: Dr. Odailton 
Knorst Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 730050/2001-5 da 24a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Noemia Alçará, Advogado: Dr. Rodrigo Schosslcr, Agravado(s): Apa
recida Maria de Carvalho Lima, Advogado: Dr. Darci Cristiano dc 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 730291/2001-8 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz, Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Zogbi S.A. - Comércio e Indústria, Advogada: Dra. Mary Ângela 
Bcnitcs das Neves. Agravado(s): José Osvaldo Mcncgatti, Advogado: 
Dr. Luiz, Carlos Thim. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
ágravó de instrumento. Processo: AIRR - 730297/2001-0 da 15a.
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Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Metalgráfica Kramer Ltda., Advogado: Dr. Guilherme 
Miguel Gantus, Agravado(s): Francisco Mariano e Outros, Advogado: 
Dr. Arthur P. de Godoy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731220/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Anne Heloise Coltro Stelmastchuk, Advogado: 
Dr. Wilson Ramos Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 732409/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Prismatic S.A. Vidros Prismáticos de Precisão, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Leonílio 
Lima da Silva, Advogada: Dra. Mônica Ribeiro de Andrade, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732411/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): André Alves da 
Cruz, Advogado: Dr. Heraldo Luiz Panhoca, Agravado(s): Associação 
Atlética Ponte Preta, Advogado: Dr. Antônio Augusto Lancaster Qu- 
gliotta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 732526/2001-3 da Ia. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fran
cisco dos Anjos, Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira, 
Agravado(s): Answer Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Fernando dos 
Santos Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 733180/2001-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Márcia 
Galhardo Motta, Agravado(s): Fábio Giachino Soares, Advogado: Dr. 
Fábio Henrique Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -733219/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Enesa - Engenharia
S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Francisco 
Xavier Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 733531/2001-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Teclog Tecnologia e Logística Ltda., Advogado: Dr. Peter de 
Moraes Rossi, Agravado(s): José Rosa Nonato, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733547/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Viação União Ltda., Ad
vogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): José Cabral Souto, 
Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733736/2001-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Edilson dos Santos Tavares, Advogado: Dr. José Vi
cente Baía, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733739/2001-6 da 17a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do 
Espírito Santo - Sindimetal, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira 
Moreira, Agravado(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado: Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733789/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ADC - Rho- 
dia Ster S.A., Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agra- 
vado(s): Wanderiey Ferreira da Silva, Advogado: Dr. José Serafim 
Muniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733792/2001-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Oswaldo Assis Júnior, Advogado: Dr. José Ascânio dos 
Santos, Agravado(s): Mendes Júnior Montagens c Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. Giovanni Magni, Agravado(s): Asea Brown Bovcri 
Ltda., Advogado: Dr. Walter de Andrade Pinto Gontijo Mendes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734666/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Automóvel Clube 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Luiz Otávio Barbosa, Agra- 
vado(s): Celso José da Costa, Advogada: Dra. Rcjanc Teresinha Se- 
vergnini Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 734756/2001-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, 
Agravado(s): José Sauro Neto, Advogado: Dr. Carlos Roberto Mar
ques Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 734757/2001-4 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Simone de Oliveira 
Souza, Agravado(s): Joaquim Aparecido Lopes, Advogado: Dr. Ruy 
Elias Medeiros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735357/2001-9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Alberto Carlos Vieira Azevedo, 
Advogada: Dra. Zildene Albuquerque de Abreu, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 736137/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Hipolabor Farmacêutica Lt
da.. Advogada: Dra. Latr Rennó de Figueiredo, Agravado(s): Al- 
dcnice Simões Rosa, Advpgada: Dra.: Márcia Costa Barony, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro

cesso: AIRR - 736864/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Vtcunha Nordeste S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: Dr. Francisco 
José Mendes Cavalcante, Agravado(s): Francisco Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio de Paiva Dantas, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
736865/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TV Globo Ltda., 
Advogado: Dr. Charles Soares Aguiar, Agravado(s): Erliy Soares, 
Advogado: Dr. Rogério Portella Paim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
737107/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Maria da Silva, 
Advogado: Dr. Elizeo Aramis Pcpi, Agravadofs): Philip Morris Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Manoel Hermando Barreto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
737917/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fumas - Cen
trais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Sindicato dos Eletricitários de Fumas - SINDEFURNAS, Advogado: 
Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 738640/2001-4 da 8a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. José 
Célio Santos Lima, Agravado(s): Delby Lopes de Mendonça, Ad
vogado: Dr. Eduardo Maurício Silva Fonseca, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instmmento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.Obs.: O pedido de 
antecipação de tutela será apreciado quando do julgamento do recurso 
de revista. Processo: AIRR - 739336/2061-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Débora de Tolia Ungaretti, Advogado: Dr. Wilson de Oli
veira, Agravado(s): Rosely dos Santos, Advogada: Dra. Maria Cris
tina de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instmmento. Processo: AIRR - 740148/2001-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. 
Lucas de Miranda Lima, Agravado(s): José Eduwirges, Advogado: 
Dr. Antônio Chagas Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 743081/2001- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Vulcania Indústrias Alimen
tícias Ltda., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Agravado(s): Osvaldo 
Barros, Advogado: Dr. Euro Bento Maciel, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 
743091/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agra- 
vado(s): Ezequiel Serafim da Silva, Advogado: Dr. Mauro Wagner 
Xavier, Agravado(s): lida Aparecida de Freitas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 743092/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Au- 
reliano Carvalho Tieso e Outra, Advogado: Dr. Adilson Luiz Col- 
lucci, Agravado(s): Dorival Gonella, Advogado: Dr. Vandcrlei Apa
recido Callera, Agravadofs): Padaria e Confeitaria Santa Rosa Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 743100/2001-4 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, 
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): José Julio 
Carvalho de la Roca, Advogada: Dra. Cristiane Ghessa Tostes Malta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 743621/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria Nilcea 
de Oliveira Menezes, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agra- 
vado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Zelândia 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 745626/2001-5 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Alzeneide de Oli
veira Alves, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 745731/2001-7 da 22a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Mu
nicípio de Inhuma, Advogado: Dr. Luís Alberto Leal Barbosa, Agra- 
vado(s): Francisca Barbosa da Conceição, Advogado: Dr. José de 
Anchieta Gomes Corte/, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 745815/2001-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Rizete Pinheiro Bacelar Pereira, Advogado: Dr. Ailton 
Daltro Martins, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS. Advogado: Dr. João Amaral, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 745817/2001- 
5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Renato Lúcio de Faria, Advogado: Dr. Joaquim 
Lopes Barbosa, Agravado(s): Pargus Clube do Brasil S.C., Advogado: 
Dr. Nilson Valois Coutinho Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 745819/2001- 
2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Alexandro Alves, Agravado(s): José Francisco Pereira da Cmz, 
Advogada: Dra. Juracy de Sousa Novato, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 
745921/2091-3 da, 15a. Região,1 Relator: Min. Juiz Convqcado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Bra-
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sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agra- 
vado(s): Eduardo Cagliari, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Ar
ruda Zanella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instmmento. Processo: AIRR - 746190/2001-4 da 6a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Antônio Bernardo da Silva Filho, Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo, Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comér
cio de Recife, Advogado: Dr. Berillo de Souza Albuquerque, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Pro
cesso: AIRR - 746201/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Creusa Maria Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s): Neptunia Companhia 
de Navegação, Advogado: Dr. Ruben José da Silva Andrade Viegas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 747330/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Severino 
Alves de Moura, Advogada: Dra. Sandra Mara Pereira Diniz, Agra- 
vado(s): CAIPA - Comercial Agrícola Ipatinga Ltda., Advogado: Dr. 
Fábio Ribeiro Dib, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 747434/2001-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Manoel Acilon dos Santos, Ad
vogado: Dr. Geraldo César Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
747455/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Re
gião, Advogado: Dr. José Eymard Loguércío, Agravado(s): Matilde 
de Brito Alves, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Pro
cesso: AIRR - 748445/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Confederai Vi
gilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Jorge Costa de 
Queiroz, Agravado(s): José de Assis da Silva, Advogado: Dr. Ge- 
rôncio Alves de Oliveira, Agravado(s): Confederai Rio Vigilância 
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 748448/2001-0 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. Thiago Li
nhares Paim Costa, Agravadofs): Miguel Arcanjo Goenez Brião, Ad
vogada: Dra. Mariana Paulon, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 748458/2001- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva. Agravante(s): Empresa de Transportes Líder Ltda., Advogado: 
Dr. Vanderlei José Ferreira, Agravadofs); Manoel Evaristo de Oli
veira, Advogado: Dr. Muriel Vieira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
748461/2001-3 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Agravado(s): Francisco de 
Assis Lima, Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 748545/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina São Mar- 
tinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agra- 
vado(s): José Ramos Filho, Advogado: Dr. João Luiz Marinho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 748828/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): 
EDF Indústria e Comércio de Produtos Siderúrgicos Ltda., Advogado: 
Dr. Leonardo Yamada, Agravado(s): Benedito dc Oliveira, Advogada: 
Dra. Maria Tcrezinha Borges Ribeiro Freire, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 748835/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Gil
berto Corrêa Rosa, Advogado: Dr. Antônio Hemandes Moreno, Agra- 
vado(s): Paulo José da Rosa Sorocaba, Advogada: Dra. Márcia Re
gina de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 749055/2001-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Paulo Roberto da Silva Leal, Advogado: Dr. 
Bmno Júlio Kahlc Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 749620/2001-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva. Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE- 
EE, Advogada: Dra. Rosângela Gcygcr, Agravado(s): Anuindo Hon- 
nef. Advogado: Dr. Celso Hagcmann, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 
749627/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agrayante(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Luciana Klug, Agravadofs): Vilma Machado Pereira, Advogada: Dra. 
Odilia Marques Mendes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
749630/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Self Engenharia e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pires da Cunha, Agra- 
vado(s): Volnei Alexandre da Silva, Advogada: Dra. Maria Cláudia 
Felten, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 749634/2001-8 da 4a. Região. Re
lator: Min.. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Ailson Vasconcelos Duarte, Advogada: Dra. Nara Rodrigues Gaubcrt, 
Agravadofs): Fcrtisul S.A., Advogada: Dra. Leonor Amaral Sant'An
na, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento. Processo: AIRR - 749775/2001-5 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantcfs): HSBC 
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): João Mateus, Advogado: Dr. Elizeu Alves portes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
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mento. Processo: AIRR - 750373/2001-6 da la. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Viação Itapcmirim S.A., Advogada: Dra. Rosângela Car
valho Rocha, Agravado(s): Iguatemy Ccsar Guimarães de Oliveira, 
Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 750406/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Anele Luz. Costa, Advogado: Dr. José Carlos 
Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 750441/2001-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz. Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): Diva Adriana Salenuve, Advogado: 
Dr. Celso Fcrrareze, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 750442/2001-4 da 15a. 
Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Renato dc Lacerda Paiva. 
Agravanle(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Còrtes, Agravado(s): Sônia Regina Rodrigues da Sil
va, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqiícnte à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 750445/2001-5 
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Marcelo Alves dc Lima, 
Advogado: Dr. Antônio Elias de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
750447/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cipa Industrial de Produtos 
Alimentares Lida., Advogado: Dr. Wandcrley Ruggiero, Agravado(s): 
João Neves Bitcllo, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 750449/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Eu- 
catex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ma
galhães Leite. Agravado(s): Alcides Angelo Iaque, Advogado: Dr. 
Valdemar Batista da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 751193/2001- 
0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. Brcs- 
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Ferroviária do 
Nordeste - CFN, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Amilton Vasconcelos da Silva, Advogado: Dr. Aníbal Cícero 
de Barros Vclloso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 753004/2001-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. Breseiani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Prisma Comércio dc Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Ricardo Paulo de Lima Sampaio. Agravado(s): João Neves, Ad
vogado: Dr. Cláudio César Nunes Batista, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
753009/2001-9 da 8a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto 
Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco da Amazónia 
S.A. -. BASA, Advogado: Dr. Marcelo Araújo Santos, Agravado(s): 
Alberto Andrade Cruz, Advogado: Dr. Idelfonso Pantoja da Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 753011/2001-4 da 8a. Região, Re
lator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz Breseiani dc Fontan Pereira. 
Agravante(s): Solamazon Transportes Ltda.. Advogado: Dr. Marcelo 
Araújo Santos. Agravado(s): Antoniel Bolhõcs de Medeiros, Advo
gado: Dr. Mário Roberto Raiol Fagundes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
753444/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz. Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco San
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Rodrigues da Silva, 
Agravado(s): Ríldo Aparecido Fructuoso dc Andrade, Advogado: Dr. 
Humberto Francisco Fabris, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 754345/2001- 
5 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fontan Pereira. Agravanle(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. - BANDEPE. Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima 
Neto, Agravado(s): Sebastião Joaquim da Silva, Advogado: Dr. An
tônio Correia da Silva, Agravado(s): Engenho São Jorge, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 754389/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado 
Alberto Luiz Breseiani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco Bcm- 
ge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): 
João Carlos Ferreira Rocha. Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira 
Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 754977/2001-9 da 2a. Região, Rc 
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz, Breseiani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Vianna dc Barros, Agravado(s): Edilcne Menezes 
Cardoso. Advogada: Dra. Rosely Aparecida dos Santos Gcnadopou- 
los. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 755062/2(101-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra, Silvia Elaine 
Malagutti Leandro, Agravado(s): Eliana da Silva e Outros, Advogado: 
Dr. Luiz Roberto La Scaléa Smith, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
755310/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Agravantc(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Fernando Augusto Voss, Agravado(s): Elizabeth Reiko Karino 
Okamoto, Advogado: Dr. Marco Antônio Dias Lima Castro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 755746/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina Trapiche S.A.. Ad-

Diário da Justiça - Seção 1
vogado: Dr. Ikon do Vale Monteiro, Agravado(s): Ivoncte Maria da 
Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 755750/2001-0 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Exótica Calçados Ltda., Advogado: Dr. Roberto Borba Gomes dc 
Melo, Agravado(s): Arlindo Alves de França, Advogado: Dr. Adeildo 
José do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 755753/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravanlc(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Evandro José 
Barbosa, Agravado(s): Janílson Araújo Costa da Silva, Advogado: Dr. 
Amilton de França. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo dc instrumento. Processo: AIRR - 755757/2001-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz. Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
tc(s): Clube Náutico Capibaribe, Advogado: Dr. Berílio de Souza 
Albuquerque Júnior, Agravado(s): Ademar I.uccna Filho, Advogado: 
Dr. João Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
755882/20(11-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fábio Rogério Garrito c Outro, 
Advogado: Dr. Marcelo Fonseca de Castro, Agravado(s): Márcio Ale
xandre Vichetti, Advogado: Dr. Marcelo Horta de Lima Aiélfo, Agra- 
vado(s): Massa Falida dc Hard Reggae Promoções e Participações 
Ltda. - Pachá Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756706/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz. Breseiani dc 
Fontan Pereira, Agravantc(s): Indústria Maroni S.A., Advogado: Dr. 
Roberto Mendes Ferreira, Agravado(s): Antônio Matias Cardoso, Ad
vogado: Dr. Mário Freitas Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
756714/2001-2 da 11a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Al
berto Luiz. Breseiani de Fontan Pereira; Agravanle(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Jaime César do Amaral Damasccno, Agra
vadô ): Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos Bancários 
no Estado do Amazonas, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 756716/2001-0 da 11a. Região, Re
lator: Min, Juiz. Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares dc Transporte Aéreo S.A., 
Advogada: Dra. Lena Guiomar Cavalcante Frederico, Agravado(s): 
Artur Pereira de Souza Filho, Advogado: Dr. Dcmétria Anunciação 
Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 756947/2001-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Jcans Etc. Moda c Acessórios Ltda., Advogada: Dra. 
Patrícia dc Freitas Reis, Agravado(s): Cláudia Maria dc Oliveira, 
Advogado: Dr. Luciano Cardoso Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
756951/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto 
Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): Oito Eduardo Vizcu 
Gil, Advogada: Dra. Lúcia L. Meirellcs Quintella, Agravado(s): Vera 
Azevedo Coutinho, Advogada: Dra. Sônia Cristina Alves Chapiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 757063/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Agravantc(s): CRBS - Indústria dc 
Refrigerantes S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Marco Aurélio da Costa Velho, Advogado: Dr. Antônio José 
dc Almeida Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente á 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso dc revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 757953/2001-4 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani dc 
Fontan Pereira, Agravantc(s): Célia Maria dc Oliveira Corrêa, Ad
vogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, Advogado: Dr. João Marmo Martins, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757956/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Dorgival 
Terceiro Neto, Agravadofs): Samuel Soares de Sousa c Outros, Ad
vogado: Dr. Antônio Barbosa dc Araújo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
757958/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravante(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agra- 
vado(s): Aurélio Rodrigues (Espólio de). Advogado: Dr. João Luiz. 
Marinho. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 757959/2001-6 da 15a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. Breseiani dc Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Pirei 1 i Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro 
Guimarães, Agravado(s): Francisco Moreno Lanutti, Advogada: Dra. 
Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
758138/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ivcs Gandra Martins 
Filho, Agravantc(s): Telecomunicações dc São Paulo S.A. - TELESP, 
Advogado: Dr. José Roberto da Silva. Agravado(s): Attilio Formico, 
Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758401/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravanlc(s): Município dc Ipatinga, Advogado: 
Dr. José Nilo dc Castro, Agravado(s): José Francisco de Souza, Ad
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758457/2001-8 da 13a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Al
berto Luiz Breseiani dc Fontan Pereira, Agravante(s): António Vieira 
Carneiro e Outros, Advogado: Dr. Cláudio Basflio dc Lima, Agra- 
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu 
Alcoforado Calão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758465/2001-5 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Sibra Eletrosidcrúrgíca Brasileira S.A., 
Advogado: Dr, Gustavo Angclim Chaves Corrêa, Agravado(s): Wal- 
dcnilson Santana Gomes, Advogado: Dr. João David da Costa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 759381/2001-« da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): BANESTES S.A. 
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Agravadp(s): Júlio César Azevedo Costa, Ad
vogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: por unanimi
dade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
759522/2001-8 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz. Breseiani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Plane - Pla
nejamento, Construção e Incorporação Ltda., Advogada: Dra. Ana 
Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Agravado(s): José Erivaldo da 
Costa c Outros, Advogada: Dra. Maria José Quaresma Gomes Car
neiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 759523/2001-1 da 13a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Geraldo dc Margeia 
Madruga, Agravado(s): Maria José Dantas Brasil, Advogado: Dr. 
Amilton de França, Agravado(s): Banco do Estado do Rio dc Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
760411/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto 
Luiz. Breseiani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): CBPO - Companhia 
Brasileira de Projetos c Obras, Advogado: Dr. Cario Ponzi, Agra- 
vado(s): João Batista Amarinho da Silva, Advogado: Dr. Severino 
José da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 760598/2001-1 da 8a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Centro Federal de Educação Tecnológico do Pará Cefet, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Francisco Lima 
Corrêa Filho c Outros, Advogada: Dra. Maria Celina Menezes Vieira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 761562/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Indústria de Re
frigerantes Del Rcy Ltda.. Advogado: Dr. Karlcy Corrca da Silva, 
Agravado(s): Antônio Bianque Filho, Advogado: Dr. Rufino Fran
cisco de Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 761697/2001-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz. Breseiani dc 
Fontan Pereira, Agravante(s): Barsa Planeta Internacional Ltda., Ad
vogado: Dr. José Ronaldo Carvalho Saddi. Agravado! s): Edson Luiz 
Sniuda, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR -'761710/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco Ba- 
nerj S.A., Advogado: Dr. José Luiz. Cavalcanti Ferreira de Souza. 
Agravado(s): João Carlos Fragoso, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Vie- 
gas Calçada, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento. Processo: AIRR - 762602/2001-7 da 18a. Região, 
Relator: Min. Juiz. Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Jahir Pereira Ramos, Advogado: Dr. Juracy Oliveira Coelho, 
Agravudo(s): Rápido 900 de Transportes Rodoviários Ltda., Advo
gado: Dr. José Gildo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
762696/2001-2 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto 
Luiz. Breseiani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley 
Lima Neto, Agravado(s): Hélio Fernandes dc Melo, Advogado: Dr. 
Carlos Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762705/2001-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Breseiani dc 
Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Mcire Maria da Silva, Agravado(s): llamar Miranda, 
Advogado: Dr. Rodrigo Cândido Rodrigues, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
762805/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Breseiani dc Fontan Pereira. Agravante(s): Transturismo 
Rio Minho Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva dc Freitas. 
Agravado(s): Robson Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Valmir Bel
monte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 762987/2001-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Maria Helena Zarattini Metzker, Advogado: Dr. João 
Carlos Dantas de Brito. Agravado(s): Serviço Nacional dc Apren
dizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. Augusto Pessoa dc 
Mendonça e Alvarenga, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763926/2001-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Município de Cravinhos, Advogada: Dra. Raquel Ca- 
lura Roncolalto, Agravado(s): Rodrigo de Souza Alves, Advogada: 
Dra. Eliana Mualla Alduino, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764078/2001-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn, Agra- 
vantc(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. 
Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): José Machado Teixeira, Ad
vogado: Dr. Vandcrlei Ferreira. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764645/2001- 
0 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagcn, 
Agravante(s): DDF - Logística e Armazéns Gerais Ltda., Advogado: 
Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Agravado(s): Luiz Carlos Pro- 
chnow. Advogada: Dra. Célia Regina Alves de Camargo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 764650/2001-5 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Breseiani de Fontan Pereira, Agravantc(s): 
Banco Sanlander, Brasil. S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley 
Lins Júnior, Agravudo(s): Sindicato dos Empregados cm Eslabcle-
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cimentos Bancários de São Carlos, Advogado: Dr. Antônio Walter 
Frujuelle, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIKR - 764820/2001-2 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): CEPA - Centro Editor de Psicologia Aplicada Ltda. e 
Outra, Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho, Agravado(s): 
Alberto Antônio Araújo de Oliveira, Advogado: Dr. Dauto de Al
meida Campos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 765018/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Maurício Ferreira dos Santos, Agravado(s): Ediana Cristina dos 
Santos, Advogado: Dr. Dcnilson Victor, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
765021/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Krupp Hoesch Molas 
Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agra- 
vado(s): Sueli Auxiliadora Margarido, Advogado: Dr. Jcrônimo Clé- 
zio dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 765030/2001-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. 
Cleiton Leal Dias Júnior, Agravado(s): Ana Clara Cascapera For- 
molaro. Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Decisão: por una: 
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 765955/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Emerson 
Daniel de Aquino Silva, Advogado: Dr. Jorge Estefanc Baptista de 
Oliveira, Agravado(s): Donizetc Francisco de Melo, Advogada: Dra. 
Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): Cometa Distribuidora dc 
Peças e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 766376/2001-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Grcndene S.A., Advogado: Dr. José 
Leonardo Bopp Mcistcr, Agravado(s): Vanderlei Schueda, Advogada: 
Dra. Maria Sônia Kappaun Bina, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
766867/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s); Pollus Serviços de 
Segurança Ltda., Advogada: Dra. Valéria Maria Murgel Nogueira, 
Agravado(s): Hamilton Marques do Nascimento, Advogada: Dra. Ma
ria Cristina Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 766994/2001-7 
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco do Estado dc Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agra- 
vado(s): Rogério Mendes de Melo, Advogado: Dr. José Clodoaldo 
Pacheco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 766996/2001-4 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): José Maria da Silva, Advogado: Dr. José Vicente do 
Sacramento, Agravado(s): Caixa de Previdência c Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - 
BASA, Advogada: Dra. Maria Petrúcia B. de B. Correia, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 767000/2001-9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin 
Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Josefa da Costa Marques Re
go, Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egito Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 767512/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado 
Neto, Agravado(s): Paulo Roberto Lucas Lázaro, Advogado: Dr. Ail- 
ton Angelo Bertoni, Agravado(s): Cooperativa Agropecuária Mista e 
de Cafeicultores da Alta Araraquarense - Cafcalta, Advogada: Dra. 
Andréia Renê Casagrande, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768927/2001-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): MGS - Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A., Advogada: Dra. Carla Sarmento Goulart Aguiar, 
Agravado(s): Edison Santos de Almeida, Advogado: Dr. Vicente dc 
Paulo Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 770138/2001-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Banco Nacional S.A. e Outro, Advogado: Dr. 
Marcos Santos Rosa, Agravado(s): Kleber Luiz Ferreira de Santana, 
Advogado: Dr. Job Lacerda de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
770141/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco HSBC Ba- 
merindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Ericson Lázaro Ribeiro dos Santos, Advogada: Dra. Marlene 
S. de Assis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 770143/2001-6 da 18a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravantc(s): Clube Jaó, Advogado: Dr. Paulo Marques da 
Costa, Agravado(s): Luís Antônio da Silva, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
770892/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas 
- Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros. Agravado(s): Djalma 
Martins da Silva, Advogado: Dr. Amauri J. de Souza Moraes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 770895/2001-4 da 19a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Açu
careira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Me
deiros, Agravado(s): José Arnaldo dos Santos, Advogado: Dr. José
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Mincrvino de Ataíde, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 771125/2001-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Fundação Banrisul dc Seguridade So
cial, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dilson 
Cardoso Ribeiro, Advogado: Dr. Anito Catarino Soler, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 771129/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Vidraria Sul 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Rubens Tatit Ebling da Costa, Agra- 
vado(s): Argeu Alves dos Santos, Advogado: Dr. Leandro Wolle- 
nhaupt, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 771556/2001-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Cheirosa Produtos Naturais Ltda., Advogado: Dr. Luiz An
tônio Franco de Moraes, Agravado(s): Kathya Cristina Tezoto de 
Oliveira, Advogado: Dr. João Machado dc Souza Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 771557/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Benedito 
Augusto da Silva, Agravado(s): Dorvalino Trombeta, Advogado: Dr. 
José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772103/2001-0 da 11a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ma- 
nauscol Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogada: Dra. Wanderlene 
Lima Ferreira, Agravado(s): Paulo Sérgio Rodrigues Paixão, Advo
gado: Dr. Ambrósio Gaia Nina, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR -
772130/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Paulo Antônio Mangabeira Brochado, Advoga
do: Dr. José Carlos Pires, Agravado(s): Hospital Vila Nova Ltda., 
Advogada: Dra. Nadir João Colognese, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
772146/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Gêneros e Cercais 
Petrópolis Ltda., Advogado: Dr. Huberto Dier, Agravado(s): Leandro 
Weisheimer, Advogada: Dra. Rejane Tercsinha Severgnini Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 772643/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Antão Vieira Filho, Advogado: Dr. João Arthur 
Denegri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 772653/2001-0 da 9a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Viação 
Graciosa Ltda., Advogado: Dr. Adcmilson de Magalhães, Agrava
do/s): Sérgio Manoel Fagundes, Advogada: Dra. Aline Fabiana Cam
pos Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 772655/2001-8 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): In
dústria e Comércio Alpa Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida 
de Melo Moreira, Agravado(s): Reginaldo Pereira da Silva, Advo
gado: Dr. Henderson Vilas Boas Baraniuk, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
773079/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Valdo Luiz Macedo, 
Advogada: Dra. Carla de Oliveras Jardim, Agravado(s): Zilar Ana 
Viero Giuliato, Advogado: Dr. Giuliano Viero Giuliato, Agravado(s): 
Navegação Minuano S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773706/2001-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Cooperativa Agropecuária Ltda. de Uberlândia, Advogado: 
Dr. Leonardo Augusto Bueno, Agravado(s): Arnaldo Guin, Advo
gada: Dra. Maria Alice Dias Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
773715/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravanle(s): Sotrange Transportes 
Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, 
Agravado(s): Tcresiano Vieira de Lima, Advogada: Dra. Ana Paula 
Rodrigues de Faria, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 773717/2001-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Marília de Oliveira Andrade, Advo
gado: Dr. Geraldo Rabelo Cunha, Agravado(s): Sociedade Centro de 
Educação Permanente Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Rabêlo Cunha, 
Agravado(s): Ricardo Luiz Silva Tcnório, Advogado: Dr. Sércio da 
Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 774606/2001-1 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Giulliano George Santos Nascimento, Advogado: Dr. 
Roberto Rodrigues Sougey, Agravado(s): Lojas Americanas S.A., Ad
vogada: Dra. Juliana Oliveira de Lima Rocha, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 774624/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com
panhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. 
Jorge Medeiros, Agravado(s): Paulo César Sucupira, Advogado: Dr. 
José Joel Ferreira dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 774626/2001- 
0 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Companhia Açucareira Norte 
de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agra- 
vado(s): José Amaro da Silva, Advogada: Dra. Iara Duarte Lins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 774627/2(8)1-4 da 19a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, 
Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): José dc Lima Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
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mento. Processo: AIRR - 775489/2001-4 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Edson Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Moisés Pereira 
Alves, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE- 
LERJ, Advogado: Dr. Álvarq de Lima Oliveira. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 775590/2(8)1-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Jair 
Brega Marcatti, Advogado: Dr. Ernesto Rodrigues Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 776254/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Balaroti Co
mércio de Materiais de Construção Ltda., Advogado: Dr. Carlos da 
Costa, Agravado(s): Jordão Barbosa Cordeiro, Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 776292/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rio 
Ita Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agra- 
vado(s): Walmir Costa, Advogado: Dr. Etiene Félix Correia Rufino, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 776869/2001-3 da 14a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Leonardo Basflio da 
Silva, Advogado: Dr. Josimar Oliveira Muniz, Agravado(s): Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carlla Ch- 
ristianc Nina Palitot, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 776870/2001-5 da 14a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Va- 
nilda Pereira Cruz, Advogado: Dr. Josinpar Oliveira Muniz, Agra- 
vado(s): Centrais Elétricas dc Rondônia S.A. - CERON, Advogada: 
Dra. Carlla Christiane Nina Palitot, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 777052/2001-6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): Rodoban Transportes Terrestres e 
Aéreos Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes dc Car
valho, Agravado(s): José Maltez dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio 
Gonçalves Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 778246/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - Em Liquidação Ex
trajudicial, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ro
naldo Aparecido de Pinho, Advogada: Dra. Célia Regina Coelho 
Martins Coutinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 778247/2001-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Lopes, 
Agravado(s): Marli da Cruz Gallo da Fonseca, Advogado: Dr. Fábio 
R. Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 778845/2001-2 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Luciana Henrique Alves Silva, Advogado: Dr. Pedro Alves da Silva 
Filho, Agravado(s): Carlos Alberto Moura Alves, Advogada: Dra. 
Silvanete Cândida Sena, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779061/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Balaroti Comércio de Materiais dc Construção Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos da Costa, Agravado(s): Messias Cordeiro de 
Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Guedes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779416/2001-7 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva. Agravante(s): ZW Engenharia Ltda., Ad
vogado: Dr. Eder Adania, Agravado(s): Ary Xavier, Advogada: Dra. 
Adelicè Resende Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 779417/2001-0 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Agravante(s): CRBS S.A. - Filial Cuiabana, Advogada: Dra. Doriane 
Psendziuk Carvalho, Agravado(s): Nélio Vagner Lopes do Amaral, 
Advogada: Dra. Karla Patrícia Souza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779419/2001- 8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravantc(s): TCA - Tecnologia em Componentes Automo
tivos S.A., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Filho, Agra- 
vado(s): Luiz Barbalho Barreto e Outros, Advogado: Dr. Nilson Ro
cha Lins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 779423/2001-0 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Balaroti - Comércio de Materiais de Construção Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos da Costa, Agravado(s): Loreney Antunes de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Paulo Eduardo Guedes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779424/2001- 
4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravantc(s): Balaroti Comércio dc Materiais dc Construção 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos da Costa, Agravado(s): Henrique Correia 
dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Guedes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779425/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva. Agravante(s): Balaroti Comércio de Materiais de 
Construção Ltda., Advogado: Dr. Carlos da Costa, Agravado(s): Kátia 
Hcringer Meloni, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Guedes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 780508/2001-5 da Ia. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Dalva Corrêa da Silva Ac-
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cioly, Advogado: Dr. José Roberto Wanissangh, Agravado(s): Evan
gelista Lima Araújo, Advogada: Dra. Ana Aguiar Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 780547/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Agravantc(s)ç Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogada: Dra. Flávia Santoro dc Sousa 
Lima. Agravado!s): Roberto Elias, Advogado: Dr. Luiz Antônio Ca
bral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 781923/2001-4 da 7a. Região. Relator: 
Min. Juiz. Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Ro- 
semary Silveira Dantas dc Lizarazu, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de 
Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELE- 
MAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 781924/2001-8 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Maria Helena Cordeiro Be
zerra c Outras, Advogado: Dr. José Amilton Pereira, Agravado(s): 
Maria Alzenir Ferreira, Advogado: Dr. Augusto Raniere Brito, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 781926/2001-5 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Maria frcnice dos 
Santos. Advogado: Dr. Aldcr Grêgo Oliveira, Agravado(s): Célio 
Sappi - Auto Peças ABC, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 781936/2001-0 da 7a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Celeida Maria de Oliveira Nunes, Advogado: Dr. Tar
císio Leitão dc Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará 
S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 781937/2001-3 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cláudio Helano 
Pinheiro Braga, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agra- 
vado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELEMAR. Advogado: 
Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 781938/2001- 
7 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Maria Socorro de Fátima Teles Mczcr, Advo
gado: Dr. Tarcísio Leitão dc Carvalho, Agravado(s): Telecomuni
cações do Ceará S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 781939/2001-0 da 7a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Eduardo Regis de Oliveira, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão dc Car
valho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELEMAR, 
Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
782806/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Trevo Seguradora S.A., Advogado: 
Dr. Fclix Sady Romanzini, Agravado(s): Angela Maria de Stefano 
Leite, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 786143/2001-1 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Conauto Administradora de 
Consórcios S.C. Lida. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Elaine M. dc Paiva Fernandes, Agravado(s): Angela Patrícia dc Souza 
Almeida, Advogado: Dr. Ademir Torres Neves, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
786144/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria dc Refrigerantes Del Rey 
Ltda., Advogado: Dr. Karley Corrêa da Silva, Agravado(s): Marcos 
Luiz. Teodoro, Advogado: Dr. Wagner Cândido da Conceição, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: RR - 318375/1996-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Lcvenhagen, Recorrcntc(s): Empresa Brasileira dc 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, 
Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Rccorrido(s): Marísol Trindade de 
Deus, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do tópico da revista relativo às URP de abril e maio de 1988. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs- 
tabclccimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrido. Falou pela recorrida o Dr. Gabriel dc Fassio Paulo. Pro
cesso: RR - 364902/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Rccorrentc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. João Corrêa Sobania, Rccorrido(s): Antônia Dias Gon
çalves, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos descontos 
previdcnciários e fiscais, por violação aos arts. 43 e 44 da Lei n" 
8.212/91 c 46 da Lei n° 8.541/92, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que os descontos cm tela sejam procedidos cm re
lação ao crédito constituído nesta rcclamatória. na forma dos Pro
vimentos n°s 1/96 e 2/93 da CGJT. Processo: RR - 377876/1997-1 
da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Irene Martins Santana c Outros, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges dc Resende. Rccorrido(s): Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Maria Cecília Faro Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: RR - 382901/1997-2 da 17a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Rccorrcntc(s): Aracruz Flo
restal S.A.. Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Rccòrrido(s): Tarcísio 
Morcllato, Advogado: Dr. Francisco G. M .  Apolônio Cometti, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso da reclamada quanto ao 
tema horas extras - sobreaviso, por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir do título condenatório as 
horas extras decorrentes do sobreaviso. Falou pela recorrente a Dra. 
Márcia Guimarães. Processo: RR - 393390/1997-0 da la. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrcnte(s): Valesul Alu
mínio S.A., Advogado: Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Recor- 
rido(s): José Siqueira, Advogada: Dra. Beatriz Regina Moura Gomes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do 
julgado,-)nir negativa dt̂ji/ejitãçãd̂iJrisiJiétonaL por violação'aõTirtL
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832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão de 
fis. 444-445, proferida ent sede dc embargos de declaração, por ne
gativa de prestação jurisdicional, c determinar o retorno dos autos ao 
Regional de origem, a fim de que esse Colegiado, sanando a omissão 
detectada, examine os embargos dc declaração dc fls. 439-441 com 
enfrentamento da questão veiculada no referido recurso, como en
tender de direito, prejudicado o exame do mérito do recurso de 
revista. Processo: RR - 414197/1998-9 da 6a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Lcvenhagen, Recorrente(s): AGRIMEX - 
Agro Industrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Pedro Maciel de Oliveira, Rccorrido(s): 
José Joaquim dc Santana, Advogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio
lação constitucional, c, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção decretada, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem a fim dc que julgue o agravo de petição como dc direito. 
Processo: RR - 414402/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva. Rccorrentc(s): Ivan dos Anjos 
Cardoso, Advogada: Dra. Silvana Fátima dc Moura, Recorrido(s): 
Município dc Sapíranga, Advogado: Dr. Jarlci de Fraga Portal, De
cisão: por unanimidade, conhecer da revista, por divergência juris- 
prudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór
dão recorrido, julgar procedente o pedido de reintegração ao Serviço 
Público, com pagamento das vantagens trabalhistas vencidas c vin- 
ccndas, conforme se apurar cm liquidação de sentença. Juros c cor
reção monetária, descontos previdcnciários e fiscais na forma da lei. 
Custas pela reclamada sobre o valor da condenação, ora arbitrado em 
R$5.000,00 (cinco mil reais). Processo: RR - 416106/1998-7 da 2a. 
Região. Relator: Min. Milton dc Moura França. Recorrcntc(s): Tânia 
Regina de Oliveira c Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Re- 
corrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de São Paulo, Procurador: Dr. João Carlos Pcnnesi, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, relator, 
que juntará voto. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Antônio José 
dc Barros Lcvenhagen. Processo: RR - 420348/1998-2 da 12a. Re
gião. Relator: Min. Antônio José dc Barros Lcvenhagen. Rccorren- 
te(s): João de Amorim, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Ad
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degcring, Rccorrido(s): Companhia 
Industrial Schlõsser S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista quanto ao 
tema aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho - 
efeitos no período laborai anterior à jubilação c considerar preju
dicado o tema dos honorários advocatícios. Processo: RR -
420557/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Rccorrcntc(s): Destilaria Outeiro S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Henrique Ncuenschwander, Recorrido(s): Manoel An
tônio da Silva, Advogado: Dr. Jaime Alves dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
422812/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Rccorrente(s): Fazenda do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. 
Andréa Metnc Arnaut, Recorrido(s): Dalvaci de Oliveira Magalhães, 
Advogado: Dr. Airton Camilo Leite Munhoz, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
422985/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Rccorrentc(s): Rubens dos Santos Machado, Advogado: 
Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Recorrido(s): Viação Itapemirim 
S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Antônio do Nascimento Bcnkcndorf, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso cm relação ao tema 
descontos - devolução, por ofensa ao art. 462 da CLT, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a devolução dos descontos efe
tuados a título dc UNIMED. Processo: RR - 423002/1998-S da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Lcvenhagen, Recor- 
rcnte(s): Companhia Paranaense dc Energia - COPEL, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Rccorrido(s): Luiz Vitorino da 
Silva, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso dc revista quanto aos temas adicional 
dc periculosidadc - base dc cálculo, horas extras - minuto a minuto, 
descontos previdcnciários c fiséais, todos por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adi
cional de periculosidadc incida apenas sobre o salário básico do 
reclamante; para limitar o pagamento das horas necessárias para a 
marcação do ponto, como extras, e reflexos, apenas quando ultra
passados os cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, considerando a sua totalidade, caso ultrapassado o referido 
limite; e para declarar a competência desta Justiça especializada, 
determinando que, sobre o valor da condenação, a ser apurado em 
liquidação de sentença, se proceda aos descontos previdcnciários e 
fiscais, na conformidade da lei. Processo: RR - 423628/1998-9 da 
9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrente(s): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Júlia Neves Miranda, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a legalidade da transação, julgar improcedente a re
clamação, com inversão do ônus da sucumbência, restando preju
dicados os demais temas da revista. Processo: RR - 425142/1998-1 
da 15a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Município dc Mogi Guaçu, Advogado: Dr. Silas 
Renato Parcnti, Recorrido(s): José Alberto Pcrcs Palma, Advogada: 
Dra. Ana Antônia Ferreira dc Melo Rossi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 425584/1998-9 da 7a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Em
presa Municipal dc Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Rccorrido(s): Francisco 
Hélio da Silva, Advogado: Dr. Claudionor Silva da Silveira, Decisão: 
.'por juhàrúmrdadèá conhecer do fécúrsò 3c revista, por-violação ao
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artigo 37. II e § 2o, da Constituição Federal dc 1988 e por divergência 
jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista, invertcndo-sc o ônus da sucum
bência, ficando o reclamante isento do pagamento das custas pro
cessuais. Transitado cm julgado, oficie-se ao Tribunal de Contas e ao 
Ministério Público do Ceará, com cópias deste acórdão, com o de fls. 
71/72 e da sentença, para os regulares fins de direito. Obs.: A douta 
representante do Ministério Público do Trabalho proferiu parecer oral 
no sentido do conhecimento e provimento do recurso quanto à con
tratação sem concurso. Processo: RR - 425961/1998-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrenle(s): Andraus 
Engenharia e Construções Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi 
Takcshiro, Recorrido(s): Virgílio Lacerda, Advogada: Dra. Clcusa 
Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista quanto aos temas correção monetária c competência da Justiça 
do Trabalho - descontos previdcnciários c fiscais, por divergência 
jurisprudencial. c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia 
útil do mês subscqüente ao da prestação dc serviços; declarar a 
competência desta Justiça especializada c determinar que se proceda 
à retenção dos valores devidos a título dc descontos fiscais c pre- 
videnciários, de acordo com a legislação vigente na época do efetivo 
recolhimento. Processo: RR - 426054/1998-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, Rccorrente(s): Usina Açu
careira Passos S.A., Advogado: Dr. Carlos José da Rocha, Recor- 
rido(s): Paulo Roberto Ila, Advogado: Dr. Dener Bacil Abreu, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR - 
426771/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvenhagen, Recorrente(s): Hospital Fêmina S.A., Advogada: Dra. 
Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s): Olinda Wagner da Rosa, Ad
vogado: Dr. Renato Kliemann Pacse, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto à alteração da data de 
pagamento dos salários - correção monetária, por divergência ju- 
risprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
legalidade do pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês 
suhseqücnte ao do vencimento da obrigação de pagar os salários c, 
em consequência, excluir da condenação a incidência da correção 
monetária sobre esses salários. Processo: RR - 426788/1998-0 da 
12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, 
Recorrcntc(s): Comércio e Indústria Brcithaupt S.A., Advogado: Dr. 
Homero Flcsch, Rccorrido(s): Alzira dos Santos, Advogado: Dr. Job 
Gonsalves Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista, por divergência jurisprudencial, quanto às horas extras - con
tagem minuto a minuto e aos descontos previdcnciários c fiscais, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento das horas necessárias à marcação do ponto, como extras, 
e reflexos, apenas quando ultrapassados os cinco minutos antes c/ou 
após a duração normal do trabalho, considerando a sua totalidade 
caso ultrapassado o referido limite, c determinar sejam observados os 
descontos previdcnciários c fiscais sobre o valor da condenação a ser 
apurado em liquidação de sentença, na forma da lei. Processo: RR - 
436365/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Barra do Pirai, Ad
vogado: Dr. Carlos Tadeu Alves dc Miranda, Recorrido(s): Sérgio 
Luís Gonçalves Ferreira e Outro, Advogada: Dra. Luzia dc Moraes 
Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista. Processo: RR - 437395/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Lcvenhagen, Rccorrcntc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 5S Região, Procuradora: Dra. Cláudia Maria R. 
Pinto Rodrigues da Costa, Recorrido(s): Amadeu Rodrigues da Silva 
e Outros, Advogado: Dr. Jaziel Vieira Conceição, Recorrido(s): De
partamento de Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, Procurador: 
Dr. Luiz Souza Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista. Falou pelo Ministério Público a Dra. Evany de 
Oliveira Selva. Processo: RR - 438072/1998-6 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Rccorrcntc(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gob- 
bato Lahm, Rccorrido(s): Eliane Domingos Silva, Advogado: Dr. 
Bruno Júlio Kahle Filho. Decisão: por unanimidade, quanto à pres
crição do direito dc reclamar contra o não-recolhimento dos depósitos 
para o FGTS, quanto à multa rescisória, quanto aos critérios dc 
correção dos depósitos para o FGTS c quanto aos honorários ad
vocatícios, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
438187/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvenhagen, Recorrcntc(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Aracy Martins Bertclli, Ad
vogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. 
Tôrrcs das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
ofensa ao art. 832 da CLT c, por consequência, acolher a preliminar 
dc nulidade de negativa da prestação jurisdicional, determinando a 
baixa dos autos ao Regional de origem, a fim de que aprecie os 
embargos de declaração, como entender de direito, ficando sobrestado 
o exame dos demais itens da revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada dc procuração e substabelecimento, neste ato, requerida da 
tribuna pelo douto patrono dos recorrentes. Falou pelos recorrentes o 
Dr. Victor Russomano Júnior. Falou pela recorrida o Dr. José Tôrrcs 
das Neves. Processo: RR - 438229/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton dc Moura França, Recorrente(s): Fazenda Pública do 
Estado dc São Paulo, Procuradora: Dra. Renata Vasconccllos Simões. 
Recorrido(s): Guiomar Margarida de Oliveira, Advogado: Dr. Waldir 
Peric, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: RR - 438258/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente!s): Fazenda Pública do Estado dc São 
Paulo. Procuradora: Dra. Renata Vasconccllos Simões, Rçcorrido(s): 
Izabel Vicira dc Souza, Advogado.' Dr. Nobuko Tobara Ferreira de 
França. Decisão: pór unanimidade, conhecer do recurso de revista.
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por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 438900/1998-6 da 24a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor- 
rido(s): Clayson Luiz da Costa Guevara, Advogado: Dr. Décio José 
Xavier Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 439262/1998-9 da 7a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município 
de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Iracir 
Fideles da Silva Nunes, Advogado: Dr. Luiz Alves Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 442732/1998-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ivan 
Brandi, Recorrido(s): Francisco Bastos Cardoso, Advogada: Dra. Ana 
Cláudia G. Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer ín- 
tegralmente do recurso de revista. Falou pelo Estado da Bahia o Dr. 
Antônio José Tclles. Processo: RR - 443583/1998-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Maria José de Castro Lins e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Hos
pitalar do Distrito Federai - FHDF, Advogada: Dra. Maria Cecília 
Faro Ribeiro, Decisão: por unanimidade, quanto à limitação da com
petência à data da transposição de regime jurídico, à coisa julgada e 
à prescrição, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
446403/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Marlcne Maria de Jesus, Advogado: Dr. José Car
los Arouca, Recorrido(s): Bicicletas Monark S.A., Advogada: Dra. 
Lindinalva Estcves Bonilha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e por violação ao 
artigo 10, II, "b", do ADCT da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o pagamento da indenização cor
respondente ao período da estabilidade provisória, prevista no aludido 
art. 10, II, "b", do ADCT da Constituição Federal. Processo: RR - 
449479/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Eurides de Freitas Brito e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Sérgio Silveira Banhos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 449988/1998-5 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Empresa Baiana 
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio 
Santos Silva, Recorrido(s): Manoel Sátiro de Souza, Advogada: Dra. 
Juraci Dourado Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 451183/1998-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrcnte(s): 
Banestado S.A. - Reflorestadora, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Bcnvindo Nascimento de Pontes e Outra, Ad
vogado: Dr. Laurihetty de Moura e Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema descontos previdenciários 
e fiscais - competência da Justiça do Trabalho - forma de incidência, 
por violação ao art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar o recolhimento dos descontos previdenciários c fiscais, 
resultante dos créditos do trabalhador oriundos da condenação ju
dicial, que deverá incidir sobre o valor total da condenação e cal
culado ao final. Processo: RR - 451345/1998-0 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Com
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Rccorrente(s): Adaias Batista Suplano, Advogado: Dr. 
Maximiliano Nagl Garcez, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da COPEL quanto aos 
temas correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial; adicional de pcriculosidade - base de cálculo, por contra
riedade ao Enunciado n° 191/TST; descontos previdenciários e fiscais, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada somente após o 
quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da 
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços; para excluir 
da condenação diferenças de adicional de pcriculosidade; para de
terminar que sejam observados os descontos previdenciários e fiscais, 
nos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; e não conhecer do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 454162/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia In
dustrial Itaunense, Advogado: Dr. Morei Mendonça Meireles, Re- 
corrido(s): José Neto Pinheiro, Advogado: Dr. Dilson Antônio do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por dissenso jurisprudencial, quanto ao tema turnos de reve
zamento - minutos antecedentes e subscqüentcs, e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 454336/1998-8 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Ex
presso Metropolitano Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Re- 
corrido(s): Rogério de Jesus Veiga, Advogado: Dr. Riscalla Elias 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 454610/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Joaci Araújo Brandão, 
Advogado: Dr. Théo Escobar, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Dra. Ilsandra dos Santos Lima Brini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas 
extras, por contrariedade ao Enunciado n° 291 do TST, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o pagamento da indenização re
lativa à supressão do trabalho extraordinário prestado. Processo: RR- 457193/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Banco Noroeste S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina de Arruda Almeida, Recorrido(s): Agostinho Blasius, Ad
vogado: Dr. Pedro Raymundo Chandelier, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e por 
contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, quanto ao tema res
tituição dos descontos a título de seguro de vida em grupo e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a determi

nação dos referidos descontos. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao item correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção 
monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês sub
sequente ao da prestação de serviços. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho - des
contos fiscais e previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça 
especializada para autorizar a reclamada a efetuar os descontos pre
videnciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 457539/1998- 
9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. João Vieira Nunes Neto, Recorrido(s): Inês de 
Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
457563/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrentc(s): Paulo Roberto Gil dos Santos, Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Transliquid Aerotáxi Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina Maia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista, por contrariedade ao Enunciado n° 164/TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, determinando o retomo dos autos ao 
egrégio TRT da 1" Região para que, afastada a irregularidade de 
representação, prossiga no julgamento do recurso ordinário do re
clamante, como entender de direito. Processo: RR - 460477/1998-7 
da 2a, Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrcnte(s): Fruto Verde Modas Ltda., Advo
gado: Dr. Carlos Augusto L. Luchetta, Recorrido(s): Geraldo Cruz de 
Souza Filho, Advogado: Dr. José Rodrigues Bonfim, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
460660/1998-8 da 9a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Senff Parati S.A., Advogado: Dr. João Carlos Re- 
quíão, Recorrido(s): Cinthya Jeanne Dainez, Advogada: Dra. Alcione 
Roberto Toscan, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência desta Justiça especializada e 
determinar que se proceda à retenção dos valores a título de des
contos fiscais e previdenciários, de acordo com a legislação vigente 
na época do efetivo recolhimento. Processo: RR - 460679/1998-5 da 
9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Fundação da Universidade Federal do Paraná para o De
senvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR, 
Advogado: Dr. Edson Carlos de Souza, Recorridoís): Rute Ricardo da 
Silva, Advogada: Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas 
extras e seus reflexos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
horas extras e seus reflexos. Processo: RR - 461039/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): David 
Thomé e Outros, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Re- 
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Recorrido(s): PREVI - Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista dos reclamantes quanto ao tema prescrição total - restituição 
das contribuições pessoais até fevereiro de 1980, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
prescrição total da ação, determinar o retomo dos autos ao TRT da 9" 
Região, para que aprecie o pedido de restituição das contribuições 
pessoais feitas até fevereiro de 1980, como entender de direito, fi
cando sobrestado o exame do tema remanescente. Processo: RR - 
462833/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, RecoiTcnte(s): Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. 
Antônio Emando Corrêa Novais, Recorrido(s): Carlos Fernando de 
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Paulo de Moraes Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 463187/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rosana Castro Kullmann, Ad
vogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Recorrido(s): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da Tur
ma deferiu juntada de substabelccimcnto, neste ato, requerida da 
tribuna pelo douto patrono da recorrente. Falou pela recorrente o Dr. 
Gabriel de Fassio Paulo. Processo: RR - 463683/1998-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Antônio Gonzaga, Ad
vogada: Dra. Jaira Capistrano da Cruz Soares, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
464421/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Energética de São Paulo - 
CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barra Evangelista, Recorri- 
do(s): Dimas Garbino Sampaio, Advogada: Dra. Valdirene Silva de 
Assis, Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação ao 
tema descontos previdenciários e fiscais - responsabilidade, por vio
lação ao art. 43 da Lei n° 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o recolhimento das importâncias devidas a título de 
Previdência Social, do montante a ser pago ao reclamante, a ser 
apurado em liquidação de sentença, ressaltando que, em havendo 
qualquer tipo de multa automática a título de atraso pelo recolhimento 
tardio, seja imputada ao demandado, a quem a lei designa como órgão 
arrecadador, devendo ser notificado o órgão competente para sua 
cobrança, se for o caso. Processo: RR - 464813/1998-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Primo Tedesco S.A., Advogado: Dr. André de Lima Bellio, 
Recorrido(s): Clair Ferreira, Advogado: Dr. Roni dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 466017/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Antônio de Pádua
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Melo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Re- 
corridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer apenas 
do recurso de revista do reclamado, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos 
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais 
sobre o valor total da condenação e calculado ao final. Processo: RR
- 466488/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Caterpillar Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Fioravante Barra Lagrotta Júnior, Recorridoís): Valdeci Moura 
Silva, Advogada: Dra. Maria Mercedes Franco Gomes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por violação ao art. 420, parágrafo 
único, inciso III, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de insalubridade. Processo: RR -
467358/1998-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 14* Região, Procuradora: Dra. Mariza Mazotti 
dc Moraes e Cunha, Recorrido(s): Valdelei Lelis Izel, Advogado: Dr 
Brazilino de Carvalho Viana, Recorrido(s): Fundação Instituto do 
Meio Ambiente de Porto Velho - F1MA, Advogada: Dra. Carmelita 
Gomes dos Santos, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade 
contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus 
da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual c ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
art. 37 e § 2o, da Constituição Federal. Processo: RR - 467812/1998- 
8 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): José Maria Ferreira, Advogado: Dr. Walter Cardoso da 
Silveira, Recorrido(s): Fundação Copei de Previdência e Assistência 
Social, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recor
ridoís): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Prejudicado o exame referente às 
diferenças dc gratificação especial de aposentadoria, tendo em vista 
que este está vinculado ao item que não foi conhecido. Processo: RR
- 467989/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - 
BEMGE, Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Recorridoís): 
Edson dos Reis Eduardo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 468564/1998-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton dc Moura França, Recorrente(s): Companhia 
Siderúrgica Paulista - COS1PA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima 
Martins, Recorrcntcís): Valéria Cristina Santos Silva, Advogado: Dr. 
Egle Vasques Atz Lacerda, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso principal e, consequentemente, 
declarar prejudicado o recurso adesivo do reclamante, nos termos do 
artigo 500, III, do CPC, mantendo-se integralmente o v. acórdão do 
Regional. Processo: RR - 468567/1998-9 da 2a. Região, Relator. 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Catarina 
Maria Greguol, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Recorridofs): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: 
Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 469429/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
correnteís): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, 
Advogado: Dr. João Carlos Ferreira Guedes, Recorridoís): Paulo da 
Costa, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 470857/1998-7 
da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recotren- 
te(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Zomcr Meira, Recorrido(s): Maria Madalena Moreira 
da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
471049/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Dalvino Fidélis de Araújo e Outros, Advogado: Dr. 
João José Sady, Recorridoís): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: Dr. Roberto 
Joaquim Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, relator, que juntará voto. Redigirá o acórdão o Exmo. Mi
nistro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: RR - 
473070/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrenteís): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co
mércio, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Re- 
coirido(s): Dirceu Ferreira, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas horas extras - contagem minuto a minuto, adicional de in
salubridade - base de cálculo, correção monetária dos débitos tra
balhistas e descontos previdenciários e fiscais - competência da Jus
tiça do Trabalho - forma de incidência, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar o pa
gamento das horas necessárias à marcação do ponto, como extras, e 
reflexos, apenas quando ultrapassados os cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho, considerando a sua totalidade 
caso ultrapassado o referido limite; e dar-lhe provimento para: de
terminar que o adicional de insalubridade tenha incidência sobre O 
salário mínimo; determinar que a incidência de correção monetária 
sobre os valores pagos observe o quinto dia útil do mês subseqUente 
ao vencido; e, afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais, 
resultantes dos créditos do trabalhador, oriundos da condenação ju
dicial, que deverá incidir sobre o valor total da condenação e cal
culado ao final, conforme Orientação Jurisprudencial n° 228 da SDI. 
Processo: RR - 473814/1998-7 da 4a. Região, Relator Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Recorri- 
dois): Vandcrlei Gomes de Souza, Advogado: Dr. Francisco Paulo


